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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
JURISPRUDÊNCIA 

RESOLUÇÃO N° 9.177 
Processo n . ° 4.344 — Classe X — Distrito Federal ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES Q U E REGULAM A INVESTIDURA E O EXERCÍCIO 
DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS ELEITORAIS E O TÉRMINO 

DOS RESPECTIVOS MANDATOS 

Vistos , e tc . 
0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­

bu i ções que lhe confere o a r t . 23, I X , do Código 
E l e i t o r a l , resolve expedi r as presentes I n s t r u ç õ e s que 
r egu lam a i n v e s t i d u r a e o e x e r c í c i o dos membros 
dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s e do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l e o t é r m i n o dos respectivos m a n ­
datos . 

A r t . 1? Os juizes doa T r i b u n a i s E le i to ra i s , efe­
tivos o u substi tutos, s e r v i r ã o obr iga tor iamente por 
dois anos, e, facu l ta t ivamente , por ma i s u m b i ê n i o . 

§ r? O b i ê n i o s e r á contado in in te r rup tamente 
a p a r t i r d a da ta d a posse, s e m o desconto do tempo 
de qualquer afastamento, salvo n a h i p ó t e s e do p a r á ­
grafo seguinte . 

1 2? D a h o m o l o g a ç ã o d a respect iva c o n v e n ç ã o 
p a r t i d á r i a a t é a a p u r a ç ã o f i n a l da e l e i ç ã o , n ã o po­
d e r ã o se rv i r como juizes nos T r i b u n a i s Reg iona i s o 
c ô n j u g e , parente c o n s a n g ü i n e o l e g í t i m o ou i l eg í t imo , 
o u a f im , a t é o segundo grau, de candida to , no Es tado 
respectivo, a cargo e le t ivo es tadual ou federa l . 

A r t . 2° N e n h u m j u i z efet ivo p o d e r á vo l ta r a 
in tegra r o mesmo T r i b u n a l , n a m e s m a o u e m classe 
diversa, a p ó s se rv i r por dois b i ê n i o s consecutivos, 
salvo se t ranscorr idos dois anos do t é r m i n o do se­
gundo b i ê n i o . 

'§ 1? O p razo de dois anos refer ido neste ar t igo 
somente p o d e r á ser reduzido no caso de i n e x i s t ê n c i a 
de outros juizes c o m os requisi tos legais . 

i§ 2? P a r a os efeitos deste ar t igo, consideram-se 
t a m b é m consecutivos dois b i ên ios , quando entre eles 
t e n h a hav ido i n t e r r u p ç ã o i n f e r i o r a dois anos. 

A r t . 3? A o j u i z subst i tuto, enquanto nessa c a ­
tegoria, se a p l i c a m as regras do ar t igo an te r ior ; e n ­
tretanto, p o d e r á v i r a in tegrar o T r i b u n a l como efe­
t ivo, s e m l imi t a r - se essa inves t idura pe l a c o n d i ç ã o 
an te r io r de j u i z subs t i tu to . 

A r t . 4 o S e r v i r á no T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
nas c o n d i ç õ e s dos art igos anteriores, o j u i z federal 
d a S e ç ã o que for escolhido pelo T r i b u n a l F e d e r a l de 
Recursos ; nas S e ç õ e s e m que houver apenas u m 
j u i z federal , este s e r á membro permanente do T r i ­
b u n a l . 

A r t . 5? A posse dos Juizes dos T r i b u n a i s E l e i ­
torais , a se rea l iza r den t ro do prazo de t r i n t a dias 
d a escolha ou d a p u b l i c a ç ã o o f i c i a l da n o m e a ç ã o , 
d a r - s e - á , a de j u i z efetivo, perante o T r i b u n a l , e a 
de j u i z subs t i tu to perante a s u a P r e s i d ê n c i a , l a v r a n -
do-se, sempre, o te rmo competente . 

§ 1? Q u a n d o a r e c o n d u ç ã o se operar antes do 
t é r m i n o do p r i m e i r o b i ê n i o , n ã o h a v e r á nova posse, 
a ser ex ig ida , apenas, se houver i n t e r r u p ç ã o do exer­
c í c i o . N a q u e l a h i p ó t e s e , s e r á suficiente u m a anota­
ç ã o n o te rmo da Inves t idura i n i c i a l . 

5 2? O prazo p a r a a posse p o d e r á ser pror ro­
gado pelo T r i b u n a l respectivo, a t é mais sessenta dias, 
desde que ass im o requeira , mot ivadamente , o J u i z 
a ser compromissado . 

Art , 6» Os membros dos Tribunais Eleitorais 
s e r ã o licenciados: 

I — automaticamente, e pelo mesmo prazo, os 
magistrados que hajam obtido l i c e n ç a na Just iça 
comum; 

I I — pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l a que per tencerem, 
os d a classe de j u r i s t a e os magis t rados afastados 
d a J u s t i ç a C o m u m p a r a se rv i r exc lus ivamente à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 7? Nos casos de v a c â n c i a do cargo, l i c e n ç a , 
f é r i a s i n d i v i d u a i s o u afas tamento de ju iz efetivo, 
s e r á obr iga tor iamente convocado, pe lo tempo que 
d u r a r o mot ivo , j u i z subst i tu to da m e s m a classe, 
obedecida a o r d e m de a n t i g ü i d a d e . 

A r t . 8 o N a s a u s ê n c i a s ou impedimentos e v e n ­
tuais de j u i z efetivo, a c o n v o c a ç ã o de j u i z subst i tu to 
somente se f a r á se a ex ig i r o quorum l ega l . 

A r t . 9? Compete ao T r i b u n a l E l e i t o r a l a que 
per tencer o j u i z a a p r e c i a ç ã o d a j u s t a causa p a r a 
d ispensa da f u n ç ã o e le i to ra l antes do t ranscurso do 
p r ime i ro b i ê n i o . 

A r t . 10. P e r d e r á au tomat icamente a j u r i s d i ç ã o 
e le i to ra l o mag i s t r ado que se aposentar n a J u s t i ç a 
C o m u m ou que t e r m i n a r o respectivo p e r í o d o . 

A r t . 11. A t é v in te d ias antes do t é r m i n o do 
b i ê n i o de j u i z das classes de magis t rado , o u i m e ­
d ia tamente depois d a v a c â n c i a do cargo por m o t i v o 
diverso, o Presidente do T r i b u n a l E l e i t o r a l c o m u ­
n i c a r á a o c o r r ê n c i a ao T r i b u n a l competente p a r a a 
escolha, esclarecendo, naquele caso, se se t r a t a de 
p r i m e i r o ou de segundo b i ê n i o . 

A r t . 12. A t é noventa dias antes do t é r m i n o do 
b i ê n i o de j u i z da classe de ju r i s t a , o u i m e d i a t a ­
mente depois d a v a c â n c i a do cargo por mo t ivo diverso, 
o Pres idente do T r i b u n a l E l e i t o r a l c o m u n i c a r á a 
o c o r r ê n c i a ao T r i b u n a l competente p a r a a i n d i c a ç ã o 
e m l i s t a t r í p l i c e , esclarecendo, naquele caso, se se 
t r a t a de p r ime i ro ou segundo b i ê n i o . 

'§ 1? A l i s t a t r í p l i ce o rgan izada pelo T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do Es tado s e r á e n c a m i n h a d a ao T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , fazendo-se acompanha r : 

I — da m e n ç ã o d a ca tegor ia do cargo a ser p r o ­
v ido ; 

I I — do nome do J u i z cujo l uga r s e r á p reenchido 
e da causa d a v a c â n c i a ; 

I I I — d a i n f o r m a ç ã o de t ra tar-se do t é r m i n o 
do p r i m e i r o o u do segundo b iên io , quando for caso; 

I V — de dados completos de q u a l i f i c a ç ã o de c a d a 
cand ida to e de d e c l a r a ç ã o de i n o c o r r ê n c i a de i m ­
pedimento o u incompa t ib i l i dade l ega l ; 

V — e m r e l a ç ã o a c and ida to que exercer qualquer 
cargo, f u n ç ã o o u emprego p ú b l i c o , de i n f o r m a ç ã o 
sobre s u a natureza, f o r m a de p rov im en to ou inves­
t i d u r a e c o n d i ç õ e s de e x e r c í c i o . 

A r t . 13. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a m e m vigor n a 
da t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições 
e m c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 4 de a b r i l de 1972. — Djaci 

Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e ­
l a to r . — Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Ar­
mando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio 
Proenga Doyle. 

Esteve presente ao julgamento o D r . Xavier de 
Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D. J. de 2-5-72). 



RESOLUÇÃO N.° 9.179 

Processo n . ° 4.478 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA A ELEIÇÃO DE DIRETÓRIOS DE PARTIDOS 
POLÍTICOS, E M CONVENÇÕES EXTRAORDINARIAMENTE 

CONVOCADAS PARA ESSE FIM 

0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­
b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . 128 d a L e i n? 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971 ( L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s ) , 
e tendo e m v i s t a o decid ido a t r a v é s d a R e s o l u ç ã o 
n ° 9.167, de 2 de m a r ç o de 1972 ( C o n s u l t a n? 4.447), 
resolve e x p e d i r as seguintes i n s t r u ç õ e s : 

A r t . V> F i c a assegurado aos Pa r t i dos P o l í t i c o s 
o d i r e i to de convocar C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a p a r a 
o f i m de c o n s t i t u i r D i r e t ó r i o onde: 

1 — N ã o h a j a s ido e le i to nas datas previs tas n a 
L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971; 

I I — ele i to n a C o n v e n ç ã o o r d i n á r i a , n ã o ha ja 
s ido reg i s t rado p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l ; 

I I I — regis t rado, h a j a de ixado de ex i s t i r , quais­
quer que s e j a m as r a z õ e s . 

A r t . 2? A p l i c a m - s e à s e l e i ções de D i r e t ó r i o s e m 
C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s , no que couber, as normas 
estabelecidas no T í t u l o I V d a R e s o l u ç ã o n? 9.058. 

A r t . 3° N o p e r í o d o do c a l e n d á r i o regu la r das 
C o n v e n ç õ e s o r d i n á r i a s , a e x t r a o r d i n á r i a somente po­
d e r á ser r e a l i z a d a a p ó s a C o n v e n ç ã o o r d i n á r i a de 
g r a u i m e d i a t a m e n t e super io r . 

A r t . 4? A s C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s r ea i i za r -
s e - ã o , sempre , e m d i a de domingo . 

A r t . 5? O s mandatos dos D i r e t ó r i o s eleitos e m 
C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s t e r m i n a r ã o jun tamen te 
c o m aqueles que lhes co r respondam e h a j a m sido 
c o n s t i t u í d o s e m C o n v e n ç õ e s o r d i n á r i a s . 

A r t . 6? N ã o se r ea l i zando o rd ina r i amen te a C o n ­
v e n ç ã o M u n i c i p a l , por n ã o con ta r o P a r t i d o o n ú m e r o 
m í n i m o de f i l iados , a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a M u n i ­
c i p a l (a r t . 67 d a R e s o l u ç ã o n? 9.058) o r g a n i z a r á e 
d i r i g i r á C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a a se r ea l i za r a t é 
sessenta d ias depois de a t i n g i d a a f i l i a ç ã o m í n i m a 
n e c e s s á r i a , o u a p ó s esse prazo n a h i p ó t e s e do p a r á ­
grafo segu in te . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando , p a r a o efeito de pos­
s i b i l i t a r e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o R e g i o n a l , houver neces­
s idade de se c o n s t i t u í r e m D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , as 
C o n v e n ç õ e s respect ivas s e r ã o designadas p a r a u m 
m e s m o d i a . 

g is t rado o n ú m e r o m í n i m o de D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s 
(ar t . 49 da R e s o l u ç ã o n? 9.058), a C o m i s s ã o P r o v i ­
s ó r i a R e g i o n a l (ar t . 68 d a R e s o l u ç ã o n? 9.058) o rga ­
n i z a r á e d i r i g i r á C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a que de­
v e r á se rea l iza r a t é noven ta d ias a p ó s a da t a das 
C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s e x t r a o r d i n á r i a s referidas no 
p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 6?. 

A r t . 8? N ã o se r ea l i zando C o n v e n ç ã o o r d i n á r i a 
p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o u R e g i o n a l , por 
f a l t a de quorum, as C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s (art igos 
67 e 68 da R e s o l u ç ã o n ° 9.058) o r g a n i z a r ã o e d i r i g i r ã o 
C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , nos prazos de sessenta e 
noventa dias, respectivamente, contados d a daip, de 
sua d e s i g n a ç ã o . 

A r t . 9? Q u a n d o o D i r e t ó r i o for cancelado pe la 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , ou dissolvido por qualquer causa, as 
C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s , que s e r ã o c o n s t i t u í d a s nas 
formas dos ar t s . 67 e 68 e do § 2? do a r t . 69 da R e ­
s o l u ç ã o n? 9.058, o r g a n i z a r ã o e d i r i g i r ã o as C o n v e n ­
ções e x t r a o r d i n á r i a s respectivas, que se r e a l i z a r ã o 
no prazo de sessenta dias, contados d a da t a de sua 
d e s i g n a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Insubsistentes D i r e t ó r i o s de 
graus consecutivos, por d e l i b e r a ç ã o da J u s t i ç a E l e i ­
to ra l , a p l i c a r - s e - á o disposto nos a r t s . 6? a 8 o destas 
I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 10. A s C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s referidas nes­
tas I n s t r u ç õ e s t ê m poderes restr i tos aos atos que 
devam ser pra t icados p a r a a r e a l i z a ç ã o dos f ins 
que lhes d ã o causa . 

A r t . 11. Estas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições 
e m c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de a b r i l de 1972. — Djaci Falcão, 
Pres iden te . — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r . — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Moacir Ca-
tunda. — Márcio Ribeiro. — C . E. de Barros Barreto. 
— F u i presente . — Xavier de Albuquerque, P r o c u r a -
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A r t . 7° N ã o se rea l i zando o rd ina r i amen te a 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , por n ã o have r o P a r t i d o re- ( P u b l i c a d a no D . J. de 14-4-72). 



RESOLUÇÃO N>° 9.195 

Processo n . ° 4.494 — Classe X — Distrito Federal ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES QUE REGULAM A SITUAÇÃO DE ELEITOR DOS 
QUE HAJAM ADQUIRIDO O GOZO DOS DIREITOS POLÍTICOS 
NOS TERMOS DA CONVENÇÃO SOBRE IGUALDADE DE DIREI­

TOS E DEVERES ENTRE BRASILEIROS E PORTUGUESES 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n o uso das a t r i ­
bu ições que lhe confere o a r t . 23, n? I X , do C ó d i g o 
E le i t o r a l , resolve exped i r as seguintes I n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1? A o p o r t u g u ê s que h a j a adqui r ido o gozo 
dos direi tos po l í t i co s no B r a s i l se ap l i cam, n o que 
couber, as no rmas d a R e s o l u ç ã o n? 7.875 ( I n s t r u ç õ e s 
p a r a o A l i s t a m e n t o E l e i t o r a l ) . 

A r t . 2? O p o r t u g u ê s n a c o n d i ç ã o do ar t igo a n ­
ter ior r e q u e r e r á seu a l i s tamento , i n s t ru indo o pedido 
c o m a p u b l i c a ç ã o o f i c i a l d a P o r t a r i a do M i n i s t r o 
d a J u s t i ç a e c o m o documento de ident idade de que 
t r a t am, respectivamente, os a r t s . 8 o e 9? do Decre to 
n? 70.436, de 18 de a b r i l de 1972. (•) 

A r t . 3? C o n s t a r ã o do t í t u l o e le i to ra l e d a fo lha 
i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o , a p ó s a i n d i c a ç ã o d a n a t u r a ­
l idade do eleitor, a de s u a nac iona l idade portuguesa, 
seguida d a r e f e r ê n c i a à C o n v e n ç ã o sobre Igualdade 
de Di re i tos e Deveres entre Bras i l e i ro s e Portugueses, 
a s s im fe i t a abrev iadamente : "Es ta tu to d a I g u a l ­
dade" . 

A r t . 4? O ju i z e le i tora l , sem p r e j u í z o de p r o ­
v i d ê n c i a i d ê n t i c a nas h i p ó t e s e s dos incisos I, I I , I I I , 
I V , V , V I I e V I I I do a r t . 41 da R e s o l u ç ã o n? 7.875, 
p r o c e d e r á ao cance lamen to d a i n s c r i ç ã o do elei tor 
p o r t u g u ê s ao receber a c o m u n i c a ç ã o p rev i s t a no 
§ 5? do ar t . 20 do Decreto n? 70.436, de 18 de a b r i l 
de 1972. 

A r t . 5 o Outorgado a bras i le i ro o gozo dos d i ­
reitos po l í t i cos e m Por tuga l , s e r á cance lada sua 
i n s c r i ç ã o e l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O ju i z e l e i to ra l p r o c e d e r á ao 
cance lamento de que t r a t a este ar t igo ao receber 
a c o m u n i c a ç ã o p rev i s ta no p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 22 
do Decre to n? 70.436, de 18 de a b r i l de 1972. 

A r t . 6 o Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
da ta de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições 
e m c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8 de m a i o de 1972. — Djaci Falcão, 
Pres idente . — C . E. de Barros Barreto, R e l a t o r . — 
Barros Monteiro. — Amaral Santos. — Armando 
Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. — F u i presente: Oscar Corrêa Pina, P r o -
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

D E C R E T O N? 70.436 — DE 18 DE ABRIL DE 1972 

Regulamenta a aquisição pelos portugueses, no Brasil, 
dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da 
Igualdade, e dá outras providências. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a , usando d a a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o a r t . 81, i t e m I I I , da C o n s t i t u i ç ã o , 
decreta : 

CAPÍTULO i 

D A A Q U I S I Ç Ã O D A I G U A L D A D E D E D I R E I T O S 
E O B R I G A Ç Õ E S C I V I S E D O G O Z O D E 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

A r t . I o Este Decre to regula a igualdade de t r a ­
tamento entre brasi le iros e portugueses, concernehta 

(*) ( R e d a ç ã o d a d a p e l a R e s o l u ç ã o n"> 9.209, de 
31-5-72). 

aos direi tos e o b r i g a ç õ e s c iv i s e ao gozo dos cü re i tos 
p o l í t i c o s . 

A r t . 2? S ã o requisitos p a r a a a q u i s i ç ã o d a i g u a l ­
dade e o b r i g a ç õ e s c i v i s : 

I — Capac idade c i v i l , segundo a l e i b ras i l e i r a ; 
I I — R e s i d ê n c i a permanente no t e r r i t ó r i o b r a ­

s i l e i ro ; 
I I I — G o z o da nac iona l idade por tuguesa. 

A r t . 3? S ã o requisi tos p a r a o gozo dos dire i tos 
po l í t i co s : 

I — R e s i d ê n c i a no t e r r i t ó r i o bras i le i ro pelo prazo 
de c inco anos; 

I I — Saber ler e escrever o p o r t u g u ê s ; 
n i — E s t a r no gozo dos dire i tos po l í t i co s no E s ­

tado d a nac iona l idade . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos dire i tos po l í t i cos ou to r ­
gados ao p o r t u g u ê s n ã o se i n c l u e m os que, p o r d i s ­
p o s i ç ã o cons t i tuc iona l , s e j am pr iva t ivos de brasi leiros 
natos . 

A r t . 4? O p o r t u g u ê s p o d e r á a qualquer tempo 
requerer o reconhecimento d a igua ldade de direi tos 
e o b r i g a ç õ e s c iv i s e do gozo dos dire i tos p o l í t i c o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O pedido p o d e r á ser feito 
cumula t i vamen te ou e m separado. 

CAPÍTULO n 

D O P R O C E D I M E N T O 

A r t . 5? P a r a adqu i r i r a igua ldade de d i re i tos e 
o b r i g a ç õ e s c iv i s e o gozo dos d i re i tos po l í t i cos , o p o r ­
t u g u ê s d i r i g i r á p e t i ç ã o ao M i n i s t r o d a J u s t i ç a , de­
c l a rando o nome por extenso, f i l i ação , na tu ra l idade , 
nac iona l idade , p r o f i s s ã o , estado c i v i l e o d ia , m ê s e 
ano do nasc imen to . 

A r t . 6? A p e t i ç ã o , ass inada pelo requerente ou 
por m a n d a t á r i o c o m poderes especiais, s e r á i n s ­
t r u í d a c o m : 

I — C é d u l a de iden t idade de es t rangeiro; 
n — C e r t i d ã o consular de nac iona l idade , expe­

d i d a e m d a t a recente, de que conste o f i m a que 
se des t ina ; 

I I I — Ates tado p o l i c i a l de r e s i d ê n c i a no B r a s i l , 
pelo prazo m í n i m o de c inco anos, bem como de i n e ­
x i s t ê n c i a de antecedentes c r i m i n a i s ; 

I V — C e r t i d ã o consular de es tar no gozo dos 
direi tos po l í t i co s no Es tado d a nac iona l idade ; 

V — D o c u m e n t o que prove saber ler e escrever 
o p o r t u g u ê s . 

I I ? Se o requerente l i m i t a r o pedido ao reco­
nhec imen to d a igualdade dos dire i tos e o b r i g a ç õ e s 
c iv i s f i c a r á dispensado d a e x i b i ç ã o dos documentos 
mencionados nos ns . I V e V , ex ig indo-se- lhe , quanto 
ao documento refer ido no n ° I I I , apenas a p rova 
de' r e s i d ê n c i a no B r a s i l . 

§ 2? Nos Es tados e T e r r i t ó r i o s p o d e r á a p e t i ç ã o 
ser e n c a m i n h a d a a t r a v é s dos ó r g ã o s federais o u es ta­
duais encarregados do registro de estrangeiro, ou 
da P r e f e i t u r a do M u n i c í p i o e m que t iver d o m i c í l i o 
o requerente . 
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A r t . 7? R e c e b i d o o processo, o D i r e t o r do D e ­
p a r t a m e n t o de J u s t i ç a d e t e r m i n a r á a r e a l i z a ç ã o das 
d i l i g ê n c i a s que j u l g a r n e c e s s á r i a s à c o m p l e t a i n s ­
t r u ç ã o do pedido, podendo ass inar prazo ao reque­
rente p a r a que s u p r a o m i s s õ e s , b e m como requis i tar 
à r e p a r t i ç ã o competente c e r t i d õ e s de documentos de 
seu a r q u i v o . 

'§ 1° S e o ped ido n ã o preencher os requisi tos 
dos a r t s . 2? e 3?, o D i r e t o r do D e p a r t a m e n t o m a n d a r á 
a r q u i v á - l o . Des te despacho c a b e r á recurso p a r a o 
M i n i s t r o de Es t ado n o prazo de t r i n t a dias contados 
d a p u b l i c a ç ã o n o ó r g ã o o f i c i a l . 

I 29 Sa t i s fe i tos os requisitos, o D i r e t o r do D e ­
p a r t a m e n t o s u b m e t e r á o processo, c o m parecer , ao 
M i n i s t r o d a J u s t i ç a . 

A r t . 89 A igua ldade de d i re i tos e o b r i g a ç õ e s 
c iv i s e o gozo de direi tos p o l í t i c o s s e r ã o reconhe­
c idos po r d e c i s ã o do M i n i s t r o d a J u s t i ç a , que m a n ­
d a r á e x p e d i r p o r t a r i a e m favor do requerente . 

A r t . 99 O S e r v i ç o de I d e n t i f i c a ç ã o do D i s t r i t o 
F e d e r a l , dos Es tados ou dos T e r r i t ó r i o s e x p e d i r á 
documen to de iden t idade de mode lo igua l ao de b r a ­
s i le i ro , c o m m e n ç ã o da nac iona l idade por tuguesa 
do p o r t a d o r e r e f e r ê n c i a à C o n v e n ç ã o sobre o Es ta tu to 
d a Igua ldade , recolhendo a c é d u l a de iden t idade 
de es t rangei ro , a q u a l d e v e r á ser e n v i a d a ao S e r v i ç o 
que a t e n h a expedido, p a r a ser a rqu ivada jun to ao 
respect ivo processo de regis t ro . 

A r t . 10. O M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a c o m u n i c a r á ao 
M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s Exter iores , e este ao G o ­
v e r n o de P o r t u g a l , a r e l a ç ã o dos portugueses que 
a d q u i r i r a m a igua ldade de dire i tos e o b r i g a ç õ e s civis 
e o gozo dos dire i tos p o l í t i c o s . 

A r t . 11. D u r a n t e o processo de reconhecimento 
d a igua ldade de d i re i tos e o b r i g a ç õ e s c iv i s e do gozo 
dos d i re i tos po l í t i co s , p o d e r á qualquer do povo i m ­
p u g n a r o pedido, desde que o f a ç a fundameh tada -
m e n t e . 

CAPÍTULO m 

D O S E F E I T O S D A A Q U I S I Ç Ã O D A I G U A L D A D E 

Seção I — Do gozo dos direitos políticos 

A r t . 12. O gozo dos d i re i tos p o l í t i c o s no B r a s i l 
i m p o r t a r á e m s u s p e n s ã o do e x e r c í c i o dos mesmos 
d i re i tos e m P o r t u g a l . 

A r t . 13. É l í c i to ao p o r t u g u ê s , a quem foi reco­
n h e c i d o o gozo dos dire i tos po l í t i cos , ingressar no 
s e r v i ç o p ú b l i c o do mesmo modo que o b ras i l e i ro . 

Seção II — Do gozo dos direitos e obrigações 
na ordem econômica e social 

A r t . 14. O p o r t u g u ê s , n o gozo dos d i re i tos e 
o b r i g a ç õ e s c iv i s , pode exercer o c o m é r c i o , a i n d ú s t r i a , 
a a g r i c u l t u r a e o m a g i s t é r i o e m qualquer g r a u . 

5 19 P o d e t a m b é m : 

I — S e r p r o p r i e t á r i o de empresas j o r n a l í s t i c a s 
de qua lquer e s p é c i e , inc lus ive de t e l e v i s ã o e de rad io­
d i f u s ã o , o u ac ion i s t a de sociedade a n ô n i m a , p ropr ie ­
t á r i a dessas empresas ; 

I I — O b t e r c o n c e s s ã o o u a u t o r i z a ç ã o p a r a ex­
p l o r a r jaz idas , m i n a s e demais recursos m i n e r a i s e 
po tenc ia i s de ene rg ia h i d r á u l i c a ; 

I I I — S e r p r o p r i e t á r i o de aeronave b ra s i l e i r a ; 

I V — S e r cor re tor de navios e de fundos p ú b l i ­
cos, l e i loe i ro e despachante aduane i ro ; 

V — S e r p r o p r i e t á r i o de terras o u estabeleci­
mentos i n d u s t r i a i s o u comerc ia i s n a f a i x a de f ron­
te i ras ; 

V I — P a r t i c i p a r d a a d m i n i s t r a ç ã o o u represen­
t a ç ã o de s ind ica tos o u a s s o c i a ç õ e s s i nd i ca i s ; 

V I I — S e r p r á t i c o de bar ras , portos, r ios, , lagos 
e c ana i s ; 

V I I I — Possu i r e operar aparelhos de r a d i o ­
amador ; 

I X — Pres t a r a s s i s t ê n c i a re l ig iosa nos estabeleci­
mentos de i n t e r n a ç ã o co le t iva , como escolas, hospitais , 
p r e s í d i o s o u p e n i t e n c i á r i a s . 

§ 2° É - l h e defeso: 

I — A s s u m i r a responsabi l idade e a o r i e n t a ç ã o 
in t e l ec tua l e a d m i n i s t r a t i v a das empresas menc io ­
nadas no i t e m I do p a r á g r a f o an te r ior ; 

I I — S e r p r o p r i e t á r i o , a rmador ou comandante 
de nav io n a c i o n a l , inc lus ive nos se rv i ços de n a v e g a ç ã o 
f l u v i a l e lacus t re ; 

I I I — P r e s t a r a s s i s t ê n c i a re l ig iosa à s f o r ç a s a r ­
madas e aux i l i a r e s . 

§ 39 O disposto no i t e m I I do p a r á g r a f o an ter ior 
n ã o se ap l i ca aos navios nac iona is de pesca, sujeitos 
à r e g u l a m e n t a ç ã o e m le i f edera l . 

Seção III — Disposições Gerais 

A r t . 15. A a q u i s i ç ã o d a igualdade de direi tos e 
o b r i g a ç õ e s c i v i s e do gozo de direi tos p o l í t i c o s é 
sempre i n d i v i d u a l , n ã o se estendendo ao c ô n j u g e 
e à prole do b e n e f i c i á r i o . 

A r t . 16. N ã o perde a nac iona l idade de o r igem 
aquele que se benef ic ia r do Es t a tu to d a Igua ldade . 

A r t . 17. DÊ vedado, p o r é m , ao p o r t u g u ê s : 

I — Exerce r direi tos inerentes à s u a n a c i o n a ­
l idade o r i g i n á r i a , quando estes n ã o fo rem admit idos 
pe la l e g i s l a ç ã o b ra s i l e i r a ; 

I I — P r e s t a r s e r v i ç o m i l i t a r n o B r a s i l . 

A r t . 18. O p o r t u g u ê s f i c a sujei to à le i p e n a l 
bras i le i ra , do mesmo modo que o nac iona l , n ã o sendo 
p a s s í v e l de e x t r a d i ç ã o , sa lvo se requer ida pelo G o ­
verno de P o r t u g a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . M e s m o quando requer ida pelo 
Es tado d a nac iona l idade , n ã o s e r á concedida a e x t r a ­
d i ç ã o por c r ime po l í t i co o u de o p i n i ã o . 

A r t . 19. N o exter ior n ã o t e r á o p o r t u g u ê s d i re i to 
à p r o t e ç ã o d i p l o m á t i c a e consu la r b ra s i l e i r a . 

CAPÍTULO rv 

D A E X T I N Ç Ã O D A I G U A L D A D E D E D I R E I T O S 
E O B R I G A Ç Õ E S C I V I S E D O G O Z O D E 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

A r t . 20. A igualdade de direi tos e o b r i g a ç õ e s 
c i v i s e o gozo dos direi tos p o l í t i c o s e x t i n g u i r - s e - ã o 
pe l a : 

I — C e s s a ç ã o d a a u t o r i z a ç ã o de p e r m a n ê n c i a 
de f in i t i va no B r a s i l ; 

I I — E x p u l s ã o do t e r r i t ó r i o n a c i o n a l ; 

I I I — P e r d a d a nac iona l idade o r i g i n á r i a . 

§ 1' E x t i n g u i r - s e - á no B r a s i l o gozo dos direi tos 
po l í t i co s se o e x e r c í c i o deste for suspenso e m P o r t u g a l . 

:§ 2° C e s s a r á a a u t o r i z a ç ã o de p e r m a n ê n c i a de­
f i n i t i v a n o B r a s i l se o p o r t u g u ê s de ixa r o B r a s i l por 
p razo super ior a c inco anos. 

•§ 39 A perda d a nac iona l idade o r i g i n á r i a s e r á 
c o m p r o v a d a mediante d e c l a r a ç ã o do G o v e r n o de P o r ­
tuga l a t r a v é s de seus representantes d i p l o m á t i c o s no 
B r a s i l . 

•5 49 O M i n i s t r o d a J u s t i ç a , de of íc io ou mediante 
r e p r e s e n t a ç ã o , d e c l a r a r á e x t i n t a a igualdade de d i ­
reitos e o b r i g a ç õ e s c i v i s e o gozo dos dire i tos po l í t i cos , 
c o m u n i c a n d o a d e c i s ã o ao M i n i s t r o das R e l a ç õ e s 
Exter iores , que a t r a n s m i t i r á ao G o v e r n o de P o r t u g a l . 

§ 59 O M i n i s t é r i o da J u s t i ç a c o m u n i c a r á , à J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l , a d e c i s ã o que dec la ra r ex t i n to o gozo 
dos dire i tos p o l í t i c o s . 
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CAPÍTULO V 

D O R E G I S T R O D O S B R A S I L E I R O S 
B E N E F I C I A D O S P E L O E S T A T U T O D A I G U A L D A D E 

E M P O R T U G A L 

A r t . 21. A s r e p a r t i ç õ e s consulares do B r a s i l e m 
P o r t u g a l c o n c e d e r ã o c e r t i d ã o de nac iona l idade e de 
gozo de direi tos p o l í t i c o s aos brasi le iros que p re t en ­
d a m submeter-se ao regime do Es t a tu to d a I g u a l ­
dade . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D a c e r t i d ã o de gozo dos d i r e i ­
tos p o l í t i c o s c o n s t a r ã o o n ú m e r o de i n s c r i ç ã o do 
t í t u l o e le i to ra l e o j u í z o que o e m i t i u . 

A r t . 22. T a n t o que seja conced ida a bras i le i ro 
a igualdade de dire i tos e o b r i g a ç õ e s c i v i s e o gozo 
dos d i re i tos po l í t i co s , a autor idade consu la r i n f o r m a r á 
o fato à Sec re t a r i a de Es tado das R e l a ç õ e s Exter iores , 
que o t r a n s m i t i r á ao M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a d a r á 
conhec imento à J u s t i ç a E l e i t o r a l da ou torga do gozo 
dos direi tos po l í t i co s a bras i le i ros e m P o r t u g a l . 

CAPÍTULO v i 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 23. Q u a n d o o bras i le i ro , que est iver sob o 
regime do Es ta tu to d a Igualdade, perder a nac io ­
na l idade , o G o v e r n o do B r a s i l c o m u n i c a r á ao de P o r ­
tuga l essa o c o r r ê n c i a . 

A r t . 24. O ped ido de a q u i s i ç ã o d a igualdade de 
dire i tos e o b r i g a ç õ e s c iv i s , do gozo de direi tos p o l í ­
ticos por c i d a d ã o s portugueses no B r a s i l , o regis t ro 
dos fatos a t r ibu t ivos e ex t in t ivos dos referidos d i ­
reitos, b e m como a e x p e d i ç ã o das c e r t i d õ e s previs tas 
no a r t . 21 s e r ã o g ra tu i tos . 

A r t . 25. H a v e r á n o D e p a r t a m e n t o de J u s t i ç a : 

I — U m l i v r o de regis t ro n o m i n a l dos por tugue­
ses, do qua l c o n s t a r ã o as da tas d a a q u i s i ç ã o e d a 
e x t i n ç ã o d a igua ldade de d i re i tos e o b r i g a ç õ e s c iv i s , 
b e m como do gozo de d i re i tos po l í t i co s no B r a s i l ; 

I I — U m l i v r o de regis t ro n o m i n a l dos b r a s i ­
leiros, do qua l c o n s t a r ã o as datas d a a q u i s i ç ã o e d a 
e x t i n ç ã o d a igualdade de d i re i tos e o b r i g a ç õ e s c iv i s , 
b e m como do gozo de d i re i tos p o l í t i c o s e m P o r t u g a l . 

A r t . 26. O M i n i s t r o d a J u s t i ç a a n u l a r á o ato 
c o n c e s s ó r i o , quando obt ido e m fraude a este Decre to . 

A r t . 27. Es te Decre to e n t r a r á e m vigor a p a r t i r 
de 22 de a b r i l de 1972, revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 18 de a b r i l de 1972; 151? d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 84? d a R e p ú b l i c a . 

E M Í L I O G . MEDICI 
Alfredo Busaid 
Mário Gibson Barbosa 

(Diário Oficial de 19-4-1972) 

( P u b l i c a d a no D. J. de 12-5-72 e r epub l i cada no 
D. J. de 26-6-72) . 



RESOLUÇÃO N. e 9.203 

Processo n . ° 4.498 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES SOBRE O FUNDO PARTIDÁRIO 

0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , u sando d a a t r i ­
b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 108 d a L e i n? 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971 ( L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos 
P o l í t i c o s ) , resolve b a i x a r as seguintes i n s t r u ç õ e s : 

A r t . 1? O fundo especial de a s s i s t ê n c i a f i n u n -
c e i r a aos pa r t idos po l í t i co s — F U N D O P A R T I D Á R I O 
— é c o n s t i t u í d o : 

1 — das m u l t a s e pena l idades apl icadas nos ter­
mos d o . C ó d i g o E l e i t o r a l e leis conexas; 

I I — dos recursos f inance i ros que lhe fo r em des­
t inados p o r l e i , e m c a r á t e r pe rmanente o u even tua l ; 

I I I — de d o a ç õ e s par t icu la res ( L e i n? 5.682, a r ­
t igo 95, n s . I a I I I ) . 

A r t . 2? A p r e v i s ã o o r ç a m e n t á r i a de recursos p a r a 
o F u n d o P a r t i d á r i o d e v e r á ser cons ignada , n o A n e x o 
do P o d e r J u d i c i á r i o , ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
( L e i n ° 5.682, a r t . 9 6 ) . 

§ 1? O s c r é d i t o s o r ç a m e n t á r i o s e os que forem 
dest inados ao F u n d o P a r t i d á r i o a t r a v é s de outras 
le i s o u decretos, s e r ã o contab i l izados pelo Tesouro 
N a c i o n a l c o m o F u n d o P a r t i d á r i o e depositados os 
seus valores no B a n c o do B r a s i l S . A . , t r i m e s t r a l ­
mente , e m c o n t a especia l d e n o m i n a d a — " T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l — F u n d o P a r t i d á r i o " ( L e i n? 5.682, 
a r t . 96, §§ 1"? e 2? ) . 

§ 2? Os recursos provenientes das m u l t a s e pe­
na l idades ap l icadas nos termos d a l e g i s l a ç ã o e l e i to ra l 
s e r ã o t a m b é m recolhidos à c o n t a especia l a que se 
refere o p a r á g r a f o an te r io r ( L e i n? 5.682, a r t . 103). 

i§ 3 o A s d o a ç õ e s par t i cu la res (ar t . 1?, I I I ) , podem 
ser fe i tas med ian te d e p ó s i t o , e m qualquer A g ê n c i a 
do B a n c o do B r a s i l , que as t r a n s f e r i r á imedia tamente 
à c o n t a espec ia l r e fe r ida no § 1?. 

A r t . 3 o O T r i b u n a l Super ior , nos meses de feve­
re i ro , m a i o , agosto e outubro, f a r á a d i s t r i b u i ç ã o do 
n u m e r á r i o deposi tado n a c o n t a especial aos D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s dos par t idos , obedecendo ao seguinte c r i ­
t é r i o : 

I — 20% (vinte po r cento) do to ta l do F u n d o 
P a r t i d á r i o e m par tes iguais , a todos os P a r t i d o s ; 

I I — 80% (o i t en ta por cento) p roporc iona lmente 
ao n ú m e r o de m a n d a t á r i o s que t i ve r em n a C â m a r a 
dos D e p u t a d o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos c á l c u l o s de p r o p o r ç ã o a 
que a lude este a r t igo t o m a r - s e - á por base a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a que cons ta r n a d i p l o m a ç ã o dos candida tos 
elei tos ( L e i n» 5.682, a r t . 9 7 ) . 

A r t . 49 D a co t a recebida, os D i r e t ó r i o s Nac iona i s 
r e d i s t r i b u i r ã o , den t ro de t r i n t a dias, o i t e n t a po r cento 
n o m í n i m o , à s suas s e ç õ e s regionais , e m p r o p o r ç ã o 
a o n ú m e r o de representantes de que estas dispuse­
r e m n a s A s s e m b l é i a s Leg i s la t ivas , observado o dis­
posto no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo an t e r io r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O D i r e t ó r i o R e g i o n a l de T e r ­
r i t ó r i o F e d e r a l s e r á con templado c o m a m e n o r co ta 
d e s t i n a d a à s e ç ã o r eg iona l de Es t ado ( L e i n? 5.682, 
a r t . 9 8 ) . 

A r t . 5? D a c o t a recebida, os d i r e t ó r i o s Reg iona i s , 
d e n t r o de t r ê s meses, r e d i s t r i b u i r ã o sessenta por 

i c en to aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , p roporc iona lmente 
ao n ú m e r o de legendas federais que o p a r t i d o t e n h a 
o b t i d o n a e l e i ç ã o an te r io r e m c a d a m u n i c í p i o , o u e m 

unidade a d m i n i s t r a t i v a a ele equ iparada ( L e i n ú m e ­
ro 5.682, a r t . 9 9 ) . 

A r t . 6? Somente p o d e r ã o ser d i s t r i b u í d a s co tas 
aos D i r e t ó r i o s registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l e c o m 
manda to e m vigor ( L e i n ° 5.682, a r t . 100). 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m caso de cance lamento o u 
caducidade do registro de D i r e t ó r i o N a c i o n a l , a co t a 
que lhe cabe r i a r e v e r t e r á ao F u n d o P a r t i d á r i o ; se 
as mesmas c i r c u n s t â n c i a s ocor re rem c o m D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l a r e v e r s ã o f a r - s e - á e m b e n e f í c i o do D i r e ­
t ó r i o N a c i o n a l ; e, se c o m D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , s u a 
co ta s e r á ad jud icada ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l ( L e i 
n» 5.682, a r t . 101). 

A r t . 7? A s parcelas d i s t r i b u í d a s do F u n d o P a r ­
t i d á r i o s e r ã o obr iga tor iamente depositadas e m o v i ­
mentadas no B a n c o do B r a s i l , C a i x a s E c o n ô m i c a s 
F e d e r a l e Es tadua is , o u s o c i e d a d e s b a n c á r i a s de eco­
n o m i a mis t a , e, i nex i s t i ndo esses estabelecimentos, 
no banco escolhido pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a , à o r d e m 
c o n j u n t a de u m dir igente e de u m tesoureiro do 
P a r t i d o ( L e i n ° 5.682, a r t . 102). 

A r t . 8? Os recursos do F u n d o P a r t i d á r i o s e r ã o 
apl icados: 

I — n a m a n u t e n ç ã o das sedes e s e r v i ç o s dos 
par t idos , vedado o pagamento de pessoal a qualquer 
t í t u l o ; 

I I — n a p ropaganda d o u t r i n á r i a e p o l í t i c a ; 

I I I — n o a l i s t amento e e l e i ç ã o ; 

I V — n a f u n d a ç ã o e m a n u t e n ç ã o , pelos P a r t i d o s 
P o l í t i c o s , de ins t i tu to de i n s t r u ç ã o e e d u c a ç ã o , des­
t i nado a formar , a p e r f e i ç o a r e renovar quadros e 
l í d e r e s p a r t i d á r i o s ( L e i n ° 5.682, a r t . 105). 

P a r á g r a f o ú n i c o . C a d a u m dos D i r e t ó r i o s — 
N a c i o n a l , R e g i o n a i s ou M u n i c i p a i s — a p ó s receber a 
co t a que lhe for dest inada, d e c i d i r á , e m r e u n i ã o p l e ­
n á r i a , sobre a s u a a p l i c a ç ã o ( L e i n? 5.682, a r t . 104). 

A r t . 9? O s pa r t idos p r e s t a r ã o contas , a n u a l ­
mente , ao T r i b u n a l de Contas da U n i ã o , d a a p l i c a ç ã o 
dos recursos recebidos no e x e r c í c i o an ter ior ( L e i 
n? 5.682, a r t . 106) . 

i§ 19 A s p r e s t a ç õ e s de contas de c a d a ó r g ã o , m u ­
n i c i p a l , r eg iona l ou nac iona l , s e r ã o feitas e m volumes 
dis t in tos e remet idas ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
a t é 31 de m a r ç o do ano seguinte ao do e x e r c í c i o 
f indo ( L e i n9 5.682, a r t . 106, § 19). 

§ 2? O T r i b u n a l S u p e r i o r v e r i f i c a r á se a a p l i ­
c a ç ã o fo i r e a l i z a d a nos termos do C ó d i g o E l e i t o r a l 
e d a L e i O r g â n i c a dos Par t idos , e, c o m r e l a t ó r i o que 
verse apenas sobre assunto, e n c a m i n h a r á a pres ­
t a ç ã o de contas p a r a exame e ju lgamento do T r i ­
b u n a l de Contas d a U n i ã o ( L e i n ° 5.682, a r t . 106. 
§ 29) . 

A r t . 10. Os D i r e t ó r i o s s e r ã o r e s p o n s á v e i s pe l a 
a p l i c a ç ã o dos recursos do F u n d o P a r t i d á r i o ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 106, § 39). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A f a l t a de p r e s t a ç ã o de contas, 
ou a s u a d e s a p r o v a ç ã o , t o t a l o u p a r c i a l , i m p l i c a r á 
n a p e r d a do di re i to ao recebimento de novas cotas, 
e s u j e i t a r á à responsabi l idade c i v i l e c r i m i n a l os 
membros das C o m i s s õ e s Execu t ivas dos D i r e t ó r i o s 
faltosos ( L e i n9 5.682, a r t . 106, § 49). 
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A r t . 11. A Cor regedor i a da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
p o d e r á , a qualquer tempo, proceder a i n v e s t i g a ç ã o 
sobre a a p l i c a ç ã o do F u n d o P a r t i d á r i o , e m esfera 
nac iona l , reg iona l o u m u n i c i p a l , adotando as p r o v i ­
d ê n c i a s r e c o m e n d á v e i s ( L e i n9 5.682, a r t . 106, § 6?)'. 

A r t . 12. C o n t r a r e s o l u ç õ e s do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l a respeito do F u n d o P a r t i d á r i o , os d i r e t ó ­
r ios nac ionais p o d e r ã o opor r e c l a m a ç õ e s f undamen­
tadas, dentro de 30 ( t r in ta) dias, p a r a a m e s m a i n s ­
t â n c i a j u d i c i a l ( L e i n? 5.682, a r t . 107). 

A r t . 13. N a u t i l i z a ç ã o do F u n d o P a r t i d á r i o os 
D i r e t ó r i o s o b s e r v a r ã o estas I n s t r u ç õ e s e as ba ixadas 
pelo T r i b u n a l de Con tas d a U n i ã o . 

A r t . 14. Es ta s I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 23 de ma io de 1972. — Djaci Falcão, 
Pres iden te . — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r . — 
Thompson Flores. — Amaral Santos. — Armando 
Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — C . E. de Barros 
Barreto. — F u i presente: Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 30-5-72 e r epub ' i cada 
no D. J. de 12-6-72.) 



RESOLUÇÃO N.° 9.208 

Processo n . ° 4.502 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA OS ATOS PREPARATÓRIOS DAS ELEIÇÕES 
DE 15 DE NOVEMBRO DE 1972 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­
b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . I o , p a r á g r a f o ú n i c o , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , resolve exped i r as seguintes i n s ­
t r u ç õ e s : 

CAPÍTULO I 

D I S P O S I Ç Õ E S P R E L I M I N A R E S 

A r t . 1° A s e l e i ções r e a l i z a r - s e - ã o po r s u f r á g i o 
u n i v e r s a l e d i re to e voto secreto, nos termos destas 
i n s t r u ç õ e s (Cons t . , a r t . 134, e C ó d . , a r t . 8 2 ) . 

A r t . 2? N a s e l e i ções p a r a P re fe i to p r e v a l e c e r á o 
p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o ( C ó d . , a r t . 8 3 ) . 

A r t . 3? A s e l e i ções p a r a as C â m a r a s M u n i c i p a i s 
o b e d e c e r ã o ao p r i n c í p i o d a r e p r e s e n t a ç ã o propor ­
c i o n a l ( C ó d . , a r t . 8 4 ) . 

A r t . 4? N a s e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s a c i r c u n s c r i ç ã o 
s e r á o respect ivo M u n i c í p i o ( C ó d . , a r t . 8 6 ) . 

A r t . 5? O n ú m e r o de Vereadores , e m c a d a M u ­
n i c í p i o , s e r á o f i x a d o e m le i p e l a A s s e m b l é i a L e g i s ­
l a t i v a do respect ivo Estado, observado o disposto no 
a r t . 15, § 4?, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

CAPÍTULO n 

D A E N T R E G A D O S T Í T U L O S 

A r t . 6? Os t í t u l o s e le i torais resul tantes dos pe­
didos de i n s c r i ç ã o o u t r a n s f e r ê n c i a s e r ã o entregues 
a t é 30 d ias antes d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 6 9 ) . 

A r t . 7 o O ped ido de segunda v i a p o d e r á ser re­
quer ido a t é 10 dias antes d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 52), 
e o t í t u l o resul tante de t a l pedido p o d e r á ser e n ­
tregue a t é a v é s p e r a do p le i to ( C ó d . , a r t . 69, p a r á ­
g ra fo ú n i c o ) . 

CAPÍTULO in 

D A S S E Ç Õ E S E L E I T O R A I S 

A r t . 8? A s s e ç õ e s e le i tora is n ã o t e r ã o menos de 
c i n q ü e n t a eleitores, n e m m a i s de quatrocentos nas 
C a p i t a i s o u de trezentos n a s demais local idades 
( C ó d . , a r t . 117). 

i§ 1? E m casos excepcionais , dev idamente j u s t i ­
f icados , o T r i b u n a l R e g i o n a l p o d e r á au to r iza r que 
s e j a m u l t rapassados os l imi tes previstos neste art igo, 
desde que essa p r o v i d ê n c i a fac i l i t e o e x e r c í c i o do 
voto a p r o x i m a n d o o elei tor do loca l designado p a r a 
a v o t a ç ã o ( C ó d . , a r t . 117, § I o ) . 

§ 2 o S e e m s e ç ã o d e s t i n a d a » a o s cegos, o n ú m e r o 
de elei tores n ã o a l c a n ç a r o m í n i m o exigido, este se 
c o m p l e t a r á c o m outros , a i n d a que n ã o se j am cegos 
( C ó d . , a r t . 117, 5 2 o ) . 

A r t . 9 o N o s estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o co­
l e t i v a de hansen ianos , somente p o d e r ã o ser alistados 
c o m o elei tores do M u n i c í p i o os doentes que, antes 
do i n t e rnamen to , r e s i d i a m n o t e r r i t ó r i o do M u n i c í p i o 
( C ó d . , a r t . 5 1 ) . 

•§ I o O i n t e r n a d o que j á e r a e le i tor n a sua zona 
de r e s i d ê n c i a c o n t i n u a r á inscr i to nessa zona ( C ó d . , a r ­
t igo 51, § I o ) . 

§ 2 o Somente p o d e r ã o vo ta r os doentes que, antes 
do in te rnamento , r e s i d i a m no t e r r i t ó r i o do M u n i c í p i o . 

A r t . 10. Os Juizes E l e i t o r a i s o r g a n i z a r ã o r e l a ç ã o 
de eleitores de c a d a s eção , a q u a l s e r á r eme t ida aos 
Pres identes das mesas receptoras p a r a f a c i l i t a ç ã o do 
processo de v o t a ç ã o ( C ó d . , a r t . 118). 

CAPÍTULO rv 

D A S M E S A S R E C E P T O R A S 

A r t . 11. A c a d a s e ç ã o e l e i t o r a l corresponde u m a 
mesa receptora de votos ( C ó d . , a r t . 119). 

A r t . 12. C o n s t i t u e m a mesa receptora u m P r e ­
sidente, u m P r i m e i r o e u m Segundo M e s á r i o s , dois 
S e c r e t á r i o s e u m suplente, nomeados pelo J u i z E l e i ­
to ra l sessenta d i a s antes d a e l e i ç ã o , e m a u d i ê n c i a 
p ú b l i c a a n u n c i a d a pelo menos c o m c inco dias de 
a n t e c e d ê n c i a ( C ó d . , a r t . 120). 

>S I o N ã o p o d e m ser nomeados presidentes e 
m e s á r i o s : 

I — os candida tos e seus parentes a i n d a que 
por a f in idade , a t é o segundo grau, inc lus ive , e bem 
ass im o c ô n j u g e ; 

I I — os membros de D i r e t ó r i o s de P a r t i d o , desde 
que e x e r ç a m f u n ç ã o execu t iva ; 

I I I — as autor idades e agentes pol ic ia i s , b em 
como os f u n c i o n á r i o s no desempenho de cargos de 
c o n f i a n ç a do E x e c u t i v o ; 

I V — os que Der tencerem ao s e r v i ç o e le i to ra l 
( C ó d . , a r t . 120, § I o , n s . I a I V ) . 

§ 2 o O s m e s á r i o s s e r ã o nomeados, de prefe­
r ê n c i a , ent re os eleitores d a p r ó p r i a s e ç ã o e, dentre 
estes, os d ip lomados e m escola superior , os professo­
res e os s e r v e n t u á r i o s d a J u s t i ç a ( C ó d . , a r t . 120, 
§ 2 o ) . 

í§ 3 o O J u i z E l e i t o r a l m a n d a r á pub l i ca r n o j o r n a l 
o f i c i a l , onde houver , e, n ã o havendo, e m c a r t ó r i o , 
as n o m e a ç õ e s que t iver fei to, e i n t i m a r á os m e s á r i o s , 
a t r a v é s dessa p u b l i c a ç ã o , p a r a c o n s t i t u í r e m as Mesas 
no d i a e lugares designados, à s 7 horas ( C ó d . , a r ­
t igo 120, § 3 o ) . 

§ 4 o Os mot ivos justos que t ive rem os nomeados 
p a r a recusar a n o m e a ç ã o , e que f i c a r ã o à l ivre apre­
c i a ç ã o do J u i z E l e i t o r a l , somente p o d e r ã o ser a le ­
gados a t é 5 dias a con t a r d a n o m e a ç ã o , sa ivo se 
sobrevindos depois desse prazo ( C ó d . . a r t . 120, § 4 o ) . 

§ 5 o Os nomeados que n ã o dec la ra rem a ex i s ­
t ê n c i a dos imped imentos referidos n o § I o i n c o r r e m 
n a pena do a r t . 310 do C ó d i g o E l e i t o r a l ( C ó d . , a r ­
t igo 120, § 5 o ) . 

A r t . 13. D a n o m e a ç ã o d a mesa receptora q u a l ­
quer P a r t i d o p o d e r á r ec l amar ao J u i z E l e i t o r a l , no 
prazo de dois dias, a con t a r d a a u d i ê n c i a , devendo 
a d e c i s ã o ser p r o f e r i d a e m i g u a l p razo ( C ó d . , a r ­
t igo 121). 

§ I o D a d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l c a b e r á re ­
curso p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , in terpos to den t ro 
de t r ê s dias, devendo, den t ro de i g u a l prazo, ser 
resolvido ( C ó d . , a r t . 121, 1 I o ) . 

§ 2 o Se o v i c io d a c o n s t i t u i ç ã o d a M e s a resul ta r 
da i ncompa t ib i l i dade p rev i s t a n o n ° I, do § I o , do 
ar t . 12, e o regis t ro d o cand ida to for poster ior à 
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n o m e a ç ã o do m e s á r i o , o prazo p a r a r e c l a m a ç ã o s e r á 
contado d a p u b l i c a ç ã o dos nomes dos candida tos 
regis t rados. Se resu l t a r de qualquer das p r o i b i ç õ e s 
dos ns . LT, LTI e I V , e e m v i r tude de fa to super­
veniente, o p razo se c o n t a r á do a to d a n o m e a ç ã o 
o u e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 121, § 2 o ) . 

•5 3 o O P a r t i d o que n ã o houver rec lamado c o n t r a 
a c o m p o s i ç ã o d a M e s a n ã o p o d e r á a r g ü i r sob esse 
•fundamento, a nu l idade d a s e ç ã o respect iva ( C ó d . , 
a r t . 121, § 3 o ) . 

A r t . 14. Os Juizes d e v e r ã o i n s t r u i r os m e s á r i o s 
sobre o processo d a e l e i ção , e m r e u n i õ e s p a r a esse 
f i m convocadas c o m a n e c e s s á r i a a n t e c e d ê n c i a ( C ó d . , 
a r t . 122). 

A r t . 15. Se no d i a designado p a r a o p le i to de i ­
x a r e m de se r eun i r todas as Mesas de u m M u n i c í p i o , 
o Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l d e t e r m i n a r á d i a 
p a r a se rea l iza r o mesmo, ins taurando-se i n q u é r i t o 
p a r a a a p u r a ç ã o das causas d a i r regu la r idade e p u ­
n i ç ã o dos r e s p o n s á v e i s ( C ó d . , a r t . 126). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Es sa e l e i ç ã o d e v e r á ser m a r ­
c a d a dent ro de quinze dias pelo menos, p a r a se r ea ­
l i za r n o prazo m á x i m o de t r i n t a dias ( C ó d . , a r t . 126, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 16. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o de 
hansenianos, os membros das mesas receptoras s e r ã o 
escolhidos de p r e f e r ê n c i a entre os m é d i c o s e func io ­
n á r i o s sadios do p r ó p r i o es tabelecimento ( C ó d . , a r ­
t igo 130). 

CAPÍTULO V 

D O M A T E R I A L P A R A A V O T A Ç Ã O 

A r t . 17. Os Ju izes E le i t o r a i s e n v i a r ã o ao P r e ­
sidente de c a d a mesa receptora, pelos menos 72 horas 
antes d a e l e i ção , o seguinte m a t e r i a l ( C ó d . , a r t . 133): 

I — r e l a ç ã o dos eleitores da s e ç ã o ; 

I I — r e l a ç õ e s dos Pa r t i dos e dos candida tos r e ­
gistrados, as quais d e v e r ã o ser a f ixadas e m lugar 
vis ível , no rec in to das seções elei torais , devendo ser 
t a m b é m af ixadas dent ro das cab inas i n d e v a s s á v e i s 
as r e l a ç õ e s de candida tos à s e l e i ç õ e s p roporc iona is ; 

I I I — as fo lhas i nd iv idua i s de v o t a ç ã o dos e l e i ­
tores d a s e ç ã o , devidamente acondic ionadas ; 

I V — u m a f o l h a de v o t a ç ã o p a r a os eleitores 
de outras s eções , devidamente r u b r i c a d a ; 

V — u m a u r n a vaz ia , vedada pelo J u i z E l e i ­
tora l , c o m t i ras de pape l o u pano for te ; 

V I — sobrecar tas maiores p a r a os votos que fo ­
r e m impugnados ou sobre os quais houver d ú v i d a ; 

V I I — c é d u l a s o f ic ia i s ; 

V I I I — sobrecartas especiais p a r a remessa à J u n ­
t a E l e i t o r a l dos documentos re la t ivos à e l e i ç ã o ; 

I X — senhas p a r a se rem d i s t r i b u í d a s aos . e l e i ­
tores; 

X — canetas e papel , n e c e s s á r i o s aos t rabalhos ; 

X I — folhas aprqpr iadas p a r a i m p u g n a ç ã o e 
folhas p a r a o b s e r v a ç ã o de f iscais de P a r t i d o s ; 

X I I — mode lo da a t a a ser l a v r a d a pe l a mesa 
receptora ; 

X H I — M a t e r i a l n e c e s s á r i o p a r a vedar, a p ó s a 
v o t a ç ã o , a f enda d a u r n a ; 

X I V — u m exempla r das I n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

X V — m a t e r i a l n e c e s s á r i o à con tagem dos votos, 
quando au to r i zada ; 

X V I — qualquer ou t ro m a t e r i a l que o T r i b u n a l 
R e g i o n a l ju lgue conveniente ao regu la r f u n c i o n a ­
mento d a M e s a ( C ó d . , a r t . 133, n s . I a X V I ) . 

§ I o O m a t e r i a l de que t r a t a este ar t igo d e v e r á 
ser r emet ido por protocolo o u pelo Corre io , a c o m ­

p a n h a d o de u m a r e l a ç ã o ao p é d a qua l o d e s t i n a t á r i o 
d e c l a r a r á o que recebeu e como recebeu, e a p o r á s u a 
a s s ina tu ra ( C ó d . , a r t . 133, § I o ) . 

§ 2 o Os Pres identes das mesas que n ã o t i ve r em 
recebido a t é q u a r e n t a e o i to horas antes do p l e i t o 
o refer ido m a t e r i a l d e v e r ã o d i l igenc ia r p a r a o seu 
recebimento ( C ó d . , a r t . 133, § 2 o ) . 

§ 3 o O J u i z E l e i t o r a l , e m d i a e h o r a p rev iamente 
designados, e m p r e s e n ç a dos f iscais e Delegados dos 
Par t idos , v e r i f i c a r á , antes de fechar e lacrar as urnas , 
se estas e s t ã o comple tamente vaz ias ; fechadas, e n ­
v i a r á u m a das chaves, se houver, ao Pres idente d a 
J u n t a E l e i t o r a l , e a d a fenda, t a m b é m , se houver , 
ao Pres idente d a mesa receptora, jun tamente c o m a 
u r n a ( C ó d . , a r t . 133, § 3 o ) . 

A r t . 18. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o c o ­
l e t i v a p a r a hansenianos s e r ã o sempre u t i l i zadas u rnas 
de l o n a ( C ó d . , a r t . 134). 

CAPÍTULO v i 

D O S L U G A R E S D A V O T A Ç Ã O 

A r t . 19. F u n c i o n a r ã o as mesas receptoras nos 
lugares designados pelos Ju izes E le i t o r a i s 60 dias an tes 
d a e l e i ç ã o , publ icando-se a d e s i g n a ç ã o n a i m p r e n s a 
o f i c i a l , nas capi ta i s , e median te edi ta is af ixados no 
loca l de costume n a s demais zonas ( C ó d . , a r t . 135). 

§ I o A p u b l i c a ç ã o d e v e r á conter a n u m e r a ç ã o 
o r d i n a l e o l oca l e m que d e v e r á func ionar a s e ç ã o , 
c o m i n d i c a ç ã o d a rua , n ú m e r o e qualquer ou t ro e le ­
men to que fac i l i te a l o c a l i z a ç ã o pelo e le i tor ( C ó d . , 
a r t . 135, § I o ) . 

§ 2 o D a r - s e - á p r e f e r ê n c i a aos ed i f í c ios p ú b l i c o s , 
recorrendo-se aos pa r t i cu la res se f a l t a r e m aqueles 
e m n ú m e r o e c o n d i ç õ e s adequadas ( C ó d . , a r t . 135, 
§ 2°) . 

§ 3 o A propr iedade p a r t i c u l a r s e r á o b r i g a t ó r i a 
e g ra tu i t amente ced ida p a r a esse f i m ( C ó d . , a r t i ­
go 135, § 3 o ) . 

§ 4 o É expressamente vedado o uso de p r o p r i e ­
dade per tencente a cand ida to , membro de D i r e t ó r i o 
de P a r t i d o , Delegado de P a r t i d o o u autor idade p o ­
l i c i a l , bem como dos respectivos c ô n j u g e s e parentes , 
c o n s a n g ü í n e o s o u af ins , a t é o segundo grau , inc lus ive 
( C ó d . , a r t . 135, § 4 o ) . 

§ 5 o N ã o p o d e r ã o ser local izadas seções e le i to ­
rais e m fazenda, s í t i o o u qualquer propr iedade r u r a l 
p r i v a d a , mesmo ex i s t indo no loca l p r é d i o púb l i co , 
incor rendo o J u i z nas penas do a r t . 312 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e m caso de i n f r i n g ê n c i a ( C ó d . , a r t . 135, 
§ 5 o ; L e i n ° 4.961, a r t . 25 ) . 

§ 6 o Os T r i b u n a i s Reg iona i s , nas capi tais , e os 
Juizes Ele i to ra i s , nas demais .zonas,, f a r ã o a m p l a d i ­
v u l g a ç ã o d a l o c a l i z a ç ã o das s e ç õ e s ( C ó d . , a r t . 135, 
§ 6 o ) . 

§ 7 o D a d e s i g n a ç ã o dos lugares de v o t a ç ã o p o ­
d e r á qualquer P a r t i d o rec lamar ao J u i z E l e i t o r a l , 
dentro de t r ê s dias a con t a r da p u b l i c a ç ã o , devendo 
a d e c i s ã o ser p ro fe r ida dent ro de quaren ta c o i to 
horas ( C ó d . , a r t . 135, § 7 o ; L e i n ° 4.961, a r t . 2 5 ) . 

§ 8 o D a d e c i s ã o do J u i z E l e i t o r a l c a b e r á recurso 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , in terposto dentro de t r ê s 
dias, devendo, no mesmo prazo, ser resolvido ( C ó d . , 
a r t . 135, § 8 o ; L e i n ° 4.961, a r t . 25 ) . 

A r t . 20. D e v e r ã o ser ins ta ladas seções nas v ias 
e povoados, a s s im como nos estabelecimentos de i n ­
t e r n a ç ã o co le t iva , inc lus ive p a r a cegos, e nos l ep ro -
s á r i o s , onde haja , pelo menos, c i n q ü e n t a eleitores 
( C ó d . , a r t . 136). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A mesa receptora designada 
p a r a qualquer dos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o c o ­
l e t i v a d e v e r á func ionar e m loca l i nd i cado pelo res­
pect ivo d i re tor ; o mesmo c r i t é r i o s e r á adotado p a r a 
os estabelecimentos especial izados p a r a p r o t e ç ã o dos 
cegos ( C ó d . , a r t . 136, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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A r t . 21. A t é 10 dias antes da e l e i ção , pe lo menos, 
c o m u n i c a r ã o os Ju izes E l e i t o r a i s aos chefes das r e ­
p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s e aos p r o p r i e t á r i o s , a r r e n d a t á r i o s 
o u admin i s t r ado res das propr iedades par t i cu la res , a 
r e s o l u ç ã o de que s e r ã o os respectivos ed i f í c ios ou 
parte, deles, u t i l i zados p a r a o func ionamen to das 
mesas receptoras ( C ó d . , a r t . 137). 

A r t . 22. N o loca l des t inado à v o t a ç ã o , a mesa 
f i c a r á e m rec in to separado do p ú b l i c o ; ao l a d o h a ­
v e r á u m a o u m a i s cab inas i n d e v a s s á v e i s ( C ó d . , a r ­
t igo 138). 

• P a r á g r a f o ú n i c o . O J u i z E l e i t o r a l p r o v i d e n c i a r á 
p a r a que nos ed i f í c io s escolhidos se j am feitas as ne ­
c e s s á r i a s a d a p t a ç õ e s ( C ó d . , a r t . 138, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

CAPÍTULO VII 

D O V O T O S E C R E T O 

A r t . 23. O s ig i lo do voto é assegurado median te 
as seguintes p r o v i d ê n c i a s : 

I — uso de c é d u l a s of ic ia i s de acordo c o m o m o ­
delo ap rovado pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

I I — i so lamen to do ele i tor e m c a b i n a i n d a v a s s á -
ve l p a r a o s ó efei to de ass inalar , n a c é d u l a , o c a n ­
d i d a t o de s u a e sco lha e, e m seguida, f e c h á - l a ; 

I I I — v e r i f i c a ç ã o da au ten t ic idadp d a c é d u l a 
o f i c i a l à v i s t a das rubr icas ; 

I V — emprego de u r n a que assegure a i n v i o l a ­
b i l i dade do s u f r á g i o e se ja suf ic ientemente a m p l a 
p a r a que n ã o se a c u m u l e m as c é d u l a s n a o r d e m e m 
que fo r em i n t r o d u z i d a s ( C ó d . , a r t . 103, ns . I a I V ) . 

CAPÍTULO v m 

D A C É D U L A O F I C I A L 

A r t . 24. A s c é d u l a s of ic ia i s s e r ã o confecc iona­
das e d i s t r i b u í d a s exc lus ivamente pe l a J u s t i ç a E l e i ­
t o ra l , devendo ser impressas e m pape l branco, opaco 
e pouco absorvente . A i m p r e s s ã o s e r á e m t i n t a preta, 
c o m t ipos un i fo rmes de l e t r a ( C ó d . , a r t . 104). 

§ I o O s nomes dos cand ida tos p a r a as e l e i ções 
m a j o r i t á r i a s d e v e m f igurar n a o r d e m de t e rminada 
p o r sor te io ( C ó d . , a r t . 104, § I o ) . 

§ 2 o O sor te io s e r á r ea l i zado a p ó s o defer imento 
do ú l t m o pedido de registro e m a u d i ê n c i a p res id ida 
pe lo J u i z n a p r e s e n ç a dos cand ida tos e Delegados 
de P a r t i d o ( C ó d . , a r t . 104, § 2 o ) . 

5 3 o N o d i a e m que fo r deferido o ú l t i m o pedido 
de reg is t ro s e r á a n u n c i a d a a r e a l i z a ç ã o d a a u d i ê n ­
c i a p a r a t r ê s d ias a p ó s , i n t i m a d o s pessoalmente os 
Delegados de P a r t i d o ( C ó d . , a r t . 104, § 3 o ) . 

§ 4 o H a v e n d o s u b s t i t u i ç ã o de cand ida tos a p ó s 
o sorteio, o nome do novo c a n d i d a t o d e v e r á f igura r 
n a c é d u l a n a seguinte o rdem ( C ó d . , a r t . 104, § 4 o ) : 

I — se fo r em apenas dois, e m u l t i m o luga r ; 

I I — se fo r em t r ê s , e m segundo luga r ; 

I I I — se fo rem m a i s de t r ê s , e m p e n ú l t i m o lugar ; 

I V — se permanecer apenas u m cand ida to e fo­
r e m s u b s t i t u í d o s dois ou mais , aquele f i c a r á e m p r i ­
m e i r o lugar , sendo real izado novo sorteio e m r e l a ç ã o 
aos demai s . 

§ 5 o P a r a as e l e i ções rea l izadas pelo s i s t ema p ro ­
p o r c i o n a l a c é d u l a c o n t e r á e s p a ç o p a r a que o e le i tor 
escreva o nome o u o n ú m e r o do cand ida to de sua 
p r e f e r ê n c i a e i nd ique a s ig la do P a r t i d o ( C ó d . , a r ­
t igo 104, § 5 o ) . 

§ 6 o A s c é d u l a s of ic ia is s e r ã o confeccionadas de 
m a n e i r a t a l que, dobradas, r e sguardem o s ig i lo do 
voto, s e m que se ja n e c e s s á r i o emprego de c o l a p a r a 
f e c h á - l a s ( C ó d . , a r t . 104, § 6 o ) . 

CAPÍTULO IX 

D A P O L t C I A D O S T R A B A L H O S E L E I T O R A I S 

A r t . 25. A o Pres idente d a mesa receptora e ao 
J u i z E l e i t o r a l cabe a P o l í c i a dos T r a b a l h o s E le i to raL . 
( C ó d . , a r t . 139). 

A r t . 26. Somente p o d e m permanecer no recinto 
d a mesa receptora os seus membros , os candidatos , 
u m f i sca l , u m Delegado de c a d a P a r t i d o , o u Sub l e -
genda, se houver, e, duran te o tempo n e c e s s á r i o à 
v o t a ç ã o , o e le i tor ( C ó d . , a r t . 140; L e i n ° 5.453, a r ­
tigo 10) . 

§ I o O Pres idente d a mesa, que é durante os 
trabalhos, a au tor idade superior , f a r á re t i ra r do re­
c i n t o ou do ed i f í c io quem n ã o guardar a o r d e m e 
compos tu ra devidas e est iver p r a t i c a n d o qualquer 
ato a t e n t a t ó r i o d a l iberdade e le i to ra l ( C ó d . , a r t i ­
go 140, § I o ) . 

§ 2 o N e n h u m a autor idade es t ranha à mesa po­
d e r á in t e rv i r , sob pre texto a l g u m , e m seu func iona ­
mento, sa lvo o J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 140, § 2 o ) . 

A r t . 27. A f o r ç a a r m a d a c o n s e r v a r - s e - á a c e m 
metros d a s e ç ã o e le i to ra l e n ã o p o d e r á ap rox imar - se 
do lugar d a v o t a ç ã o , ou nele penetrar , sem o r d e m 
do Pres idente d a mesa ( C ó d . , a r t . 141). 

CAPÍTULO x 

D A S G A R A N T I A S E L E I T O R A I S 

A r t . 28. N i n g u é m p o d e r á i m p e d i r o u e m b a r a ç a r 
o e x e r c í c i o do s u f r á g i o ( C ó d . , a r t . 234) . 

A r t . 29. O J u i z E l e i t o r a l o u o Pres idente d a 
mesa receptora, p o d e m exped i r sa lvo-conduto c o m 
a c o m i n a ç ã o de p r i s ã o por d e s o b e d i ê n c i a a t é 5 (cinco) 
dias, e m favor do e le i tor que sofrer v io l ênc i a , m o r a l 
ou física, n a s u a l iberdade de votar , ou pelo fato de 
haver votado ( C ó d . , a r t . 235) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A m e d i d a s e r á v á l i d a p a r a o 
p e r í o d o compreendido entre 72 (setenta e duas) 
horas antes a t é 48 (quarenta e oito) horas depois 
do p le i to ( C ó d . , a r t . 235, p a r á g r a f o ú r , i c o ) . 

A r t . 30. N e n h u m a autor idade p o d e r á , desde 5 
(cinco) dias antes e a t é 48 (quarenta e oito) horas 
depois do encer ramento d a e l e i ç ã o , prender ou deter 
qualquer elei tor , s a lvo e m f lagrante del i to o u e m 
v i r tude de s e n t e n ç a c r i m i n a l c o n d e n a t ó r i a por c r ime 
i n a f i a n ç á v e l , ou, a inda , por desrespeito a s a l v o - c o n ­
duto ( C ó d . , a r t . 236) . 

§ I o Os membros das mesas receptoras e os f iscais 
de P a r t i d o , o u de Sublegendas , se houver , durante 
o e x e r c í c i o de suas f u n ç õ e s , n ã o p o d e r ã o ser detidos 
ou presos, sa lvo o caso de f lagrante de l i to ; d a m e s m a 
g a r a n t i a g o z a r ã o os candida tos desde 15 (quinze) 
dias antes d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 236, § I o ) . 

§ 2 o Ocorrendo qualquer p r i s ã o , o preso s e r á 
imed ia tamente conduz ido à p r e s e n ç a do J u i z c o m ­
petente que, se ve r i f i ca r a i legal idade da d e t e n ç ã o , 
a r e l a x a r á e p r o m o v e r á a responsabi l idade do c o a i o r 
( C ó d . , a r t . 236, § 2 o ) . 

A r t . 31. A i n t e r f e r ê n c i a do poder e c o n ô m i c o e 
o desvio o u abuso do poder de autor idade, e m des­
favor d a i lberdade do voto, s e r ã o coibidos e punidos 
( C ó d . , a r t . 237) . 

§ I o O e le i tor é par te l e g í t i m a p a r a denunc ia r 
os culpados e p romover - lhes a responsabi l idade, e a 
n e n h u m serv idor p ú b l i c o , inc lus ive de autarquia , de 
ent idade paraes ta ta l e de sociedade de economia 
m i s t a , s e r á l í c i to negar o u re ta rda r ato de of íc io 
tendente a esse f i m ( C ó d . , a r t . 237, § I o ) . 

i§ 2 o Q u a l q u e r e le i tor o u P a r t i d o P o l í t i c o p o d e r á 
se d i r i g i r ao C o r r e g e d o r - G e r a l o u Reg iona l , r e la tando 
fatos e i nd i cando provas e pedi r aber tu ra de inves­
t i g a ç ã o p a r a apu ra r uso indevido do poder e c o n ô ­
mico, desvio o u abuso do poder de autor idade, e m 
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benef í c io de c and ida to ou de P a r t i d o P o l í t i c o ( C ó d . , 
a r t . 237, § 2 ° ) . 

§ 3 o O Corregedor, ve r i f i c ada a seriedade da de­
n ú n c i a , p r o c e d e r á o u m a n d a r á proceder a i n v e s t i ­
g a ç õ e s , regendo-se estas, no que lhes for ap l i cáve l , 
p e l a L e i n ° 1.579, de 18 de m a r ç o de 1952 ( C ó d . , a r ­
t igo 237, § 3 o) . 

A r t . 32. É p ro ib ida , durante o ato e le i tora l , a 
p r e s e n ç a de f o r ç a p ú b l i c a no ed i f í c io e m que f u n ­
c i o n a r mesa receptora, ou nas i m e d i a ç é e s , observado 
o disposto no a r t . 27 ( C ó d . , a r t . 238). 

A r t . 33. Aos P a r t i d o s P o l í t i c o s , é assegurada a 
p r io r idade pos ta l durante os 60 (sessenta) dias an te­
riores à r e a l i z a ç ã o das e l e i ções , p a r a remessa de 

m a t e r i a l de p ropaganda de seus candida tos reg is ­
trados ( C ó d . , a r t . 239) . 

A r t . 34. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
d a t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 31 de m a i o de 1972. — Djaci Falcão, 
Pres iden te . — Thompson Flores, R e l a t o r . — Amaral 
Santos. — Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. 
— Hélio Proença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. 
— F u i presente: Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 26-6-72). 



RESOLUÇÃO N. e 9.210 

Processo n . ° 4.503 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA AS ELEIÇÕES DE 15 DE NOVEMBRO DE 1972 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando d a a t r i ­
b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 1», p a r á g r a f o ú n i c o , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , resolve expedi r as seguintes 
i n s t r u ç õ e s : 

CAPÍTULO I 

D A S M E S A S R E C E P T O R A S 

A r t . 1' A c a d a s e ç ã o e l e i to ra l corresponde u m a 
M e s a R e c e p t o r a de votos ( C ó d . , a r t . 119). 

A r t . 2° C o n s t i t u e m a M e s a R e c e p t o r a u m P r e ­
s idente , u m P r i m e i r o e u m Segundo M e s á r i o s , dois 
S e c r e t á r i o s e u m suplente, nomeados pe lo J u i z E l e i ­
t o r a l no d i a 16 de setembro, e m a u d i ê n c i a p ú b l i c a 
a n u n c i a d a a t é 11 de setembro ( C ó d . , a r t . 120) . 

8 1? N ã o p o d e m ser nomeados Pres iden te e M e ­
s á r i o s : 

I — os cand ida tos e seus parentes, a i n d a que 
po r a f in idade , a t é o segundo g rau , inc lus ive , e b e m 
a s s i m o c ô n j u g e ; 

I I — os membros de D i r e t ó r i o s de_ Pa r t idos , desde 
que e x e r ç a m f u n ç ã o execu t iva ; 

I I I — as au tor idades e agentes po l ic ia i s , b em 
c o m o os f u n c i o n á r i o s n o desempenho de cargos de 
c o n f i a n ç a n o E x e c u t i v o ; 

I V — os que pe r tencerem ao s e r v i ç o e l e i to ra l ( C ó ­
digo, a r t . 120, § 1?, n s . I a I V ) . 

§ 2? O s nomeados que n ã o dec l a r a r em a e x i s ­
t ê n c i a de qua lquer dos imped imentos referidos no 
§ 1? i n c o r r e m n a p e n a de d e t e n ç ã o a t é seis meses 
o u p a g a m e n t o de noven ta a cento e v in t e d i a s - m u l t a 
( C ó d . , a r t . 120, '§ 5? ) . 

A r t . 3? O s Ju izes d e v e r ã o i n s t r u i r os M e s á r i o s 
sobre o processo d a e l e i ção , e m r e u n i õ e s p a r a esse 
f i m convocadas c o m a n e c e s s á r i a a n t e c e d ê n c i a ( C ó ­
digo, a r t . 122) . 

A r t . 4° O s M e s á r i o s s u b s t i t u i r ã o o Pres idente , 
de m o d o que h a j a sempre quem responda pessoal­
men te p e l a o r d e m e regular idade do processo e l e i ­
to ra l , e a s s i n a r ã o a a t a da e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 123). 

§ 1? O Pres iden te deve es tar presente ao ato 
de a b e r t u r a e de ence r ramento d a e l e i ç ã o , sa lvo 
f o r ç a ma io r , c o m u n i c a n d o o i m p e d i m e n t o aos M e ­
s á r i o s e S e c r e t á r i o s pe lo menos v in t e e qua t ro horas 
antes d a a b e r t u r a dos t rabalhos, o u imed ia t amen te , 
se o i m p e d i m e n t o se der den t ro desse p razo o u n o 
cu r so d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 123, § 19). 

§ 2° N ã o comparecendo o Pres idente a t é à s sete 
ho ra s e t r i n t a minu tos , a s s u m i r á a p r e s i d ê n c i a o 
P r i m e i r o M e s á r i o , e, n a sua f a l t a o u imped imen to , 
o S e g u n d o M e s á r i o , u m dos S e c r e t á r i o s o u o suplente 
( C ó d . , a r t . 123, § 2 ? ) . 

§ 3? P o d e r á o Pres idente , ou m e m b r o d a M e s a 
que a s sumi r a p r e s i d ê n c i a , nomear , dentre os e l e i ­
tores presentes e observados os imped imen tos cons ­
tantes do § 1? do a r t . 2?, os que fo r em n e c e s s á r i o s 
p a r a c o m p l e t a r a M e s a ( C ó d . , a r t . 123, § 39) . 

A r t . 5? O m e m b r o d a M e s a R e c e p t o r a que n ã o 
comparece r ao l o c a l e m d i a e h o r a de te rminados 
p a r a a r e a l i z a ç ã o de e le ições , s e m j u s t a causa apre ­
s e n t a d a ao J u i z E l e i t o r a l a t é t r i n t a d ias a p ó s , i n ­
c o r r e r á n a m u l t a de c i n q ü e n t a por cento a u m s a l á r i o -
m i n i m o vigente n a Z o n a E le i t o r a l , c o b r a d a med ian te 

selo federal i n u t i l i z a d o no requer imento e m que for 
sol ic i tado o a rb i t r amen to o u a t r a v é s de execut ivo 
f i sca l ( C ó d . , a r t . 124). 

1 1 ° Se o a rb i t r amen to e pagamento d a m u l t a 
n ã o fo r requerido pe lo M e s á r i o fal toso, a m u l t a s e r á 
a rb i t r ada e cobrada n a f o r m a p rev i s t a no a r t . 367 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

1 2? S e o fal toso for se rv idor p ú b l i c o o u a u t á r ­
quico, a pena s e r á de s u s p e n s ã o a t é quinze dias ( C ó ­
digo, a r t . 124, 5 29) . 

'§ 3° A s penas previs tas neste ar t igo s e r ã o a p l i ­
cadas e m dobro, se a M e s a R e c e p t o r a de ixar de f u n ­
c iona r por c u l p a dos faltosos ( C ó d . , a r t . 124, § 39). 

§ 49 S e r á t a m b é m a p l i c a d a e m dobro, observado 
o disposto nos §§ 19 e 29, a p e n a ao m e m b r o d a M e s a 
que abandonar os t raba lhos no decurso d a v o t a ç ã o 
s e m j u s t a causa apresentada ao J u i z a t é t r ê s dias 
a p ó s a o c o r r ê n c i a ( C ó d . , a r t . 124, § 49) . 

A r t . 69 N ã o se reun indo , por qualquer mot ivo , 
a M e s a Recep to ra , p o d e r ã o os eleitores pertencentes 
à respect iva s e ç ã o vo ta r n a s e ç ã o m a i s p r ó x i m a sob 
a j u r i s d i ç ã o do mesmo J u i z , recolhendo-se os seus 
votos à u r n a d a s e ç ã o e m que deve r i am votar , a q u a l 
s e r á t r anspor tada p a r a aquela e m que t ive rem de 
votar ( C ó d . , a r t . 125). 

>§ I o A s ass inaturas dos eleitores s e r ã o recolh idas 
nas folhas de v o t a ç ã o d a s e ç ã o a que per tencerem, 
as quais, jun tamente c o m as c é d u l a s of ic ia i s e o 
m a t e r i a l restante, a c o m p a n h a r ã o a u r n a ( C ó d . , a r ­
t igo 125, § 19). 

'§ 29 O t ranspor te d a u r n a e dos documentos 
d a s e ç ã o s e r á p rov idenc iado pe lo Pres idente d a M e s a , 
M e s á r i o o u S e c r e t á r i o que comparecer , o u pelo p r ó ­
p r i o J u i z , o u pessoa que ele designar p a r a esse f i m , 
a c o m p a n h a n d o - a os f iscais que o desejarem ( C ó d . , 
a r t . 125, § 2 o ) . 

Seção I — Da Competência do Presidente da Mesa 

A r t . 7? Compete ao Pres iden te d a M e s a Recep to ­
ra, e, e m s u a fa l ta , a quem o subs t i t u i r : 

I — receber os votos dos elei tores; 

I I — dec id i r imed ia tamen te todas as d i f i cu ldades 
ou d ú v i d a s que ocor re rem; 

I I I — man te r a o rdem, p a r a o que d i s p o r á de 
f o r ç a p ú b l i c a n e c e s s á r i a ; 

I V — c o m u n i c a r ao J u i z E l e i t o r a l , que p rov iden ­
c i a r á , imedia tamente , as o c o r r ê n c i a s c u j a s o l u ç ã o 
deste depender; 

V — remeter à J u n t a E l e i t o r a l (apuradora) todos 
os p a p é i s que t ive rem s ido u t i l izados duran te a r e ­
c e p ç ã o dos votos; 

V I — autent icar , c o m a s u a rubr ica , as c é d u l a s 
of ic ia i s e n u m e r á - l a s nos termos destas I n s t r u ç õ e s 
(vide a r t . 24, V ) ; 

V I I — ass inar as f ó r m u l a s de o b s e r v a ç õ e s dos 
f iscais o u Delegados de P a r t i d o s ou sublegendas, 
sobre as v o t a ç õ e s ; 

V I I I — f i sca l izar a d i s t r i b u i ç ã o das senhas e, 
ver i f icando que n ã o e s t ã o sendo d i s t r i b u í d a s segundo 
a s u a o r d e m n u m é r i c a , recolher as de n u m e r a ç ã o 
in te rca lada , acaso ret idas, as quais n ã o se p o d e r ã o 
m a i s d i s t r i b u i r ( C ó d . , a r t . 127, ns . I a V I I I ) ; 
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I X — ano ta r o n ã o comparec imento do ele i tor 
no verso d a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o ( C ó d . , a r ­
t igo 127, n? I X ; L e i n? 4.961, a r t . 23 ) . 

A r t . 8? N a s e l e i ções proporcionais , os Presidentes 
das Mesas Receptoras d e v e r ã o ze la r p e l a p r e s e r v a ç ã o 
das l i s tas de candida tos af ixadas dent ro das cabinas 
i n d e v a s s á v e i s , t omando imedia tas p r o v i d ê n c i a s p a r a 
a c o l o c a ç ã o de n o v a l i s ta , no caso de i n u t i l i z a ç ã o 
to ta l ou p a r c i a l ( C ó d . , a r t . 129). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se a l g u m ele i tor i n u t i l i z a r ou 
a r reba ta r as l i s tas af ixadas nas cab inas i n d e v a s s á v e i s , 
ou nos ed i f í c ios onde func iona rem s e ç õ e s elei torais , 
o Pres idente d a M e s a d e t e r á o i n f r a to r e o e n c a ­
m i n h a r á ao J u i z E l e i t o r a l , acompanhado de teste­
m u n h a s d a o c o r r ê n c i a , p a r a que se ja i n s t au rada a 
a ç ã o p e n a l competente ( C o d . , a r t . 129, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

A r t . 9? O Pres idente da M e s a pode exped i r 
sa lvo-conduto , c o m a c o m i n a ç ã o de p r i s ã o por deso­
b e d i ê n c i a a t é c inco dias, e m favor do ele i tor que 
sofrer v io l ênc i a , m o r a l o u f ís ica , n a s u a l iberdade 
de votar , ou pelo fato de h a v e r vo tado ( C ó d . , a r t i ­
go 235). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A m e d i d a s e r á v á l i d a p a r a o 
p e r í o d o comprend ido entre se tenta e duas horas 
antes a t é qua ren ta e o i to horas depois do p le i to 
( C ó d . , a r t . 235, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

Seção II — Da Competência dos Mesários 
e Secretários 

A r t . 10. Compete aos M e s á r i o s e S e c r e t á r i o s 
subs t i tu i r o Pres idente n a sua f a l t a o u i m p e d i m e n t o 
ocas ional , n a o r d e m estabelecida no a r t . 4?, S 2 o , e 
c u m p r i r as d e t e r m i n a ç õ e s que lhes fo rem a t r i b u í d a s 
pelo P res iden te . 

§ 1' Compete a i n d a aos S e c r e t á r i o s : 

I — d i s t r i bu i r aos elei tores as senhas de e n t r a ­
da , p rev iamente rubr icadas o u car imbadas , segundo 
a respect iva o r d e m n u m é r i c a ( C ó d . , a r t . 128, n 3 I ) ; 

I I — l a v r a r a a t a d a e l e i ç ã o , p a r a o que i r á ano­
tando, duran te os t rabalhos, as o c o r r ê n c i a s que se 
ve r i f i c a r em ( C ó d . , a r t . 128, I I ) . 

§ 2° A s a t r i b u i ç õ e s mencionadas no n? I s e r ã o 
exercidas por u m dos S e c r e t á r i o s , e as constantes 
do n? I I , pelo ou t ro ( C ó d . , a r t . 128, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

CAPÍTULO n 

D O M A T E R I A L P A R A V O T A Ç Ã O 

A r t . 11. O Pres idente da M e s a Recep to ra de­
v e r á receber do J u i z E l e i t o r a l , pelo menos setenta e 
duas horas antes d a e l e i ç ã o , o seguinte m a t e r i a l 
( C ó d . , a r t . 133): 

I — r e l a ç ã o dos eleitores d a s e ç ã o ; 

I I — r e l a ç ã o dos Pa r t i dos e dos candidatos r e ­
gistrados, a qua l d e v e r á ser a f i x a d a no recinto d a 
s e ç ã o e l e i to ra l e m luga r v is íve l , e dentro das cab inas 
i n d e v a s s á v e i s , as r e l a ç õ e s de cand ida tos a e l e i ções 
p roporc iona i s ; 

I I I — as folhas i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o dos e l e i ­
tores d a s e ç ã o , devidamente acondic ionadas ; 

I V — u m a f o l h a de v o t a ç ã o p a r a os elei tores de 
out ras seções , dev idamente r u b r i c a d a ; 

V — u m a u r n a vaz ia , vedada pelo J u i z E l e i ­
to ra l , c o m t i ras de p a p e l ; 

V I — sobrecartas brancas p a r a os votos i m p u g ­
nados o u sobre os quais h a j a d ú v i d a ; 

V I I — c é d u l a s o f ic ia i s ; 

V I I I — sobrecartas especiais p a r a remessa à 
J u n t a E l e i t o r a l dos documentos re la t ivos à e l e i ç ã o ; 

I X — senhas p a r a serem d i s t r i b u í d a s aos e l e i ­
tores; 

X — canetas e pape l n e c e s s á r i o s aos t r aba lhos ; 

X I — fo lhas apropr iadas p a r a i m p u g n a ç õ e s e 
folhas p a r a o b s e r v a ç ã o de F i sca i s de P a r t i d o s o u 
sublegendas; 

X I I — modelo d a a ta a ser l a v r a d a p e l a M e s a 
R e c e p t o r a ; 

X I I I — m a t e r i a l n e c e s s á r i o p a r a vedar, a p ó s a 
v o t a ç ã o , a f enda da u r n a ; 

X I V — u m exempla r das I n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

X V — m a t e r i a l n e c e s s á r i o à con tagem dos votos, 
quando au to r i zada ; 

X V I — qualquer ou t ro m a t e r i a l que o T r i b u n a l 
R e g i o n a l ju lgue n e c e s s á r i o ao regular func ionamento 
d a M e s a ( C ó d . , a r t . 133; L e i n? 4.961, a r t . 2 4 ) . 

§ V O m a t e r i a l de que t r a t a este ar t igo d e v e r á 
ser remet ido por protocolo o u pelo Corre io , a c o m p a ­
n h a d o de u m a r e l a ç ã o , ao p é d a q u a l o d e s t i n a t á r i o 
d e c l a r a r á o que recebeu e como o recebeu, e a p o r á 
s u a a s s ina tu ra ( C ó d . , a r t . 133, § 1 ° ) . 

§ 2? Os Presidentes de M e s a que n ã o t i ve r em 
recebido a t é quaren ta e o i to horas antes do p le i to 
o refer ido m a t e r i a l d e v e r ã o d i l i genc ia r p a r a o seu 
recebimento ( C ó d . , a r t . 133, § 2 ° ) . 

CAPÍTULO m 

D O S L U G A R E S D A V O T A Ç Ã O 

A r t . 12. F u n c i o n a r ã o as Mesas Receptoras nos 
lugares designados pelos Juizes Ele i to ra i s , sob pena 
de nu l idade da v o t a ç ã o ( C ó d . , a r t s . 135 e 220, I I I ) . 

A r t . 13. É expressamente vedado o f u n c i o n a ­
mento de s e ç ã o e le i to ra l e m propr iedade pertencente 
a cand ida to , membro de D i r e t ó r i o de P a r t i d o , D e l e ­
gado de P a r t i d o , sublegenda o u autor idade p o l i c i a l , 
b e m como dos respectivos c ô n j u g e s e parentes c o n -
s a n g ü í n e o s o u afins, a t é o 2 o g rau , inc lus ive ( C ó d . , 
a r t . 135, § 4?) . 

§ 1° N ã o p o d e r ã o ser local izadas s e ç õ e s e le i to ­
ra i s e m fazenda, s í t i o ou qualquer propr iedade r u r a l 
p r i v a d a , mesmo ex i s t indo no loca l p r é d i o p ú b l i c o , 
incor rendo o J u i z nas penas do a r t . 312 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , e m caso de i n f r i n g ê n c i a ( C ó d . , a r t . 135, 
§ 5 o ; L e i n? 4.961, a r t . 25) . 

§ 2? É n u l a a v o t a ç ã o quando a M e s a R e c e p t o r a 
func iona r e m loca l n ã o pe rmi t ido por este ar t igo 
( C ó d . , a r t . 220, V ; L e i n? 4.961, a r t . 45 ) . 

A r t . 14. A M e s a Recep to ra des ignada p a r a q u a l ­
quer dos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o co le t iva de­
v e r á func iona r e m loca l i n d i c a d o pelo respectivo 
D i r e t o r ; o mesmo c r i t é r i o s e r á adotado p a r a os es ta­
belecimentos especial izados p a r a p r o t e ç ã o dos cegos 
( C ó d . , a r t . 136, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

CAPÍTULO rv 

D A F I S C A L I Z A Ç Ã O P E R A N T E A S M E S A S 
R E C E P T O R A S 

A r t . 15. C a d a P a r t i d o ou sublegenda p o d e r á n o ­
m e a r dois Delegados e m c a d a M u n i c í p i o e dois 
f iscais j u n t o a cada M e s a Recep tora , func ionando 
u m de c a d a vez ( C ó d . , a r t . 131). 

§ 1° Q u a n d o o M u n i c í p i o abranger mais de u m a 
Z o n a E l e i t o r a l , c a d a P a r t i d o o u sublegenda p o d e r á 
nomear dois Delegados j u n t o a c a d a u m a delas ( C ó ­
digo, a r t . 131, § 1?) . 

§ 2? A escolha de F i s c a l e Delegado de P a r t i d o 
ou sublegenda n ã o p o d e r á reca i r e m quem, por no ­
m e a ç ã o de J u i z E l e i t o r a l , j á f a ç a par te da M e s a R e ­
ceptora ( C ó d . , a r t . 131, § 2?) . 

§ 3° A s credencia is expedidas pelos P a r t i d o s o u 
sublegendas, p a r a os F i sca i s , d e v e r ã o ser visadas 
pelo J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 131, § 3 » ) . 
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§ 4? P a r a esse f i m , o Delegado de P a r t i d o ou 
sublegenda, e n c a m i n h a r á á s c redencia is ao C a r t ó r i o , 
j u n t a m e n t e c o m os t í t u l o s e le i tora is dos F i s c a i s cre­
denciados , p a r a que, ver i f icado pelo E s c r i v ã o que 
as i n s c r i ç õ e s correspondentes aos t í t u l o s e s t ã o e m 
vigor e se r e f e rem aos nomeados, ca r imbe as c re ­
denc ia i s e as apresente ao J u i z p a r a o vis to ( C ó d . , 
a r t . 131, § 4 ° ) . 

§ 5? A s c redencia i s que n ã o fo rem e n c a m i n h a ­
das ao C a r t ó r i o pelos Delegados de P a r t i d o o u suble­
genda , p a r a os f ins do p a r á g r a f o anter ior , p o d e r ã o 
ser apresen tadas pelos p r ó p r i o s F i sca i s p a r a a ob ten­
ç ã o d o ' v i s t o do J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 131, § 5? ) . 

i | 6 o S e a c r edenc ia l apresentada ao Pres idente 
d a M e s a R e c e p t o r a n ã o est iver au t en t i cada n a f o r m a 
do § 4 o , o F i s c a l p o d e r á func ionar perante a M e s a , 
m a s o seu voto n ã o s e r á admi t ido , a n ã o ser n a 
s e ç ã o e m que o seu nome es t iver i n c l u í d o ( C ó d . , a r ­
t igo 131, § 6? ) . 

i§ 79 o F i s c a l , de c a d a P a r t i d o , o u sublegenda, 
p o d e r á ser s u b s t i t u í d o por ou t ro no curso dos t r aba ­
lhos e le i to ra i s ( C ó d . , a r t . 131, § 7? ) . 

A r t . 16. Pe l a s Mesas Receptoras s e r ã o admi t idos 
a f i s ca l i za r a v o t a ç ã o , f o r m u l a r protestos e fazer 
i m p u g n a ç õ e s , i nc lus ive sobre a ident idade do elei tor , 
os cand ida tos registrados, os Delegados e os F i s ca i s 
de P a r t i d o , o u sublegenda ( C ó d . , a r t . 132). 

§ 1? Nos M u n i c í p i o s e m que o P a r t i d o n ã o t iver 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l 
p o d e r á c r edenc i a r u m Delegado Espec ia l que t e r á 
poderes p a r a nomear Delegados e F i s ca i s perante o 
J u í z o E l e i t o r a l , , as Mesas Recep toras e as J u n t a s 
A p u r a d o r a s . 

.§ 2? Os Delegados e F i s c a i s mencionados no 
p a r á g r a f o an te r io r p o d e r ã o p r a t i c a r todos os atos 
que coube rem aos Delegados e F i s ca i s nomeados 
pe lo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO v 

D A P O L Í C I A D O S T R A B A L H O S E L E I T O R A I S 

A r t . 17. A o Pres idente d a M e s a R e c e p t o r a e ao 
J u i z E l e i t o r a l cabe a p o l í c i a dos t raba lhos elei torais 
( C ó d . , a r t . 139). 

A r t . 18. S o m e n t e p o d e m permanecer no rec in to 
d a M e s a R e c e p t o r a os seus membros, os candida tos , 
u m F i s c a l , u m De legado de c a d a P a r t i d o o u sub­
legenda e, duran te o tempo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o , o 
e le i tor ( C ó d . , a r t . 140) . 

§ I o O Pres iden te da M e s a , que é, duran te os 
t raba lhos , a au tor idade superior, f a r á r e t i r a r do re­
c i n t o ou do e d i f í c i o quem n ã o guarda r a o r d e m e 
c o m p o s t u r a devidas e est iver p r a t i cando qualquer 
a to a t e n t a t ó r i o d a l iberdade e le i to ra l ( C ó d . , a r t i ­
go 140, § 1?) . 

•§ 2? N e n h u m a autor idade e s t r a n h a à M e s a po­
d e r á i n t e r v i r , sob pre texto a lgum, e m seu func io ­
namen to , s a l v o o J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 140, § 2 o ) . 

A r t . 19. A f o r ç a a r m a d a c o n s e r v a r - s e - á a c em 
metros d a s e ç ã o e l e i t o r a l e n ã o p o d e r á ap rox imar - se 
do l u g a r d a v o t a ç ã o , o u ne le penetrar , s e m ordem 
do Pres iden te d a M e s a ( C ó d . , a r t . 141). 

CAPÍTULO VI . 

D O I N Í C I O D A V O T A Ç Ã O 

A r t . 20. N o d i a m a r c a d o p a r a a e l e i ção , à s sete 
horas, o Pres iden te d a M e s a Recep tora , os M e s á r i o s 
e os S e c r e t á r i o s v e r i f i c a r ã o se, no lugar designado, 
e s t ã o e m o r d e m o m a t e r i a l r emet ido pe lo J u i z e a 
u r n a d e s t i n a d a a recolher os votos, b e m como se 
e s t ã o presentes os F i s ca i s de P a r t i d o o u sublegenda 
( C ó d . , a r t . 142). 

A r t . 21. À s oi to horas, supr idas as de f i c i ênc i a s , 
d e c l a r a r á o P res iden te in ic iados os t rabalhos, p roce-

dendo-se, e m seguida, à v o t a ç ã o , q u e - c o m e ç a r á pelos 
candida tos e eleitores presentes ( C ó d . , a r t . 143). 

§ 1? Os membros d a M e s a e os F i sca i s de P a r ­
t ido, ou sublegendas, d e v e r ã o vo ta r no cor rer da vo ­

c a ç ã o , depois que t ive rem votado os eleitores que Já 
se e n c o n t r a v a m presentes n o momen to d a aber tura 
dos t rabalhos, o u no encer ramento d a v o t a ç ã o (Cód 
a r t . 143, § 19; L e i n9 4.961, a r t . 26 ) . 

§ 29 Obse rvada a p r io r idade assegurada aos c a n ­
didatos, t ê m p r e f e r ê n c i a p a r a vo ta r o J u i z E l e i t o r a l 
d a Zona , seus aux i l i a res de se rv i ço , os eleitores de 
idade a v a n ç a d a , os enfermos e as mulheres g r á v i d a s 
( C ó d . , a r t . 143, •§ 29; L e i n» 4.961, a r t . 2 6 ) . 

A r t . 22. O recebimento dos votos c o m e ç a r á à s 
oi to horas e t e r m i n a r á , sa lvo o disposto no a r t . 29, 
à s dezessete horas ( C ó d . , a r t . 144). 

A r t . 23. O Pres idente , M e s á r i o s , S e c r e t á r i o s , s u ­
plentes e os Delegados e F i sca i s de P a r t i d o , ou sub­
legenda, v o t a r ã o perante as Mesas e m que serv i rem, 

^ sendo que os Delegados e F i s c a i s desde que a c re ­
denc ia l esteja v i s ada n a f o r m a do a r t . 15, I 3° ; 
quando elei tores de outras s eções , seus votos s e r ã o 
tomados e m separado ( C ó d . , a r t . 145; L e i n? 4.961, 
a r t . 27 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C o m as caute las constantes do 
a r t . 25, § 2? p o d e r ã o a i n d a vo ta r fo ra d a respect iva 
s e ç ã o : 

I . — O J u i z E l e i t o r a l , e m qualquer s e ç ã o do M u ­
n i c í p i o e m que for e le i tor ( C ó d . , a r t . 145, p a r á g r a f o 
ú n i c o , I ; L e i n ° 4.961, a r t . 27)-; 

I I — O Pres idente e o V ice -P res iden te d a R e p ú ­
b l i ca , os quais p o d e r ã o votar e m qualquer s e ç ã o eJei-
t o r a l do M u n i c í p i o e m que es t iverem inscr i tos ( C ó d . , 
a r t . 145, p a r á g r a f o ú n i c o , I I ; L e i n9 4.961, a r t . 27) ; 

I I I — O s Governadores , V ice -Governadores , S e ­
nadores, Deputados Federa i s e Es tadua is , e m q u a l ­
quer s e ç ã o do M u n i c í p i o de que s e j am elei tores ( C ó d . , 
a r t . 145, p a r á g r a f o ú n i c o , I V ; L e i n9 4.961, a r t . 27) ; 

I V — Os Prefei tos , V ice -P re f e i t o s e Vereadores, 
e m qualquer s e ç ã o do M u n i c í p i o de que se jam e l e i ­
tores ( C ó d . , a r t . 145, p a r á g r a f o ú n i c o , V I ; L e i n ú m e ­
ro 4.961, a r t . 27) ; 

V — Os candida tos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereador , e m qualquer s e ç ã o do M u n i c í p i o , de que 
se jam elei tores ( C ó d . , a r t . 145, p a r á g r a f o ú n i c o , V I I ; 
L e i n9 4.961, a r t . 27 ) . 

CAPÍTULO VII 

D O A T O D E V O T A R 

A r t . 24. O b s e r v a r - s e - á n a v o t a ç ã o o seguinte 
( C ó d . , a r t . 146): 

I — O e le i tor r e c e b e r á , ao apresentar-se n a s e ç ã o 
e antes de pene t ra r no recinto d a M e s a , u m a s e n h a 
numerada , que o S e c r e t á r i o r u b r i c a r á no momento , 
depois de ver i f icar , pe la r e l a ç ã o dos eleitores d a s e ç ã o , 
que o seu nome cons ta d a respec t iva pa s t a ( C ó d . , 
a r t . 146, I ) ; 

I I — no verso da senha o S e c r e t á r i o a n o t a r á o 
n ú m e r o de o r d e m da f o l h a i n d i v i d u a l n a pasta , n ú m e ­
ro esse que c o n s t a r á d a r e l a ç ã o e n v i a d a pelo C a r ­
t ó r i o à M e s a R e c e p t o r a ( C ó d . , a r t . 146, I I ) ; 

I I I — a d m i t i d o a pene t ra r no rec in to d a M e s a , 
segundo a o r d e m n u m é r i c a das senhas, o e le i tor 
a p r e s e n t a r á ao Pres idente seu t í t u l o , o qua l p o d e r á 
ser e x a m i n a d o por F i s c a l o u De legado de P a r t i d o , ou 
sublegenda, entregando, no mesmo ato, a senha (Có­
digo, a r t . 146, I I I ) ; 

I V — pelo n ú m e r o anotado no verso d a senha , 
o Pres idente , o u M e s á r i o , l o c a l i z a r á a fo lha i n d i ­
v i d u a l de v o t a ç ã o , que s e r á conf ron tada c o m o t í t u l o 
e p o d e r á t a m b é m ser e x a m i n a d a por F i s c a l ou D e ­
legado, de P a r t i d o o u sublegenda ( C ó d . , a r t . 146, I V ) ; 

V — achando-se e m o r d e m o t í t u l o e a f o l h a 
i n d i v i d u a l e n ã o havendo d ú v i d a sabre a iden t idade 
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do eleitor, o Pres idente d a M e s a o c o n v i d a r á a l a n ç a r 
s u a ass ina tu ra no verso d a fo lha i n d i v i d u a l de v o ­
t a ç ã o ; e m seguida, e n t r e g a r - l h e - á a c é d u l a o f i c i a l 
r u b r i c a d a no a to pelo Pres idente e M e s á r i o s e n u m e ­
r a d a e m s é r i e s c o n t í n u a s de u m a nove, i n s t r u i n -
do-o sobre a f o r m a de d o b r á - l a , fazendo-o passar 
à c a b i n a i n d e v a s s á v e l , cu j a po r t a ou c o r t i n a s e r á 
ce r rada e m seguida ( C ó d . , a r t . 1 4 6 , - V ) ; — 

V I — o e le i tor s e r á admi t i do a votar a i n d a que 
deixe de e x i b i r no ato d a v o t a ç ã o o seu t í t u l o , desde 
que seja inscr i to n a s e ç ã o e conste d a respect iva 
pas ta a s u a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o ; nesse caso, 
a p r o v a de ter votado s e r á fe i t a median te c e r t i d ã o 
que o b t e r á , poster iormente , no J u í z o competente 
( C ó d . , a r t . 146, V I ) ; 

V I I — no caso de o m i s s ã o d a fo lha i n d i v i d u a l 
n a respectiva pasta , ve r i f i cada no ato d a v o t a ç ã o , 
s e r á o- elei tor , ainda," admi t i do a votar, desde que 
ex iba o. seu t í t u lo" . e l e i to ra l , e dele conste que o po r ­
tador é i n sc r i t o n a s e ç ã o , sendo .o seu voto, nesta 
h i p ó t e s e , tomado e m separado e c o l h i d a s u a ass i ­
n a t u r a n a f o l h a de v o t a ç ã o modelo, doiáí Como ato 
p r e l i m i n a r d a a p u r a ç ã o do vo to , . a v e r i g u a r - s e - á se 
se t r a t a de e le i tor e m c o n d i ç õ e s de votar , inc lus ive 
se rea lmente pertence à s e ç ã o ( C ó d . , a r t . 146, V I I ) ; 

V I I I — n a c a b i n a i n d e v a s s á v e l , onde n ã o p o d e r á 
permanecer m a i s de u m minu to , o e le i tor i n d i c a r á 
os candidatos de s u a p r e f e r ê n c i a e d o b r a r á a c é d u l a 
o f i c i a l , observadas as seguintes normas ( C ó d . , a r ­
tigo" 146, I X ) : 

a) ass ina lando c o m u m a cruz , o ú de m o d o qüe 
torne expressa a s u a i n t e n ç ã o , o q u a d r i l á t e r o corres­
pondente ao c a n d i d a t o a P re fe i to de s u a p r e f e r ê n c i a 
( C ó d . , a r t . 146, I X , l e t r a a)-; 

b) escrevendo o nome, o prenome o u o n ú m e r o 
do cand ida to a Ve reado r d e . s u a p r e f e r ê n c i a ( C ó d . , 
a r t . 146, l e t r a b ) ; 

c) escrevendo apenas a s i g l a do Pa r t i do , se p re ­
tender vo ta r s ó n a legenda, nas e l e i ções p a r a a C â ­
m a r a M u n i c i p a l ( C ó d . , a r t . 146, I X , l e t r a c ) ; 

I X — ao sa i r d a cab ina , o e le i tor d e p o s i t a r á a 
c é d u l a n a u r n a ( C ó d . , a r t . 146, X ) ; 

X — ao deposi tar a c é d u l a n a u rna , o e le i tor 
d e v e r á f a z ê - l o de m a n e i r a a mos t ra r a par te r u b r i ­
c a d a à M e s a e aos F i s c a i s de P a r t i d o , ou sublegenda, 
p a r a que ver i f iquem, s e m ne la tocar, se n ã o foi 
s u b s t i t u í d a ( C ó d . , a r t . 146, X I ) ; 

X I — se a c é d u l a o f i c i a l n ã o for a mesma, s e r á 
o e le i tor conv idado a vo l t a r à c a b i n a i n d e v a s s á v e l , 
e a t razer seu voto n a c é d u l a que recebeu; se n ã o 
quiser to rnar à cab ina , s e r - l h e - á recusado o d i re i to 
de voto, anotando-se a o c o r r ê n c i a n a ata, e f icando 
o e le i tor re t ido pe l a M e s a e à s u a d i s p o s i ç ã o , a t é o 
t é r m i n o d a v o t a ç ã o o u a d e v o l u ç ã o d a c é d u l a o f i c i a l 
j á r u b r i c a d a e n u m e r a d a ( C ó d . , a r t . 146, X I I ) ; 

X I I — se o e le i tor ao receber a c é d u l a , o u ao 
recolher-se à c a b i n a de v o t a ç ã o , ve r i f i ca r que a c é ­
d u l a se a c h a es t ragada o u de qualquer modo v i c i a d a 
ou ass ina lada , o u se ele p r ó p r i o , por i m p r u d ê n c i a , 
i m p r e v i d ê n c i a o u i g n o r â n c i a , a i nu t i l i z a r , estragar 
o u ass ina la r e r radamente , p o d e r á pedi r u m a o u t r a 
ao Pres idente da s e ç ã o e le i tora l , res t i tu indo, p o r é m , 
a p r i m e i r a , a q u a l s e r á imedia tamente i n u t i l i z a d a à 
v i s t a dos presentes e s e m quebra do s ig i lo do que o 
e le i tor h a j a n e l a ass inalado ( C ó d . , a r t . 146, X I I I ) ; 

X I I I — i n t r o d u z i d a a c é d u l a o f i c i a l n a u rna , o 
Pres iden te da M e s a d e v o l v e r á o t í t u l o ao eleitor, 
depois de d a t á - l o e a s s i n á - l o ; e m seguida r u b r i c a r á , 
n o loca l p r ó p r i o , a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o ( C ó d . , 
a r t . 146, X I V ) . 

A r t . 25. O Pres idente d a M e s a d i s p e n s a r á es­
pec i a l a t e n ç ã o à iden t idade de c a d a e le i tor a d m i ­
t i do a vo t a r . E x i s t i n d o d ú v i d a a respeito, d e v e r á 
e x i g i r - l h e a e x i b i ç ã o d a respect iva c a r t e i r a ou, n a 
f a l t a desta, i n t e r r o g á - l o sobre os dados constantes 
do t í t u l o , o u d a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o , c o n ­
f ron tando a ass ina tu ra do mesmo c o m a f e i t a n a 

s u a p r e s e n ç a pelo elei tor , e menc ionando n a a t a 
a d ú v i d a susc i tada ( C ó d . , a r t . 147). 

§ 1? A i m p u g n a ç ã o à iden t idade do eleitor, fo r ­
m u l a d a pelos membros d a M e s a , F i sca i s , Delegados, 
cand ida tos ou qualquer eleitor, s e r á apresen tada ver­
balmente ou por escri to, antes de-ser o mesmo a d m i ­

t i d o ã vo ta r ( C ó d . , a r t . 147, § 1 ° ) . 

§ 2° S e pers is t i r a d ú v i d a , ou for m a n t i d a a 
i m p u g n a ç ã o , t o m a r á o Pres idente d a M e s a as se­
guintes p r o v i d ê n c i a s : 

I — e s c r e v e r á n u m a sobrecar ta b r anca o se­
gu in te : " I m p u g n a d a po r F u l a n o " ; 

I I — e n t r e g a r á ao e le i tor a sobrecar ta b ranca , 
p a r a que ele, n a p r e s e n ç a d a M e s a e dos F i sca i s , 
n e l a coloque a c é d u l a o f i c i a l que assinalou, ass im 
como o seu t í t u l o , a f o l h a de i m p u g n a ç ã o e qualquer 
out ro documento oferecido pelo impugnan te ; 

I I I — d e t e r m i n a r á ao ele i tor que feche a sobre­
c a r t a b r a n c a e a deposite n a u r n a ; 

I V — a n o t a r á a i m p u g n a ç ã o n a a t a ( C ó d . , a r ­
t igo 147, § 2 o , n s . I a I V ) . 

§ 3? . O. voto e m separado, po r qualquer mot ivo , 
s e r á sempre tomado n a f o r m a p r e v i s t a no p a r á g r a f o 
antej-ior ( C ó d . , a r t . 147, § 3? ) . 

A r t . 26. O e le i tor somente p o d e r á vo ta r n a 
s e ç ã o e le i to ra l e m que est iver i n c l u í d o o seu nome 
( C ó d . , a r t . 148). 

§ I o E s sa e x i g ê n c i a somente p o d e r á ser d i spen­
sada nos casos previstos no a r t . 23 ( C ó d . , a r t . 148, 
§ 1?) . 

e 
§ 2? A o s eleitores mencionados no ar t . 23 nao 

s e r á p e r m i t i d o vo ta r s e m a e x i b i ç ã o do t í t u l o , e nas 
folhas de v o t a ç ã o mode lo dois, nas quais l a n ç a r ã o 
suas assinaturas , s e r ã o sempre anotadas, n a c o l u n a 
p r ó p r i a , as s e ç õ e s menc ionadas nos t í t u l o s re t idos 
( C ó d . , a r t . 148, § 2? ) . 

§ 3° Q u a n d o se t r a t a r de candidato , o P r e s i ­
dente da M e s a Recep to ra v e r i f i c a r á , previamente , se 
o nome f igura n a r e l a ç ã o e n v i a d a à s eção , e quando 
se t r a t a r de F i s c a l de Pa r t i do , o u sublegenda, se a 
c redenc ia l e s t á devidamente v i s ada pe lo J u i z E l e i ­
t o r a l ( C ó d . , a r t . 148, § 3? ) . 

ig 4° O elei tor que votar fo ra de sua s e ç ã o e s t á 
sujei to à pena de d e t e n ç ã o de quinze dias a u m m ê s 
o u pagamento de c inco a quinze d i a s - m u l t a ; o P r e ­
sidente de M e s a Recep to ra que p e r m i t i r que o e le i tor 
vote fo ra de sua s e ç ã o e s t á sujei to à m e s m a p e n a 
de d e t e n ç ã o o u pagamento de v in te a t r i n t a d ias -
m u l t a ( C ó d . , a r t . 311) . 

A r t . 27. O elei tor cego p o d e r á : 

I — assinar a fo lha i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o e m 
le t ras do alfabeto c o m u m o u do s i s t ema B r a i l l e ; 

I I — ass ina lar a c é d u l a o f i c i a l , u t i l i z ando t a m ­
b é m qualquer s i s tema; 

I I I — usar qualquer e lemento m e c â n i c o que 
t rouxer consigo, ou lhe for fornecido pe l a M e s a , e 
que lhe possibi l i te exercer o d i re i to de voto ( C ó d . , a r ­
t igo 150, n s . I a I I I ) . • 

A r t . 28. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o c o ­
l e t i v a de hansenianos s e r ã o observadas as seguintes 
n o r m a s : 

I — n a v é s p e r a do d i a do plei to , o D i r e t o r do 
s a n a t ó r i o p r o m o v e r á o r eco lh imento dos t í t u l o s e l e i ­
torais, m a n d a r á d e s i n f e t á - l o s convenientemente e os 
e n t r e g a r á ao Pres idente de c a d a M e s a R e c e p t o r a 
antes de in ic iados os t rabalhos ; 

I I — os eleitores v o t a r ã o à m e d i d a e m que fo r em 
sendo chamados independentemente de senha ; 

I I I — ao t e r m i n a r de votar , r e c e b e r á o e le i tor 
seu t í t u l o , devidamente rubr icado pelo Pres iden te 
d a M e s a ; 

I V — o Pres idente d a M e s a r u b r i c a r á a f o l h a 
i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o antes de co lher a a s s ina tu r a 
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do e le i to r ( C ó d . , a r t . 151, ns . I a I V ; L e i n ° 4.961, 
a r t . 3 0 ) . 

CAPÍTULO v n i 

D O E N C E R R A M E N T O D A V O T A Ç Ã O 

A r t . 29. A s dezessete horas, o Pres iden te f a r á 
en t r ega r as senhas a todos os eleitores presentes e, 
e m seguida , os c o n v i d a r á , e m voz a l ta , a ent regar 
à M e s a seus t í t u l o s , p a r a que se jam admi t idos a votar 
( C ó d . , a r t . 153). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A v o t a ç ã o c o n t i n u a r á n a o rdem 
n u m é r i c a das senhas e o t í t u l o s e r á devolvido ao 
e le i to r , logo que t e n h a votado ( C ó d . , a r t . 153, p a ­
r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 30. T e r m i n a d a a v o t a ç ã o e declarado o seu 
e n c e r r a m e n t o pe lo Pres idente , t o m a r á este as se­
gu in tes p r o v i d ê n c i a s : 

I — v e d a r á a f e n d a de i n t r o d u ç ã o d a c é d u l a na 
u r n a , de m o d o a c o b r i - l a i n t e i r amen te c o m t i ras de 
p a p e l r ub r i cadas pe lo Pres idente e M e s á r i o s e, f a ­
c u l t a t i v a m e n t e , pelos F i s ca i s presentes; s e p a r a r á 
todas as fo lhas de v o t a ç ã o correspondentes aos e l e i ­
tores fa l tosos e f a r á constar , no verso de c a d a u m a 
delas, n a pa r t e des t inada à a s s ina tu ra do elei tor , a 
f a l t a v e r i f i c a d a po r meio de breve registro, que 
a u t e n t i c a r á c o m a s u a ass ina tu ra ( C ó d . , a r t . 154, I ; 
L e i n ° 4.961, a r t . 3 1 ) ; 

I I — e n c e r r a r á , c o m a s u a ass ina tura , a fo lha 
de v o t a ç ã o modelo dois, que p o d e r á ser t a m b é m 
as s inada pelos F i s c a i s ; 

I I I — m a n d a r á lavrar , por u m dos S e c r e t á r i o s , 
a a t a d a e l e i ç ã o , preenchendo o mode lo fornecido 
p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a que cons tem: 

a) os nomes dos membros d a M e s a que h a j a m 
comparec ido , inc lus ive o suplente ; 

b) as s u b s t i t u i ç õ e s e n o m e a ç õ e s fe i tas ; 

c) os nomes dos f iscais que h a j a m comparec ido 
e dos que se r e t i r a r a m duran te a v o t a ç ã o ; 

d) a causa , se houver, do re ta rdamento p a r a o 
c o m e ç o d a v o t a ç ã o ; 

e) o n ú m e r o , por extenso, dos elei tores d a s e ç ã o 
que c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m e o n ú m e r o dos que 
d e i x a r a m de comparecer ; 

/ ) o n ú m e r o , po r extenso, de elei tores de outras 
s e ç õ e s que h a j a m votado; 

g) o m o t i v o de n ã o have rem votado a lguns dos 
e le i tores que comparece ram; 

h) os protestos e as i m p u g n a ç õ e s apresentados 
pelos F i sca i s , a s s im como as dec i sões sobre eles p ro ­
fer idas , tudo e m seu in t e i ro teor; 

i) a r a z ã o de i n t e r r u p ç ã o d a v o t a ç ã o se t iver 
hav ido , e o tempo de i n t e r r u p ç ã o ; 

j) a ressa lva das rasuras, emendas e en t re l inhas , 
p o r v e n t u r a exis tentes nas fo lhas de v o t a ç ã o e n a 
a ta , o u a d e c l a r a ç ã o de n ã o e x i s t i r e m ; 

I V — m a n d a r á , e m caso de i n s u f i c i ê n c i a de es­
p a ç o no mode lo des t inado ao p reench imento , p ros ­
segui r a a t a e m o u t r a f o l h a devidamente r u b r i c a d a 
p o r ele, M e s á r i o s e F i s ca i s que o desejarem, m e n ­
c i o n a n d o esse fa to n a p r ó p r i a a t a ; 

V — a s s i n a r á a a t a c o m os demais membros d a 
M e s a , S e c r e t á r i o s e F i s ca i s que o qu ise rem; 

V I — e n t r e g a r á a u r n a e os documentos do ato 
e l e i t o r a l ao P re s iden t e d a J u n t a o u à a g ê n c i a do 
C o r r e i o m a i s p r ó x i m a , o u a o u t r a v i z i n h a que o f e r e ç a 
melhores c o n d i ç õ e s de s e g u r a n ç a e e x p e d i ç ã o , sob 
recibo, e m t r i p l i c a t a , c o m a i n d i c a ç ã o de hora , de­
vendo aqueles documentos ser encerrados e m sobre­
ca r t a s rub r i cadas po r ele e pelos F i s c a i s que o q u i ­
s e r e m ; 

V I I — c o m u n i c a r á e m of íc io , o u impresso p r ó ­
p r io , ao J u i z E l e i t o r a l d a Zona , a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ç ã o , 

o n ú m e r o de elei tores que v o t a r a m e a remessa d a 
u r n a e dos documentos à J u n t a E l e i t o r a l ; 

V I I I — e n v i a r á , e m sobrecar ta fechada, u m a das 
v ias do recibo do Corre io à J u n t a E l e i t o r a l e a o u t r a 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l ( C ó d . , a r t . 154, ns . I I a V I I I ) . 

§ I o Os T r i b u n a i s Reg iona i s p o d e r ã o prescrever 
outros meios de v e d a ç ã o das u rnas ( C ó d . , a r t . 154, 
§ I o ) . 

§ 2 o Nas C a p i t a i s dos Es tados p o d e r ã o os T r i ­
bunais Reg iona i s de t e rmina r no rmas diversas p a r a 
a en t rega de urnas e p a p é i s e le i torais , c o m as c a u ­
telas dest inadas a ev i ta r v i o l a ç ã o o u ex t rav io ( C ó d . , 
a r t . 154, § 2 o ) . 

A r t . 31. O Pres idente d a J u n t a E l e i t o r a l e as 
a g ê n c i a s do Cor re io t o m a r ã o as p r o v i d ê n c i a s neces­
s á r i a s p a r a o recebimento d a u r n a e dos documentos 
referidos n o ar t igo an t e r i o r ( C ó d . , a r t . 155). 

§ I o O s F i s c a i s e Delegados de P a r t i d o , o u sub­
legendas, t ê m di re i to de v ig ia r e a c o m p a n h a r a u r n a 
desde o momento d a e l e i ção , duran te a p e r m a n ê n c i a 
nas a g ê n c i a s do Cor re io e a t é a en t rega à J u n t a 
E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 155, § I o ) . 

I 2 o A u r n a f i c a r á permanentemente à v i s t a 
dos interessados e sob a g u a r d a de pessoa des ignada 
pelo Pres idente d a J u n t a E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 155, 
§ 2 o ) . 

A r t . 32. A t é à s doze horas do d i a seguinte à rea­
l i z a ç ã o d a e l e i ç ã o , o J u i z E l e i t o r a l é obr igado, sob 
pena de responsabi l idade e m u l t a de u m a dois sa ­
l á r i o s - m í n i m o s , a comunica r , ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
e aos Delegados de P a r t i d o o u sublegenda perante ele 
credenciados, o n ú m e r o de eleitores que v o t a r a m e m 
c a d a u m a das s e ç õ e s d a Z o n a sob s u a j u r i s d i ç ã o , 
bem como o to t a l de votantes d a Z o n a ( C ó d . , a r t i ­
go 156). 

§ I o S e houver r e t a rdamen to nas medidas refe­
r idas no a r t . 30, o J u i z E l e i t o r a l f a r á a c o m u n i c a ç ã o 
sobre o n ú m e r o de eleitores que v o t a r a m a s s im que 
receber o of íc io menc ionado no n ° V I I daquele a r ­
tigo ( C ó d . , a r t . 156, § I o ) . 

§ 2 o E s sa c o m u n i c a ç ã o s e r á f e i t a p o r v i a postal , 
e m of íc ios registrados de que o J u i z E l e i t o r a l gua r ­
d a r á c ó p i a no a rqu ivo d a Zona , a c o m p a n h a d a do 
recibo do Corre io ( C ó d . , a r t . 156, § 2 o) . 

§ 3 o Qua lquer candida to , Delegado o u F i s c a l de 
P a r t i d o o u sublegenda p o d e r á obter po r c e r t i d ã o o 
teor d a c o m u n i c a ç ã o a que se refere este ar t igo, 
sendo defeso ao J u i z E l e i t o r a l r e c u s á - l a ou procras -
t i n a r a s u a en t rega ao requerente ( C ó d . , a r t . 156, 
§ 3 o ) . 

A r t . 33. Nos estabelecimentos de i n t e r n a ç ã o c o ­
le t iva , t e r m i n a d a a v o t a ç ã o e l a v r a d a a a t a d a e l e i ç ã o , 
o Pres idente d a M e s a a g u a r d a r á que todo o m a t e r i a l 
seja submet ido a r igorosa d e s i n f e c ç ã o , r e a l i z ada sob 
as v is tas do D i r e t o r do estabelecimento, depois de 
encer rado e m i n v ó l u c r o he rmet icamente fechado 
( C ó d . , a r t . 157). 

CAPÍTULO IX 

D A S G A R A N T I A S E L E I T O R A I S 

A r t . 34. N i n g u é m p o d e r á i m p e d i r o u e m b a r a ç a r 
o e x e r c í c i o do s u f r á g i o ( C ó d . , a r t . 234) . 

A r t . 35. N e n h u m a autor idade p o d e r á , desde 
c i n c o dias antes e a t é qua ren ta e o i to horas depois 
do encer ramento d a e l e i ç ã o , p render ou deter q u a l ­
quer elei tor , salvo e m f lagrante del i to ou e m v i r tude 
de s e n t e n ç a c r i m i n a l c o n d e n a t ó r i a por c r i m e i n a f i a n ­
çáve l , ou, a inda , por desrespeito a sa lvo-condu to 
expedido nos termos do a r t . 9 o ( C ó d . , a r t . 236) . 

'§ I o Os membros das Mesas Receptoras e os 
F i s c a i s de P a r t i d o ou sublegenda, durante o e x e r c í c i o 
de suas f u n ç õ e s , n ã o p o d e r ã o ser detidos o u presos, 
sa lvo o caso de f lagrante de l i to ; d a m e s m a g a r a n t i a 
g o z a r ã o os candida tos desde quinze d ias antes d a 
e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 236, § I o ) . 
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§ 2 o Ocor rendo qualquer p r i s ã o , o preso s e r á 
imedia tamente conduz ido à p r e s e n ç a do J u i z c o m ­
petente, que, se ve r i f i ca r a i legal idade d a d e t e n ç ã o , 
a r e l a x a r á e p r o m o v e r á a responsabi l idade do coator 
(Cód. , ' a r t . 236, § 2 o ) . 

A r t . 36. É p ro ib ida , durante o ato e le i tora l , a 
p r e s e n ç a de f o r ç a p ú b l i c a no ed i f í c io e m que f u n ­
c iona r M e s a Receptora , o u nas i m e d i a ç õ e s , observado 
o disposto no a r t . 19 ( C ó d . , a r t . 238). 

CAPÍTULO x 

D I S P O S I Ç Õ E S P E N A I S 

A r t . 37. P r o m o v e r desordem que prejudique os 
t raba lhos e le i tora is : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é dois meses e pagamento de 
60 a 90 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 296). 

A r t . 38. I m p e d i r o u e m b a r a ç a r o e x e r c í c i o do 
s u f r á g i o : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 
60 a 100 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 297) . 

A r t . 39. P r e n d e r ou deter elei tor , membro de 
M e s a Recep tora , F i s c a l , Delegado de P a r t i d o , sub­
legenda o u cand ida to , c o m v i o l a ç ã o do disposto no 
a r t . 35: 

Pena — r e c l u s ã o á t é qua t ro anos ( C ó d . , art . 298). 

A r t . 40. D a r , oferecer, prometer , so l i c i t a r o u 
receber, p a r a s i o u p a r a ou t rem, d inhei ro , d á d i v a , 
o u qualquer o u t r a vantagem, p a r a obter o u da r voto 
e p a r a conseguir o u prometer a b s t e n ç ã o , a i n d a que 
a o fe r ta n ã o se ja ace i t a : 

Pena — r e c l u s ã o a t é quat ro anos e pagamento 
de 5 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 299) . 

A r t . 41. Va le r - se o servidor p ú b l i c o d a s u a auto­
r idade p a r a coag i r a l g u é m a vo ta r o u n ã o vo ta r e m 
de te rminado cand ida to o u P a r t i d o : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 
60 a 100 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 300). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o agente é membro o u f u n ­
c i o n á r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l e comete o c r ime pre-
valeoendo-se do cargo, a pena é ag ravada ( C ó d . , a r ­
t igo 300, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 42. U s a r de v i o l ê n c i a ou grave a m e a ç a 
p a r a coag i r a l g u é m a votar , o u n ã o votar, e m deter­
m i n a d o cand ida to o u P a r t i d o , a i n d a que os f ins 
visados n ã o s e j am conseguidos: 

Pena — r e c l u s ã o a t é quat ro anos e pagamento 
de 5 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 301) . 

A r t . 43. P romover , no d i a da e l e i ção , c o m o f i m 
de imped i r , e m b a r a ç a r o u f raudar o e x e r c í c i o do voto 
a c o n c e n t r a ç ã o de eleitores, sob qualquer fo rma , i n ­
clus ive o fo rnec imento g ra tu i to de a l imen to e t r ans ­
porte co le t ivo : 

Pena — r e c l u s ã o de quat ro a seis anos e paga ­
mento de 200 a 300 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 302, c o m 
a r e d a ç ã o d a d a pe lo Decre to - le i n ° 1.604). 

A r t . 44. M a j o r a r os p r e ç o s de u t i l idades e ser­
v iços n e c e s s á r i o s à r e a l i z a ç ã o de e le ições , tais como 
t ranspor te e a l i m e n t a ç ã o de eleitores, i m p r e s s ã o , p u ­
b l i c idade e d i v u l g a ç ã o de m a t é r i a e l e i t o ra l : 

Pena — pagamen to de 250 a 300 d i a s - m u l t a ( C ó ­
digo, a r t . 303) . 

A r t . 45. Ocu l t a r , sonegar, a ç a m b a r c a r o u re­
cusa r no d i a da e l e i ç ã o o fornecimento, no rma lmen te , 
a todos, de u t i l idades , a l i m e n t a ç ã o e meios de t r ans ­
porte, o u conceder exclus iv idade dos mesmos a de­
t e r m i n a d o P a r t i d o o u cand ida to : 

Pena — pagamento de 250 a 300 d i a s - m u l t a ( C ó ­
digo, a r t . 304) . 

A r t . 46. I n t e r v i r autor idade e s t r a n h a à M e s a 
Recep to ra , s a lvo o J u i z E l e i t o r a l , no seu func iona ­
mento , sob qua lquer pre texto : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 
60 a 90 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 305) . 

A r t . 47. N ã o observar a o r d e m e m que os e l e i ­
tores devem ser chamados a vo t a r : 

Pena — pagamento de 15 a 30 d i a s - m u l t a ( C ó d . , 
a r t . 306) . 

A r t . 48. Fo rnece r ao e le i tor c é d u l a o f i c i a l j á 
a s s ina lada ou p o r qualquer f o r m a m a r c a d a : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c i n c o anos e pagamento de 
5 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 307) . 

A r t . 49. R u b r i c a r e fornecer a c é d u l a o f i c i a l e m 
o u t r a opor tun idade que n ã o a de en t rega d a m e s m a 
ao e le i tor : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c i n c o anos e pagamento de 
60 a 90 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 308) . 

A r t . 50. V o t a r o u ten ta r vo ta r ma i s de u m a 
vez ou e m lugar de o u t r e m : 

Pena — r e c l u s ã o a t é t r ê s anos ( C ó d . , a r t . 309) . 

A r t . 51. P r a t i c a r o u p e r m i t i r o membro d a M e s a 
R e c e p t o r a que se ja p r a t i c a d a qualquer i r r egu la r idade 
que determine a a n u l a ç ã o de v o t a ç ã o , ressalvado o 
disposto no a r t . 52: 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses o u pagamento 
de 90 a 120 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 310) . 

A r t . 52. V o t a r e m s e ç ã o e le i to ra l e m que n ã o 
e s t á inscr i to , salvo nos casos expressamente p r e ­
vistos, e pe rmi t i r , o Pres idente d a M e s a Recep tora , 
que o voto se ja a d m i t i d o : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é u m m ê s ou pagamento de 
5 a 15 d i a s - m u l t a p a r a o e le i tor e de 20 a 30 d ias -
m u l t a p a r a o Pres idente d a M e s a ( C ó d . , a r t . 311) . 

A r t . 53. V i o l a r o u ten ta r v io l a r o s igi lo do voto : 
Pena — d e t e n ç ã o a t é dois anos ( C ó d . , a r t . 312) . 

A r t . 54. N ã o receber o u n ã o menc iona r nas 
atas da e l e i ç ã o o u d a a p u r a ç ã o os protestos d e v i d a ­
mente formulados o u de ixa r de r e m e t ê - l o s à i n s ­
t â n c i a super ior : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c i n c o anos e pagamento de 
5 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 316) . 

A r t . 55. V i o l a r o u t en ta r v i o l a r o sigi lo d a u r n a 
o u dos i n v ó l u c r o s : 

Pena — r e c l u s ã o de t r ê s a c i n c o anos ( C ó d . , a r ­
t igo 317) . 

A r t . 56. Des t ru i r , s u p r i m i r o u ocu l t a r u r n a c o n ­
tendo votos o u documentos re la t ivos à e l e i ç ã o : 

Pena — r e c l u s ã o de dois a seis anos e pagamento 
de 5 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 339). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o agente é membro o u f u n ­
c i o n á r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l e comete o c r ime p re -
valecendo-se do cargo, a p e n a é a g r a v a d a ( C ó d . , a r ­
t igo 339, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 57. F a b r i c a r , m a n d a r fabr icar , adqu i r i r , 
fornecer, a i n d a que gra tu i tamente , sub t r a i r o u guar ­
da r urnas , objetos, mapas , c é d u l a s o u p a p é i s de uso 
exc lus ivo d a J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

Pena — r e c l u s ã o a t é t r ê s anos e pagamento de 
3 a 15 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 340) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o agente é membro o u f u n ­
c i o n á r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l e comete o c r ime p re -
valecendo-se do cargo, a p e n a é ag ravada ( C ó d . , a r ­
t igo 340, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 58. R e c u s a r o u abandonar o s e r v i ç o e l e i ­
to ra l s e m j u s t a causa : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é dois meses o u pagamento 
de 90 a 120 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 344) . 

A r t . 59. Recusa r a l g u é m c u m p r i m e n t o o u obe­
d i ê n c i a a d i l i g ê n c i a s , o rdens o u i n s t r u ç õ e s da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l o u opor e m b a r a ç o s à s u a e x e c u ç ã o : 

Pena — d e t e n ç ã o de t r ê s meses a u m ano e p a ­
gamento de 10 a 20 d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 347) . 

A r t . 60. A s i n f r a ç õ e s pena i s def in idas neste C a ­
p í t u l o s ã o de a ç ã o p ú b l i c a ( C ó d . , a r t . 355). 
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A r t . 61 . T o d o c i d a d ã o que t iver conhec imento 
de i n f r a ç ã o p e n a l d e v e r á c o m u n i c á - l a ao J u i z E l e i ­
t o r a l d a Z o n a onde a m e s m a se ver i f i cou , por escri to 
o u ve rba lmen te ( C ó d . , a r t . 356, § I o ) . 

CAPÍTULO XI 

D O F O R N E C I M E N T O G R A T U I T O 
D E T R A N S P O R T E E A L I M E N T A Ç Ã O 

A r t . 62. O P a r t i d o que resolver fazer t rans­
por te de elei tores d e v e r á c o m u n i c a r ao J u i z d a Z o n a 
E l e i t o r a l , pe lo menos a t é t r ê s d ias antes da e l e i ção , 
quais os v e í c u l o s — de qualquer na tu reza — que 
u t i l i z a r á p a r a esse f i m , i n d i c a n d o o n ú m e r o da 
l i c e n ç a e o nome do condu to r . 

§ I o S o m e n t e s e r á admi t i do o t ranspor te de 
elei tores das zonas r u r a i s p a r a as sedes das cidades, 
v i l a s o ú povoados, n ã o sendo p e r m i t i d o o t ransporte 
den t ro das zonas urbanas , o u suburbanas , salvo, e m 
r e l a ç ã o a estas, se houver abso lu ta imposs ib i l idade de 
l o c a l i z a ç ã o de M e s a R e c e p t o r a n a sua á r e a . 

i§ 2 o O J u i z ' E l e i t o r a l i n d i c a r á , e m c a d a cidade, 
v i l a o u p o v o a d » , q u a l o loca l , o u locais, e m que 
os e le i tores que u t i l i z a r e m t ranspor te fornecido pelos 
P a r t i d o s d e v e r ã o ser desembarcados. 

§ 3 o O s veiculos u t i l izados no t ranspor te de e le i ­
tores n ã o p o d e r ã o recusar c o n d u ç ã o a qualquer elei tor 
que de l a necessi te . 

§ 4 o A o desembarcar nos pontos designados pelo 
J u i z E l e i t o r a l o e le i tor n ã o p o d e r á ser a companhado 
a t é o l oca l d a v o t a ç ã o po r pessoa des ignada pelos 
Par t idos , o u candida tos , n e m levado p a r a loca i s e m 
que es t iverem sendo concentrados eleitores p á r a o 
fornec imento g ra tu i to de a l i m e n t a ç ã o . 

§ 5 o Nos locais e m que os P a r t i d o s fornecerem 
a l i m e n t a ç ã o somente p o d e r ã o ter acesso eleitores que 
j á t e n h a m vo tado . 

§ 6 o A i n f r i n g ê n c i a ao disposto n o presente a r ­
tigo su je i ta o i n f r a to r à s penas do a r t . 43. 

§ 7 o O J u i z E l e i t o r a l a d o t a r á as p r o v i d ê n c i a s 
que as c i r c u n s t â n c i a s i n d i c a r e m , p a r a a f i s c a l i z a ç ã o 
do c u m p r i m e n t o das normas do presente a r t igo . 

A r t . 63. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
da t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de j u n h o de 1972. — Djaei Falcão, 
Pres iden te . — Armando Rolemberg, R e l a t o r . — 
Thompson Flores. — Amaral Santos. — Márcio Ri­
beiro. — Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros 
Barreto. — F u i presente: Moreira Alves, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D . J. de 4-7-72) . 



RESOLUÇÃO N.° 9.219 

Processo n . ° 4.514 — Classe X — Distrito Federal ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES SOBRE PROPAGANDA PARA ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS 

O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­
b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . 23, I X , do Cód igo 
E l e i t o r a l , resolve exped i r as seguintes I n s t r u ç õ e s : 

CAPÍTULO r 

D A P R O P A G A N D A E M G E R A L 

A r t . I o A p ropaganda dos Pa r t i dos P o l í t i c o s , 
das Sublegendas e dos candida tos a cargos eletivos 
é p e r m i t i d a nos termos destas I n s t r u ç õ e s . 

§ I o A p r o p a g a n d a de candida tos a cargos e le­
t ivos somente é p e r m i t i d a a p ó s a respect iva escolha 
pe la c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a ( C ó d . , a r t . 240). 

§ 2 o É vedada, desde quaren ta e oi to horas antes 
a t é v in te e qua t ro horas depois d a e l e i ção , qualquer 
p ropaganda p o l í t i c a median te r a d i o d i f u s ã o , t e l ev i s ão , 
c o m í c i o s o u r e u n i õ e s p ú b l i c a s ( C ó d . , a r t . 240, p a r á ­
grafo ú n i c o ) . 

A r t . 2 o T o d a p ropaganda e l e i to ra l s e r á r e a l i ­
zada sob a responsabi l idade dos Pa r t i dos o u S u b ­
legendas e po r eles paga, imputando-se - lhes s o l i d a ­
r iedade nos excessos pra t icados pelos seus candida tos 
e adeptos ( C ó d . , a r t . 241) . 

§ I o E m c a d a Es t ado e M u n i c í p i o s e r ã o regis­
t rados C o m i t ê s , compostos de t r ê s a c inco membros , 
que r e c e b e r ã o e a p l i c a r ã o os recursos f inance i ros 
destinados a p r o p a g a n d a durante a c a m p a n h a e l e i ­
to ra l ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, n s . I e I X ) . 

§ 2 o E m M u n i c í p i o s de m a i s de u m m i l h ã o de 
habi tantes , o disposto no p a r á g r a f o an te r io r a p l i -
c a r - s e - á a c a d a un idade a d m i n i s t r a t i v a ( L e i n ° 4.740, 
a r t . 22, § I o ) . 

§ 3 o Os C o m i t ê s s e r ã o c o n s t i t u í d o s po r p a r t i ­
d á r i o s que n ã o d i spu tem qualquer cargo elet ivo ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 93, .1 I o ) . 

§ 4 o U m dos membros do C o m i t ê , ob r iga to r i a ­
mente , s e r á reg is t rado como tesoureiro. 

§ 5 o Os C o m i t ê s s ã o registrados n o J u í z o E l e i ­
to ra l d a Zona , pelos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s o u por 
D e l e g a ç o ã especia l de Sub legenda . 

§ 6 o Nos M u n i c í p i o s onde houver ma i s de u m a 
Z o n a E l e i t o r a l , o T r i b u n a l R e g i o n a l d e s i g n a r á o J u i z 
competente p a r a proceder ao registro dos C o m i t ê s . 

A r t . 3 o N e n h u m cand ida to a cargo elet ivo, sob 
pena de c a s s a ç ã o do respectivo registro, p o d e r á efe­
tuar, i nd iv idua lmen te , despesas de c a r á t e r e le i to ra l , 
inc lus ive c o m a l i s tamento , a r r e g i m e n t a r ã o e p r o p a ­
ganda , devendo processar todos os gastos a t r a v é s dos 
P a r t i d o s o u C o m i t ê s ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, I 2 o ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s M u n i c í p i o s e m que o P a r ­
t ido n ã o dispuser de' D i r e t ó r i o a p ropaganda s e r á fe i ta 
po r C o m i t ê designado p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e ­
g i o n a l . 

A r t . 4 o N e n h u m P a r t i d o p o d e r á despender, n a 
p r o p a g a n d a p a r t i d á r i a e n a de seus candida tos , 
quant ias superiores à s que ele f ixa r , n e m receber, 
dos seus f i l iados , c o n t r i b u i ç õ e s e a u x í l i o s fo ra dos 
l imi tes de terminados nos Esta tutos ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 89, I e I I ) . 

§ I o Antes.-de i n i c i a r a c a m p a n h a p a r t i d á r i a , o 
P a r t i d o deverá - c o m u n i c a r ao J u i z E l e i t o r a l qua l a 

i m p o r t â n c i a m á x i m a que d e s p e n d e r á e m c a d a p le i to 
e qua l o l im i t e m á x i m o p a r a c o n t r i b u i ç õ e s o u do­
na t ivos ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, X ) . 

§ 2 o P a r a c a d a p le i to (Prefei to e Vereador) o 
P a r t i d o d e v e r á i n d i c a r o l im i t e m á x i m o de despesas, 
as quais s e r ã o fei tas e m igua ldade de c o n d i ç õ e s p a r a 
todos os candida tos que d i spu tem cargos d a m e s m a 
ca tegor ia pe lo mesmo P a r t i d o ( R e s o l u ç ã o n ° 7.886. 
a r t . 4°, § 2 o) . ' 

§ 3 o H a v e n d o Sublegendas, as p r o v i d ê n c i a s p re ­
vis tas nos p a r á g r a f o s anter iores s e r ã o adotadas pelos 
ins t i tu idores respectivos. 

A r t . 5 o É vedado aos P a r t i d o s e Sublegendas: 

I — receber, d i r e t a o u ind i re tamente , c o n t r i b u i ­
ç ã o o u a u x í l i o p e c u n i á r i o ou e s t i m á v e l e m d inhe i ro , 
inc lus ive a t r a v é s de pub l i c idade de qualquer e s p é c i e , 
procedente de pessoa o u ent idade es t range i ra ; 

I I —; receber recursos de autor idade Ou ó r g ã o , p ú ­
blico, ressalvadas as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , des t i ­
nadas ao F u n d o P a r t i d á r i o ; 

I I I — receber, d i r e t a o u indi re tamente , a u x í l i o 
o u c o n t r i b u i ç ã o , inc lus ive a t r a v é s de publ ic idade de 
qualquer e spéc i e , de autarquias , empresas p ú b l i c a s 

' o u c o n c e s s i o n á r i a s de s e r v i ç o , sociedades .de- econo.-
m i a m i s t a e f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s e m vir tude de l e i 
e p a r a cujos recursos c o n c o r r a m ó r g ã o s ou ent idades 
governamenta is ; 

I V — receber, d i r e t a o u ind i re tamente , sob q u a l ­
quer f o r m a ou pretexto, c o n t r i b u i ç ã o , a u x í l i o o u re­
curso procedente de empresa p r ivada , de f ina l idade 
luc ra t i va , en t idade de classe ou s i n d i c a l (Le i n ú m e ­
ro 5.682, a r t . 91, n s . I a I V ) . 

A r t . 6 o S ã o i l í c i tos os recursos f inance i ros de 
que t r a t a o ar t igo anter ior , a s s im como os a u x í l i o s 
e c o n t r i b u i ç õ e s c u j a o r i g e m n ã o se ja m e n c i o n a d a 
o u esclarecida ( L e i n ° 5.682, a r t . 108 — v . a r t s . 222 
e 262, I V , do Cód igo E l e i t o r a l ) . 

A r t . 7 o A J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t r a v é s de todos .os 
seus ó r g ã o s , f i s c a l i z a r á o processo e le i tora l , fazendo 
observar, entre outras, as seguintes n o r m a s . . ( L è i 
n ° 5.682, a r t . 93) : 

I — : obr igator iedade de só receberem o u a p l i c a ­
r e m recursos f inancei ros e m campanhas p o l í t i c a s , 
de terminados dir igentes dos par t idos e c o m i t ê s l e g a l ­
mente c o n s t i t u í d o s e regis trados p a r a fins eleitorais ' . 

I I — c a r a c t e r i z a ç ã o d a responsabi l idade dos d i ­
r igentes de par t idos e c o m i t ê s , inc lus ive do tesoureiro, 
que r e s p o n d e r ã o c i v i l e c r i m i n a l m e n t e por quaisquer, 
i r regular idades ; 

I I I — e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l , c o m d o c u m e n t a ç ã o 
que comprove a e n t r a d a e s a í d a de d inhe i ro ou bens; 
recebidos e apl icados; 

I V — c o n s e r v a ç ã o , pelos C o m i t ê s , de documen ta ­
ç ã o c o m p r o b a t ó r i a de suas p r e s t a ç õ e s de contas, por 
prazo n ã o in fe r io r a c inco anos ( L e i n ° 5.682, a r ­
t igo 93, I a I V ) ; 

V — obrigator iedade de re deposi tar , no B a n c o do 
B r a s i l , C a i x a s E c o n ô m i c a s F e d e r a l e Estaduais , o u 
sociedades b a n c á r i a s de economia mis ta , os fundos 
f inanceiros dos P a r t i d o s o u C o m i t ê s e , ' i nex i s t indo 
esses estabelecimentos," no banco escolhido pe l a C o -

http://sociedades.de-
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m i s s ã o E x e c u t i v a , à o r d e m c o n j u n t a de u m membro 
do C o m i t ê e de seu tesoureiro ( L e i n ° 5.682, a r ­
t igo 93, V ) ; 

V I — obr iga tor iedade de p r e s t a ç ã o de contas 
pelos C o m i t ê s ao encerrar-se c a d a c a m p a n h a e l e i ­
t o r a l ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, V I ) ; 

V I I — o r g a n i z a ç ã o de C o m i t ê s i n t e r p a r t i d á r i o s 
de i n s p e ç ã o , b e m c o m o publ ic idade a m p l a de suas 
c o n c l u s õ e s e r e l a t ó r i o s sobre as i n v e s t i g a ç õ e s a que 
p r o c e d a ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, V I I ) ; 

V I I I — obr iga tor iedade de remessa das pres ta ­
ç õ e s de contas , de que t r a t a o inc i so V I , aos C o ­
m i t ê s i n t e r p a r t i d á r i o s de i n s p e ç ã o o u a i n d a à s C o ­
m i s s õ e s P a r l a m e n t a r e s de I n q u é r i t o que as so l i c i t a rem 
( L e i n ° 5.682, a r t . 93, V I I I ) . 

A r t . 8o O s C o m i t ê s i n t e r p a r t i d á r i o s de i n s p e ç ã o 
s e r ã o in tegrados p o r seis membros de c a d a P a r t i d o , 
i nd i cados ao J u i z E l e i t o r a l pelos D i r e t ó r i o s M u n i c i ­
p a i s . 

§ I o Q u a n d o houve rem s ido i n s t i t u í d a s Sub legen­
das, o n ú m e r o de membros de c a d a P a r t i d o nos C o ­
m i t ê s de que t r a t a este ar t igo s e r á d i v i d i d o entre 
as mesmas e ind icados pelos ins t i tu idores respect ivos. 

!§ 2o A s i n d i c a ç õ e s s e r ã o fei tas a t é t r i n t a dias 
antes d a e l e i ç ã o . 

§ 3° S e a l g u m P a r t i d o ou Sub legenda n ã o f izer 
a i n d i c a ç ã o , o J u i z E l e i t o r a l , a t é quinze dias antes 
d a e l e i ç ã o , a t r a v é s do l iv ro de i n s c r i ç õ e s p a r t i d á r i a s , 
o u das f i chas de f i l i ação , d e s i g n a r á os respectivos 
representantes , escolhendo-os ent re os de m e m o r 
r e p u t a ç ã o . 

§ 4o R e a l i z a d a s as e l e i ções os C o m i t ê s d e v e r ã o 
e n v i a r suas p r e s t a ç õ e s de contas, no prazo de t r i n t a 
dias , ao C o m i t ê i n t e r p a r t i d á r i o de i n s p e ç ã o , o qual , 
no m e s m o prazo, d e v e r á e x a m i n á - l a s e apresentar 
r e l a t ó r i o ao J u i z E l e i t o r a l p a r a os f ins do inc iso 
V I I do a r t . 7 ° . 

§ 5o Caso os c o m i t ê s n ã o c u m p r a m as d e t e r m i ­
n a ç õ e s c o n t i d a s n o p a r á g r a f o anter ior , f i c a r ã o s u ­
jei tos , seus r e s p o n s á v e i s , à s penas do a r t . 347 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , p a s s í v e i s os cand ida tos à c a s s a ç ã o 
dos regis t ros e p e r d a dos dip lomas , se j á expedidos . 

§ 6o Q u a l q u e r cand ida to p o d e r á e x a m i n a r , no 
J u í z o E l e i t o r a l , o r e l a t ó r i o do C o m i t ê I n t e r p a r t i d á r i o 
e as p r e s t a ç õ e s de con tas anexas, p a r a os f ins pre­
vis tos n o p a r á g r a f o ú n i c o do a r t . 266 do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l ( p a r á g r a f o acrescentado ao C ó d i g o E l e i t o r a l 
pelo a r t . 52 d a L e i n ° 4.961). 

A r t . 9o A propaganda , qualquer que seja a s u a 
f o r m a , só p o d e r á ser fe i t a e m l í n g u a n a c i o n a l e n ã o 
d e v e r á emprega r meios p u b l i c i t á r i o ' ; dest inados a 
c r i a r a r t i f i c i a lmen te , n a o p i n i ã o p ú b l i c a , estados m e n ­
tais , emoc iona i s o u pass ionais ( C ó d . , a r t . 242) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e m p r e j u í z o do processo e 
das penas cominadas , a J u s t i ç a E l e i t o r a l a d o t a r á me­
didas p a r a fazer i m p e d i r o u cessar imed ia t amen te a 
p r o p a g a n d a r e a l i z a d a c o m i n f r a ç ã o do disposto neste 
a r t i go ( C ó d . , a r t . 242, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 10. N ã o s e r á to le rada p ropaganda : 

I — de guer ra , de processos violentos p a r a sub-
ver te r o regime, a o r d e m p o l í t i c a e soc ia l o u de p re ­
conce i tos de r a ç a o u de classes ( C ó d . , a r t . 243, I ) ; 

I I — que provoque animosidade entre as f o r ç a s 
a r m a d a s o u c o n t r a elas, o u delas c o n t r a as classes 
e i n s t i t u i ç õ e s c i v i s ( C ó d . , a r t . 243, I I ) ; 

I I I — de i n c i t a m e n t o de a ten tado c o n t r a pessoa 
o u bens ( C ó d . , a r t . 243, ni); 

I V — de i n s t i g a ç ã o a d e s o b e d i ê n c i a c o l e t i v a ao 
c u m p r i m e n t o de l e i de o r d e m p ú b l i c a ( C ó d . , a r t i ­
go 243, I V ) ; 

V — que i m p l i q u e e m oferecimento, promessa ou 
s o l i c i t a ç ã o de d inhe i ro , d á d i v a , rifa, sorteio o u v a n ­
tagens de qua lquer na tu r eza ( C ó d . , a r t . 243, V ) ; 

V I — que per turbe o sossego p ú b l i c o , c o m a l g a ­
z a r r a s o u abuso de ins t rumentos sonoros o u s ina i s 
a c ú s t i c o s ( C ó d . , a r t . 243, V I ) ; 

V I I — por meio de impressos o u de objetos que 
pessoa inexper iente o u r ú s t i c a possa confund i r c o m 
moeda ( C ó d . , a r t . 243, V I I ) ; 

VILT — que prejudique a higiene e a e s t é t i c a 
u r b a n a o u c o n t r a v e n h a a posturas m u n i c i p a i s o u a 
o u t r a qualquer r e s t r i ç ã o de d i re i to ( C ó d . , a r t . 243, 
V I I I ) ; 

I X — que ca lun i a r , d i f amar o u i n j u r i a r qua is ­
quer pessoas, b em como ó r g ã o s o u ent idades que 
e x e r ç a m autor idade p ú b l i c a ( C ó d . , a r t . 243, I X ) . 

§ I o O ofendido, por i n j ú r i a , d i f a m a ç ã o o u c a ­
l ú n i a , s em p r e j u í z o e independentemente d a a ç ã o 
pena l competente, p o d e r á demandar , no J u í z o Cível , 
a r e p a r a ç ã o do dano m o r a l , respondendo po r este o 
ofensor e, so l idar iamente , o P a r t i d o deste, quando 
r e s p o n s á v e l po r a ç ã o ou o m i s s ã o , e quem quer que, 
favorecido pelo c r ime , h a j a de qualquer modo c o n ­
t r i b u í d o p a r a ele ( C ó d . , a r t . 243, § I o ; L e i n ° 4.961, 
a r t . 4 9 ) . 

§ 2° É assegurado o d i re i to de resposta a quem 
for i n ju r i ado , d i famado o u ca lun i ado a t r a v é s d a i m ­
prensa, r á d i o , t e l e v i s ã o , ou a l to- fa lan te ( C ó d . , a r ­
t igo 243, § 3 o ; L e i n ° 4.961, a r t . 49) . 

A r t . 11. É assegurado aos Pa r t i dos e Sub legen­
das o di re i to de, independentemente de l i c e n ç a d a 
autor idade p ú b l i c a e do pagamento de qualquer c o n ­
t r i b u i ç ã o ( C ó d . , a r t . 244): 

I — fazer inscrever, n a f achada de suas sedes 
e d e p e n d ê n c i a s , o nome que os designe, p e l a f o r m a , 
que m e l h o r lhes parecer ( C ó d . , a r t . 244, I ) ; 

I I — ins t a l a r e fazer funcionar , n o r m a l m e n t e , 
das quatorze à s v in te e duas horas, nos t r ê s meses 
que antecederem as e le ições , a l tofalantes o u a m p l i -
f icadores de voz, nos locais referidos, a s s im como 
e m ve í cu lo s seuií ou à s u a d i s p o s i ç ã o , e m t e r r i t ó r i o 
nac iona l , c o m o b s e r v â n c i a d a l e g i s l a ç ã o c o m u m ( C ó ­
digo, a r t . 244, I I ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os meios de p r o p a g a n d a a que 
se refere o inc i so I I deste ar t igo n ã o s e r ã o permi t idos , 
a menos de quinhentos metros ( C ó d . , a r t . 244, p a ­
r á g r a f o ú n i c o ) : 

I — das sedes do E x e c u t i v o dos Estados, T e r r i ­
t ó r i o s e respectivas Prefe i turas M u n i c i p a i s ( C ó d . , 
a r t . 244, p a r á g r a f o ú n i c o , I ) ; 

I I — das C â m a r a s Leg is la t ivas Es t adua i s e M u ­
n ic ipa i s ( C ó d . , a r t . 244, p a r á g r a f o ú n i c o , LT) ; 

I I I — dos T r i b u n a i s J u d i c i a i s ( C ó d . , a r t . 244, 
p a r á g r a f o ú n i c o , I I I ) ; 

I V — dos hospi ta is e casas de s a ú d e ( C ó d . , a r ­
t igo 244, p a r á g r a f o ú n i c o , I V ) ; 

V — das escolas, bibl iotecas p ú b l i c a s , igrejas e 
teatros, quando e m func ionamento ( C ó d . , a r t . 244, 
p a r á g r a f o ú n i c o , V ) ; 

V I — dos q u a r t é i s e outros estabelecimentos m i ­
l i ta res ( C ó d . , a r t . 244, p a r á g r a f o ú n i c o , V I ) . 

A r t . 12. A r e a l i z a ç ã o de qualquer a to de p r o ­
paganda p a r t i d á r i a o u e le i tora l , e m rec in to aberto, 
n ã o depende de l i c e n ç a d a p o l í c i a ( C ó d . , a r t . 245) . 

§ I o Q u a n d o o ato de p r o p a g a n d a t iver de r e a ­
l izar -se e m lugar designado p a r a a c e l e b r a ç ã o de 
c o m í c i o , n a f o r m a do disposto no a r t . 3 o da L e i 
n ° 1.207, de 25 de outubro de 1950, d e v e r á ser fe i t a 
c o m u n i c a ç ã o à autor idade po l i c i a l , pelo menos v in te 
e quatro horas antes de sua r e a l i z a ç ã o ( C ó d . , a r ­
tigo 245, § I o ) . 

§ 2 o N ã o havendo loca l an te r io rmente f i x a d o 
p a r a a c e l e b r a ç ã o de comíc io , o u sendo i m p o s s í v e l 
o u dif íc i l nele rea l izar-se o ato de p ropaganda e l e i ­
tora l , ou havendo pedido p a r a d e s i g n a ç ã o de ou t ro 
loca l , a c o m u n i c a ç ã o a que se refere o p a r á g r a f o 
an ter ior s e r á fei ta , no m í n i m o , c o m a n t e c e d ê n c i a 
de se tenta e duas horas, devendo a autor idade po­
l i c i a l , e m qualquer desses casos, nas v in te e quat ro 
horas seguintes, designar loca l amp lo e de fác i l 
acesso, de modo que n ã o imposs ib i l i te o u frustre a 
r e u n i ã o ( C ó d . , a r t . 245, § 2 o ) . 
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§ 3 o A o s ó r g ã o s da J u s t i ç a E l e i t o r a l compete 
dec id i r r e c l a m a ç õ e s sobre a l o c a l i z a ç ã o dos c o m í c i o s 
e p r o v i d ê n c i a s sobre a d i s t r i b u i ç ã o e q ü i t a t i v a dos 
locais aos P a r t i d o s ( C ó d . , a r t . 245, § 3 o ) . 

A r t . 13. A p ropaganda median te cartazes s ó se 
p e r m i t i r á quando af ixados e m quadros o u p a i n é i s 
destinados exc lus ivamente a esse f i m e e m locais 
ind icados pelas P re fe i tu ras p a r a u t i l i z a ç ã o de todos 
os P a r t i d o s e m igua ldade de c o n d i ç õ e s ( C ó d . , a r ­
t igo 246) . 

A r t . 14. É p r o i b i d a a p ropaganda por meio de 
a n ú n c i o s luminosos , fa ixas f ixas , car tazes colocados 
e m pontos n ã o especialmente designados e i n s c r i ç õ e s 
nos lei tos das v ias p ú b l i c a s , inc lus ive rodovias ( C ó ­
digo, a r t . 247) . 

A r t . 15. A J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t r a v é s dos T r i b u ­
nais Reg iona i s e dos Ju izes E le i to ra i s , t o m a r á a i 
p r o v i d ê n c i a s que se f i ze rem n e c e s s á r i a s p a r a i m p e ­
d i r a r e a l i z a ç ã o de p ropaganda que con t ra r i e o d i s ­
posto nos a r t s . 13 e 14, inc lus ive de t e rminando a 
p r o m o ç ã o d a responsabi l idade, a s s im dos autores d i ­
retos, como das autoridades que se abs tenham de 
p r o v i d ê n c i a s no sent ido de co ib i r a i n f r a ç ã o . 

CAPÍTULO n 

D A P R O P A G A N D A A T R A V É S D A 
R A D I O D I F U S Ã O 

A r t . 16. N ã o depende de censura p r é v i a a p r o ­
paganda p a r t i d á r i a ou e le i to ra l f e i t a a t r a v é s do r á d i o 
ou t e l ev i s ão , respondendo o P a r t i d o e o seu repre­
sentante so l ida r iamente pelos excessos comet idos ( C ó ­
digo, a r t . 253) . 

A r t . 17. Os programas de p r o p a g a n d a p a r t i d á ­
r i a o u e le i to ra l , gra tui tos ou n ã o , d e v e r ã o ser g r a ­
vados . 

§ I o A s g r a v a ç õ e s d e v e r ã o ser conservadas pelo 
p razo de v in te dias pelas emissoras de a t é u m k w 
e pelo prazo de t r i n t a d ias pelas demais . (Decre to- le i 
n ° 236, a r t . 71, § 3 o ) . 

§ 2 o Nos p rogramas de p r o p a g a n d a gra tu i ta , a 
f i t a m a g n é t i c a s e r á fo rnec ida à s emissoras pelo P a r ­
t ido o u Sub legenda r e s p o n s á v e l pe lo h o r á r i o , e de­
v o l v i d a a p ó s o t é r m i n o do prazo menc ionado n o 
p a r á g r a f o an t e r io r . 

§ 3 o D u r a n t e os p e r í o d o s mencionados no § I o , 
as g r a v a ç õ e s f i c a r ã o no a rqu ivo da emissora , mas 
à d i s p o s i ç ã o d a autor idade e le i to ra l competente, p a r a 
se rv i r como p r o v a dos abusos o u c r imes po rven tu ra 
comet idos . 

§ 4 o Nos p rogramas t ransmi t idos pelo t e l e v i s ã o 
s e r á g ravado apenas o s o m . 

A r t . 18. A s r e c l a m a ç õ e s ou r e p r e s e n t a ç õ e s c o n ­
t r a o n ã o c u m p r i m e n t o das d i spos i ções con t idas e m 
le i o u nestas I n s t r u ç õ e s , por par te das emissoras ou 
dos Pa r t idos , seus representantes o u candidatos , de­
v e r ã o ser d i r ig idas aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s nas C a ­
p i ta i s e aos Juizes E le i to ra i s nas demais loca l idades . 

§ I o S e a r e c l a m a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o for de 
P a r t i d o o u Sub legenda c o n t r a emissora o u au to r i ­
dade p ú b l i c a que esteja imped indo o e x e r c í c i o de 
p r o p a g a n d a assegurada po r l e i , o ó r g ã o competente 
d a J u s t i ç a E l e i t o r a l d e c i d i r á imedia tamente , a f i m 
de que, no m á x i m o de v in te e quat ro horas d a da ta 
d a r e c l a m a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o , lhe se ja assegurado 
acesso ao r á d i o o u à t e l ev i s ão , p a r a i n i c i a r o u pros­
seguir n a p ropaganda p a r t i d á r i a , s e m p r e j u í z o das 
s a n ç õ e s que possam ser apl icadas à emissora o u a u ­
tor idade r e s p o n s á v e l . 

§ 2 o O disposto no p a r á g r a f o an te r io r n ã o exc lu i 
o uso de habeas corpus o u m a n d a d o de s e g u r a n ç a , 
quando c a b í v e i s . 

§ 3 o N o caso de o J u i z E l e i t o r a l indefe r i r a re ­
c l a m a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o o u re ta rda r a s o l u ç ã o , 
p o d e r á o interessado r e n o v á - l a perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l , que r e s o l v e r á dentro de v in te e quatro 
horas . 

§ 4 o O interessado, quando n ã o for a tendido ou 
ocorrer demora , p o d e r á l evar o fato ao conhec i ­
mento do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , a f i m de que 
se jam adotadas as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s . 

A r t . 19. A J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e r á no t i f i ca r 
qualquer emissora de r á d i o o u de t e l e v i s ã o p a r a que 
cesse e desmin ta imed ia tamen te t r a n s m i s s ã o que 
cons t i t ua i n f r a ç ã o à l e g i s l a ç ã o e le i tora l , d e t e r m i ­
nando, e m caso de d e s o b e d i ê n c i a , a s u s p e n s ã o do 
func ionamento da e s t a ç ã o por a t é vinte e quat ro 
horas ( L e i n ° 4.117, a r t . 71, § 3 o ) . 

A r t . 20. N o caso de abuso ou c r ime e le i to ra l 
p ra t i cado n a p r o p a g a n d a a t r a v é s d a r a d i o d i f u s ã o , a 
emissora, ao ter conhec imento d a d e n ú n c i a , a t r a v é s 
d a J u s t i ç a E l e i t o r a l o u de c ó p i a que receber, sob 
recibo, do denunciante , c o n s e r v a r á a g r a v a ç ã o a que 
se refere o a r t . 17 à d i s p o s i ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
a t é a d e c i s ã o f i n a l do processo. 

A r t . 21. N e n h u m a e s t a ç ã o de r a d i o d i f u s ã o de 
propr iedade d a U n i ã o , dos Estados, T e r r i t ó r i o s , M u n i ­
c íp io s e de qualquer o u t r a ent idade de d i r e i to p ú ­
bl ico, o u nas quais possuam eles m a i o r i a de cotas 
ou ações , b e m a i n d a n e n h u m s e r v i ç o de a l to-fa lantes 
m a n t i d o pelas mesmas pessoas, p o d e r ã o ser u t i l i ­
zados p a r a fazer p r o p a g a n d a p o l í t i c a ou d i f u n d i i 
o p i n i õ e s f a v o r á v e i s ou c o n t r á r i a s a qualquer P a r ­
tido, seus ó r g ã o s , representantes ou candidatos , res­
sa lvada , quanto à s e s t a ç õ e s de r a d i o d i f u s ã o , a p ro ­
p a g a n d a g r a t u i t a de que t r a t a m os ar ts . 22 e 23 
( L e i n ° 4.117, a r t . 47) . 

Seção I — Da Propaganda Gratuita 
através da Radiodifusão 

A r t . 22. N a s e l e i ções de â m b i t o m u n i c i p a l as 
e s t a ç õ e s de r a d i o d i f u s ã o e de t e l e v i s ã o , de qualquer 
p o t ê n c i a , inc lus ive as de propr iedade d a U n i ã o , E s ­
tados, T e r r i t ó r i o s o u M u n i c í p i o s , r e s e r v a r ã o , nos 
t r i n t a dias anteriores à ante v é s p e r a do plei to , u m a 
h o r a d i á r i a p a r a a p r o p a g a n d a e le i tora l g ra tu i t a 
( C ó d . , a r t . 250; L e i n ° 4.961, a r t . 250 e § I o ) . 

A r t . 23. O s h o r á r i o s gratui tos s e r ã o reservados 
sob c r i t é r i o de r igorosa re la t iv idade , observadas as 
seguintes n o r m a s : 

I — os e s p a ç o s de tempo gra tu i to s e r ã o reser­
vados metade duran te o d ia , entre treze e dezoito 
horas, e a o u t r a metade à noite, entre vinte e v inte 
e t r ê s horas ( C ó d . , a r t . 250); 

I I — somente s e r á a t r i b u í d o h o r á r i o g ra tu i to aos 
par t idos que j á t i ve r em candida tos registrados ou 
escolhidos e m c o n v e n ç ã o ; t e rminado o prazo p a r a o 
registro de candidatos , só s e r á a t r i b u í d o h o r á r i o aos 
Pa r t idos que t i ve r em cand ida to regis t rado o u com 
processo de registro e m curso; 

I I I — os h o r á r i o s gra tu i tos s e r ã o d iv id idos i g u a l ­
mente entre os P a r t i d o s existentes e, po r estes, ent re 
as respect ivas Sublegendas , se houver . 

I V — o h o r á r i o n ã o u t i l i z ado por u m P a r t i d o 
s e r á r e d i s t r i b u í d o ao ou t ro ( C ó d . , a r t . 250, § 3 o ; L e i 
n ° 4.961, a r t . 50) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Desde que ha ja c o n c o r d â n c i a 
de todos os Pa r t idos e emissoras de r á d i o e de tele­
v i são , p o d e r ã o ser adotadas outras normas, que de­
v e r ã o ser p rev iamente comunicadas à J u s t i ç a E l e i ­
to ra l ( C ó d . , a r t . 250, § 2 o ; L e i n ° 4.961, a r t . 50) . 

A r t . 24. A n t e s de f i x a r os h o r á r i o s dos Pa r t idos , 
o T r i b u n a l R e g i o n a l , nas Cap i t a i s , e o J u i z E l e i t o r a l , 
nas demais zonas, c o n s u l t a r ã o as e s t a ç õ e s de r á d i o 
e de t e l e v i s ã o loca l izadas n a á r e a sob as suas res­
pect ivas j u r i s d i ç õ e s , p a r a que i n f o r m e m q u a i í os 
h o r á r i o s que re se rva ram p a r a a p ropaganda g ra tu i t a 
dent ro dos p e r í o d o s menc ionados no a r t . 23, inc iso I . 

§ I o A s consul tas s e r ã o feitas p o r escrito, sob 
protocolo, e d e v e r ã o se i respondidas no p razo de 
t r ê s d ias . 

§ 2 o Recebidas as respostas, os T r i b u n a i s R e g i o ­
nais , o u os Ju izes E le i to ra i s , f i x a r ã o os h o r á r i o s 
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e d a r ã o i m e d i a t o conhec imento aos P a r t i d o s e emisso­
ras, po r o f í c i o . 

§ 3 o T r a n s c o r r i d o s e m resposta o prazo m e n c i o ­
nado no § I o , o ó r g ã o competente d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l f i x a r á os h o r á r i o s e c o m u n i c a r á aos P a r t i d o s 
e à emissora , c i e n t i f i c a n d o - a d a d a t a e m que d e v e r á 
passar a c u m p r i r a p r o g r a m a ç ã o es tabelec ida . 

§ 4 o R e s s a l v a d a a h i p ó t e s e de os par t idos , den t ro 
dos h o r á r i o s que lhes fo rem reservados, cederem 
par te do t empo p a r a candida tos de m u n i c í p i o s que 
n ã o d i s p o n h a m de emissoras, estas somente e s t a r ã o 
obr igadas a t r a n s m i t i r p ropaganda g r a t u i t a de c a n ­
didatos do m u n i c í p i o e m que es t ive rem s i tuadas . 

A r t . 25. N o p e r í o d o des t inado à p ropaganda e l e i ­
t o r a l g r a t u i t a n ã o p r e v a l e c e r ã o quaisquer con t ra tos 
o u ajustes f i rmados pelas empresas que possam 
b u r l a r o u t o r n a r i n e x e q ü í v e l qualquer disposi t ivo do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ou destas I n s t r u ç õ e s ( C ó d . , a r t i ­
go 251) . 

A r t . 26. D a p r o p a g a n d a p a r t i d á r i a g r a t u i t a p a r ­
t i c i p a r ã o apenas os representantes dos Pa r t idos , o u 
Sublegendas , dev idamente credenciados, cand ida tos ou 
n ã o ( C ó d . , a r t . 252) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a d i v i s ã o dos h o r á r i o s , os 
P a r t i d o s e Sublegendas d e v e r ã o proporc ionar , sempre 
que pos s íve l , opor tun idades iguais aos cand ida tos . 

Seção II — Da Propaganda paga através 
da Radiodifusão 

A r t . 27. N a p r o p a g a n d a paga, as e s t a ç õ e s de 
r á d i o e de t e l e v i s ã o n ã o p o d e r ã o cob ra r p r e ç o s supe­
r iores aos e m v igor nos seis meses anter iores p a r a 
a pub l i c i dade c o m u m ( L e i n ° 4.117, a r t . 4 1 ) . 

A r t . 28. N ã o havendo emissora de r á d i o , o u te­
l e v i s ã o , no m u n i c í p i o , é assegurado aos par t idos , 
observado o disposto no a r t igo anter ior , o acesso 
à s emissoras de outros m u n i c í p i o s , no h o r á r i o das 
v in t e à s v i n t e e t r ê s horas, e m programas de a t é 
t r i n t a m i n u t o s po r d i a (Le i n ° 5.682, a r t . 93, § 3 o ) . 

A r t . 29. F o r a dos h o r á r i o s de p r o p a g a n d a g r a ­
t u i t a é p ro ib ido , nos dez dias que precederem à s 
e l e i ções , a r e a l i z a ç ã o de p ropaganda e l e i to ra l a t r a v é s 
do r á d i o , t e l e v i s ã o o u de a l to-fa lantes , sa lvo a t r ans ­
m i s s ã o d i r e t a de c o m í c i o p ú b l i c o rea l izado e m loca l 
p e r m i t i d o p e l a au tor idade competente ( C ó d . , a r t i ­
go 254) . 

CAPÍTULO m 

D I S P O S I Ç Õ E S P E N A I S 

A r t . 30. T o d o o c i d a d ã o que t iver conhec imento 
de i n f r a ç ã o p e n a l c o m e t i d a n a p r o p a g a n d a e le i to ra l 
d e v e r á c o m u n i c á - l a ao J u i z E l e i t o r a l d a zona onde a 
m e s m a se ve r i f i c a r ( C ó d . , a r t . 356) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se a i n f r a ç ã o e le i to ra l f o i co ­
m e t i d a a t r a v é s d a r a d i o d i f u s ã o , p e l a emissora ou 
c o m s u a c o n i v ê n c i a , o J u i z E l e i t o r a l , independente­
men te d a a ç ã o pena l , c o m u n i c a r á o fa to ao Conse lho 
N a c i o n a l de T e l e c o m u n i c a ç õ e s ( C O N T E L ) . 

A r t . 31 . S ã o c r imes elei torais , en t re outros, os 
enumerados nos a r t igos 36 e seguintes, c o m r e f e r ê n c i a 
à m a t é r i a que é objeto destas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 32. Q u a n d o n ã o i n d i c a d o o g r au m í n i m o 
d a pena , entende-se que ele s e r á de quinze dias 
p a r a d e t e n ç ã o e de u m ano p a r a r e c l u s ã o ( C ó d . , a r ­
t igo 284) . 

A r t . 33. Q u a n d o de t e rminada a a g r a v a ç ã o ou 
a t e n u a ç ã o d a pena , s e m a i n d i c a ç ã o do quantum, 
deve o j u i z f i x á - l o en t re u m quin to e u m t e r ç o , gua r ­
dados os l i m i t e s d a p e n a c o m i n a d a ao c r ime ( C ó ­
digo, a r t . 285) . 

A r t . 34. A p e n a de m u l t a consiste n o paga ­
mento , ao Tesouro N a c i o n a l , de u m a s o m a de d i ­
n h e i r o , que é f i x a d a e m d i a s - m u l t a . S e u mon tan te 

é, no m í n i m o , 1 (um) d i a - m u l t a e, n o m á x i m o , 300 
(trezentos) d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 286) . 

§ I o O mon tan te do d i a - m u l t a é f ixado segundo 
o prudente a r b í t r i o do ju i z , devendo este ter e m 
c o n t a as c o n d i ç õ e s pessoais e e c o n ô m i c a s do conde­
nado, mas n ã o pode ser i n f e r i o r ao s a l á r i o - m í n i m o 
d i á r i o da r e g i ã o , n e m super ior ao va lor de u m s a l á r i o -
m í n i m o m e n s a l ( C ó d . , a r t . 286, § I o ) . 

§ 2 o A m u l t a pode ser a t é o t r ip lo , e m b o r a n ã o 
possa exceder o m á x i m o g e n é r i c o (caput ) , se o j u i z 
cons idera r que, e m v i r tude da s i t u a ç ã o e c o n ô m i c a 
do condenado, é inef icaz a cominada , a i n d a que no 
m á x i m o , ao c r ime de que se trate (Cód., ar t . 286, § 2 o ) 

A r t . 35. N o s c r imes e le i tora is cometidos por 
me io d a imprensa , do r á d i o o u d a t e l ev i s ão , a p l i ­
cam-se exc lus ivamente as normas do C ó d i g o E l e i t o r a l 
e as r e m i s s õ e s a o u t r a l e i nele contempladas ( C ó ­
digo, a r t . 288) . 

A r t . 36. D a r , oferecer, prometer , so l i c i t a r ou 
receber, p a r a s i ou p a r a ou t rem, d inhe i ro , d á d i v a 
o u qualquer o u t r a vantagem, p a r a obter o u dar voto 
e p a r a conseguir o u prometer a b s t e n ç ã o , a i n d a que 
a ofer ta n ã o se ja ace i ta : 

Pena — r e c l u s ã o a t é quatro anos e pagamento de 
c inco a quinze d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 299). 

A r t . 37. Va le r - se o se rv idor p ú b l i c o de s u a a u ­
tor idade p a r a coag i r a l g u é m a vo ta r ou n ã o votar 
e m de te rminado cand ida to o u p a r t i d o : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 
sessenta a c e m d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 300) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o agente é m e m b r o ou 
f u n c i o n á r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l e comete o c r ime 
prevalecendo-se do cargo, a p e n a é ag ravada ( C ó d . , 
a r t . 300, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 38. U s a r de v i o l ê n c i a o u grave a m e a ç a p a r a 
coagi r a l g u é m a votar , o u n ã o votar , e m de te rminado 
cand ida to o u P a r t i d o , a i n d a que os f ins visados n ã o 
s e j am conseguidos: 

Pena — r e c l u s ã o a t é qua t ro anos e pagamento 
de c inco a quinze d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 301) . 

A r t . 39. P romover , no d i a da e l e i ç ã o , c o m o 
f i m de imped i r , e m b a r a ç a r o u f raudar o e x e r c í c i o 
do voto, a c o n c e n t r a ç ã o de eleitores, sob qualquer 
fo rma , inc lus ive o fornecimento gra tu i to de a l imen to 
e t ransporte co le t ivo : 

Pena — r e c l u s ã o de quat ro a seis anos e p a g a ­
mento de duzentos a trezentos d i a s - m u l t a ( C ó d . , ar­
t igo 302, c o m a r e d a ç ã o d a d a pelo Dec re to - l e i n ú m e ­
ro 1.064) . 

A r t . 40. M a j o r a r os p r e ç o s de u t i l idades e ser­
viços n e c e s s á r i o s à r e a l i z a ç ã o de e le ições , tais como 
transporte e a l i m e n t a ç ã o de eleitores, i m p r e s s ã o , p u ­
bl ic idade e d i v u l g a ç ã o de m a t é r i a e l e i t o ra l : 

Pena — pagamento de duzentos e c i n q ü e n t a a 
trezentos d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 303) . 

A r t . 41 . O c u l t a r , sonegar, a ç a m b a r c a r o u r e ­
cusar, no d i a d a e l e i ç ã o , o fornecimento, n o r m a l ­
mente a todos, de u t i l idades , a l i m e n t a ç ã o e meios de 
t ransporte , o u conceder exc lus iv idade dos mesmos a 
de te rminado P a r t i d o o u cand ida to : 

Pena — pagamento de duzentos e c i n q ü e n t a a 
trezentos d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 304) . 

A r t . 42. F a z e r p ropaganda e le i to ra l por me io 
de a l to- fa lantes ins ta lados nas sedes p a r t i d á r i a s , e m 
qualquer o u t r a d e p e n d ê n c i a do Pa r t i do , ou e m v e í ­
culos fo ra do p e r í o d o autor izado, ou , nesse p e r í o d o , 
e m h o r á r i o s n ã o pe rmi t idos : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é u m m ê s o u pagamento de 
sessenta a n o v e n t a d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . I n c o r r e r ã o n a m u l t a a l é m do 
agente, o d i re tor o u membro do P a r t i d o r e s p o n s á v e l 
pe l a t r a n s m i s s ã o e o condutor do ve í cu lo ( C ó d . , a r ­
t igo 322) . 

A r t . 43. D i v u l g a r , n a propaganda , fatos que sabe 
i n v e r í d i c o s e m r e l a ç ã o a P a r t i d o s o u candida tos e 
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capazes de exercerem i n f l u ê n c i a perante o e l e i ­
to rado : 

Pena — d e t e n ç ã o de dois meses a u m ano, o u 
pagamento de cento e v in te a cento e c i n q ü e n t a 
d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A pena é ag ravada se o c r ime 
é comet ido pe la imprensa , r á d i o o u t e l e v i s ã o ( C ó d . , 
a r t . 323) . 

A r t . 44. C a l u n i a r a l g u é m , n a p ropaganda e le i to­
r a l , ou v i sando a f ins de propaganda , i m p u t a n d o - l h e 
fa lsamente fa to def in ido como c r i m e : 

Pena — d e t e n ç ã o de seis meses a dois anos e 
pagamento de dez a qua ren ta d i a s - m u l t a . 

§ I o Nas mesmas penas incorre quem, sabendo 
fa l sa a i m p u t a ç ã o , a p r o p á - l a o u d i v u l g a . 

§ 2 o A p r o v a d a verdade do fa to impu tado e x c l u i 
o c r ime , mas n ã o é a d m i t i d a : 

I — se, cons t i tu indo o fa to i m p u t a d o c r ime de 
a ç ã o p r ivada , o ofendido n ã o fo i condenado por 
s e n t e n ç a i r r eco r r i ve l ; 

I I — se o fato é impu tado ao Pres idente d a R e ­
p ú b l i c a o u Chefe de G o v e r n o es t rangeiro; 

I I I — se do c r ime imputado , e m b o r a de a ç ã o p ú ­
b l i ca , o ofendido fo i absolvido por s e n t e n ç a t r a n s i t a d a 
e m ju lgado ( C ó d . , a r t . 324) . 

A r t . 45. D i f a m a r a l g u é m n a p ropaganda e l e i ­
t o r a l ou v isando a f ins de propaganda , i m p u t a n d o - l h e 
fato ofensivo à s u a r e p u t a ç ã o : 

Pena — d e t e n ç ã o de t r ê s meses a u m ano e p a ­
gamento de c inco a t r i n t a d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A e x c e ç ã o d a verdade somente 
se admi te se o ofendido é f u n c i o n á r i o p ú b l i c o e a 
ofensa é r e l a t i v a ao e x e r c í c i o de suas f u n ç õ e s ( C ó d . , 
a r t . 325) . 

A r t . 46. I n j u r i a r a l g u é m , n a p r o p a g a n d a e l e i ­
to ra l ou v i sando a f ins de p ropaganda , ofendendo- lhe 
a d ignidade ou o decoro: 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses, o u pagamento 
de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a . 

§ I o O J u i z pode de ixa r de a p l i c a r a p e n a : 

I — se o ofendido, de f o r m a r e p r o v á v e l , provocou 
d i re tamente a i n j ú r i a ; 

I I — no caso de r e t o r s ã o i m e d i a t a , que cons i s ta 
e m o u t r a i n j ú r i a . 

§ 2 o Se a i n j ú r i a consiste e m v i o l ê n c i a o u vias 
de fato que, po r s u a na tu reza ou meio empregado, se 
cons ide rem av i l t an tes : 

Pena — d e t e n ç ã o de t r ê s meses a u m ano e p a ­
gamento de c inco a vinte d i a s - m u l t a , a l é m das penas 
correspondentes à v i o l ê n c i a p rev i s t a no C ó d i g o P e n a l 
( C ó d . , a r t . 326) . 

A r t . 47. A s penas cominadas nos a r t s . 44, 45 
e 46 aumentam-se de u m t e r ç o se qualquer dos 
c r imes é comet ido : 

I — c o n t r a o Pres idente d a R e p ú b l i c a ou Chefe 
de G o v e r n o es t rangei ro ; 

I I — c o n t r a f u n c i o n á r i o p ú b l i c o e m r a z ã o de 
suas f u n ç õ e s ; 

I I I — n a p r e s e n ç a de v á r i a s pessoas ou por meio 
que fac i l i t e a d i v u l g a ç ã o d a ofensa ( C ó d . , a r t . 327). 

A r t . 48. Escrever , ass ina la r o u fazer p in tu ras 
e m muros, fachadas o u qualquer logradouro p ú b l i c o , 
p a r a f ins de p ropaganda e le i tora l , empregando q u a l ­
quer t ipo de t i n t a , p iche , c a l o u p rodu to semelhante : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento 
de q u a r e n t a a n o v e n t a d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se a i n s c r i ç ã o se f izer e m 
qualquer monumen to , o u e m co i sa t o m b a d a pe la 
au tor idade competente e m v i r tude de seu va lo r a r ­
t í s t i c o , a r q u e o l ó g i c o o u h i s t ó r i c o : 

Pena — d e t e n ç ã o de seis meses a dois anos e 
pagamento de qua ren ta a n o v e n t a d i a s - m u l t a ( C ó d . , 
'ar t . 328) . 

A r t . 49. Co loca r cartazes, p a r a fins de p r o p a ­
g a n d a e le i tora l , e m muros, fachadas o u qualquer 
logradouro p ú b l i c o : 

Pena — d e t e n ç ã o a t é dois meses e pagamento 
de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o ca r t az for colocado e m 
qualquer monumen to , ou co i sa tombada pe la au to ­
r idade competente e m v i r tude de seu valor a r t í s t i c o , 
a r q u e o l ó g i c o o u h i s t ó r i c o : 

Pena — d e t e n ç ã o de seis meses a dois anos e 
pagamento de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a ( C ó d . , 
a r t . 329) . 

A r t . 50. Nos casos dos a r t s . 48 e 49, se o agente 
r epa ra o dano antes d a s e n t e n ç a f i na l , o j u i z pode 
reduz i r a p e n a ( C ó d . , a r t . 330). 

A r t . 51. I n u t i l i z a r , a l te rar o u per tu rbar meio 
de p r o p a g a n d a devidamente empregado: 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses ou pagamento 
de noven ta a cen to e v in te d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t i ­
go 331). 

A r t . 52. I m p e d i r o e x e r c í c i o de p ropaganda : 
Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento 

de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 332) . 

A r t . 53. Co loca r fa ixas e m logradouros p ú b l i c o s : 
Pena — d e t e n ç ã o a t é dois meses ou pagamento 

de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 333) . 

A r t . 54. U t i l i z a r o r g a n i z a ç ã o comerc ia l de v e n ­
das, d i s t r i b u i ç ã o de mercador ias , p r ê m i o s e sorteios 
p a r a p r o p a g a n d a o u a l i c i amen to de elei tores. 

Pena — d e t e n ç ã o de seis meses a u m ano e cas ­
s a ç ã o do registro se o r e s p o n s á v e l for c and ida to 
( C ó d . , a r t . 334) . 

A r t . 55. F a z e r p ropaganda , qualquer que seja a 
s u a forma, e m l í n g u a es t range i ra : 

Pena — d e t e n ç ã o de t r ê s a seis meses e paga ­
mento de t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A l é m d a p e n a c o m i n a d a , a 
i n f r a ç ã o ao presente ar t igo i m p o r t a n a a p r e e n s ã o 
e pe rda do m a t e r i a l u t i l i z ado n a p ropaganda ( C ó d . , 
a r t . 335). 

A r t . 56. N a s e n t e n ç a que j u l g a r a ç ã o p e n a l pe l a 
i n f r a ç ã o de qualquer dos a r t s . 42, 43, 44, 45, 46, 48, 
49, 51, 52, 53, 54 e 55 deve o J u i z ver i f icar , de acordo 
c o m o seu l iv re convencimento , se o D i r e t ó r i o loca l 
do Pa r t i do , por qualquer dos seus membros, concor reu 
p a r a a p r á t i c a do del i to , o u de la se beneficiou cons­
cientemente . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nesse caso, i m p o r á o J u i z ao 
D i r e t ó r i o r e s p o n s á v e l p e n a de s u s p e n s ã o de s u a a t i ­
v idade e le i to ra l por p razo de seis a doze meses, ag r a ­
v a d a a t é o dobro nas r e i n c i d ê n c i a s ( C ó d . , ar t . 336) . 

A r t . 57. P a r t i c i p a r o es t rangeiro ou bras i le i ro 
que n ã o est iver no gozo dos seus direi tos po l í t i co s , 
de a t iv idades p a r t i d á r i a s , inc lus ive comíc io s e atos 
de p ropaganda e m recintos fechados o u abertos: 

Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 
noventa a cento e v in t e d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a m e s m a p e n a i n c o r r e r á o 
r e s p o n s á v e l pe las emissoras de r á d i o o u de t e l e v i s ã o 
que au to r i za r t r a n s m i s s õ e s de que p a r t i c i p e m os m e n ­
cionados neste ar t igo, bem como o diretor de Jo rna l 
que lhes d ivu lga r os p ronunc iamentos ( C ó d . , a r t . 337). 

A r t . 58. N ã o assegurar o f u n c i o n á r i o pos ta l a 
p r io r idade p rev i s t a n o a r t . 72: 

Pena — pagamento de t r i n t a a sessenta d ias -
m u l t a ( C ó d . , a r t . 338) . 

A r t . 59. F a b r i c a r , m a n d a r fabricar , adqu i r i r , 
fornecer, a i n d a que gra tu i tamente , subtra i r o u gua r ­
dar urnas, objetos, mapas , c é d u l a s ou p a p é i s de uso 
exclusivo d a J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

Pena — r e c l u s ã o a t é t r ê s anos e pagamento de 
t r ê s a quinze d i a s - m ú l t a . 
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P a r á g r a f o ú n i c o . S e o agente é m e m b r o o u f u n ­
c i o n á r i o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l e comete o c r i m e p re ­
valecendo-se do ca rgo a pena é ag r avada ( C ó d . , a r ­
t igo 340) . 

A r t . 60. R e t a r d a r a p u b l i c a ç ã o o u n ã o pub l ica r , 
o d i r e to r o u qua lquer outro f u n c i o n á r i o de ó r g ã o 
o f i c i a l federa l , e s t adua l ou m u n i c i p a l , as dec i sõe s , 
c i t a ç õ e s o u i n t i m a ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Pena — d e t e n ç ã o a t é u m m ê s o u pagamen to de 
t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 341) . 

A r t . 61 . N ã o c u m p r i r a au tor idade j u d i c i á r i a , 
o u qualquer f u n c i o n á r i o dos ó r g ã o s d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l , nos prazos legais, os deveres impostos pelo 
C ó d i g o E l e i t o r a l se a i n f r a ç ã o n ã o est iver su je i ta 
a o u t r a p e n a l i d a d e : 

Pena — p a g a m e n t o de t r i n t a a n o v e n t a d ias -
m u l t a ( C ó d . , a r t . 345; L e i n ° 4.961, a r t . 5 6 ) . 

A r t . 62. V i o l a r o disposto no a r t . 77: 
Pena — d e t e n ç ã o a t é seis meses e pagamento de 

t r i n t a a sessenta d i a s - m u l t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . I n c o r r e r ã o n a pena , a l é m d a 
au to r idade r e s p o n s á v e l , os servidores que p res ta rem 
s e r v i ç o s e os cand ida tos , membros o u diretores de 
P a r t i d o que de r em c a u s a à i n f r a ç ã o ( C ó d . , a r t . 346) . 

A r t . 63. R e c u s a r a l g u é m c u m p r i m e n t o o u obe­
d i ê n c i a a d i l i g ê n c i a s , ordens o u i n s t r u ç õ e s d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l o u opor e m b a r a ç o s à s u a e x e c u ç ã o : 

Pena — d e t e n ç ã o de t r ê s meses a u m a no e p a ­
gamento de dez a v in te d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 347) . 

A r t . 64. F a l s i f i c a r , no todo o u e m par te , d o ­
c u m e n t o p ú b l i c o , o u a l t e ra r documento p ú b l i c o ve r ­
dade i ro p a r a f ins e le i tora is : 

Pena — r e c l u s ã o de dois a seis anos e pagamento 
de quinze a t r i n t a d i a s - m u l t a . 

§ I o Se o agente é f u n c i o n á r i o p ú b l i c o e comete 
o c r i m e prevalecendo-se do cargo, a p e n a é a g r a v a d a . 

§ 2 o P a r a os efeitos pena is equipara-se a do­
c u m e n t o p ú b l i c o o e m a n a d o de en t idade paraes ta ta l , 
i nc lu s ive f u n d a ç ã o do Es tado ( C ó d . , a r t . 348) . 

A r t . 65. F a l s i f i c a r , no todo o u e m par te , do­
c u m e n t o p a r t i c u l a r o u a l t e ra r documento p a r t i c u l a r 
verdade i ro , p a r a f ins e le i tora is : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c inco anos e pagamento 
de t r ê s a dez d i a s - m u l t a ( C ó d . , a r t . 349) . 

A r t . 66. O m i t i r , e m documento p ú b l i c o o u p a r ­
t i cu la r , d e c l a r a ç ã o que dele dev ia cons ta r o u nele 
i n s e r i r o u fazer i n s e r i r d e c l a r a ç ã o f a l sa o u d iversa 
d a que d e v i a ser escr i ta , p a r a f i n s e le i to ra i s : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c inco anos e pagamento de 
c i n c o a qu inze d i a s - m u l t a , se o documento é p ú b l i c o , 
e r e c l u s ã o a t é t r ê s anos e pagamen to de t r ê s a dez 
d i a s - m u l t a , se o documento é p a r t i c u l a r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e o agente d a fa ls idade d o ­
c u m e n t a l é f u n c i o n á r i o p ú b l i c o e comete o c r ime 
prevalecendo-se do cargo, o u se a f a l s i f i c a ç ã o ou 
a l t e r a ç ã o é de assentamento de regis t ro c i v i l , a pena 
é a g r a v a d a ( C ó d . , a r t . 350) . 

A r t . 67. E q u i p a r a - s e a documento (ar ts . 64, 65 
e 66), p a r a os efeitos penais, a fotograf ia , o f i lme 
c i n e m a t o g r á f i c o , o disco f o n o g r á f i c o o u f i t a de d i t a -
fone a que se incorpore d e c l a r a ç ã o o u i m a g e m des­
t i n a d a à p r o v a de fato j u r id i camen te re levante ( C ó ­
digo, a r t . 351) . 

A r t . 68. Reconhece r c o m o verdadeiro , no exer­
c í c i o d a f u n ç ã o p ú b l i c a , f i r m a o u l e t r a que o n ã o 
seja, p a r a f ins e le i to ra i s : 

Pena — r e c l u s ã o a t é c inco anos e pagamento de 
c i n c o a qu inze d i a s - m u l t a , se o documento é p ú b l i c o , 
e r e c l u s ã o a t é t r ê s anos e pagamento de t r ê s a dez 
d i a s - m u l t a , se o documento é p a r t i c u l a r ( C ó d . , a r ­
t igo 352) . 

A r t . 69. F a z e r uso de qualquer dos documentos 
fa ls i f icados ou al terados a que se referem os ar t igos 
64 a 68: 

Pena — a c o m i n a d a à f a l s i f i c ação ou à a l t e r a ç ã o 
( C ó d . , a r t . 353) . 

A r t . 70. Obter , p a r a uso p r ó p r i o ou de ou t rem, 
documento p ú b l i c o o u pa r t i cu la r , m a t e r i a l o u ideo­
logicamente falso, p a r a f ins e le i to ra i s : 

Pena — a c o m i n a d a à f a l s i f i c a ç ã o o u à a l t e r a ç ã o 
( C ó d . , a r t . 354) . 

CAPÍTULO IV 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 71. N i n g u é m p o d e r á i m p e d i r a p ropaganda 
e le i tora l , n e m i n u t i l i z a r , a l t e ra r o u per tu rbar os 
meios l í c i tos n e l a empregados ( C ó d . , a r t . 248). 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s r e c l a m a ç õ e s ou represen­
t a ç õ e s c o n t r a os que i n f r i n g i r e m o disposto n o p re ­
sente a r t igo s e r á ap l icado, no que couber, o disposto 
no a r t . 18. 

A r t . 72. O d i r e i to de p ropaganda n ã o i m p o r t a 
r e s t r i ç ã o ao poder de p o l í c i a quando este deva ser 
exerc ido e m bene f í c io d a o r d e m p ú b l i c a ( C ó d . , a r ­
t igo 249) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O poder de p o l í c i a a que se 
refere o presente ar t igo deve ser exercido e x c l u s i ­
vamente po r magis t rados designados pelo T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do respect ivo Es tado , s e m p r e j u í z o 
do di re i to de r e p r e s e n t a ç ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
e dos interessados n o p l e i t o . 

A r t . 73. Nos quinze dias anteriores ao p le i to 
é p ro ib ida a d i v u l g a ç ã o , po r qualquer fo rma , de re­
sultados de p r é v i a s ou testes e le i tora is ( C ó d . , a r ­
tigo 255) . 

A r t . 74. A s e s t a ç õ e s de r á d i o e de t e l e v i s ã o 
f i c a m obrigadas a d i v u l g a r g ra tu i t amente c o m u ­
nicados d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t é o m á x i m o de tempo 
de quinze minu tos , ent re as dezoito e as v in te e duas 
horas, nos t r i n t a dias que precederem ao ple i to ( C ó ­
digo, a r t . 250, § 4 o , L e i n ° 4.961, a r t . 50) . 

A r t . 75. A s autor idades admin i s t r a t ivas federais, 
estaduais e m u n i c i p a i s p r o p o r c i o n a r ã o aos Pa r t idos , 
e m igualdade de c o n d i ç õ e s , as faci l idades pe rmi t idas 
p a r a a respect iva p r o p a g a n d a ( C ó d . , a r t . 256). 

A r t . 76. O s e r v i ç o de qualquer r e p a r t i ç ã o , fe­
dera l , e s tadua l o u m u n i c i p a l , au ta rquia , f u n d a ç ã o 
do Es tado , sociedade de economia mis ta , ent idade 
m a n t i d a o u subvenc ionada pelo poder púb l i co , o u 
que rea l i za con t ra to c o m este, inc lus ive o respectivo 
p r é d i o e suas d e p e n d ê n c i a s , n ã o p o d e r á ser u t i l i zado 
p a r a benef ic iar P a r t i d o o u o r g a n i z a ç ã o de c a r á t e r 
po l í t i co ( C ó d . , a r t . 377) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O disposto neste ar t igo s e r á 
tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo ó r g ã o c o m ­
petente d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , conforme o â m b i t o n a ­
c iona l , reg iona l o u m u n i c i p a l do ó r g ã o inf ra tor , m e ­
diante r e p r e s e n t a ç ã o fundamen tada de autor idade 
p ú b l i c a , representante p a r t i d á r i o ou de qualquer 
e le i tor ( C ó d . , a r t . 377, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 77. A o s P a r t i d o s é assegurada a p r i o r i d a ­
de pos ta l durante os sessenta d ias anter iores à r e a ­
l i z a ç ã o das e l e i ções p a r a a remessa de m a t e r i a l de 
p ropaganda de seus cand ida tos ( C ó d . , a r t . 239) . 

A r t . 78. Os recursos e r e c l a m a ç õ e s sobre a m a ­
t é r i a d i s c i p l i n a d a nestas I n s t r u ç õ e s s ã o considerados 
de na tu reza urgente, devendo seu ju lgamento pre te r i r 
aos demais . 

A r t . 79. E m caso de necessidade, os T r i b u n a i s 
Regiona i s , s e m p r e j u í z o das p r o v i d ê n c i a s de s u a a l ç a ­
da, s o l i c i t a r ã o ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l a F o r ç a 
F e d e r a l n e c e s s á r i a p a r a o c u m p r i m e n t o d a l e i e 
destas I n s t r u ç õ e s . 
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A r t . 80. N ã o podem os r e s p o n s á v e i s por p r o ­
gramas de r á d i o e de t e l e v i s ã o conv idar , po r c o n t a 
p r ó p r i a , e m fase de c a m p a n h a e le i tora l , candida tos 
a cargos elet ivos p a r a p a r t i c i p a r e m desses p rogramas . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A p a r t i c i p a ç ã o de candida tos 
e m tais p rogramas cons t i tu i f o r m a i l í c i t a de p r o p a ­
ganda e pode carac ter izar , e m r e l a ç ã o aos candidatos , 
i n f r i n g ê n c i a ao disposto no a r t . 3 o das presentes 
I n s t r u ç õ e s quando o p r o g r a m a n ã o for custeado por 
C o m i t ê de P a r t i d o P o l í t i c o o u Sub legenda (Reso­
l u ç ã o n ° 7.953, de 4-10-66 - - B . E . n ° 191, p á g . 586) . 

A r t . 81. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a . 
da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 16 de j u n h o de 1972. — Djací Falcão. 

Pres iden te . — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r . — 
Thompson Flores. — Amaral Santos. — Márcio Ri­
beiro. — C . E. de Barros Barreto. — F u i presente: 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 4-7-72) . 



RESOLUÇÃO N.° 9.224 

Processo n . ° 4.520 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA A ESCOLHA E O REGISTRO DE CANDIDATOS 
A PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADOR 

(Eleições de 15 de Novembro de 1972) 

0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­
b u i ç õ e s que lhe confe rem o a r t . 23, I X , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e o a r t . 60, d a L e i n ° 5.682, de 21 de j u l h o 
de 1971, -"solve b a i x a r as seguintes i n s t r u ç õ e s . 

TÍTULO I 

D A E S C O L H A D O S C A N D I D A T O S 

CAPÍTULO I 

D A S C O N V E N Ç Õ E S M U N I C I P A I S 

A r t . I o O s P a r t i d o s P o l í t i c o s , a t r a v é s de c o n ­
v e n ç õ e s rea l izadas , no m á x i m o , a t é 27 de agosto, n a 
sede do m u n i c í p i o , e s c o l h e r ã o os cand ida tos que c o n ­
c o r r e r ã o as e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s de 15 de novembro 
de 1972 ( L e i n ° 5.682, a r t . 60; L e i n ° 5.779, a r t . 2 o ) . 
Seção I — Das Convenções em Municípios de menos 

de um milhão de habitantes, onde haja Diretório 

A r t . 2 o A c o n v e n ç ã o s e r á convocada pe l a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l , observadas, sob p e n a de 
n u l i d a d e , as seguintes no rmas : 

1 — p u b l i c a ç ã o de e d i t a l n a i m p r e n s a l oca l ou, 
e m sua f a l t a , a a f i x a ç ã o no C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a 
Z o n a , c o m a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de qua t ro dias 
( L e i n ° 5.784, a r t . 2?) ; 

I I — sempre que poss íve l , n o t i f i c a ç ã o pessoal, no 
m e s m o prazo , daqueles que t e n h a m d i re i to a vo to ; 

I I I — i n d i c a ç ã o do lugar, d i a e h o r a d a r e u n i ã o , 
c o m a d e c l a r a ç ã o d a m a t é r i a i n c l u í d a n a p a u t a e 
obje to de d e l i b e r a ç ã o ( L e i n? 5.682, a r t . 34, 1 a I I I ) . 

A r t . 3° C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o m u n i c i p a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

I I — os Vereadores , Deputados e Senadores c o m 
d o m i c í l i o e l e i t o r a l no M u n i c í p i o ; 

I I I — os delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 

I V — dois representantes de c a d a D i r e t ó r i o D i s ­
t r i t a l o rgan i zado ; 

V — u m representante de c a d a D e p a r t a m e n t o 
exis tente ( L e i n ° 5.682, a r t . 61, n s . I a V ) . 

A r t . 49 A c o n v e n ç ã o M u n i c i p a l s e r á p r e s id ida 
pe lo P res iden te do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 2 9 ) . 

A r t . 5? S e o M u n i c í p i o est iver subordinado a 
m a i s de u m J u i z E l e i t o r a l , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l d e s i g n a r á u m deles p a r a ter j u r i s d i ç ã o sobre 
os atos re la t ivos à C o n v e n ç ã o . 

A r t . 6° Os t rabalhos d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l 
s e r ã o acompanhados por u m observador designado 
pe lo J u i z E l e i t o r a l ( L e i n? 5.682, a r t . 4 9 ) . 

§ 1° O observador t e r á assento n a M e s a D i ­
re tora , s e m c o n t u d o t o m a r par te e m d i s c u s s ã o o u 
f o r m u l a r p r o n u n c i a m e n t o sobre qualquer m a t é r i a (Le i 
n? 5.682, a r t . 49, § 1°) . 

§ 2 o N ã o p o d e r ã o ser designados p a r a as f u n ç õ e s 
refer idas neste a r t i go : 

I — os candida tos e seus parentes, a i n d a que 
por af inidade, a t é o segundo grau, inc lus ive ; 

I I — os membros efetivos e suplentes de D i r e ­
tó r io s dos Pa r t i dos ; 

I I I — as autor idades e f u n c i o n á r i o s que desem­
p e n h e m cargos ou f u n ç õ e s de c o n f i a n ç a do Pode r 
Execu t ivo ; 

I V — o membro do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , quando 
for o ú n i c o no loca l , o u quando, nos quat ro anos a n ­
teriores, t i ve r d i spu tado cargo elet ivo, in tegrado 

d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o o u exerc ido a t iv idade p o l í t i c o -
p a r t i d á r i a ( L e i n? 5.682, a r t . 49, n s . I a I V ) ; 

§ 3? C o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de oi to dias, 
o P a r t i d o c o m u n i c a r á ao J u i z E l e i t o r a l o d ia , lugar 
e a h o r a e m que se r e a l i z a r á a C o n v e n ç ã o . 

A r t . 7 o A C o n v e n ç ã o p o d e r á ins ta la r -se c o m a 
p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de convencionais , mas 
as d e l i b e r a ç õ e s somente p o d e r ã o ser tomadas c o m 
a p r e s e n ç a d a m a i o r i a absolu ta de seus membros 
(Le i n? 5.682, a r t s . 32 e 33, r e d a ç ã o dada pe l a L e i 
n? 5.781) . 

A r t . 8? A esco lha de candida tos f a r - s e - á m e ­
diante voto dire to e secreto. 

§ 1? É pro ib ido o voto por p r o c u r a ç ã o e p e r m i ­
t ido o voto c u m u l a t i v o ( L e i n? 5.682, a r t . 31, p a r á ­
grafo ú n i c o ) . 

'§ 2? Entende-se como voto c u m u l a t i v o aquele 
dado por u m mesmo convenc iona l credenciado por 
m a i s de u m t í t u l o . 

A r t . 9° L a v r a r - s e - á a a t a da c o n v e n ç ã o e m 
l i v r o p r ó p r i o , aberto e rubr icado pelo J u i z E l e i t o r a l , 
devendo ser u t i l i zado l i v ro j á formal izado , se ex i s ­
tente. 

§ 1? A l i s t a de p r e s e n ç a dos convencionais cons­
t a r á do p r ó p r i o l iv ro , antecedendo à a ta , e s e r á e n ­
cer rada c o m a ass ina tu ra do observador d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 

§ 2° Todas as d e l i b e r a ç õ e s e os nomes dos c a n ­
didatos c o n s t a r ã o d a ata , a q u a l s e r á subscr i t a pelo 
Presidente do D i r e t ó r i o , pelo S e c r e t á r i o e pelos c o n ­
vencionais que o desejarem, sendo ence r rada c o m a 
ass ina tura do observador d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

§ 3 o O l iv ro de a t a f i c a r á e m poder do P r e s i ­
dente d a C o n v e n ç ã o pelo p razo de t r ê s dias, p a r a 
que p r o m o v a o a rqu ivamen to de u m a c ó p i a no C a r ­
t ó r i o E l e i t o r a l . 

A r t . 10. Somente p o d e r á ser escolhido o c a n ­
d ida to f i l i ado ao P a r t i d o , no M u n i c í p i o e m que c o n ­
correr, a t é o d i a 15 de agosto de 1972 ( L e i n» 5.782, 
ar ts . 2? e 3?), ressalvado o disposto no a r t . 150, § 2», 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Seção II — Das Convenções em Municípios 
de mais de um milhão de habitantes 

A r t . 11. E m M u n i c í p i o de mais de u m m i l h ã o 
de haDitantes, a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a escolha 
de candida tos a cargos elet ivos s e r á convocada p e l a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l ( L e i n? 5.682, a r t . 60, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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A r t . 12. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os Vereadores, Deputados e Senadores c o m 
domic í l i o e le i to ra l no M u n i c í p i o ; 

I I — os Delegados, à C o n v e n ç ã o Reg iona l , dos 
D i r e t ó r i o s de unidades admin i s t r a t i va s ( L e i n? 5.682, 
a r t . 61, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 13. A C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l desig­
n a r á quem d e v e r á p res id i r a C o n v e n ç ã o . 

A r t . 14. À s C o n v e n ç õ e s de que t r a t a es ta S e ç ã o , 
ap l icam-se as d i spos i ções dos a r t s . 5? a 10 destas 
I n s t r u ç õ e s . 

Seção III — D a s Convenções em Municípios 
onde não haja Diretório 

A r t . 15. Nos M u n i c í p i o s e m que os Pa r t i dos P o ­
l í t i cos n ã o h a j a m c o n s t i t u í d o D i r e t ó r i o , a esco lha 
dos candidatos , nas e l e i ções de 15 de novembro de 
1972, f a r - s e - á e m C o n v e n ç ã o de que p a r t i c i p a r ã o 
os f i l iados , desde que, a t é t r ê s meses antes de s u a 
r e a l i z a ç ã o , o n ú m e r o destes t e n h a a t ing ido os l imi t e s 
m í n i m o s de que t r a t a o a r t . 35 d a L e i n? 5.682, de 
21 de j u l h o de 1971 ( L e i n ° 5.784, a r t . 5? ) . 

A r t . 16. A s C o n v e n ç õ e s s e r ã o convocadas p e l a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l ( L e i n ° 5.784, a r t . 5?, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A re fe r ida C o m i s s ã o d e s i g n a r á 
Delegado c o m poderes p a r a p r a t i c a r os atos d a c o m ­
p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e pres id i r a C o n ­
v e n ç ã o ( L e i n? 5.784, a r t . 5?, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 17. A C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l i n s t a l a r - s e - á 
c o m a p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de Convenc io ­
nais , i n i c i ando-se à s nove horas e se pro longando 
pelo tempo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o dos eleitores que c h e ­
ga rem ao rec in to a t é as dezessete horas, à a p u r a ç ã o 
e p r o c l a m a ç ã o do resul tado, e à l a v r a t u r a d a a t a 
(Le i n? 5.682, a r t s . 32 e 39, § 4?, r e d a ç ã o d a L e i 
n? 5 .781) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s d e l i b e r a ç õ e s p o d e r ã o ser 
tomadas c o m o quorum m í n i m o de dez por cento do 
n ú m e r o m í n i m o dos f i l i ados ( L e i n? 5.682, a r t . 33, 
p a r á g r a f o ú n i c o , r e d a ç ã o d a L e i n ° 5 .781) . 

A r t . 18. À s C o n v e n ç õ e s de que t r a t a es ta S e ç ã o , 
ap l icam-se as d i s p o s i ç õ e s dos a r t s . 5 o , 6°, 8?, 9? e 10, 
destas I n s t r u ç õ e s . 

CAPÍTULO n 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S A P R E F E I T O 
E V I C E - P R E F E I T O 

A r t . 19. N a s e l e i ções p a r a Prefe i to , tendo e m 
v i s t a o resul tado d a v o t a ç ã o n a c o n v e n ç ã o , p o d e r ã o 
ser i n s t i t u í d a s a t é t r ê s sublegendas ( L e i n? 5.453, 
a r t . 1?) . 

A r t . 20. Cons ideram-se sublegendas l is tas a u ­
t ô n o m a s de candidatos , concorrendo à mesma e l e i ção , 
dentro da o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a r eg i s t rada n a f o r m a 
d a l e i ( L e i n ° 5.453, a r t . 1?, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

i I o C a d a sublegenda s e r á qua l i f i cada pe l a de­
n o m i n a ç ã o do P a r t i d o , seguida dos n ú m e r o s 1 a 3 n a 
o rdem decrescente dos votos c o m que fo rem i n s t i t u í ­
das n a c o n v e n ç ã o ou, e m caso de empate, median te 
sorteio ( L e i n ° 5.453, a r t . 2°, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

§ 2° A sublegenda n ã o p o d e r á ser i n s t i t u í d a 
antes dos 180 dias anter iores à da t a f i x a d a p a r a as 
e le ições ( L e i n? 5.453, a r t . 2? ) . 

A r t . 21. A i n s t i t u i ç ã o de sublegendas d e p e n d e r á 
d a i n d i c a ç ã o de candidatos , a s s inada por conven ­
c iona i s que representem pelo menos 10% d a t o t a l i ­
dade dos que p o d e r i a m p a r t i c i p a r d a c o n v e n ç ã o ( L e i 
n? 5.453, a r t . 3?, b) . 

§ 1? C a d a l i s t a de i n d i c a ç ã o c o n t e r á u m nome 
p a r a Pre fe i to e ou t ro p a r a V i c e - P r e f e i t o . 

§ 2 o N ã o s e r ã o i n s t i t u í d a s sublegendas se for 
apresentado u m só nome p a r a cand ida to a Pre fe i to , 
e m b o r a e m mais de u m a l i s t a ; nes ta ú l t i m a h i p ó t e s e , 
havendo ma i s de u m a i n d i c a ç ã o p a r a V i c e - P r e f e i t o , 
s e r á escolhido cand ida to o que ob t iver m a i o r n ú m e r o 
de votos . 

A r t . 22. A v o t a ç ã o dos candidatos , ind icados n a 
f o r m a do a r t igo anter ior , s e r á e m e s c r u t í n i o ú n i c o 
( L e i n? 5.453, a r t . 3°, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

§ 1? Esco lh ido o cand ida to a Prefe i to , e s t a r á 
au tomat icamente escolhido o cand ida to a V i c e - P r e ­
feito, que f igu ra r n a m e s m a l i s ta , ressa lvada a h i ­
p ó t e s e do a r t . 21, § 2?. 

§ 2? C o n s i d e r a r - s e - ã o i n s t i t u í d a s tantas sub­
legendas, a t é t r ê s , quantos fo rem os candida tos a 
Pre fe i to que t i ve rem obt ido pelo menos v in te po r 
cento dos votos dos convencionais presentes, obser­
vado o disposto no a r t . 20, § 1? ( L e i n? 5.453, a r t . 4 » ) . 

A r t . 23. S ã o ins t i tu idores das sublegendas os 
subscri tores das respectivas l is tas de i n d i c a ç ã o de 
candidatos ( L e i n ° 5.453, a r t . 4», § 1?) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A o candida to de sublegenda, 
p a r a Prefe i to , que t iver f igurado e m mai s de u m a 
l i s ta , c o m diferentes i n d i c a ç õ e s p a r a V ice -P re f e i t o . 
c a b e r á i den t i f i ca r a l i s t a de s u a sublegenda: 

I — p a r a o efeito do a r t . 21, § 1?; 

I I — p a r a c redenc ia r os ins t i tu idores . 

A r t . 24. A t é o t r â n s i t o e m ju lgado d a d e c i s ã o 
que d i p l o m a r os eleitos, as sublegendas s e r ã o repre­
sentadas, perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l , por Delegados 
Especia is escolhidos pelos seus ins t i tu idores ( L e i 
n? 5.453, a r t . 9°, § 1?) . 

§ 1? O n ú m e r o de Delegados Espec ia i s n ã o pode 
ser superior a seis, p a r a todas as sublegendas ( L e i 
n9 5.453, a r t . 9? ) . 

§ 29 É l í c i t o aos ins t i tu idores a qualquer tempo, 
pe l a m a i o r i a dos seus membros, subs t i tu i r os D e l e ­
gados Especia is ( L e i n ° 5.453, a r t . 9*, § 2'). 

§ 3? A l é m dos Delegados Espec ia i s referidos neste 
ar t igo, c a d a sublegenda, por i n d i c a ç ã o dos seus i n s t i ­
tu idores o u de seus candidatos , p o d e r á , observadas 
as formal idades legais, c redenciar Delegados e F i s ca i s 
p a r a todos os atos do processo e le i tora l , devendo o 
i n s t r u m e n t o de c redenc ia l especif icar o ato, o u atos, 
a que se des t ina ( L e i n9 5.453, a r t . 10, § 39) . 

A r t . 25. À s sublegendas s e r ã o assegurados os 
mesmos dire i tos que a le i concede aos P a r t i d o s P o ­
l í t i cos no que se refere ao processo e le i to ra l , inc lus ive 
quanto à p ropaganda p o l í t i c a a t r a v é s do r á d i o e d a 
t e l e v i s ã o , f i s c a l i z a ç ã o das Mesas Receptoras , J u n t a s 
A p u r a d o r a s e demais atos d a J u s t i ç a E l e i t o r a l ( L e i 
n? 5.453, a r t . 10) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os h o r á r i o s de p ropaganda p o ­
l í t i c a s e r ã o d i s t r i b u í d o s igua lmente entre as sub legen­
das, cabendo aos Delegados Espec ia i s de c a d a u m a 
o rgan iza r a p a r t i c i p a ç ã o equ i t a t i va de todos os seus 
candida tos ( L e i n9 5.453, a r t . 14, i 1?). 

CAPÍTULO m . 

D A E S C O L H A D E C A N D I D A T O S A V E R E A D O R 

A r t . 26. Nas e l e i ções p a r a a C â m a r a M u n i c i p a l 
c a d a P a r t i d o p o d e r á regis t rar candida tos e m n ú m e r o 
que n ã o exceda ao dobro dos lugares a se rem p reen ­
ch idos (Le i n? 5.453, a r t . 79). 

§ I o P a r a a escolha dos candidatos , observar -
s e - á o processo regulado n a S e ç ã o I, se t i ve r em s ido 
i n s t i t u í d a s sublegendas p a r a Prefe i to , ou, caso c o n ­
t r á r i o , o regulado n a S e ç ã o I I . 

§ 29 E m n e n h u m a h i p ó t e s e h a v e r á sublegenda 
p a r a candida tos a Vereador , os quais c o n c o r r e r ã o à 
C â m a r a M u n i c i p a l pe l a legenda do P a r t i d o ( L e i 
n9 5.453, a r t . 7' , § 1?) . 
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Seção I — Da Escolha dos Candidatos a Vereador 
se tiverem sido instituídas Sublegendas para Prefeito 

A r t . 27. T e n d o s ido i n s t i t u í d a s sublegendas, o 
P re s iden te a p u r a r á o quociente d a c o n v e n ç ã o e o das 
sublegendas, p a r a de t e rmina r o n ú m e r o de cand ida tos 
que lhes cabe i n d i c a r (Le i n? 5.453, a r t s . 4?, § 2 o , 
e 7? § 1"). 

§ 1? O b t é m - s e o quociente d a c o n v e n ç ã o d i v i ­
d indo-se o n ú m e r o de votos v á l i d o s a t r i b u í d o s à s 
sublegendas i n s t i t u í d a s pelo n ú m e r o de lugares a 
se rem preenchidos n a e l e i ç ã o . 

§ 2? O b t é m - s e o quociente d a sublegenda d i v i ­
d indo-se o t o t a l dos votos v á l i d o s a e l a confer idos, 
pelo quociente d a c o n v e n ç ã o . 

§ 3° C a d a sublegenda p o d e r á i n d i c a r candida tos 
e m n ú m e r o que n ã o exceda ao dobro do seu quo­
c iente . 

I 4? O s lugares que n ã o fo r em d i s t r i b u í d o s p e l a 
a p l i c a ç ã o dos p a r á g r a f o s anter iores s e r ã o a t r i b u í d a s 
à S u b l e g e n d a n ú m e r o 1 (Le i n ° 5.453, a r t . 7 o , § 1 ° ) . 

§ 5? Cons ignados e m a ta os resultados a que se 
r e f e r e m os §§ 1? a 4 o , os t raba lhos s e r ã o suspensos 
pelo p r a z o m á x i m o de t r ê s dias, f i cando os c o n v e n ­
c i o n a i s no t i f icados , desde logo, d a da t a des ignada 
p a r a o prosseguimento d a c o n v e n ç ã o . 

§ 6 o Reaber tos os t rabalhos, as sublegendas, r e ­
presentadas pelos ins t i tu idores , i n d i c a r ã o os seus 
cand ida tos , n o l i m i t e das respectivas vagas (§ 3? ) . 

§ 7? N ã o h a v e r á n o v a d i s t r i b u i ç ã o das vagas, 
n e m se a p l i c a r á o disposto no § 4?, se qualquer das 
sublegendas n ã o i n d i c a r o n ú m e r o to ta l de cand ida tos 
a que t iver d i r e i t o ( L e i rí> 5.453, a r t . 7 o , § 2? ) . 

§ 8? O s cand ida tos apresentados c o n c o r r e r ã o pe l a 
l egenda do P a r t i d o , independentemente d a sub legen­
d a po r que t e n h a m s ido ind icados ( L e i n ° 5.453, 
a r t . 7°, § I o ) . 

Seção II — Da Escolha dos candidatos a Vereador 
se não tiverem sido instituídas Sublegendas 

para Prefeito 

A r t . 28. C a d a grupo de convenc iona i s que r e ­
presente, pelo menos, dez por cento d a to ta l idade 
dos que p o d e r i a m p a r t i c i p a r da c o n v e n ç ã o , p o d e r á 
apresen ta r l i s t a de cand ida tos . 

§ 1' A l i s t a s e r á i n s t r u í d a c o m d e c l a r a ç õ e s , i n d i ­
v i d u a i s o u cole t ivas , de consen t imento dos cand ida tos , 
e i n d i c a r á o subscr i to r que, como F i s c a l , podeTá 
a c o m p a n h a r a v o t a ç ã o , a p u r a ç ã o e p r o c l a m a ç ã o dos 
resu l t ados . 

§ 2? P o d e r ã o cand ida ta r - se subscr i tores d a l i s t a . 
N i n g u é m c o n c o r r e r á e m m a i s de u m a l i s t a . 

§ 3° O Pres iden te , se houver mais de u m a l i s t a , 
n u m e r á - l a s - á n a o r d e m decrescente do numero de 
seus subscr i tores ; a seguir m a n d a r á proceder à l e i t u r a 
dos nomes ind icados , observada a o r d e m n u m é r i c a 
das l is tas , se fo r o caso . 

§ 49 C a d a convenc iona l v o t a r á somente e m u m 
dos n o m e s insc r i tos e o voto s e r á compu tado e m 
favor do n o m e i n d i c a d o e, t a m b é m , p a r a c á l c u l o d a 
p roporc iona l idade , e m favor d a respec t iva l i s t a . 

A r t . 29. A p u r a d o s os resultados se qualquer das 
l i s tas t i v e r ob t i do o m í n i m o de v in te por cento de 
votos dos presentes, p r o c e d e r - s e - á ao c á l c u l o dos 
quocientes d a c o n v e n ç ã o e das l i s t as . 

§ 1° O b t é m - s e o quociente d a c o n v e n ç ã o d i v i d i n ­
do-se o n ú m e r o de votos v á l i d o s , a t r i b u í d o s à s l is tas 
que t e n h a m obt ido n o m í n i m o v in te por cen to dos 
votos, pelo n ú m e r o de lugares a se rem preenchidos 
n a e l e i ç ã o . 

§ 2? O b t é m - s e o quociente de c a d a l i s t a que 
r e u n i r o m í n i m o de v in t e por cento dos votos d i v i ­
d indo-se o n ú m e r o de votos v á l i d o s , a e l a confer idos , 
pe lo quociente d a c o n v e n ç ã o . 

A r t . 30. E s t a r ã o escolhidos tantos candidatos 
apresentados e m c a d a l i s t a quantos o seu quociente 
i nd i ca r , observada a o r d e m da v o t a ç ã o n o m i n a l e, se 
n e c e s s á r i o , p a r a comple t a r o n ú m e r o , a o rdem de 
c o l o c a ç ã o n a l i s t a . 

§ 1? O s lugares que n ã o fo rem d i s t r i b u í d o s pe la 
a p l i c a ç ã o dos p a r á g r a f o s anter iores s e r ã o a t r i b u í d o s 
à l i s t a n ú m e r o 1. 

§ 2° Se n e n h u m a l i s t a t ive r obtido, no m í n i m o , 
v inte por cento d a v o t a ç ã o , s e r ã o candida tos do P a r ­
t ido os mais votados de todos as l i s t as . 

I 3° Se apenas u m a das l i s tas t iver obtido, no 
m í n i m o , vinte por cento d a v o t a ç ã o , s e r - l h e - á reser­
v a d a i g u a l p r o p o r ç ã o de candida tos ; os demais c a n ­
didatos s e r ã o escolhidos pelo c r i t é r i o do p a r á g r a f o 
an t e r i o r . 

§ 4? E m caso de empate, s e r á escolhido o c a n ­
d ida to mais idoso. 

TÍTULO II 

D O R E G I S T R O D E C A N D I D A T O S 

CAPÍTULO I 

D O P E D I D O D E R E G I S T R O -

A r t . 31. O registro de candida tos a Prefe i to 
e V ice -P re f e i t o f a r - s e - á , sempre, e m c h a p a ú n i c a e 
i nd iv i s íve l ( C ó d . , a r t . 9 1 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m n e n h u m a h i p ó t e s e s e r á 
a d m i t i d o o ped ido de regis t ro de c a n d i d a t o a P re fe i to 
o u Vice -Pre fe i to , i so ladamente . 

A r t . 32. O s candidatos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o 
e Vereador s e r ã o registrados no J u í z o E l e i t o r a l d a 
respect iva Z o n a ( C ó d . , a r t . 89, I I I ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos M u n i c í p i o s onde houver 
m a i s de u m a Z o n a E l e i t o r a l , s e r á competente aquele 
a que se refere o a r t . 5? destas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 33. O pedido de Tegistro dos candidatos 
i n c l u i r á o das sublegendas, se houver , e s e r á feito 
pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ( L e i n ° 5.453, 
a r t . 8? ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o M u n i c í p i o e m que o P a r ­
t ido n ã o t iver D i r e t ó r i o o registro s e r á requer ido pelo 
Delegado designado pe l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o ­
n a l (ar t . 16, p a r á g r a f o ú n i c o ) e naquele de ma i s de 
u m m i l h ã o de habi tan tes pelo Pres idente d a C o n ­
v e n ç ã o (ar t . 13) . 

A r t . 34. O requer imento de registro d e v e r á ser 
i n s t r u í d o c o m os seguintes documentos : 

I — c ó p i a a u t ê n t i c a d a a t a d a c o n v e n ç ã o e m que 
se houver feito a escolha dos candidatos , a qua l 
d e v e r á ser confe r ida c o m o o r i g i n a l no C a r t ó r i o E l e i ­
t o r a l ( C ó d . , a r t . 94, § 1?, I ) ; 

I I — a u t o r i z a ç ã o do cand ida to , e m documento 
c o m a ass ina tu ra reconhecida po r t a b e l i ã o ( C ó d . , a r ­
t igo 94, § 1°, I I ) ; 

I I I — c e r t i d ã o fo rnec ida pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l , 
de que o cand ida to é e le i tor no M u n i c í p i o , pelo m e ­
nos, a p a r t i r de 15 de novembro de 1971, o u que, a t é 
essa data, requereu a s u a t r a n s f e r ê n c i a e le i to ra l p a r a 
o M u n i c í p i o ( C ó d . , a r t . 94, § 1°, L U , c / c L C - 5 , a r ­
t igo 1?, I V . e e V I I , d); 

I V — p r o v a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a a t é 15 de agosto 
de 1972, no M u n i c í p i o ( C ó d . , a r t . 94, § 1?, I V ; L e i 
n ° 5.782, a r t s . 2° e 3?) ; 

V — C e r t i d ã o pe la qua l se verif ique es tar o c a n ­
didato no gozo dos d i re i tos po l í t i co s fo rnec ida pelo 
E s c r i v ã o C r i m i n a l d a C o m a r c a ou , nas Cap i t a i s , pe l a 
r e p a r t i ç ã o que m a n t e n h a registro das e x e c u ç õ e s c r i ­
m i n a i s (Cons t . F e d . , a r t . 149, § 2°, c ; C ó d . , a r t . 94, 
§ 1 ?, V ) ; 

V I — d e c l a r a ç ã o de bens de que cons tem a o r igem 
e as m u t a ç õ e s p a t r i m o n i a i s ( C ó d . , a r t . 94, § 1°, V I ) . 
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§ 1° A a u t o r i z a ç ã o a que se refere o n ú m e r o I I 
deste ar t igo pode ser d i r i g i d a d i re tamente ao J u í z o 
E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 94, § 2? ) . 

§ 2 o Se houver sublegendas, i n s t r u i r á , t a m b é m , 
o pedido, a l i s t a dos Delegados Especia is escolhidos 
pelos - seus ins t i tu idores p a r a r e p r e s e n t á - l a s perante 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l ( L e i n? 5.453, a r t . 9? ) . 

§ 3 o O prazo p a r a a a p r e s e n t a ç ã o do requer i ­
men to de registro de cand ida to a Prefe i to , V i c e - P r e ­
fei to e Vereador t e r m i n a r á , improrrogavelmente , à s 
dezoito horas do d i a 6 de setembro de 1972 ( L e i 
n? 5.779, a r t . 1°) . 

§ 4? Todos os requerimentos de registro de c a n ­
didatos, inc lus ive os que t i ve rem s ido impugnados , 
d e v e r ã o estar julgados, e as s e n t e n ç a s o u a c ó r d ã o s , 
publ icados : 

I — pelo J u i z E l e i t o r a l , a 1° de outubro ; 

I I — pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a 15 de 
outubro; 

I I I — pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , a 1? de 
novembro ( L e i n? 5.779, a r t . 1?, p a r á g r a f o ú n i c o ) , 

A r t . 35. O pedido de regis t ro d e v e r á conter os 
nomes de todos os candida tos constantes d a a t a . 

§ 1° O m i t i d o o nome de qualquer candida to , o 
J u i z E l e i t o r a l s o b r e s t a r á o pedido de registro e de­
t e r m i n a r á a n o t i f i c a ç ã o do s i g n a t á r i o p a r a que se ja 
s u p r i d a a o m i s s ã o no prazo de v in te e quat ro horas, 
sob pena de perda do cargo de d i r e ç ã o que ocupe 
no P a r t i d o e sem p r e j u í z o de s a n ç õ e s pena is . 

§ 2? N ã o a t end ida a n o t i f i c a ç ã o a que se refere 
o p a r á g r a f o anter ior , c a b e r á ao cand ida to sup r i r a 
o m i s s ã o , podendo f a z ê - l o a t é c inco dias a p ó s o t é r ­
m i n o do prazo d a r e f e r ida n o t i f i c a ç ã o . 

§ 3° S u p r i d a a o m i s s ã o pelo cand ida to ou de­
cor r ido o prazo p a r a s u p r i - l a , o requer imento de r e ­
gistro r e t o m a r á seu processamento. 

§ 4? Cons ideram-se i n c l u í d o s n o pedido de re­
gistro, os cand ida tos de sublegendas que cons ta rem 
d a a t a . 

A r t . 36. O cand ida to p o d e r á ser registrado s e m 
o prenome, o u c o m o nome abreviado, desde que a 
s u p r e s s ã o n ã o e s t a b e l e ç a d ú v i d a quan to à s u a i d e n t i ­
dade ( C ó d . , a r t . 95 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N ã o s e r á p e r m i t i d o o registra 
de apel ido o u a l c u n h a . 

A r t . 37. H a v e n d o qualquer o m i s s ã o no pedido 
de registro que possa ser s u p r i d a pelo par t ido , sa lvo 
a h i p ó t e s e do a r t . 35, § 1?, o J u i z c o n v e r t e r á o 
ju lgamen to e m d i l i g ê n c i a p a r a que a f a l t a seja s a n a d a 
e m v in te e qua t ro horas . 

CAPÍTULO n 

D A S I M P U G N A Ç O E S 

A r t . 38. Apresen tado o requer imento de registro 
de candida tos , c o m o u sem sublegendas, o J u i z E l e i ­
t o r a l f a r á pub l ica r , imedia tamente , ed i t a l p a r a c i ê n c i a 
dos interessados ( C ó d . , a r t . 9 7 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nas Cap i t a i s , o ed i t a l s e r á 
p ron tamente publ icado no j o r n a l o f i c i a l ; nas demais 
local idades s e r á a f ixado e m C a r t ó r i o , no loca l de 
costume ( C ó d . , a r t . 97, § I o ; V , a r t . 341 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ) . 

A r t . 39. C a b e r á a qualquer candida to , a P a r t i d o 
P o l í t i c o o u ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o , no prazo de c inco 
dias, contados d a p u b l i c a ç ã o do ed i ta l , impugnar , e m 
p e t i ç ã o fundamentada , a escolha do cand ida to ( L C - 5 , 
a r t . 5 ° ) . 

§ 1° A i m p u g n a ç ã o por parte de cand ida to o u 
P a r t i d o P o l í t i c o n ã o impede a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
( L C - 5 , a r t . 5?, 5 1?) . 

§ 2? N ã o p o d e r á i m p u g n a r a escolha de c a n ­
d ida to o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o que, nos 

quatro anos anteriores, t e n h a d i spu tado cargo elet ivo, 
in tegrado D i r e t ó r i o de P a r t i d o ou exercido a t iv idade 
p o l í t i c o - p a r t i d á r i a ( L C - 5 , a r t . 5 o , § 2 ° ) . 

§ 3? O impugnan te e s p e c i f i c a r á , desde logo, os 
meios de p r o v a c o m que pretende demons t ra r a p r o ­
c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o , podendo a r ro l a r o m á x i m o 
de seis tes temunhas ( L C - 5 , a r t . 5?, § 3 o ) . 

A r t . 40. A p a r t i r d a da t a e m que t e r m i n a r o 
prazo p a r a a i m p u g n a ç ã o , p a s s a r á a correr , i n d e p e n ­
dentemente de qualquer n o t i f i c a ç ã o , o p razo de c inco 
dias p a r a que o P a r t i d o , o u o candida to , possa c o n ­
t e s t á - l a , j u n t a r documentos e requerer a p r o d u ç ã o 
de outras provas, podendo a r ro l a r o m á x i m o de seis 
tes temunhas ( L C - 5 , a r t . 6?) . 

A r t . 41. Decor r ido o prazo p a r a a c o n t e s t a ç ã o 
e a d m i t i d a , pelo J u i z E le i t o r a l , a r e l e v â n c i a d a p rova 
protestada, s e r ã o designados os dois dias seguintes 
pa ra i n q u i r i ç ã o das tes temunhas arroladas, as quais 
c o m p a r e c e r ã o por i n i c i a t i v a das partes, i ndepen­
dentemente de n o t i f i c a ç ã o ( L C - 5 , a r t . 7? ; . 

§ 1° A s tes temunhas do impugnan te s e r ã o o u v i ­
das e m u m a s ó assentada, no p r i m e i r o d i a d o prazo, 
e as do impugnado , t a m b é m e m u m a só assentada, 
no segundo ( L C - 5 , a r t . 7°, § 1?) . 

§ 2° Nos t r ê s dias s u b s e q ü e n t e s , e x e c u t a r - s e - ã o 
as d i l i g ê n c i a s de terminadas pelo J u i z , ex officio ou 
a requer imento das partes ( L C - 5 , a r t . 7°, § 2? ) . 

§ 3 o Q u a n d o qualquer documento n e c e s s á r i o à 
f o r m a ç ã o da p r o v a se a cha r e m poder de terceiro, 
o J u i z p o d e r á , a i n d a no mesmo prazo, c r d e n a r a s u a 
e x i b i ç ã o ( L C - 5 , a r t . 7», § 3? ) . 

§ 4° Se o terceiro, s e m j u s t a causa, n ã o e x i b i r 
o documento, o u n ã o comparecer a J u í z o , s e r á c o n t r a 
ele expedido mandado de p r i s ã o e ins taurado processo 
por c r ime de d e s o b e d i ê n c i a ( L C - 5 , a r t . 7°, § 5') . 

A r t . 42. E n c e r r a d a a d i l a ç ã o p r o b a t ó r i a , as 
partes e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , quando este for i m p u g ­
nante, p o d e r ã o apresentar a l e g a ç õ e s no prazo c o m u m 
de dois dias ( L C - 5 , a r t . 8?) . 

A r t . 43. T e r m i n a d o o p razo p a r a a l e g a ç õ e s , os 
autos s e r ã o conclusos ao J u i z , no d i a imedia to , p a r a 
s e n t e n ç a ( L C - 5 , a r t . 9? ) . 

CAPÍTULO in 

D O J U L G A M E N T O D O S P E D I D O S D E R E G I S T R O 

A r t . 44. O J u i z f o r m a r á s u a c o n v i c ç ã o p e l a l iv re 
a p r e c i a ç ã o da prova, a tendendo aos fatos e c i r cuns ­
t â n c i a s constantes dos autos, a i n d a que n ã o alegados 
pelas partes, menc ionando , n a d e c i s ã o , os que m o t i ­
v a r a m o seu convenc imento ( L C - 5 , a r t . 9°, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

A r t . 45. O J u i z a p r e s e n t a r á a s e n t e n ç a e m C a r ­
t ó r i o t r ê s dias a p ó s a da t a e m que os autos lhe f o r a m 
conclusos e a p a r t i r desse momen to p a s s a r á a cor re r 
o prazo de t r ê s dias p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recurso 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ( L C - 5 , a r t . 10) . 

§ I o A p a r t i r da da t a e m que t e r m i n a r o prazo 
p a r a recurso, p a s s a r á a correr , independentemente 
de qualquer i n t i m a ç ã o ao recorrido, o prazo de t r ê s 
dias p a r a a p r e s e n t a ç ã o de c o n t r a - r a z õ e s ( L C - 5 , a r ­
t igo 10, § I o ) . 

§ 2? Decor r ido o prazo p a r a c o n t r a - r a z õ e s s e r ã o 
os autos, remetidos ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
imedia tamente , inc lus ive por por tador , se houver ne ­
cessidade decorrente da e x i g ü i d a d e de prazo, cor rendo 
as despesas do t ransporte po r c o n t a do recorrente 
( L C - 5 , a r t . 10, § 29). 

A r t . 46. Se o J u i z E l e i t o r a l n ã o apresentar a 
s e n t e n ç a no prazo previsto n o ar t igo anter ior , o p razo 
p a r a recurso s ó c o m e ç a r á a cor re r a p ó s a p u b l i c a ç ã o 
d a mesma, po r ed i ta l , a f ixado e m C a r t ó r i o , n o l uga r 
de costume ( L C - 5 , á r t . 11) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Ocor rendo a h i p ó t e s e p rev i s t a 
neste art igo, o Corregedor R e g i o n a l , de ofício, a p u r a r á 
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o m o t i v o do r e t a rdamen to e p r o p o r á ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l , se for o caso, a a p l i c a ç ã o d a pena l idade 
c a b í v e l ( L C - 5 , a r t . 11, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

CAPÍTULO IV 

D O J U L G A M E N T O D O S R E C U R S O S N O S 
T R I B U N A I S R E G I O N A I S 

A r t . 47. Receb idos os autos n a S e c r e t a r i a do 
T r i b u n a l R e g i o n a l , s e r ã o autuados e apresentados 
n o m e s m o d i a ao Pres idente , que os d i s t r i b u i r á , t a m ­
b é m n a m e s m a da ta , a u m Re la to r , abr indo-se i m e ­
d ia tamente , v i s t a ao P r o c u r a d o r R e g i o n a l pe lo p razo 
de dois d ias ( L C - 5 , a r t . 12) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i n d o o p razo os autos s e r ã o 
enviados ao R e l a t o r , que os a p r e s e n t a r á e m m e s a 
p a r a j u l g a m e n t o e m t r ê s dias, independentemente de 
p u b l i c a ç ã o e m p a u t a ( L C - 5 , a r t . 12, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 48. O j u l g a m e n t o r e a l i z a r - s e - á e m ú n i c a 
s e s s ã o ; fe i to o r e l a t ó r i o , a p a l a v r a s e r á f a c u l t a d a 
à s par tes , ouv indo-se , a seguir, o P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
( L C - 5 , a r t . 13) . 

i§ 1° P r o c l a m a d o o resultado, o T r i b u n a l se r e u ­
n i r á e m conse lho p a r a l a v r a t u r a do a c ó r d ã o , n o q u a l 
s e r ã o i nd i cados o d i re i to , os fatos e as c i r c u n s t â n ­
c ias que m o t i v a r a m o seu convenc imento ( L C - 5 , a r ­
t igo 13, § 1? ) . 

§ 2° R e a b e r t a a s e s s ã o , f a r - s e - ã o a l e i t u r a e 
p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , passando a cor re r dessa da t a 
o p razo de t r ê s d ias p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recurso, 
p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m p e t i ç ã o f u n ­
d a m e n t a d a ( L C - 5 , a r t . 13, § 2?) . 

§ 3° Nesse mesmo momento , o Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l e x p e d i r á t e legrama urgente c o ­
m u n i c a n d o a d e c i s ã o , p a r a todos os efeitos legais, 
ao J u i z E l e i t o r a l . 

A r t . 49. H a v e n d o recurso p a r a o T r i b u n a l S u ­
pe r io r E l e i t o r a l , a p a r t i r da d a t a e m que for p ro to ­
c o l a d a a p e t i ç ã o p a s s a r á a correr , independente ­
men te de qua lquer i n t i m a ç ã o ao recorr ido, o p razo 
de t r ê s dias p a r a a p r e s e n t a ç ã o de c o n t r a - r a z õ e s 
( L C - 5 , a r t . 14) . 

,§ 1° D e c o r r i d o o p razo p a r a as c o n t r a - r a z õ e s , n o 
d i a seguinte os autos s e r ã o remetidos ao T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l como encomenda urgente, a t r a v é s 
de e m p r e s a de n a v e g a ç ã o a é r e a o u out ro me io de 
en t rega r á p i d a , i nc lus ive por por tador , co r rendo as 
despesas do t ranspor te por c o n t a do recorrente . 

§ 2° A S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
c o m u n i c a r á , imed ia tamen te , à Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l por telex, telefone o u t e l eg rama 
urgente a remessa dos autos, i nd i cando a f o r m a e a 
d a t a e m que fo i f e i t a e, se houver , o n ú m e r o do 
c o n h e c i m e n t o . 

CAPÍTULO v 

D O J U L G A M E N T O D O S R E C U R S O S N O T R I B U N A L 
S U P E R I O R E L E I T O R A L 

A r t . 50. N o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , os re­
cursos sobre regis t ro de candidatos s e r ã o processados 
e ju lgados n a f o r m a p rev i s t a nos a r t s . 47 e 48 ( L C - 5 , 
a r t . 16) . 

CAPÍTULO VI 

D O N U M E R O D O C A N D I D A T O N A S E L E I Ç Õ E S 
P R O P O R C I O N A I S 

A r t . 51 . O J u i z E l e i t o r a l , e m a u d i ê n c i a a ser 
r e a l i z a d a no tercei ro d i a s u b s e q ü e n t e ao do ence r r a ­
m e n t o do j u l g a m e n t o dos pedidos de registro de c a n ­
d ida tos à s e l e i ç õ e s real izadas pelo s i s tema p ropor ­
c i o n a l , s o r t e a r á p a r a c a d a P a r t i d o u m a s é r i e de n ú m e ­
ros des t inados a i d e n t i f i c a r os seus cand ida tos e os 

n ú m e r o s que devem corresponder a c a d a cand ida to 
( C ó d . , a r t . 100 e § 1 ° ) . 

•§ 1? A o s candida tos a Ve reado r s e r ã o sempre 
a t r i b u í d o s n ú m e r o s de quat ro algar ismos, a p a r t i r de 
2.101, de m a n e i r a a que a Cand ida tos de par t idos 
diferentes n ã o cor respondam centenas de m i l h a r 
igua i s ( C ó d . , a r t . 100, §5 2? e 4 ' ) . 

§ 2? N a s Comarcas d iv id idas e m m a i s de u m 
M u n i c í p i o os n ú m e r o s correspondentes aos V e r e a ­
dores, e m c a d a u m s e r ã o d i s t r i b u í d o s e m centenas 
de m i l h a r diferentes 2.101, 2.201, 2.301, 2.401, 2.501 
e a s s im sucess ivamente . 

§ 3? O s P a r t i d o s ou seus Delegados s e r ã o i n t i ­
mados, n a da t a do encer ramento do processo de r e ­
gis t ro de candida tos , po r of íc io sob protocolo, da h o r a 
e m que se r e a l i z a r á a a u d i ê n c i a de que t r a t a este 
ar t igo ( C ó d . , a r t . 100, § 1 ' ) . 

A r t . 52. R e a l i z a d o o sorteio p a r a u m a e l e i ç ã o 
o seu resul tado d e v e r á ser observado, sempre que 
poss íve l , p a r a as que, d a m e s m a espéc ie , se segui ­
rem, inc lus ive quanto aos candida tos a r ee l e i ção , 
salvo, e m r e l a ç ã o a estes, os que o p t a r e m por novo 
n ú m e r o ( C ó d . , a r t . 100, § 5? ) . 

§ 1° Ocorrendo a h i p ó t e s e p rev i s t a neste art igo, 
o J u i z E l e i t o r a l c o m u n i c a r á aos Pa r t idos , e m quinze 
d i a s a con t a r d a v i g ê n c i a destas I n s t r u ç õ e s , as s é r i e s 
de n ú m e r o s que a eles c o r r e s p o n d e r ã o nas e l e i ções 
p a r a a C â m a r a M u n i c i p a l . 

§ 2 o O sorteio dos n ú m e r o s dest inados aos c a n ­
d ida tos que n ã o d i s p u t a r a m o p le i to an te r io r o u aos 
que, a t é a d a t a d a a u d i ê n c i a o p t a r e m por novo n ú m e ­
ro, s e r á feito n a conformidade do disposto no a r t . 51, 
n o que lhe for a p l i c á v e l . 

§ 3° N ã o sendo poss íve l man te r as mesmas sé r i e s 
de n ú m e r o s p a r a os Pa r t idos , s e r ã o sorteados novas 
s é r i e s e novos n ú m e r o s p a r a os candida tos , de f o r m a 
a ev i t a r que apenas u m dos P a r t i d o s e seus res­
pect ivos candidatos , p e r m a n e ç a m c o m a s é r i e o u os 
n ú m e r o s d a e l e i ção an te r io r . 

CAPÍTULO VII 

D A C O L O C A Ç Ã O D O S N O M E S D O S C A N D I D A T O S 
A P R E F E I T O N A S C É D U L A S O F I C I A I S 

A r t . 53 Os nomes dos cand ida tos a P re fe i to devem 
f i g u r a r n a c é d u l a o f i c i a l n a o r d e m d e t e r m i n a d a por 
sorteio, que se r e a l i z a r á n a m e s m a a u d i ê n c i a m e n ­
c i o n a d a no a r t . 51 ( C ó d . , a r t . 104, § 1 ° ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . H a v e n d o s u b s t i t u i ç ã o de c a n ­
didatos a p ó s o sorteio, o nome do novo candida to 
d e v e r á f igura r n a c é d u l a n a seguinte o r d e m : 

I — se fo rem apenas dois, e m ú l t i m o lugar ; 

I I — se forem- t r ê s , e m segundo luga r ; 

I I I — se fo rem m a i s de t r ê s , e m p e n ú l t i m o l uga r ; 
I V — se permanecer apenas u m cand ida to e forem 

s u b s t i t u í d o s dois ou mais , aquele f i c a r á e m p r i m e i r o 
lugar , sendo rea l izado novo sorteio e m r e l a ç ã o aos 
demais ( C ó d . , a r t . 104, § 4? ) . 

CAPÍTULO v m 

D A S U B S T I T U I Ç Ã O D E C A N D I D A T O S 

A r t . 54. É facul tado a o P a r t i d o , nos termos dos 
art igos seguintes, subs t i tu i r o nome do cand ida to que 
v e n h a a ser considerado ine l eg íve l , a r e n u n c i a r o u 
a falecer a p ó s o te rmo f i n a l do prazo de regis t ro 
( L C - 5 , a r t . 19; C ó d . , a r t . 101). 

A r t . 55. Nas e l e i ções proporc ionais , o subst i tuto 
s e r á escolhido e m C o n v e n ç ã o , reduzido a 3 ( t r ê s ) 
dias o prazo p a r a a c o n v o c a ç ã o desta, e a subs t i tu i ­
ç ã o só p o d e r á se da r se o novo pedido, c o m a obser­
v â n c i a de todas as fo rmal idades ex ig idas p a r a o re­
gistro, for apresentado a t é 60 (sessenta) d ias antes 
do p le i to ( C ó d . , a r t . 101, § 1?). 
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A r t . 56. N a s e l e i ções m a j o r i t á r i a s , a subs t i tu i ­
ç ã o p o d e r á ver i f icar -se a l é m do p razo previs to no 
ar t igo an te r io r . 

S 1' Se a s u b s t i t u i ç ã o resu l ta r de d e c l a r a ç ã o de 
ine legib i l idade o u fa lec imento , a escolha do subs t i ­
tuto se f a r á p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l o u , 
havendo sublegendas, por seus ins t i tu idores ( L C - 5 , 
a r t . 19) . 

§ 2? Se a s u b s t i t u i ç ã o decorrer de r e n ú n c i a do 
candida to , o subst i tu to s e r á escolhido e m C o n v e n ç ã o , 
reduzido a 3 ( t r ê s ) dias o p razo p a r a a c o n v o c a ç ã o 
( C ó d . , a r t . 101). 

CAPÍTULO IX 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 57. S e n d o v á r i o s os candida tos e n ã o a t i n ­
g indo a todos a i m p u g n a ç ã o , es ta s e r á au tuada e m 
apartado, prosseguindo-se no processamento do r e ­
g is t ro dos n ã o i m p u g n a d o s . 

A r t . 58. O regis t ro de cand ida to ine leg íve l s e r á 
indefer ido, a i n d a que n ã o t e n h a hav ido i m p u g n a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A d e c l a r a ç ã o de ine legib i l idade 
de cand ida to a P re fe i to n ã o a t i n g i r á o cand ida to a 
V ice -P re fe i to , a s s im como a deste n ã o a t i n g i r á aquele 
( L C - 5 , a r t . 2 0 ) . 

A r t . 59. T r a n s i t a d a e m j u l g a d a a d e c i s ã o que 
dec larar a ine leg ib i l idade do candida to , s e r - l h e - á 
negado registro o u cancelado, se j á t ive r s ido feito, 
ou declarado n u l o o d i p l o m a , se j á expedido ( L C - 5 , 
a r t . 17) . 

A r t . 60. Os mi l i t a re s a l i s t á v e i s s ã o e leg íve i s , 
a tendidas as seguintes c o n d i ç õ e s (Cons t . , a r t . 150, 
§ 1» ) : 

I — o m i l i t a r que t iver menos de c inco anos de 
s e r v i ç o s e r á , ao cand ida ta r - se a cargo eletivo, e x c l u í d o 
do s e r v i ç o a t i v o ; 

I I — o m i l i t a r e m a t iv idade , c o m c inco o u m a i s 
anos de s e r v i ç o , ao cand ida ta r - se a cargo elet ivo s e r á 

afastado temporar iamente , do s e r v i ç o a t ivo e agre­
gado p a r a t r a ta r de interesse p a r t i c u l a r ; 

I I I — o m i l i t a r n ã o e x c l u í d o , se eleito, s e r á no 
ato d a d i p l o m a ç ã o , t ransfer ido p a r a a i na t i v idade . 
nos termos da l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O J u i z E l e i t o r a l que defer i r o 
registro de m i l i t a r cand ida to a cargo elet ivo c o m u ­
n i c a r á imedia tamente a d e c i s ã o à autor idade a que 
o mesmo est iver subordinado, cabendo i g u a l o b r i g a ­
ç ã o ao P a r t i d o , quando o escolher cand ida to ( C ó d . , 
a r t . 98, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 61. C o n s t i t u i c r ime e l e i t o r a l a a r g ü i ç ã o de 
ine legib i l idade , o u a i m p u g n a ç ã o de registro de c a n ­
didato , fe i t a c o m m o t i v a ç ã o fa lsa , ou graciosamente, 
por e s p í r i t o de e m u l a ç ã o , m e r o cap r i cho o u e r ro 
grosseiro: 

Pena — d e t e n ç ã o de seis meses a do is anos e 
m u l t a de v in te a c i n q ü e n t a vezes o ma io r s a l á r i o -
m í n i m o vigente no P a í s ( L C - 5 , a r t . 2 2 j . 

A r t . 62. O s prazos a que se referem estas I n s ­
t r u ç õ e s s ã o p e r e m p t ó r i o s e c o n t í n u o s e c o r r e m n a 
Secre ta r ia , independentemente de p u b l i c a ç ã o o u i n t i -
m a ç ã o ( L C - 5 , a r t . 18) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A p a r t i r de 6 de setembro de 
1972, os prazos c o r r e r ã o inc lus ive aos s á b a d o s , do­
mingos e feriados, quando os C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s e 
as Secre ta r ias dos T r i b u n a i s devem permanecer 
abertos, a i n d a que apenas c o m pessoal de p l a n t ã o 
( L C - 5 , a r t . 18) . 

A r t . 63. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m v igo r n a 
da t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 23 de j u n h o de 1972. — Djaci Falcão, 
Pres iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e l a t o r . — 
Thompson Flores. — Amaral Santos. — Armando 
Rollemberg. — Márcio Ribeiro. — Hélio Proença 
Doyle. — F u i presente: Moreira Alves, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D. J. de 6-7-72). 



RESOLUÇÃO N.° 9.227 

Processo n . ° 4.525 — Classe X — Distrito Federal ( B r a s í l i a ) 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

(E le i ções de 15 de novembro de 1972) 

6 DE AGOSTO DE 1972 — DOMINGO 

(101 dias antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo de a l i s t amen to ( C ó ­
digo E l e i t o r a l , a r t . 67 ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a recebimento de 
ped ido de t r a n s f e r ê n c i a (Código E l e i t o r a l , a r t . 6 7 ) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o e le i tor que 
m u d o u de r e s i d ê n c i a , dentro do M u n i c í p i o , ped i r a 
a l t e r a ç ã o no seu t í t u l o (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 46, 
§ 3?, I I ) . 

15 D E A G O S T O D E 1972 — T E R Ç A - F E I R A 

(3 meses antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do p razo p a r a f i l i a ç ã o p a r ­
t i d á r i a , s e m a q u a l o cand ida to n ã o p o d e r á concor re r 
à s e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1972 (nessa da t a 
a f i l i a ç ã o deve estar defer ida pelo D i r e t ó r i o p a r t i d á ­
r io) ( L e i n ° 5.782, a r t s . 2 o e 3 o ) . 

2 — D a t a a p a r t i r d a qua l , independentemente 
do c r i t é r i o de pr io r idade , os s e r v i ç o s t e l e f ô n i c o s 
of ic ia i s , o u concedidos, f a r ã o ins ta la r , n a sede dos 
D i r e t ó r i o s dev idamente registrados, telefones neces­
s á r i o s , med ian te requer imento do respect ivo P r e s i ­
dente e pagamen to das taxas devidas ( C ó d i g o E l e i ­
t o ra l , a r t . 256, § I o ) . 

3 — D a t a a p a r t i r d a q u a l os P a r t i d o s p o d e m 
fazer func ionar , das 14 à s 22 horas, a l to- fa lan tes o u 
amp l i f i c ado re s de voz, nas suas sedes o u e m v e í c u l o s 
( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 244, I I — vide a r t . 322) . 

27 D E A G O S T O D E 1972 — D O M I N G O 

(80 dias antes) 

E n c e r r a m e n t o do p r a z o p a r a a r e a l i z a ç ã o de c o n ­
v e n ç õ e s m u n i c i p a i s p a r a a e sco lha de candida tos a 
P re fe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereador ( L e i n ° 5.779, 
a r t . 2? ) . 

6 D E S E T E M B R O D E 1972 — Q U A R T A - F E I R A 

(70 dias antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo, à s 18 horas, p a r a a 
en t r ega e m C a r t ó r i o de requer imento de regis t ro de 
c a n d i d a t o ( L e i n ° 5.779, a r t . I o ) . 

( A p a r t i r des ta d a t a os C a r t ó r i o s E l e i t o r a i s devem 
permanecer abertos aos s á b a d o s , domingos e feriados, 
a i n d a que apenas c o m pessoal de p l a n t ã o ( L e i C o m ­
p l e m e n t a r n ° 5, a r t . 18 ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a p u b l i c a ç ã o n o 
ó r g ã o o f i c i a l do Es t ado dos nomes das pessoas i n d i ­
cadas p a r a c o m p o r as J u n t a s E le i to ra i s (Cód igo E l e i ­
t o ra l , a r t . 36, § 2? ) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo e m que os t í t u l o s 
dos que r eque re r am i n s c r i ç ã o o u t r a n s f e r ê n c i a devem 
es tar p ron tos ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 114). 

7 D E S E T E M B R O D E 1972 — Q U I N T A - F E I R A 
(69 dias antes) 

1 — D a t a e m que, à s 14 horas, e m a u d i ê n c i a 
p ú b l i c a , s e r á encer rada a i n s c r i ç ã o de eleitores, e m 
c a d a Zona , e p roc lamado o n ú m e r o de inscr i tos a t é 
à s 18 horas do d i a an te r io r . P u b l i c a ç ã o de ed i ta l , 
c o m i n d i c a ç ã o do nome do ú l t i m o elei tor inscr i to e 
n ú m e r o do respectivo t í t u l o . F o r n e c i m e n t o de c ó p i a 
a u t ê n t i c a aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s dos Pa r t idos , c o m 
i d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

2 — D a t a e m que s e r á ence r rada a t r a n s f e r ê n c i a 
de eleitores, devendo cons ta r do t e l eg rama do J u i z 
E l e i t o r a l ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , do ed i t a l , 
d a c ó p i a deste fornec ida aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s dos 
P a r t i d o s e d a p u b l i c a ç ã o n a imprensa , os nomes dos 
dez ú l t i m o s eleitores, cujos processos de t r a n s f e r ê n c i a 
es te jam def in i t ivamente u l t imados , e o n ú m e r o dos 
respectivos t í t u l o s e le i tora is (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
t igo 68 ) . 

11 D E S E T E M B R O D E 1972 — S E G U N D A - F E I R A 
(65 dias antes) 

E n c e r r a m e n t o do p razo p a r a a p u b l i c a ç ã o de ed i t a l 
de c o n v o c a ç ã o p a r a a a u d i ê n c i a p ú b l i c a de n o m e a ç ã o 
dos M e s á r i o s (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 120). 

16 D E S E T E M B R O D E 1972 — S Á B A D O 
(60 dias antes) 

1 — D a t a d a n o m e a ç ã o dos membros das J u n t a s 
E le i to ra i s ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 36, § I o ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o e le i tor re ­
querer 2? v i a do t í t u l o de e le i tor f o r a d a Z o n a de 
r e s i d ê n c i a (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 53, § 4 o ) . 

3 — D a t a d a n o m e a ç ã o , pelo J u i z E l e i t o r a l , e m 
a u d i ê n c i a p ú b l i c a , dos membros das Mesas Receptoras 
( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 120). 

4 — D a t a e m que d e v e r ã o ser designados os locais 
de v o t a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 135). 

5 — D a t a a p a r t i r d a qua l é assegurada p r i o r i ­
dade pos ta l aos P a r t i d o s p a r a a remessa de p r o ­
p a g a n d a de seus candida tos registrados ( C ó d i g o E l e i ­
to ra l , a r t . 239 — vide a r t . 338) . 

18 D E S E T E M B R O D E 1972 — S E G U N D A - F E I R A 
(58 dias antes) 

E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a os Pa r t idos r ec la ­
m a r e m d a n o m e a ç ã o de membro de M e s a Recep to ra 
( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 121). 

21 D E S E T E M B R O D E 1972 — Q U I N T A - F E I R A 
(55 dias antes) 

E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a os membros das 
Mesas Receptoras recusarem a n o m e a ç ã o (Cód igo 
E l e i t o r a l , a r t . 120, § 4 o ) . 
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I o D E O U T U B R O D E 1972 — D O M I N G O 

(45 dias antes) 

D a t a e m que todos os pedidos de registro de c a n ­
didatos a Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereador , inc lus ive 
os impugnados , devem estar ju lgados e publ icadas as 
respectivas s e n t e n ç a s ( L e i n ° 5.779, a r t . I o , p a r á ­
grafo ú n i c o ; L e i C o m p l e m e n t a r n ° 5, a r t . 10) . 

( A p a r t i r desta d a t a as Secre tar ias dos T r i b u n a i s 
Reg iona i s E l e i t o r a i s devem permanecer abertas aos 
s á b a d o s , domingos e feriados, a i n d a que apenas c o m 
pessoal de p l a n t ã o ( L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, a r t . 18) . 

14 D E O U T U B R O D E 1972 — S Á B A D O 

(32 dias antes) 

D a t a a p a r t i r d a qua l as e s t a ç õ e s de r á d i o e de 
t e l e v i s ã o f a r ã o p ropaganda e le i to ra l g ra tu i ta , nas 
e l e i ç õ e s de â m b i t o M u n i c i p a l (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
t igo 250, i 19). 

15 D E O U T U B R O D E 1972 — D O M I N G O 

(31 dias antes) 

D a t a e m que todos os recursos sobre pedidos de 
registro de candida tos devem estar julgados pelo 
T r i b u n a l R e g i o n a l e publ icados os respectivos a c ó r d ã o s . 

( A p a r t i r desta da ta a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l p e r m a n e c e r á aber ta aos s á b a d o s , 
domingos e feriados, c o m pessoal de p l a n t ã o — L e i 
C o m p l e m e n t a r n ° 5, a r t . 18) . . 

16 D E O U T U B R O D E 1972 — S E G U N D A - F E I R A 

(30 dias antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z c o m u ­
n i c a r ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l os nomes dos 
escrut inadores que houver nomeado e p a r a p u b l i ­
c a ç ã o , median te ed i t a l , d a c o m p o s i ç ã o d a J u n t a E l e i ­
t o r a l ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 39 ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a en t rega de 
t í t u l o s decorrentes de pedidos de i n s c r i ç ã o o u de 
t r a n s f e r ê n c i a ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 6 9 ) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z c o m u n i ­
ca r ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o n ú m e r o de e l e i ­
tores al is tados (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 115). 

4 — D a t a a p a r t i r da q u a l as e s t a ç õ e s de r á d i o 
e de t e l e v i s ã o f i c a m obr igadas a d ivu lga r g r a t u i t a ­
mente c o m u n i c a ç õ e s da J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t é o m á ­
x i m o de 15 minu tos , entre as 18 e 22 horas (Cód igo 
E l e i t o r a l , a r t . 250, § 4°) . 

5 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a os Pa r t i dos i n ­
d i c a r e m ao J u i z E l e i t o r a l os membros dos C o m i t ê s 
I n t e r p a r t i d á r i o s de I n s p e ç ã o ( R e s o l u ç ã o n ° 9.219, 
a r t . 8? — I n s t r u ç õ e s sobre P r o p a g a n d a ) . 

31 D E O U T U B R O D E 1972 — T E R Ç A - F E I R A 

(15 dias antes) 

1 — D a t a a p a r t i r d a qua l n e n h u m cand ida to 
p o d e r á ser det ido o u preso, sa lvo n o caso de f l a ­
grante del i to ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 236, § 1?). 

2 — D a t a a p a r t i r d a q u a l é p r o i b i d a a d i v u l g a ­
ção , por qualquer fo rma , de resul tados de p r é v i a s 
( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 255) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z E l e i t o r a l 
designar os in tegrantes do C o m i t ê I n t e r p a r t i d á r i o 
de I n s p e ç ã o , quando os P a r t i d o s n ã o os t i ve rem i n d i ­
cado ( R e s o l u ç ã o n ° 9.129, a r t . 8? — I n s t r u ç õ e s sobre 
P r o p a g a n d a ) . 

1? D E N O V E M B R O D E 1972 — Q U A R T A - F E I R A 

(14 dias antes) 

D a t a e m que todos os recursos sobre pedidos de 
regis t ro de cand ida tos devem es tar ju lgados pelo 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e publ icados os respec­
t ivos a c ó r d ã o s . 

5 D E N O V E M B R O D E 1972 — D O M I N G O 

(10 dias antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do p razo p a r a requerer a 
2» v i a do t í t u l o de e le i tor (Cód igo Ele i tora] , a r t . 5 2 ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z c o m u ­
n ica r aos chefes das r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s e aos p r o ­
p r i e t á r i o s , a r r e n d a t á r i o s o u admin i s t radores das p r o ­
priedades par t iculares , a r e s o l u ç ã o de que s e r ã o os 
respectivos ed i f í c ios , ou partes deles, u t i l i zados p a r a 
o func ionamen to das Mesas Receptoras ( C ó d i g o E l e i ­
tora l , a r t . 137) . 

3 — D a t a a p a r t i r d a qua l é p r o i b i d a a r e a l i ­
z a ç ã o de p ropaganda e le i to ra l a t r a v é s do r á d i o e da 
t e l e v i s ã o , sa lvo a t r a n s m i s s ã o d i r e t a de c o m í c i o p ú ­
blico, rea l izado e m loca l p e r m i t i d o pe la au tor idade 
competente, o u a t r a n s m i s s ã o dos h o r á r i o s de p r o ­
paganda g r a t u i t a (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 254) . 

10 D E N O V E M E R O D E 1972 — S E X T A - F E I R A 

(5 dias antes) 

D a t a a p a r t i r d a q u a l e a t é 48 horas depois d a 
e le ição , n e n h u m ele i tor p o d e r á ser preso o u detido, 
salvo e m f lagrante del i to , ou e m v i r tude de s e n t e n ç a 
c r i m i n a l c o n d e n a t ó r i a p o r c r ime i n a f i a n ç á v e l , ou , 
a inda , por desrespeito a sa lvo-conduto (Cód igo E l e i ­
to ra l , a r t . 236) . 

12 D E N O V E M B R O D E 1972 — D O M I N G O 

(3 dias antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z E l e i t o r a l 
remeter ao Pres iden te d a M e s a Recep to ra a u r n a e o 
ma te r i a l des t inado à v o t a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
t igo 133). 

2 — I n í c i o do p razo de va l idade de sa lvo-conduto 
expedido pelo J u i z E l e i t o r a l (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 235 
e p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

3 — T é r m i n o , à s 23 horas, do p e r í o d o de p r o p a ­
ganda g r a t u i t a a t r a v é s do r á d i o e da t e l e v i s ã o ( C ó d i g o 
E le i t o r a l , a r t . 240, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

13 D E N O V E M B R O D E 1972 — S E G U N D A - F E I R A , 
A S 8 H O R A S 

(2 dias antes) 

1 — P r a z o a p a r t i r do q u a l o Pres idente d a M e s a 
Recep to ra que n ã o t iver recebido a u r n a e o m a t e r i a l , 
d e v e r á d i l igenc ia r p a r a o seu recebimento ( C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a r t . 133, § 2? ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a p ropaganda p o ­
l í t i c a median te c o m í c i o s o u r e u n i õ e s p ú b l i c a s ( C ó d i g o 
E le i to ra l , a r t . 240, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

14 D E N O V E M B R O D E 1972 — T E R Ç A - F E I R A 

(1 d i a antes) 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a en t rega da 
2* v i a do t í t u l o de e le i tor (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 69, 
p a r á g r a f o ún i co ) . 

2 — D a t a e i n que s e r ã o recolhidos os t í t u l o s nos 
l e p r o s á r i o s p a r a se rem desinfetados ( C ó d i g o E l e i t o r a l , 
a r t . 151, I ) . 

15 D E N O V E M B R O D E 1972 — Q U A R T A - F E I R A , 
À S 7 H O R A S 

1 — I n s t a l a ç ã o d a S e ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
tigo 142) . 

À S 8 H O R A S 

2 — I n í c i o de recebimento dos votos (Cód igo 
E l e i t o r a l , a r t . 144). 

À S 17 H O R A S 

3 — E n c e r r a m e n t o d a v o t a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , 
a r t s . 144 e 153). 
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D E P O I S D A S 17 H O R A S 

4 — I n í c i o d a con tagem de votos pelas M e s a s 
Recep to ra s nas S e ç õ e s e m que esse s i s t ema fo i au to ­
r i z a d o ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 192). 

16 D E N O V E M B R O D E 1972 — Q U I N T A - F E I R A , 
À S 8 H O R A S 

1 — I n í c i o d a a p u r a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
t igo 159) . 

À S 12 H O R A S 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a a c o m u n i c a ­
ç ã o , pe lo J u i z , do n ú m e r o de eleitores que v o t a r a m 
( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 156). 

17 D E N O V E M B R O D E 1972 — S E X T A - F E I R A , 
À S 17 H O R A S 

1 — T é r m i n o do p e r í o d o de va l idade do s a l v o -
c o n d u t o expedido pelo J u i z E l e i t o r a l o u Pres iden te 
d a M e s a R e c e p t o r a ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 235, p a r á ­
grafo ú n i c o ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do p razo dent ro do qua l ne­
n h u m e le i to r p o d e r á ser preso o u det ido, sa lvo e m 
f l ag ran te de l i to o u e m v i r tude de s e n t e n ç a c r i m i n a l 
c o n d e n a t ó r i a po r c r i m e i n a f i a n ç á v e l , ou , a i n d a po r 
desrespei to a sa lvo-conduto (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
t igo 236) . 

18 D E N O V E M B R O D E 1972 — S Á B A D O 

E n c e r r a m e n t o do p razo p a r a o M e s á r i o que a b a n ­
d o n a r os t raba lhos duran te a e l e i ç ã o requerer j u s t i ­
f i c a ç ã o ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 124, § 4?) . 

25 D E N O V E M B R O D E 1972 — S Á B A D O 

E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a c o n c l u s ã o dos t r a ­
balhos de a p u r a ç ã o nas J u n t a s E le i to ra i s ( C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a r t . 159) . 

30 D E N O V E M B R O D E 1972 — Q U I N T A - F E I R A 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o Pres idente do 
T r i b u n a l m a r c a r a d a t a d a e l e i ç ã o se d e i x a r e m de 
se r e u n i r todas as s e ç õ e s de u m m u n i c í p i o ( C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a r t . 126, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

mais 5 dias de p r o r r o g a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r ­
tigo 159, § 2? ) . 

15 D E D E Z E M B R O D E 1972 — S E X T A - F E I R A 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o e le i tor fa l toso 
requerer j u s t i f i c a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 7 ' ) . 

2 — T é r m i n o do prazo p a r a o M e s á r i o faltoso 
requerer j u s t i f i c a ç ã o (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 124). 

3 — P r a z o m á x i m o p a r a r e a l i z a ç ã o das e l e i ç õ e s 
quando n ã o se r e u n i r e m todas as seções de u m m u ­
n i c í p i o ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 126, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

4 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o C o m i t ê pa r ­
t i d á r i o env i a r sua p r e s t a ç ã o de contas ao C o m i t ê 
I n t e r p a r t i d á r i o de I n s p e ç ã o ( R e s o l u ç ã o n ° 9.219, a r ­
t igo 8° — I n s t r u ç õ e s sobre P r o p a g a n d a ) . 

4 D E J A N E I R O D E 1973 — Q U I N T A - F E I R A 

P r a z o m á x i m o p a r a a r e n o v a ç ã o de e l e i ç õ e s 
quando, nas e l e i ç õ e s mun ic ipa i s , o n ú m e r o de votos 
nulos a t i n g i r ma i s da metade d a v o t a ç ã o , nos m u ­
n i c í p i o s e m que a a p u r a ç ã o foi r ea l i z ada n o p r a z o 
de 10 dias (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 224). 

9 D E J A N E I R O D E 1973 — T E R Ç A - F E I R A 

P r a z o m á x i m o p a r a a r e n o v a ç ã o de e l e i ções , 
quando, nas e l e i ções m u n i c i p a i s , o n ú m e r o de votos 
nulos a t i ng i r ma i s da metade da v o t a ç ã o , nos m u n i ­
c í p i o s e m que a a p u r a ç ã o fo i r ea l i zada n o prazo de 
15 dias (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 224). 

14 D E J A N E I R O D E 1973 — D O M I N G O 

E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o C o m i t ê In t e rpa r ­
t i d á r i o de I n s p e ç ã o apresentar o seu r e l a t ó r i o ao J u i z 
E l e i t o r a l ( R e s o l u ç ã o n? 9.219, a r t . 8», §§ 4? e 5° — 
I n s t r u ç õ e s sobre P r o p a g a n d a ) . 

Aprovado e m s e s s ã o de 23 de j u n h o de 1972. — 
Djaci Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 
— Thompson Flores. — Amaral Santos. — Armando 
Rolemberg. — Hélio Proença Doyle. — C . E. Barros 
Barreto. — P r o f . Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo m á x i m o p a r a ter­
m i n a r a a p u r a ç ã o nas Juntas , desde que sol ic i tados ( P u b l i c a d a no D. J. de 6-7-72) . 



RESOLUÇÃO N.° 9.236 

Processo n . ° 4.528 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA A APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES DE 15 
DE NOVEMBRO DE 1972 

O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , usando d a a t r i ­
b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 1', p a r á g r a f o ú n i c o , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , resolve expedi r as seguintes 
i n s t r u ç õ e s : 

CAPÍTULO I 

D A S J U N T A S E L E I T O R A I S 

A r t . 1° C o m p o r - s e - ã o as J u n t a s E le i to ra i s de 
u m J u i z de Di r e i t o , que s e r á o Pres idente , e de dois 
o u qua t ro c i d a d ã o s de n o t ó r i a idoneidade ( C ó d . , a r ­
t igo 36 ) . 

§ 1? Os membros das J u n t a s E l e i t o r a i s s e r ã o 
nomeados sessenta dias antes d a e l e i ção , depois de 
a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l Reg iona l , pelo Pres idente deste, 
a quem cumpre t a m b é m des ignar- lhes a sede ( C ó d . , 
a r t . 36, § 1?) . 

§ 2° A t é dez dias antes da n o m e a ç ã o , os nomes 
das pessoas ind icadas p a r a compor as Jun t a s s e r ã o 
publ icados no ó r g ã o o f i c i a l do Estado, podendo q u a l ­
quer P a r t i d o , no prazo de t r ê s dias, e m p e t i ç ã o f u n ­
damentada , i m p u g a r as i n d i c a ç õ e s ( C ó d . , a r t . 36, 
§ 2") . 

§ 3? N ã o p o d e m ser nomeados membros das 
Jun tas , escrut inadores o u aux i l i a res : 

I — os candida tos e seus parentes, a i n d a que por 
af inidade, a t é o segundo grau, inc lus ive , e b e m as s im 
o c ô n j u g e ; 

I I — os membros de d i r e t ó r i o s de Pa r t i dos dev i ­
damente registrados e cujos nomes t e n h a m s ido 
of ic ia lmente publ icados ; 

I I I — as autor idades e agentes pol ic ia i s , b e m como 
os f u n c i o n á r i o s no desempenho de cargos de c o n ­
f i a n ç a do E x e c u t i v o ; 

I V — os que per tencerem ao s e r v i ç o e le i to ra l ( C ó ­
digo, a r t . 36, § 3?, n ú m e r o s I a I V ) . 

A r t . 2? P o d e r ã o ser organizadas tan tas Jun t a s 
quantas p e r m i t i r o n ú m e r o de Juizes de D i r e i t o que 
gozem das garan t ias do a r t . 113 d a C o n s t i t u i ç ã o , 
mesmo que n ã o se jam Ju izes E l e i t o r a i s ( C ó d . , a r ­
t igo 37) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s Zonas e m que houver de 
ser o rgan izada ma i s de u m a J u n t a , o u quando es­
t iver vago o cargo de J u i z E l e i t o r a l o u est iver este 
impedido , o Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l , c o m 
a a p r o v a ç ã o deste, d e s i g n a r á Juizes de D i r e i t o d a 
m e s m a ou de outras comarcas p a r a p r e s i d i r e m à s 
J u n t a s E le i to ra i s ( C ó d . , a r t . 37, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 3? A o Pres idente d a J u n t a é facul tado no ­
mear , dentre c i d a d ã o s de n o t ó r i a idoneidade, e s c r u ­
t inadores e aux i l i a res e m n ú m e r o capaz de a tender 
à boa m a r c h a dos t rabalhos ( C ó d . , a r t . 3 8 ) . 

§ 19 É o b r i g a t ó r i a essa n o m e a ç ã o sempre que 
houver ma i s de dez urnas a a p u r a r ( C ó d . , a r t . 38, 
§ l ' ) . 

§ 29 N a h i p ó t e s e do desdobramento d a J u n t a 
e m turmas , o respectivo Pres idente n o m e a r á u m esc ru -
t i nado r p a r a servi r como S e c r e t á r i o e m c a d a t u r m a 
( C ó d . , a r t . 38, § 29) . 

§ 3° A l é m dos S e c r e t á r i o s a que se refere o 
p a r á g r a f o an ter ior , s e r á designado pe lo Pres idente 

d a J u n t a u m escru t inador p a r a S e c r e t á r i o - G e r a i , 
compe t indo - lhe : 

I — l a v r a r as A t a s ; 

I I — t o m a r po r te rmo ou protocolar os recursos, 
neles func ionando como E s c r i v ã o ; 

I I I — to ta l iza r os votos apurados ( C ó d . , a r t . 38, 
§ 3 o , n ú m e r o s I a I I I ) . 

A r t . 49 A t é t r i n t a d ias antes d a e l e i ção , o P r e ­
sidente d a J u n t a c o m u n i c a r á ao Pres idente do T r i ­
buna l R e g i o n a l as n o m e a ç õ e s que houver feito e d i ­
v u l g a r á a c o m p o s i ç ã o do ó r g ã o po r ed i t a l pub l i cado 
o u af ixado, podendo qualquer P a r t i d o oferecer i m p u g ­
n a ç ã o m o t i v a d a no prazo de t r ê s dias ( C ó d . , a r t . 39 ) . 

A r t . 59 Compete à J u n t a E l e i t o r a l : 

I — apurar , no prazo de dez dias, as e l e i ç õ e s 
real izadas nas Zonas E le i to ra i s sob a sua j u r i s d i ç ã o ; 

I I — resolver as i m p u g n a ç õ e s e demais inc identes 
verif icados durante os t rabalhos da con tagem e d a 
a p u r a ç ã o ; 

I I I — expedi r os bole t ins de a p u r a ç ã o m e n c i o ­
nados no a r t . 30. 

I V — exped i r d i p l o m a aos eleitos p a r a cargos 
m u n i c i p a i s ( C ó d . , a r t . 40, n ú m e r o s I a I V ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos M u n i c í p i o s onde houver 
mais de u m a J u n t a E l e i t o r a l , a e x p e d i ç ã o dos d i p l o ­
mas s e r á f e i t a pe l a que for p res id ida pelo J u i z E l e i ­
t o r a l m a i s ant igo , à qua l as demais e n v i a r ã o os do­
cumentos d a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 40, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 69 N a s Zonas E l e i t o r a i s e m que for au to­
r i z a d a a con tagem p r é v i a dos votos pelas mesas re­
ceptoras, compete à J u n t a E l e i t o r a l t omar as p r o v i ­
d ê n c i a s menc ionadas n o a r t . 195 do Código E l e i t o r a l 
( C ó d . , a r t . 4 1 ) . 

CAPÍTULO n 

D A A P U R A Ç Ã O N A S J U N T A S 

Seção I — Disposições Preliminares 

A r t . 79 A a p u r a ç ã o c o m e ç a r á no d i a seguinte ao 
das e l e i ç õ e s e, sa lvo mo t ivo jus t i f icado, d e v e r á ter­
m i n a r dent ro de dez dias ( C ó d . , a r t . 159). 

§ I o I n i c i a d a a a p u r a ç ã o , os t rabalhos n ã o s e r ã o 
in te r rompidos aos s á b a d o s , domingos e dias feriados, 
devendo a J u n t a func iona r das o i to à s dezoito horas, 
pelo menos ( C ó d . , a r t . 159, § 19). 

§ 29 E m caso de imposs ib i l idade de o b s e r v â n c i a 
do p razo previs to neste ar t igo, o fato d e v e r á ser i m e ­
dia tamente jus t i f i cado perante o T r i b u n a l R e g i o n a l , 
mencionando-se as horas ou dias n e c e s s á r i o s p a r a 
o adiamento , que n ã o p o d e r á exceder a c inco dias 
( C ó d . , a r t . 159, § 29; L e i n ° 4.961, a r t . 32 ) . 

§ 3 o Esgotado o prazo e a p r o r r o g a ç ã o e s t ipu lada 
neste ar t igo, o u n ã o tendo hav ido e m tempo h á b i l 
o pedido de p r o r r o g a ç ã o , a respect iva J u n t a E l e i t o r a l 
perde a c o m p e t ê n c i a p a r a prosseguir n a a p u r a ç ã o , 
devendo o seu Pres idente remeter, imedia tamente , ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l todo o m a t e r i a l re la t ivo à v o t a ç ã o 
( C ó d . , a r t . 159, § 39; L e i n? 4.961, a r t . 32) . 
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§ 49 Ocor rendo a h i p ó t e s e p rev i s t a n o p a r á g r a f o 
an te r io r , c o m p e t i r á ao T r i b u n a l R e g i o n a l fazer a a p u ­
r a ç ã o ( C ó d . , a r t . 159, § 4?; L e i n ° 4.961, a r t . 3 2 ) . 

§ 5° Os membro; ; d a Jun t a E l e i t o r a l , r e s p o n s á ­
veis p e l a i n o b s e r v â n c i a i n ju s t i f i c ada dos prazos f ixados 
neste a r t igo , e s t a r ã o sujeitos à m u l t a de dois a dez 
s a l á r i o s - m i n i m o s , a p l i c a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l 
( C ó d . , a r t . 159, § 5°; L e i n ° 4.961, a r t . 3 2 ) . 

A r t . 8° H a v e n d o c o n v e n i ê n c i a , e m r a z ã o do n ú ­
m e r o de u r n a s a apura r , a J u n t a p o d e r á subd iv id i r - se 
e m tu rmas , todas pres id idas po r a l g u m dos seus c o m ­
ponentes : 

I —• a t é o l i m i t e de c inco, se compostas pelo J u i z 
e qua t ro membros ; 

I I — a t é o l i m i t e de t r ê s , se in tegradas pe lo J u i z 
e dois m e m b r o s ( C ó d . , a r t s . 36 e 160). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s d ú v i d a s que fo r em l e v a n ­
tadas e m c a d a t u r m a s e r ã o decididas po r m a i o r i a de 
votos dos m e m b r o s d a J u n t a ( C ó d . , a r t . 160, p a r á ­
grafo ú n i c o ) . 

A r t . 9 o C a d a P a r t i d o ou Sub legenda p o d e r á c r e ­
denc i a r pe ran te as J u n t a s a t é t r ê s F i sca i s , que se r e ­
vezem n a f i s c a l i z a ç ã o dos t rabalhos ( C ó d . , a r t . 161). 

'§ 1? E m caso de d i v i s ã o d a J u n t a e m turmas , 
c a d a P a r t i d o o u Sub legenda p o d e r á c redenc ia r a t é 
t r ê s F i s c a i s p a r a c a d a t u r m a ( C ó d . , a r t . 161, § 1?) . 

§ 2? N ã o s e r á p e r m i t i d a n a J u n t a ou t u r m a a 
a t u a ç ã o de m a i s de u m F i s c a l de c a d a P a r t i d o o u 
Sub legenda ( C ó d . , a r t . 161, § 2? ) . 

§ 3? Nos M u n i c í p i o s e m que o P a r t i d o n ã o t iver 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l 
p o d e r á c redenc ia r u m Delegado Espec ia l , que t e r á 
poderes p a r a n o m e a r Delegados e F i s ca i s perante o 
J u í z o E l e i t o r a l , as Mesas Recep to ras e a i J u n t a s 
A p u r a d o r a s . 

i§ 4 o O s Delegados e F i sca i s mencionados neste 
a r t igo p o d e r ã o p r a t i c a r todos os atos que couberem 
aos Delegados e F i s c a i s nomeados pe lo D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l . 

A r t . 10. C a d a P a r t i d o o u Sub legenda p o d e r á 
c redenc ia r m a i s de u m Delegado perante a J u n t a , 
mas, no decorrer d a a p u r a ç ã o , só f u n c i o n a r á u m de 
c a d a vez ( C ó d . , a r t . 162). 

A r t . 11. I n i c i a d a a a p u r a ç ã o d a u r n a n ã o s e r á 
a m e s m a i n t e r r o m p i d a , devendo ser c o n c l u í d a ( C ó d . , 
a r t . 163). 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m caso de i n t e r r u p ç ã o por 
mo t ivo de f o r ç a ma io r , as c é d u l a s e as folhas de a p u ­
r a ç ã o s e r ã o reco lh idas à u r n a e es ta fechada e l a c r a ­
da, o que c o n s t a r á d a A t a ( C ó d . , a r t . 163, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

A r t . 12. É vedado à s J u n t a s E l e i t o r a i s a d i v u l ­
g a ç ã o , po r qualquer meio, de e x p r e s s õ e s , frases o u 
desenhos es t ranhos ao plei to, apostos o u con t idos 
nas c é d u l a s ( C ó d . , a r t . 164). 

§ I o Aos membros , escrut inadores e aux i l i a res 
das J u n t a s que i n f r i n g i r e m o disposto neste ar t igo 
s e r á a p l i c a d a a m u l t a de u m a dois s a l á r i o s - m i n i m o s 
vigentes n a Z o n a E l e i t o r a l , cobrados a t r a v é s de exe­
c u t i v o f i s ca l ( C ó d . , a r t . 164, § 1?) . 

í 2? S e r á cons ide rada d í v i d a l í q u i d a e c e r t a 
p a r a efei to de c o b r a n ç a a que fo r a r b i t r a d a pelo 
T r i b u n a l R e g i o n a l e i n s c r i t a e m l i v r o p r ó p r i o n a 
S e c r e t a r i a desse ó r g ã o ( C ó d . , a r t . 164, § 2? ) . 

Seção II — Da Abertura da Urna 

A r t . 13. A n t e s de ab r i r c a d a u r n a a J u n t a ve ­
r i f i c a r á : 

I — se h á i n d í c i o de v i o l a ç ã o d a u r n a ; 
LT — se a M e s a Recep to ra se c o n s t i t u i u l e g a l ­

men te ; 
m — se as fo lhas i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o e as 

fo lhas mode lo dois s ã o a u t ê n t i c a s ; 

I V — se a e l e i ç ã o se rea l izou no d i a . h o r a e loca l 
designados e se a v o t a ç ã o n ã o fo i encer rada antes 
das dezessete horas ; 

V — se f o r am i n f r i n g i d a s as c o n d i ç õ e s que res­
g u a r d a m o s ig i lo do voto; 

V I — se a s e ç ã o e le i to ra l fo i l oca l i z ada e m p r o ­
pr iedade pertencente a cand ida to , membro de d i r e ­
tó r io , Delegado de P a r t i d o o u au tor idade p o l i c i a l , 
b em como dos respectivos c ô n j u g e s e parentes, c o n -
s a n g ü í n e o s o u afins, a t é o 2? grau, inc lus ive , ou , 
a inda , se fo i l oca l i zada e m fazenda, s í t i o o u qualquer 
propr iedade r u r a l p r i v a d a ( C ó d . , a r t . 165, V I ) ; 

V I I — se foi recusada, s e m fundamento legal , a 
f i s c a l i z a ç ã o de Pa r t i dos aos atos e le i tora is ; 

V I I I — se votou e le i tor e x c l u í d o do a l i s t amento 
sem ser o seu voto tomado e m separado; 

I X — se votou e le i tor de o u t r a s e ç ã o , a n ã o ser 
nos casos expressamente admi t idos ; 

X — se houve d e m o r a n a en t rega d a u r n a e 
dos documentos pe l a M e s a Recep to ra ( C ó d . , a r t i ­
go 165, I a X ) ; 

X I — se cons t a nas fo lhas i nd iv idua i s de v o t a ç ã o 
das eleitores faltosos o devido registro de s u a f a l t a 
( C ó d . , a r t . 165, X I ; L e i n? 4.961, a r t . 33 ) . 

§ I o Se houver i n d í c i o de v i o l a ç ã o n a u rna , p r o -
c e d e r - s e - á d a seguinte f o r m a : 

I —• antes d a a p u r a ç ã o o Pres idente d a J u n t a 
i n d i c a r á pessoa i d ô n e a p a r a servir como per i to e 
e x a m i n a r a u r n a c o m a s s i s t ê n c i a do representante 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ; 

I I — se o pe r i to conc lu i r p e l a e x i s t ê n c i a de v i o ­
l a ç ã o e o seu parecer for acei to pe la J u n t a , o P r e ­
sidente desta c o m u n i c a r á a o c o r r ê n c i a ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l , p a r a as p r o v i d ê n c i a s de l e i ; 

I I I — se o per i to e o representante do M i n i s ­
t é r i o P ú b l i c o c o n c l u í r e m pe la i n e x i s t ê n c i a de v i o l a ç ã o , 
f a r - s e - á a p u r a ç ã o ; 

I V — se apenas o representante do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o entender que a u r n a fo i v io lada , a J u n t a 
d e c i d i r á , podendo aquele, se a d e c i s ã o n ã o for u n â ­
n i m e , recorrer imed ia tamen te p a r a o T r i b u n a l R e ­
g iona l ( C ó d . , a r t . 165, § 1?, n s . I a I V ) ; 

V — n ã o p o d e r ã o se rv i r de per i tos : 
a) os candida tos e seus parentes, a i n d a que po r 

a f in idade , a t é o segundo grau , inc lus ive , e b e m ass im 
o c ô n j u g e ; 

b) os membros de d i r e t ó r i o s de Pa r t i dos dev ida ­
mente registrados e cujos nomes t e n h a m sido o f i c i a l ­
mente publ icados ; 

c) as autor idades e agentes pol ic ia i s , b e m como 
os f u n c i o n á r i o s no desempenho de cargos de c o n ­
f i a n ç a do E x e c u t i v o ; 

d) os que pe r tencerem ao s e r v i ç o e l e i to ra l ( C ó ­
digo, a r t . 165, § 1°, V ) . 

§ 2? A s i m p u g n a ç õ e s fundadas e m v i o l a ç ã o d a 
u m a somente p o d e r ã o ser apresentadas a t é a aber­
t u r a des ta ( C ó d . , a r t . 165, § 2 o ) . 

§ 3? V e r i f i c ado qualquer dos casos dos ns . I I , 
I I L I V , V e V I do ar t igo, a J u n t a a n u l a r á a v o t a ç ã o , 
f a r á a a p u r a ç ã o dos votos e m separado e r e c o r r e r á 
de of íc io p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l ( C ó d . , a r t . 165, 
§ 3?; e m r e l a ç ã o ao n? V I , v ide a r t . 220, V , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , r e d a ç ã o do a r t . 45 d a L e i n? 4 .961) . 

§ 4? Nos casos dos ns . V I I , v m , L X e X , a 
J u n t a d e c i d i r á se a v o t a ç ã o é v á l i d a , procedendo a 
a p u r a ç ã o d e f i n i t i v a e m caso a f i rmat ivo , ou n a f o r m a 
do p a r á g r a f o anter ior , se resolver pe l a nu l idade d a 
v o t a ç ã o ( C ó d . , a r t . 165, § 4 o ; v ide o b s e r v a ç ã o ao 
p a r á g r a f o an te r io r e m r e l a ç ã o ao n? V I ) . 

§ 5° A J u n t a d e i x a r á de apu ra r os votos de 
u r n a que n ã o es t iver a c o m p a n h a d a dos documentos 
legais e l a v r a r á t e rmo re la t ivo ao fato, remetendo-a , 
c o m c ó p i a d a s u a d e c i s ã o , ao T r i b u n a l R e g i o n a l ( C ó ­
digo, a r t . 165, § 5? ) . 



Agosto de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 253 39 

A r t . 14. A b e r t a a u rna , a J u n t a v e r i f i c a r á se 
o n ú m e r o de c é d u l a s of ic ia is corresponde ao de vo­
tantes ( C ó d . , a r t . 166; L e i n ° 4.961, a r t . 3 4 ) . 

§ 1° A i n c o i n c i d ê n c i a ent re o n ú m e r o de v o t a n ­
tes e o de c é d u l a s o f i c ia i s encont radas n a u r n a n ã o 
c o n s t i t u i r á mot ivo de nu l idade d a v o t a ç ã o , desde 
que n ã o resulte de fraude comprovada ( C ó d . , art . 166, 
§ 1*; L e i n? 4.961, a r t . 3 4 ) . 

S 2? S e a J u n t a en tender que a i n c o i n c i d ê n c i a 
resu l ta de fraude, a n u l a r á a v o t a ç ã o , f a r á a a p u r a ç ã o 
e m separado e r e c o r r e r á de of íc io p a r a o T r i b u n a l 
R e g i o n a l ( C ó d . , a r t . 166, § 2?) . 

A r t . 15. R e s o l v i d a a a p u r a ç ã o d a u rna , d e v e r á 
a J u n t a i n i c i a lmen te ( C ó d . , a r t . 167): 

I — e x a m i n a r as sobrecartas b rancas cont idas 
n a u rna , anu lando os votos referentes aos eleitores 
quê n ã o p o d i a m vo ta r ( C ó d . , a r t . 167, I ; L e i n ú m e ­
ro 4.961, a r t . 35) ; 

I I — m i s t u r a r as c é d u l a s of ic ia is dos que po­
d i a m vo ta r c o m as demais existentes n a u r n a ( C ó d . , 
a r t . 167, I I ; L e i n ° 4.961, a r t . 35 ) . 

A r t . 16. A s q u e s t õ e s re la t ivas à e x i s t ê n c i a de 
rasuras, emendas e en t re l inhas n a s folhas de v o t a ç ã o 
e n a A t a d a e l e i ç ã o somente p o d e r ã o ser susci tadas 
n a fase correspondente à abe r tu ra das urnas ( C ó d . , 
a r t . 168) . 

Seção III — Das Impugnações e dos Recursos 

A r t . 17. A m e d i d a que os votos forem sendo apu ­
rados, p o d e r ã o os F i sca i s e Delegados de P a r t i d o (ou 
Sub legenda apenas nas e l e i ções p a r a P re f e i t o ) , ass im 
como os candidatos , apresentar i m p u g n a ç õ e s que s e r ã o 
decididas de p lano pe la J u n t a ( C ó d . , a r t . 169). 

§ 1? A s Jun tas d e c i d i r ã o po r m a i o r i a de votos 
as i m p u g n a ç õ e s ( C ó d . , a r t . 169, § 1?) . 

§ 2? D e suas dec i sões cabe recurso imed ia to i n ­
terposto verbalmente o u p o r escri to, que d e v e r á ser 
fundamentado n o prazo de quaren ta e oi to horas p a r a 
que t enha seguimento ( C ó d . , a r t . 169, § 2 o ) . 

'§ 3° O recurso quando ocor re rem e le i ções s i m u l ­
t â n e a s , i n d i c a r á expressamente a e l e i ç ã o a que se 
refere ( C ó d . , a r t . 169, § 2? ) . 

§ 4? Os recursos s e r ã o i n s t r u í d o s de of íc io, c o m 
c e r t i d ã o d a d e c i s ã o r eco r r ida ; se interpostos ve rba l ­
mente, c o n s t a r á t a m b é m da c e r t i d ã o o t recho corres­
pondente do bo le t im ( C ó d . , a r t . 169, § 49; L e i n ú m e ­
ro 4.961, a r t . 3 6 ) . 

A r t . 18. A s i m p u g n a ç õ e s quanto à i d e n t i d a d i 
do elei tor , apresentadas no ato d a v o t a ç ã o , s e r ã a 
resolvidos pelo conf ronto d a a s s ina tu ra t o m a d a n o 
verso d a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o c o m a ex i s ­
tente n o anverso; se o e le i tor votou e m separado 
no caso de o m i s s ã o d a fo lha i n d i v i d u a l n a respect iva 
pasta, confrontando-se a a s s ina tu ra d a f o l h a modela 
dois c o m a do t í t u l o e le i to ra l ( C ó d . , a r t . 170). 

A r t . 19. N ã o s e r á a d m i t i d o recurso c o n t r a a 
a p u r a ç ã o se n ã o t iver hav ido i m p u g n a ç ã o perante a 
J u n t a , no ato d a a p u r a ç ã o , c o n t r a as nu l idades ar -
g ü i d a s ( C ó d . , a r t . 171). 

A r t . 20. Sempre que houver recurso fundado e m 
con tagem e r r ô n e a de votos, vícios de c é d u l a s o u de 
sobrecartas p a r a votos e m separado, d e v e r ã o as c é ­
dulas ser conservadas e m i n v ó l u c r o lacrado, que 
a c o m p a n h a r á o recurso e d e v e r á ser rubr icado pelo 
J u i z E l e i t o r a l , pelo recorrente e pelos delegados de 
P a r t i d o (ou Sub legenda apenas nas e l e i ções p a r a 
P re f e i t o ) , que o desejarem ( C ó d . , a r t . 172; L e i n ú m e ­
ro 4.961, a r t . 3 7 ) . 

Seção IV — Da Contagem dos Votos 

A r t . 21. Reso lv idas as i m p u g n a ç õ e s , a J u n t a 
p a s s a r á a apura r os votos ( C ó d . , a r t . 173). 

A r t . 22. A s c é d u l a s of ic ia i s , à m e d i d a e m que 
fo r em sendo abertas, s e r ã o e x a m i n a d a s e l idas e m 
voz a l t a po r u m dos componentes d a J u n t a (Código , 
a r t . 174). 

§ 1? Após fazer a d e c l a r a ç ã o do voto e m b ranco 
e antes de ser anunc i ado o seguinte, s e r á aposto n a 
c é d u l a , no l uga r correspondente à i n d i c a ç ã o do voto, 
u m breve s i n a l i n d e l é v e l , a l é m d a rub r i ca do P r e ­
sidente d a T u r m a ( C ó d . , a r t . 174, § I o ; L e i n? 4.961, 
a r t . 38 ) . 

§ 2? N ã o p o d e r á ser i n i c i a d a a a p u r a ç ã o dos 
votos d a u r n a s u b s e q ü e n t e , sob as penas do a r t . 345 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , sem que os votos e m b r a n c o 
da an te r io r es te jam todos registrados pe l a f o r m a 
re fe r ida no § 1? ( C ó d . , a r t . 174, § 2 o ; L e i n« 4.961, 
a r t . 38) . 

§ 3° A s q u e s t õ e s re la t ivas à s c é d u l a s somente 
p o d e r ã o ser susci tadas nessa opor tunidade ( C ó d . , a r ­
t igo 174, § 3?; L e i n<? 4.961, a r t . 38) . 

A r t . 23. S e r ã o nu las as c é d u l a s : 

I — que n ã o cor responderem ao modelo o f i c i a l ; 

I I — que n ã o es t iverem devidamente a u t e n ­
t icadas ; 

I I I — que con t ive rem e x p r e s s õ e s , frases o u s i n a i s 
que possam iden t i f i c a r o voto ( C ó d . , a r t . 175, n ú m e ­
ros I a I I I ) . ' 

A r t . 24. S e r ã o nulos os votos, nas e le ições p a r a 
Pre fe i to : 

I — quando forem assinalados os nomes de do is 
ou ma i s cand ida tos ; 

I I — quando a a s s i n a l a ç ã o es t iver co locada fora 
do q u a d r i l á t e r o p r ó p r i o , desde que torne duvidosa 
a m a n i f e s t a ç ã o da vontade do ele i tor ( C ó d . , a r t . 175, 
§ 1°, ns . I e I I ) . 

A r t . 25. S e r ã o nulos os votos, nas e l e i ções pu ra 
vereador: 

I — quando o cand ida to n ã o for ind icado , a t r a v é s 
do nome ou do numero, c o m c la reza suf ic iente pa ra 
d i s t i ngu i - l o de outro cand ida to ao mesmo ca rgc , 
mas de out ro par t ido , e o elei tor n ã o i n d i c a r a 
legenda; 

I I —-se o e le i tor escrever o nome de m a i s ae 
u m cand ida to a vereador pertencentes a par t idos d i ­
versos ou , i n d i c a n d o apenas os n ú m e r o s , o fizer 
t a m b é m de cand ida tos de par t idos diferentes; 

I I I — se o elei tor , n ã o mani fes tando p r e f e r ê n c i a 
por candida to , o u o fazendo de m o d o que n ã o se 
possa i d e n t i f i c a r o de s u a p r e f e r ê n c i a , escrever duas 
legendas diferentes ( C ó d . , a r t . 175, § 2°, ns . I a I I I ; 
L e i n ° 4.961, a r t . 3 9 ) . 

A r t . 26. S e r ã o nulos, p a r a todos os efeitos, os 
votos dados a candidatos i n e l e g í v e i s ou n ã o regis­
t rados ( C ó d . , a r t . 175, § 3?; L e i n * 4.961, a r t . 8 9 ) . 

A r t . 27. C o n t a r - s e - á o voto apenas p a r a a l e ­
genda, nas e l e i ções p a r a vereador : 

I — se o e le i tor escrever apenas a s ig l a p a r t i ­
d á r i a , n ã o i n d i c a n d o o cand ida to de s u a p r e f e r ê n c i a ; 

I I — se o e le i tor escrever o nome de m a i s de 
u m cand ida to do mesmo p a r t i d o ; 

I I I — se o eleitor, escrevendo apenas os n ú m e ­
ros, i n d i c a r m a i s de u m cand ida to do mesmo p a r t i d o ; 

I V — se o e le i tor n ã o i n d i c a r o cand ida to a t r a v é s 
do nome o u do n ú m e r o c o m c la reza suf ic iente p a r a 
d i s t i ngu i - l o de ou t ro cand ida to do mesmo p a r t i d o ; 

V — se o elei tor , i n d i c a n d o a legenda, escreve i 
o nome o u o n ú m e r o de candida tos de outro p a r t i d o 
( C ó d . , a r t . 176, ns . I a V ) . 

A r t . 28. N a con tagem dos votos nas e l e i ções 
p a r a vereador o b s e r v a r - s e - ã o , a inda , as seguintes 
no rmas : 

I — a i n v e r s ã o , o m i s s ã o o u e r ro de g ra f i a do 
nome o u prenome n ã o i n v a l i d a r á o voto, desde que 
seja poss íve l a i d e n t i f i c a ç ã o do cand ida to ; 

I I — se o e le i tor escrever o nome de u m c a n -
Ü j d a t o e o n ú m e r o , correspondente a ou t ro d a 
m e s m a legenda o u n ã o , c o n t a x - s e - á o voto p a r a o 
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c a n d i d a t o cu jo nome fo i escr i to , be m como p a r a a 
l egenda a que pertence, sa lvo se ocorrer a h i p ó t e s e 
p r e v i s t a n o n? V do ar t igo an te r io r ; 

A r t . 29. O voto dado ao cand ida to a Prefe i to 
e n t e n d e r - s e - á dado t a m b é m ao cand ida to a V i c e -
P r e f e i t o ( C ó d . , a r t . 178). 

Seção V — Da Escrituração dos Mapas 
e dos Boletins 

A r t . 30. C o n c l u í d a a con tagem dos votos, a 
J u n t a o u T u r m a d e v e r á : 

I — t ranscrever nos mapas referentes à u r n a a 
v o t a ç ã o a p u r a d a ; 

I I — e x p e d i r b o l e t i m contendo o resul tado d a 
respec t iva s e ç ã o , n o q u a l s e r ã o cons ignados o n ú m e r o 
de votantes, a v o t a ç ã o i n d i v i d u a l de c a d a cand ida to , 
os votos de c a d a legenda p a r t i d á r i a , os votos nulos 
e os e m branco, b e m como recursos, se houver . ( C ó d . , 
a r t . 179, ns . I e I I ) . 

§ 1? Os mapas , e m todas as suas folhas, e os 
bole t ins de a p u r a ç ã o s e r ã o assinados pelo Pres idente 
e m e m b r o s d a J u n t a e pelos f iscais de P a r t i d o o u 
S u b l e g e n d a que o desejarem ( C ó d . , a r t . 179, § 1 ° ) . 

§ 2° O b o l e t i m a que se refere este ar t igo obede­
c e r á a mode lo aprovado pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o ra l , podendo, p o r é m , n a sua fa l ta , ser s u b s t i t u í d o 
po r qua lquer ou t ro expedido por T r i b u n a l R e g i o n a l 
o u pe l a p r ó p r i a J u n t a E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 179, § 2°) . 

I 3? U m dos exemplares do bo le t im de a p u r a ç ã o 
s e r á i m e d i a t a m e n t e a f ixado n a sede d a J u n t a , e m 
loca l que possa ser copiado po r qualquer pessoa ( C ó ­
digo, a r t . 179, § 3 o ) . 

§ 4? C ó p i a a u t ê n t i c a do bo le t im de a p u r a ç ã o 
s e r á ent regue a c a d a P a r t i d o o u Sub legenda por i n ­
t e r m é d i o do Delegado ou F i s c a l presente, median te 
rec ibo ( C ó d . , a r t . 179, § 4?) . 

§ 5° O b o l e t i m de a p u r a ç ã o o u s u a c ó p i a au t en ­
t i cada , c o m a a s s ina tu r a do J u i z e, pelo menos, d 3 
u m dos membros d a J u n t a , f a r á p r o v a do resul tado 
apurado , podendo ser apresentado à p r ó p r i a J u n t a 
sempre que o n ú m e r o de votos constantes dos mapas 
n ã o c o i n c i d i r c o m os nele consignados ( C ó d . , a r t igo 
179, § 5°, c / c a r t . 180). 

§ 6 ' O P a r t i d o o u cand ida to p o d e r á apresentar 
o b o l e t i m n a opor tun idade p rev i s t a no § 3? do a r t . 35, 
quando t e r á v i s t a d a A t a G e r a l , o u a p r e s e n t á - l o 
antes, se n o cur so dos t rabalhos d a J u n t a A p u r a d o r a 
t ive r conhec imen to d a i n c o i n c i d ê n c i a de qualquer 
resu l tado ( C ó d . , a r t . 179, § 6?, c / c a r t . 180). 

§ 7? A p r e s e n t a d o o bole t im, s e r á aber ta v i s t a 
ao o u t r o P a r t i d o , pe lo prazo de dois dias, o qua l 
p o d e r á con tes ta r o e r ro i nd i cado c o m a a p r e s e n t a ç ã o 
de b o l e t i m d a m e s m a urna , revest ido das mesmas 
fo rma l idades ( C ó d . , a r t . 179, § 7o, c / c a r t . 180). 

§ 8° S e o b o l e t i m apresentado n a c o n t e s t a ç ã o 
c o n s i g n a r o u t r o resul tado, co inc idente o u n ã o com 
o que f i g u r a r n o m a p a , a u r n a s e r á r econ tada pe la 
J u n t a A p u r a d o r a ( C ó d . , a r t . 179, § 8?, c / c a r t . 180). 

§ 9? A n ã o e x p e d i ç ã o do b o l e t i m imed ia t amen te 
a p ó s a a p u r a ç ã o de c a d a u r n a e antes de se passar 
à s u b s e q ü e n t e , sob qualquer pretexto, cons t i tu i o 
c r i m e prev is to no a r t . 313 do C ó d i g o E l e i t o r a l ( C ó d . , 
a r t . 179, § 9 ? ) . 

A r t . 31 . S a l v o no caso m e n c i o n a d o no ar t igo 
an te r io r , a r econ tagem de votos só p o d e r á ser defe r ida 
pelos T r i b u n a i s Reg iona i s , e m recurso in terposto i m e ­
d i a t amen te a p ó s a a p u r a ç ã o de c a d a u r n a ( C ó d . , a r ­
t igo 181). 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m n e n h u m a o u t r a h i p ó t e s e 
p o d e r á a J u n t a d e t e r m i n a r a reaber tu ra de u rnas 
j á apu radas p a r a recontagem de votos ( C ó d . , a r t i ­
go 181, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 32. O s t í t u l o s dos eleitores es t ranhos à 
s e ç ã o s e r ã o separados p a r a remessa, depois de ter­
minados os t raba lhos d a J u n t a , ao J u i z E l e i t o r a l 

d a Z o n a neles menc ionada , a f i m de que seja ano­
tado n a f o l h a i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o o voto dado e m 
o u t r a s e ç ã o ( C ó d . , a r t . 182). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se , ao ser fe i t a a a n o t a ç ã o , 
no conf ronto do t í t u l o c o m a f o l h a i n d i v i d u a l , se 
ver i f i ca r fraude, s e r ã o autuados ta is documentos, e 
o J u i z d e t e r m i n a r á as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s p a r a 
a p u r a ç ã o do fato e c o n s e q ü e n t e s medidas legais ( C ó ­
digo, a r t . 182, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 33. C o n c l u í d a a a p u r a ç ã o , e antes de se 
passar à s u b s e q ü e n t e , as c é d u l a s s e r ã o recolh idas à, 
urna , sendo esta fechada e l ac rada , n ã o podendo ser 
reaber ta s e n ã o depois de t r a n s i t a d a e m ju lgado a 
d i p l o m a ç ã o , sa lvo nos casos de recontagem de votos 
— vide a r t . 31 e seu p a r á g r a f o ú n i c o ( C ó d . , a r t . 183). 

P a r á g r a f o ú n i c o . O descumpr imento do disposto 
no presente art igo, sob qualquer pretexto, cons t i tu i 
o c r ime e le i to ra l previs to no a r t . 314 do C ó d i g o E l e i ­
to ra l ( C ó d . , a r t . 183, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 34. T r a n s i t a d a e m ju lgado a d i p l o m a ç ã o 
referente a todas as e l e i ções que t i ve r em s ido r e a l i ­
zadas s imul taneamente , as c é d u l a s s e r ã o re t i radas 
das u rnas e imedia tamente inc ineradas , n a p r e s e n ç a 
do J u i z E l e i t o r a l e e m ato p ú b l i c o , n ã o sendo per ­
m i t i d o a qualquer pessoa, inc lus ive o p r ó p r i o Ju iz , 
e x a m i n á - l a s ( C ó d . , a r t . 185). 

Seção VI — Da Proclamação dos Resultados 

A r t . 35. T e r m i n a d a a a p u r a ç ã o de todas as 
urnas, a J u n t a r e s o l v e r á as d ú v i d a s n ã o decididas, 
v e r i f i c a r á o to t a l dos votos apurados, inc lus ive os e m 
branco e d e t e r m i n a r á o quociente e le i to ra l e os quo-
cientes p a r t i d á r i o s ( C ó d . , a r t . 186). 

§ I o O Pres idente d a J u n t a f a r á l avra r , por u m 
dos s e c r e t á r i o s , a A t a ge ra l concernente ao M u n i c í p i o 
d a qua l c o n s t a r á o seguinte : 

I — as seções apuradas e o n ú m e r o de votos 
apurados e m c a d a u r n a ; 

I I — as s e ç õ e s anuladas , os mot ivos por que o 
f o r a m e o n ú m e r o de votos n ã o apurados; 

I I I — as s e ç õ e s onde n ã o houve e l e i ç ã o e os 
mot ivos ; 

I V —1 as i m p u g n a ç õ e s feitas, a s o l u ç ã o que lhes 
fo i d a d a e os recursos interpostos; 

V — a v o t a ç ã o de c a d a legenda n a e l e i ç ã o p a r a 
Vereador ; 

V I — o quociente e l e i to ra l e os quocientes p a r ­
t i d á r i o s ; 

V I I — a v o t a ç ã o dos cand ida tos a Vereador , de 
cada P a r t i d o , n a o r d e m d a v o t a ç ã o recebida; 

V I I I — a v o t a ç ã o dos candida tos a Prefe i to , n a 
o r d e m d a v o t a ç ã o recebida ( C ó d . , a r t . 186, í V>, n ú m e ­
ros I a V I I I ) . 

§ 2? A A t a G e r a l f i c a r á e m luga r designado pelo 
J u i z E l e i t o r a l , pelo p razo de t r ê s dias , p a r a exame 
dos Pa r t i dos e candida tos interessados, que p o d e r ã o 
e x a m i n a r t a m b é m os documentos e m que e l a se b a ­
seou . 

'§ 3° Nos dois dias seguintes ao t é r m i n o do prazo 
do p a r á g r a f o anter ior , os P a r t i d o s ou candida tos 
p o d e r ã o apresentar as suas r e c l a m a ç õ e s que, e m 
t r ê s dias, s e r ã o apreciadas pe l a J u n t a . 

'§ 4? Dec id idas as r e c l a m a ç õ e s , a J u n t a A p u r a ­
do ra p r o c l a m a r á os eleitos e m a r c a r á a d a t a p a r a a 
e x p e d i ç ã o solene dos d ip lomas e m s e s s ã o p ú b l i c a . 

'§ 5° C ó p i a d a A t a G e r a l d a e l e i ç ã o m u n i c i p a l , 
devidamente au ten t i cada pelo J u i z , s e r á env iada ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l e a o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
( C ó d . , a r t . 186, § 2 ° ) . 

A r t . 36. V e r i f i c a n d o a J u n t a A p u r a d o r a que os 
votos das s e ç õ e s anuladas e daquelas cujos eleitores 
f o r a m impedidos de votar p o d e r ã o a l t e ra r a repre­
s e n t a ç ã o à C â m a r a M u n i c i p a l de qualquer P a r t i d o , 
o u c l a s s i f i c a ç ã o de cand ida to a Prefe i to , f a r á i m e -



Agos to de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 253 41 

d i a t a c o m u n i c a ç ã o do fa to ao T r i b u n a l R e g i o n a l que 
marca rá , " se for o caso, d i a p a r a a r e n o v a ç ã o d a vo ­
t a ç ã o naquelas s e ç õ e s ( C ó d . , a r t . 187). 

§ I 9 A s novas e l e i ç õ e s o b e d e c e r ã o à s seguintes 
n o r m a s : 

I — o Pres idente do T r i b u n a l f i x a r á , i m e d i a t a ­
mente , a d a t a p a r a que se r ea l i z em dentro de quinze 
dias, no m í n i m o , e de t r i n t a dias, no m á x i m o , a 
con t a r do despacho que a f ixar , desde que n ã o t e n h a 
h a v i d o recurso c o n t r a a a n u l a ç ã o das s e ç õ e s ; 

I I — somente s e r ã o admi t idos a vo ta r os eleitores 
d a s e ç ã o que h a j a m comparec ido à e l e i ç ã o a n u l a d a 
e os de outras s e ç õ e s que a l i houverem votado; 

I I I — nos casos de c o a ç ã o que h a j a i m p e d i d o o 
comparec imen to dos eleitores à s urnas , no de encer­
ramento d a v o t a ç ã o antes d a h o r a legal , e quando 
a v o t a ç ã o t iver s ido r ea l i z ada e m d ia , h o r a e l uga r 
diferentes dos designados, p o d e r ã o vo ta r todos os 
eleitores da s e ç ã o e somente estes; 

I V — as e l e i ções r e a l i z a r - s e - ã o nos mesmos locais 
an ter iormente designados, sa lvo se a a n u l a ç ã o houver 
s ido decretada por i n f r a ç ã o dos §§ 4? e 5? do a r t . 135 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 187, § 19, c / c o a r ­
tigo 201). 

§ 2° Essas e l e i ções s e r ã o real izadas perante novas 
Mesas Receptoras , nomeadas pelo J u i z E l e i t o r a l , e 
apuradas pe l a p r ó p r i a J u n t a que, cons iderando os 
anteriores e os novos resultados, c o n f i r m a r á o u i n v a ­
l i d a r á os d ip lomas que houver expedido ( C ó d . , a r ­
tigo 187, § 29). 

§ 3 o H a v e n d o r e n o v a ç ã o de e l e i ções p a r a os 
cargos de P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , os d ip lomas s o m e n ­
te s e r ã o expedidos depois de apuradas as e le ições 
suplementares ( C ó d . , a r t . 187, § 3 ? ) . 

i§ 49 N a s e l e i ções suplementares , quando se r e ­
f e r i r em a manda tos de r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l , 
a v o t a ç ã o e a a p u r a ç ã o f a r - s e - ã o exc lus ivamente p a r a 
as legendas regis t radas ( C ó d . , a r t . 187, § 4 o ) . 

Seção VII — Da Contagem dos Votos 
pela Mesa Receptora 

A r t . 37. N a s zonas o u seções e lei torais onde o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l au to r iza r a con tagem de 
votos pelas Mesas Receptoras , o b s e r v a r - s e - á o d i s ­
posto nos a r t s . 189. a 195 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Seção VIII — Da Contagem dos Votos pela Mesa 
Receptora na Presença da Junta Apuradora 

A r t . 38. N a s zonas o u seções e le i tora is a u t o r i ­
zadas pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , median te i n d i ­
c a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a J u n t a A p u r a ­
d o r a p o d e r á r eun i r os membros das Mesas Recep to ­
ras e demais componentes d a J u n t a , e m loca l amplo 
e adequado, n o d i a seguinte ao d a e l e i ção , e m h o ­
r á r i o p rev iamente f ixado, e proceder à a p u r a ç ã o 
n a f o r m a es tabelecida nos a r t s . 79 a 36, de u m a s ó 
vez o u e m duas o u m a i s etapas ( C ó d . , a r t . 196). 

'§ 19 Q u a n d o a a p u r a ç ã o for p roced ida n a f o r m a 
p rev i s t a neste ar t igo, a J u n t a A p u r a d o r a , de prefe­
r ê n c i a , d e v e r á ser c o n s t i t u í d a de c inco membros (ar­
t igo 19). 

§ 29 Nesse caso c a d a P a r t i d o p o d e r á c redenciar 
u m F i s c a l p a r a a c o m p a n h a r a a p u r a ç ã o de c a d a u r n a , 
rea l izando-se • esta sob a s u p e r v i s ã o do J u i z e dos 
demais membros d a J u n t a , aos quais c a b e r á decidi r , 
e m c a d a caso, as i m p u g n a ç õ e s e demais inc identes 
ver i f icados duran te os t r aba lhos . ( P a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t . 196 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

CAPÍTULO m 

D O S E L E I T O S 

A r t . 39. E s t a r ã o elei tos: 

I — p a r a Pre fe i to o cand ida to n o m i n a l m e n t e 
m a i s votado; 

I I — p a r a V i c e - P r e f e i t o o cand ida to regis t rado 
c o m o Pre fe i to e le i to ( C ó d . , a r t . 178). 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s e l e i ções p a r a Prefe i to , h a ­
vendo Sublegenda , s o m a r - s e - ã o os votos dos c a n d i ­
datos do mesmo P a r t i d o ( L e i n9 5.453, a r t . 12), 
observando-se, a inda , as seguintes no rmas : 

I — se o P a r t i d o vencedor t i ve r adotado S u b ­
legenda, c o r i s i d a r a r - s e - á eleito o m a i s votado entre 
os seus candida tos ( L e i n9 5.453, a r t . 12, § I o ) ; 

I I — havendo empate , n a v o t a ç ã o entre c a n d i ­
datos do mesmo Pa r t i do , s e r á considerado ele i to o 
ma i s idoso ( L e i n ° 5.453, a r t . 12, § 29); 

I I I — se o empate ocorrer entre as somas dos 
vo tos . das Sublegendas de P a r t i d o s diferentes, s e r á 
cons iderado eleito, o do P a r t i d o a que couber, n a 
m e s m a e l e i ç ã o , m a i o r n ú m e r o de representantes n a 
C â m a r a M u n i c i p a l ; pers i s t indo o empate, o c a n d i d a t o 
ma i s idoso ( L e i n ° 5.453, a r t . 12, § 39); 

À r t . 40. E s t a r ã o eleitos pelo s i s tema p roporc io ­
n a l , p a r a as C â m a r a s M u n i c i p a i s , os candida tos m a i s 
votados de cada P a r t i d o — tantos quantos i n d i c a r e m 
os quocientes p a r t i d á r i o s e o c á l c u l o da d i s t r i b u i ç ã o 
das sobras . 

A r t . 41. De te rmina - se p a r a c a d a P a r t i d o o quo­
ciente p a r t i d á r i o , d iv id indo- se pelo quociente e l e i to ra l 
o n ú m e r o de votos dados sob a m e s m a legenda, des­
prezada a f r a ç ã o ( C ó d . , a r t . 107). 

A r t . 42. Quociente e le i to ra l é o resul tado d a 
d i v i s ã o do numero de votos vá l idos , inc lus ive os e m 
branco, pelo n ú m e r o de lugares a preencher, des­
p rezada a f r a ç ã o , se i g u a l o u in fe r io r a meio , e q u i ­
valente a u m , se super io r ( C ó d . , a r t . 106). 

A r t . 43. Se c o m a a p l i c a ç ã o dos quocientes p a r ­
t i d á r i o s n ã o f i c a r em preenchidos todos os lugares, 
s e r ã o os restantes d i s t r i b u í d o s median te a o b s e r v a ç ã o 
das seguintes regras ( C ó d . , a r t . 109): 

I — d i v i d i r - s e - á o n ú m e r o de votos v á l i d o s a t r i ­
b u í d o s a c a d a P a r t i d o pelo n ú m e r o de lugares po r 
ele obt ido, ma i s u m , cabendo ao P a r t i d o que a p r e ­
sentar a m a i o r m é d i a u m dos lugares a preencher ; 

I I — r e p e t i r - s e - á a o p e r a ç ã o p a r a a d i s t r i b u i ç ã o 
de c a d a u m dos lugares . 

§ 19 O preench imento dos lugares c o m que c a d a 
P a r t i d o for con templado f a r - s e - á segundo a o r d e m 
de v o t a ç ã o n o m i n a l dos seus candida tos ( C ó d . , a r ­
t igo 109, § 19) . 

§ 29 S ó p o d e r ã o concorrer à d i s t r i b u i ç ã o dos 
lugares os Pa r t i dos que t i ve r em obt ido quociente e l e i ­
to ra l ( C ó d . , a r t . 109, § 29) . 

§ 3 o E m caso de empate, h a v e r - s e - á por elei to 
o cand ida to ma i s idoso ( C ó d . . a r t . 110). 

A r t . 44. Se n e n h u m P a r t i d o a l c a n ç a r o quo­
ciente e le i to ra l , c o n s i d e r a r - s e - ã o eleitos, a t é se rem 
preenchidos todos os lugares, os candida tos ma i s v o ­
tados ( C ó d . , a r t . 111) . 

A r t . 45. C o n s i d e r a r - s e - ã o suplentes da represen­
t a ç ã o p a r t i d á r i a : 

I — os n ã o eleitos dos respectivos P a r t i d o s ; 

I I — e m caso de empate n a v o t a ç ã o , n a o rdem 
decrescente de idade ( C ó d . , a r t . 112, ns . I e I I ) . 

CAPÍTULO rv 

D O S D I P L O M A S 

A r t . 46. Os candida tos eleitos, ass im como os 
suplentes, r e c e b e r ã o d i p l o m a assinado pelo Pres idente 
d a J u n t a E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 215) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D o d i p l o m a d e v e r á cons ta r o 
nome do candida to , a i n d i c a ç ã o d a legenda sob a 
qua l concorreu , o cargo p a r a o qua l foi e le i to ou a 
s u a c l a s s i f i c a ç ã o como suplente e, facu l ta t ivamente , 
outros dados a c r i t é r i o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
( C ó d . , a r t . 215, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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A r t . 47. S a l v o n a s e le ições de P re fe i to (v. a r ­
t igo 36, § 3 o ) , enquan to o T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o 
dec id i r o recurso in te rpos to c o n t r a a e x p e d i ç ã o do 
d i p l o m a , p o d e r á o d ip lomado exercer o m a n d a t o e m 
toda a s u a p len i tude ( C ó d . , a r t . 216) . 

A r t . 48. A p u r a d a s as e l e i ções suplementares , o 
J u i z r e v e r á a a p u r a ç ã o anter ior , c o n f i r m a n d o ou i n ­
v a l i d a n d o os d ip lomas que houver expedido ( C ó d i ­
go, a r t . 217) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o caso de p rov imento , a p ó s 
a d i p l o m a ç ã o , de recurso c o n t r a o registro de c a n d i ­
dato, o u de recurso pa rc i a l , s e r á t a m b é m rev i s t a a 
a p u r a ç ã o an t e r i o r p a r a a c o n f i r m a ç ã o o u i n v a l i d a ç ã o 
de d ip lomas , observado o disposto no ig 3 o do a r t . 261 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 217, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 49. O Pres iden te de J u n t a que d i p l o m a r 
m i l i t a r c a n d i d a t o a cargo e le t ivo c o m u n i c a r á i m e ­
d ia t amen te a d i p l o m a ç ã o à au tor idade a que o m e s m o 
es t iver subord inado , p a r a os f i n s do a r t . 98 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ( C ó d . , a r t . 218) . 

A r t . 50. A e x p e d i ç ã o de qualquer d i p l o m a p e l a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l f i c a r á dependendo de p r o v a de q u i ­
t a ç ã o c o m o s e r v i ç o m i l i t a r ( R e s o l u ç ã o n ° 7.019, a r ­
t igo 4 8 ) . 

CAPÍTULO V 

D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 51 . N a a p l i c a ç ã o d a le i e l e i to ra l , o Ju ia 
a t e n d e r á sempre aos f ins e resultados a que e l a se 
d i r ige , abstendo-se de p r o n u n c i a r nu l idades s e m de­
m o n s t r a ç ã o de p r e j u í z o ( C ó d . , a r t . 219) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A d e c l a r a ç ã o de nu l idade n ã o 
p o d e r á ser r eque r ida p e l a par te que lhe deu causa 
n e m a e l a ap rove i t a r ( C ó d . , a r t . 219, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

A r t . 52. A n u l i d a d e de qualquer ato, n ã o decre­
t a d a de o f í c io p e l a J u n t a , s ó p o d e r á ser a r g ü i d a 
q u a n d o de s u a p r á t i c a , n ã o m a i s podendo ser alegada, 
sa lvo se a a r g ü i ç ã o se basear e m mot ivo superve­
n ien te ou de o r d e m cons t i t uc iona l ( C ó d . , a r t . 223) . 

§ I o S e a n u l i d a d e ocorrer e m fase n a qua l n ã o 
possa ser a l e g a d a no ato, p o d e r á ser a r g ü i d a n a p r i ­

m e i r a opor tun idade que p a r a t an to se apresente ( C ó ­
digo, a r t . 223, § I o ) . 

§ 2 o Se se basear e m m o t i v o superveniente , de­
v e r á ser a legada imedia tamente , a s s im que se t o rna r 
conhecida , podendo as r a z õ e s do recurso ser ad i tadas 
n o prazo de dois dias ( C ó d . , a r t . 223, § 2 o ) . 

§ 3 o A nu l idade de qualquer ato, baseada e m 
m o t i v o de o r d e m cons t i tuc iona l , n ã o p o d e r á ser c o ­
n h e c i d a e m recurso in terpos to fo ra do p r azo . P e r ­
d ido o p razo n u m a fase p r ó p r i a , s ó e m o u t r a que se 
apresentar p o d e r á ser a r g ü i d a ( C ó d . , a r t . 223, § 3 o ; 
L e i n ° 4.961, a r t . 4 8 ) . 

A r t . 53. Se a nu l idade a t i n g i r m a i s de metade 
dos votos do M u n i c í p i o , j u l g a r - s e - ã o pre judicadas as 
demais v o t a ç õ e s , e o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l m a r ­
c a r á d i a p a r a n o v a e l e i ç ã o dent ro do prazo de v in te 
a qua ren ta dias ( C ó d . , a r t . 224) . 

§ 1? Se o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n a á r e a 
de s u a c o m p e t ê n c i a , de ixar de c u m p r i r o disposto 
neste ar t igo , o P r o c u r a d o r R e g i o n a l l e v a r á o fato 
ao conhec imento do P r o c u r a d o r - G e r a l , que p rov iden ­
c i a r á j u n t o ao T r i b u n a l S u p e r i o r p a r a que seja m a r ­
cada imedia tamente n o v a e l e i ç ã o ( C ó d . , a r t . 224, 
§ I o ) . 

§ 2 o Ocor rendo qualquer dos casos previstos 
neste c a p í t u l o , o M i n i s t é r i o P ú b l i c o p r o m o v e r á , i m e ­
dia tamente , a p u n i ç ã o dos culpados ( C ó d . , a r t . 224, 
§ 2 ° ) . 

A r t . 54. Somente p o d e r á have r Sublegendas, n o 
p le i to de 15 de novembro de 1972, nas e l e i ções p a r a 
P re fe i to . I n s t i t u í d a s Sublegendas p a r a Prefe i to , os 
candida tos a Vereador c o n c o r r e r ã o pe l a L e g e n d a do 
P a r t i d o , mesmo que ind icados por grupos i n s t i t u i d o ­
res de Sub legenda . 

A r t . 55. Es tas I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 5 de Ju lho de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r . 
— Armando Rolemberg. — Márcio Ribeiro. — C . E. 
de Barros Barreto. — F u i presente: Moreira Alves, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 17-7-72). 



RESOLUÇÃO 9.252 (*) 

Processo n . ° 4.364 — Classe X — Distrito Federa l ( B r a s í l i a ) 

INSTRUÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E 
EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , usando das a t r i ­
b u i ç õ e s que lhe confere o a r t . 128 d a L e i n ° 5.682, 
de 21 de j u l h o de 1971 ( L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s 
P o l í t i c o s ) , resolve exped i r as seguintes i n s t r u ç õ e s : 

' TÍTULO i 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S P R E L I M I N A R E S 

A r t . I o Os Pa r t i dos P o l í t i c o s , pessoas j u r í d i c a s 
de d i re i to p ú b l i c o in te rno , dest inam-se a assegurar, 
no interesse do regime d e m o c r á t i c o , a autent ic idade 
do s i s tema representat ivo ( L e i n ° 5.682, a r t . 2 ° ) . 

A r t . 2 o A e x i s t ê n c i a legal dos par t idos p o l í t i c o s 
c o m e ç a c o m o registro dos seus ó r g ã o s const i tu t ivos , 
p r o g r a m a e estatuto, n o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
( L e i n ° 5.682, a r t . 3 o ) . 

A r t . 3 o ]g vedado o func ionamen to de qualquer 
pa r t i do cujo p r o g r a m a o u a ç ã o con t ra r i e o regime 
d e m o c r á t i c o , baseado n a p lu ra l i dade dos par t idos e 
n a g a r a n t i a dos dire i tos fundamenta i s do h o m e m 
( L e i n ° 5.682, a r t . 5 o ) . 

A r t . 4 o A o P a r t i d o P o l í t i c o é vedado a i n d a : 

1 — ut i l i za r , p a r a c o m p o r a s u a d e n o m i n a ç ã o 
ou s igla , o nome o u d e r i v a ç õ e s do nome de pessoas, 
o u aprovei tar , p a r a o mesmo f i m , a d e n o m i n a ç ã o o u 
s ig l a de pa r t i do j á exis tente o u ent idade p ú b l i c a , de 
m a n e i r a a i n d u z i r o e le i tor a c o n f u s ã o o u engano 
( L e i n ° 5.682, a r t . 8 o , í 2 o ) ; 

I I — usar , como d e s i g n a ç ã o , o u u t i l i za r , p a r a 
f i n s de p r o p a g a n d a de qualquer natureza , nomes, 
s iglas, legendas e s í m b o l o s de a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s 
ex t in tas ( L e i n ° 5.682, a r t . 8 o , § 4 o , r e d a ç ã o d a L e i 
n ° 5 .697) ; 

I I I — u t i l i z a r d e s i g n a ç ã o ou d e n o m i n a ç ã o que 
indique credos rel igiosos ou sent imentos de r a ç a o u 
classe, b e m como a r r eg imen ta r adeptos o u f i l i ados 
c o m bases nesses credos o u sent imentos ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 8 o , § 5 o , r e d a ç ã o d a L e i n ° 5 .697) ; 

I V — adotar p r o g r a m a i g u a l ao de pa r t i do regis­
t rado an te r io rmente ( L e i n ° 5.682, a r t . 8 o , § 3 o ) . 

A r t . 5 o A a ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s s e r á exer ­
c i d a permanentemente , dent ro de p rog rama aprovado 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m nome dos c i d a ­
d ã o s que o i n t e g r a m e s e m v i n c u l a ç ã o , de qualquer 
na tureza , c o m a a ç ã o de governos, ent idades o u p a r ­
t idos estrangeiros (Cons t . , a r t . 152, I I I ; L e i n ° 5.682, 
a r t . 4 o ) . 

A r t . 6 o S ã o p ro ib idas as c o l i g a ç õ e s p a r t i d á r i a s 
<Lei n ° 5.682, a r t . 6 o ) . 

A r t . 7 o Os f i l i ados a u m p a r t i d o t ê m iguais d i ­
rei tos e deveres ( L e i n ° 5.682, a r t . 4 o , p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

T Í T U L O II 

D A F U N D A Ç Ã O E D O R E G I S T R O D O S P A R T I D O S 

A r t . 8 o Os organizadores , e m n ú m e r o n u n c a i n ­
fer ior a cento e u m elei tores no gozo dos seus direi tos 

(*) N o v a r e d a ç ã o d a d a à R e s o l u ç ã o n ° 9.058, de 
3-9-71, decorrente das a l t e r a ç õ e s in t roduz idas n a L e i 
n ° 5.682, de 21-7-71, pelas L e i s ns . 5.781, de 5-6-72 
e 5.782, de 5-6-71. 

po l í t i cos , e l a b o r a r ã o o mani fes to de l a n ç a m e n t o , o 
p r o g r a m a e o es ta tuto do pa r t i do e m f o r m a ç ã o e 
e l e g e r ã o u m a c o m i s s ã o o rgan izadora p r o v i s ó r i a , de 
sete o u m a i s membros , que se e n c a r r e g a r á das p r o ­
v i d ê n c i a s p a r a efe t ivar a f u n d a ç ã o do pa r t i do ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 8 o ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O manifes to de l a n ç a m e n t o , 
enc imado pelo nome do pa r t ido e respect iva s ig la , 
i n d i c a r á o nome, a na tura l idade , o n ú m e r o do t í t u l o 
e d a zona e le i tora l , a p r o f i s s ã o e a r e s i d ê n c i a de 
c a d a u m dos organizadores e a c o m p o s i ç ã o d a c o ­
m i s s ã o o rgan izadora p r o v i s ó r i a ( L e i n ° 5.682, a r ­
t igo 8 o , § I o ) . 

A r t . 9 o A c o m i s s ã o o rgan izadora p r o v i s ó r i a p r o ­
m o v e r á a p u b l i c a ç ã o do mani fes to de l a n ç a m e n t o , do 
p rog rama e do es ta tuto do pa r t ido e m f o r m a ç ã o , n a 
i m p r e n s a o f i c i a l e, pelo menos por t r ê s vezes, e m 
j o r n a l de grande c i r c u l a ç ã o no P a í s e e m c a d a E s ­
tado ( L e i n ° 5.682, a r t . 8 o ) . 

A r t . 10. P a r a p le i tea r o seu registro, o par t ido 
e m f o r m a ç ã o d e v e r á obter o apoio i n i c i a l de c inca 
por cento, pelo menos, do ele i torado que ha ja votado 
n a ú l t i m a e l e i ç ã o geral p a r a a C â m a r a dos Deputados , 
d i s t r i b u í d o s e m sete o u m a i s Estados, c o m o m í n i m o 
de sete por cento e m c a d a u m deles (Le i n ° 5.682, 
a r t . 7 o ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P a r a os f ins do disposto neste 
ar t igo, a c o m i s s ã o o rgan i zado ra p r o v i s ó r i a d e s i g n a r á 
e m a ta , p a r a c a d a Es t ado onde o pa r t ido p r e t e n d a 
obter o apoio do elei torado, c o m i s s ã o reg iona l p r o v i ­
s ó r i a que, por s u a vez, d e s i g n a r á c o m i s s õ e s i d ê n t i c a s 
p a r a os M u n i c í p i o s e, e m se t r a tando das C a p i t a i s 
dos Es tados e do Es tado d a G u a n a b a r a , p a r a as u n i ­
dades admin i s t r a t i va s o u Zonas E le i to ra i s e q u i p a ­
radas a m u n i c í p i o ( L e i n ° 5.682, a r t s . 9 o e 10) . 

A r t . 11. O apoio do e le i torado s e r á obt ido m e ­
diante a co le ta de ass ina turas e m listas, que obede­
c e r ã o o modelo anexo a estas i n s t r u ç õ e s ( L e i n ú m e ­
ro 5.682, a r t . 11) . 

§ I o A l i s ta , a s s im d e n o m i n a d a cada fo lha , t a ­
m a n h o ofício, s e r á p reench ida , e m duas vias , de 
f o r m a l eg íve l . 

§ 2 o Sob p e n a de nul idade , c a d a l i s t a t e ra o 
seu c a b e ç a i h o in tegra lmente preenchido, cons tando 
obr iga tor iamente t ra tar-se d a 1* o u 2 ? v i a , e cor ­
r e s p o n d e r á sempre a u m a s ó zona e le i tora l , n ã o a 
podendo ass inar eleitores inscr i tos e m outras zonas . 

§ 3 o C a d a elei tor somente p o d e r á ass inar u m a 
l i s t a , e m duas vias ( L e i n ° 5.682, a r t . 11, § 2 o ) . 

5 4 ' O r e s p o n s á v e l pe la a n g a r i a ç ã o das a s s i n a ­
turas de cada l i s t a d e v e r á ser e le i to r . 

A r t . 12. A s l is tas s e r ã o entregues ao c a r t ó r i o 
e l e i to ra l d a respect iva Z o n a , c o m c ó p i a a u t ê n t i c a d a 
A t a de d e s i g n a ç ã o d a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a M u n i c i ­
p a l (ou a e l a equ iparada) , e o e s c r i v ã o t o m a r á as 
seguintes p r o v i d ê n c i a s : 

I — a n o t a r á , nas duas vias , o n ú m e r o de ass i ­
na turas constantes d a l i s ta , i n u t i l i z a r á os e s p a ç o s 
n ã o preenchidos e p a s s a r á recibo n a segunda v i a , 
r e s t i tu indo-a ao representante do P a r t i d o e m f o r ­
m a ç ã o ; 

I I — d e v o l v e r á no ato, ou por of íc io se a ve ­
r i f i c a ç ã o for posterior, as l istas sem o completo p r e ­
ench imen to dos dados o u sem a ass ina tura do e le i tor ; 
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I I I — apura ra , pelas segundas v ias dos t í t u l o s 
o u pelas í o i h a s i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o , se c o i n c i d e m 
os dados de q u a l i f i c a ç ã o dos elei tores e se as res­
pect ivas i n s c r i ç õ e s e s t ã o e m v igo r ; 

' I V — f a r á . o confronto das ass ina turas dos e l e i ­
tores cons tantes das l is tas c o m as das segundas v ias 
dos t í t u l o s ou das fo lhas i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o ; 

V — c e r t i f i c a r á , e m c a d a l i s ta , o n ú m e r o de 
ass ina turas regulares e c a n c e l a r á as demais , c o m u n i ­
cando o fato, se for o caso, ao" representante do 
pa r t i do e m f o r m a ç ã o ; 

V I — a p r e s e n t a r á as l is tas ao J u i z E l e i t o r a l , 
p a r a que s e j am visadas ; 

V I I — a n o t a r á no l i v ro de i n s c r i ç ã o e no f i c h á -
r i o ge ra l que o e le i tor assinou l i s t a p a r a registro do 
pa r t ido , i n d i c a d o este pe la s i g l a ; . 

V I I I — r e m e t e r á a d o c u m e n t a ç ã o ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , a c o m p a n h a d a . de ofício do J u i z 
( L e i n ' 5.682,. A r t . 12, ns . I a V I I I ) . 

'§ l 9 , Se ' dó.', confronto das ass inaturas su rg i r 
d ú v i d a quan to à autent ic idade d a que t iver s ido 
apos ta n a l i s t a , o J u i z d e t e r m i n a r á que, autuados 
os documentos , s e j am tomadas as p r o v i d ê n c i a s legais 
p a r a s è a p u r a r s u a p r o c e d ê n c i a ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 12, § I o ) . 

§ 2 o V e r i f i c a d o que a ass ina tu ra constante d a 
l i s t a n ã o á do elei tor , os autos s e r ã o remet idos ao 
ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p a r a que os imp l i cadas 
s e j a m resDonsabiliz;ados c r i m i n a l m e n t e ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 12, § 2 o ) . 

§ 3 o Se, ao fazer a a n o t a ç ã o m e n c i o n a d a no 
n ú m e r o V I I . deste ar t igo, o E s c r i v ã o ve r i f i ca r que o 
e le i tor j á h a v i a ass inado l i s t a p a r a registro do mesmo 
o u de o u t r o pa r t ido e m f o r m a ç ã o , c o m u n i c a r á o 
fa to ao J u i z , p a r a i n s t a u r a ç ã o d a a ç ã o pena l c a b í ­
v e l . I d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o , p a r a i g u a l f i m , s e r á fe i t a 
se as ass ina turas do elei tor t i v e r e m s ido co lh idas pe la 
m e s m a pessoa ( L e i n ° 5.682, a r t . 12, § 3 ° ) . 

§ 4 o O e le i tor que ass inar l i s t a p a r a f o r m a ç ã o 
de novo p a r t i d o c o n s i d e r a r - s e - á desl igado daquele 
a que per tenc ia , e s ó a d q u i r i r á , no novo, a c o n d i ç ã o 
de f i l i ado , med ian t e pedido a ser processado a p ó s 
o seu reg is t ro ( L e i n ° 5.682, a r t . 12, § 4 o ) . 

A r t . 13. Receb idas as l i s tas e as c ó p i a s au t en t i ­
cadas das a tas de d e s i g n a ç ã o das c o m i s s õ e s p ro ­
v i s ó r i a s m u n i c i p a i s , o T r i b u n a l R e g i o n a l , feitas as 
dev idas a n o t a ç õ e s e m seu f i c h á r i o geral , r e m e t ê -
l a s - á i m e d i a t a m e n t e ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
p a r a os f i n s previs tos nestas i n s t r u ç õ e s ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 13) . 

A r t . 14. A m e d i d a e m que fo r em recebidas, 
a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e x a m i ­
n a r á e c l a s s i f i c a r á as l is tas e, depois de ve r i f i ca r 
se f o r a m preench idos os requisitos previs tos n o a r t i ­
go 10, a n o t a r á , e m l i v r o p r ó p r i o , o n ú m e r o de subs­
c r i ç õ e s ob t idas e m c a d a Es t ado ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 14) . 

A r t . 15. A c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a r e fe r ida no a r t i ­
go 8 o , r e q u e r e r á ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l o 
reg is t ro do par t ido , i n s t ru indo o pedido c o m os se­
guin tes documentos : 

I — c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a de d e s i g n a ç ã o de 
c o m i s s õ e s reg iona i s ; 

I I — c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a de d e s i g n a ç ã o de 
delegados, a t é o m á x i m o de c inco ,que representem 
o p a r t i d o e m f o r m a ç ã o perante o T r i b u n a l ; 

I I I — p u b l i c a ç õ e s feitas nos termos do a r t . 9 o ; 

I V — c e r t i d ã o d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Supe ­
r i o r E l e i t o r a l , d a q u a l conste o n ú m e r o de eleitores 
que subscreveram as l istas p a r a a f o r m a ç ã o do pa r ­
t ido , e a sua d i s t r i b u i ç ã o por Es tados ; 

V — c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a de esco lha dos 
m e m b r o s d a C o m i s s ã o N a c i o n a l P r o v i s ó r i a que d i r i ­
g i r á o pa r t ido , a t é que s e j am empossados os d i r i ­
gentes e le i tos ( L e i n ° 5 682, ã r t . 15, n s . I a V ) . 

§ I o A u t u a d o o requer imento , o relator, a q u e m 
o feito for d i s t r i b u í d o , d e t e r m i n a r á a p u b l i c a ç ã o 
de ed i ta l , com o prazo de quinze dias, p a r a i m p u g ­
n a ç ã o , que p o d e r á ser contes tada, e m i g u a l prazo, 
mediante i n t i m a ç ã o pub l i cada no Diário da Justiça 

' í L e i n ° 5.682, a r t . 15, § 1 ° ) . 

§ 2 o S e r ã o partes l e g í t i m a s p a r a i m p u g n a r o 
registro o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , os par t idos po l í t i cos , 
membros de ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u t i tu la res 
de manda to eletivo ( L e i n ° 5.682, a r t . 15, § 2 ° ) . 

§ 3 o A s par tes d e v e r ã o i n s t r u i r a i m p u g n a ç ã o 
e a c o n t e s t a ç ã o c o m os documentos e m que f u n d a ­
r e m suas a l e g a ç õ e s ( L e i n ° 5.682, a r t . 15, § 3 o ) . 

§ 4° Se a c o n t e s t a ç ã o for i n s t r u í d a c o m novos 
documentes , o impugnan te t e r á v i s t a dos autos, por 
t r ê s dias, p a r a fa la r sobre os mesmos ( L e i n 9 5.682, 
a r t . 15, § 4 9 ) . 

§ 5 o Esgotados os prazos concedidos à s partes, 
a b r i r - s e - á v i s t a dos autos, duran te q u i n z e dias, ao 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , quando n ã o for ele o 
impugnan te ( L e i n ° 5.682, a r t . 15, § 5 o ) . 

§ 6 o F i n d o o prazo previs to no p a r á g r a f o an te­
r ior , com o u s e m pronunc iamen to d a P r o c u r a d o r i a , 
os autos s e r ã o conclusos ao Re la to r , que os s u b m e t e r á 
a ju lgamento no prazo i m p r o r r o g á v e l de t r i n t a d i a s 
(Le i n 9 5.682, a r t . 15, § 6 o ) . 

§ 7 9 N a . s e s s ã o do ju lgamento , a p ó s o r e l a t ó r i o , 
as partes e o P r o c u r a d o r - G e r a l p o d e r ã o sus tentar 
ora lmente suas r a z õ e s , no p r a z o - i m p r o r r o g á v e l de 
v in te minu tos cada u m ( L e i n 9 5.682, a r t . 15, § 7 9 ) . 

A r t . 16. De fe r ido o registro, o T r i b u n a l Supe­
r io r E l e i t o r a l f a r á imed ia t a c o m u n i c a ç ã o aos T r i b u ­
nais Regiona is , e estes, d a m e s m a fo rma , aos juizes 
E l e i t o r a i s ( L e i n ° 5.682, a r t . 16). 

§ l 9 C o m a d e c i s ã o que conceder o registro, o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l p u b l i c a r á o p rograma , o 
estatuto e o nome des membros d a C o m i s s ã o N a ­
c i o n a l P r o v i s ó r i a (Le i n ° 5.682, a r t . 16, § I o ) . 

§ 2 o C o m u n i c a d o o registro aos T r i b u n a i s R e ­
gionais , estes p u b l i c a r ã o a c o m p o s i ç ã o das c o m i s s õ e s 
p r o v i s ó r i a s que, designadas n a f o r m a do p a r á g r a f o 
ú n i c o do a r t . 10, d i r i g i r ã o o p'artido. nos Es tados 
e M u n i c í p i o s ( L e i n ° 5.682, a r t . 16, § 2 ° ) . 

§ 3° A C o m i s s ã o N a c i o n a l P r o v i s ó r i a poderá , 
const i tu i r , n a fo rma , estabelecida no p a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t . 10, as c o m i s s õ e s que d i r i g i r ã o o par t ido nos 
T e r r i t ó r i o s Federa i s e seus M u n i c í p i o s , devendo ser 
fe i ta , a respeito, c o m u n i c a ç ã o ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l e ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 16, § 3 9 ) . 

§ 4 o A s c o m i s s õ e s p r o v i s ó r i a s se i n c u m b i r ã o de 
organizar e d i r i g i r o par t ido, com a c o m p e t ê n c i a 
de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e c u t i v a , a t é a r e a l i ­
z a ç ã o das p r ime i ra s c o n v e n ç õ e s e posse dos eleitos. 
(Le i n ° 5.682, a r t . 16, § 4 o ) . 

A r t . 17. P a r a o cumpr imen to do disposto n o 
§ 2 9 do ar t igo anter ior , a C o m i s s ã o N a c i o n a l P r o ­
v i só r i a , a p ó s a d e c i s ã o que conceder o registro, c o ­
m u n i c a r á ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l a c o m p o ­
s i ç ã o d a C o m i s s ã o R e g i o n a l P r o v i s ó r i a e esta, por 
sua vez, c o m u n i c a r á ao mesmo T r i b u n a l , a. compo­
s i ç ã o das C o m i s s õ e s M u n i c i p a i s P r o v i s ó r i a s ou à s 
mesmas equiparadas . 

A r t . 18. N ã o s e r á pe rmi t ido regis t ro p r o v i s ó r i o 
de par t ido ( L e i n 9 5.682, a r t . 17) . 

A r t . 19. F i c a r ã o d issolv idas au toma t i camen te 
as c o m i s s õ e s p r o v i s ó r i a s , se no prazo de doze meses, 
contados da p u b l i c a ç ã o do mani fes to de l a n ç a m e n t o , 
n ã o houver s ido requerido o registro do par t ido com 
o b s e r v â n c i a de todos os requisi tos previstos no a r t i ­
go 15 ( L e i n ° 5.682, a r t . 18 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s h i p ó t e s e s previstas neste 
ar t igo s e r ã o considerados s e m efeito todos os atos 
anter iormente prat icados, os quais n ã o p o d e r ã o s e r 
aproveitados p a r a i n s t r u i r nova proposta de o r g a ­
n i z a ç ã o de par t ido p o l í t i c o ( L e i n ° 5.682, a r t . 18, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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TÍTULO III 

D O P R O G R A M A E D O E S T A T U T O 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 20. Observadas as d i soos i ções d a L e i n ú ­
mero 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, os Pa r t i dos P o ­
l í t i cos p o d e r ã o estabelecer no rmas de seu pecul ia r 
interesse e f ins p r o g r a m á t i c o s , bem como f ixa r , nos 
respectivos estatutos, o n ú m e r o e a ca tegor ia dos 
membros dos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , def in i r - lhes ' a c o m ­
p e t ê n c i a e regular - lhes o func ionamento ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 19) . 

A r t . 21 . E ' p ro ib ido aos Pa r t i dos P o l í t i c o s : 

I — usar s í m b o l o s nac iona is pa ra f ins de pro­
paganda ; 

I I — m i n i s t r a r i n s t r u ç ã o m i l i t a r o u p a r a m i l i t a r , 
e adotar un i formes pa ra os seus membros ; 

I I I — delegar poderes, e m quaisquer de seus 
ó r g ã o s , salvo os D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s e Regiona is , à s 
respectivas C o m i s s õ e s Execut ivas , e m assuntos a d m i ­
n is t ra t ivos ( L e i n° 5.682, A r t . 20, ns . I a I I I ) . 

A r t . 22. A a l t e r a ç ã o do p rog rama o u do es ta­
tuto só s e r á v á l i d a quando ap rovada e m C o n v e n ç ã o 
N a c i o n a l , pelo voto d a m a i o r i a absoluta de seus 
membros ( L e i n ° 5.682, a r t . 2 1 ) . 

§ I o N e n h u m a proposta de a l t e r a ç ã o e s t a t u t á ­
r i a ou p r o g r a m á t i c a p o d e r á ser d i scu t ida e vo tada 
sem a sua p u b l i c a ç ã o no Diário Oficial d a U n i ã o e 
e m j o r n a l de g rande c i r c u l a ç ã o no. P a í s , pelo menos 
quinze dias antes da da ta d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l 
( L e i n ' 5.682, a r t . 21, § I o ) . 

§ 2° -Aprovada a a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a ou p ro ­
g r a m á t i c a , o P a r t i d o , no prazo de quinze dias, a 
s u b m e t e r á à a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , a companhando o pedido de a p r o v a ç ã o c ó p i a 
a u t ê n t i c a da A t a d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . 

§ 3 o A a l t e r a ç ã o e n t r a r á , e m vigor depois ae 
ap rovada pelo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e p u b l i ­
c a d a c o m a d e c i s ã o que a defer i r ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 21, § 2 o ) . 

T Í T U I O rv 

D O S Ó R G Ã O S D O S P A R T I D O S 

CAPÍTULO I 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 23. S ã o ó r g ã o s dos P a r t i d o s P o l í t i c o s : 

I — de d e l i b e r a ç ã o : as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e N a c i o n a i s ; 

I I — de d i r e ç ã o e de a ç ã o : os D i r e t ó r i o s D i s t r i ­
tais , M u n i c i p a i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s ; 

I I I — de a ç ã o p a r l a m e n t a r : as B a n c a d a s ; 

I V — de c o o p e r a ç ã o : os conselhos de é t i c a p a r ­
t i d á r i a , os conselhos f iscais e consult ivos, os depar ­
tamentos t rabalhis tas , estudantis , f emin inos e outros 
c o m a m e s m a f ina l idade (Le i n ° 5.682, a r t . 22 n ú ­
meros I a I V ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m Es tado ou T e r r i t ó r i o n ã o 
subd iv id ido e m M u n i c í p i o s , e e m M u n i c í p i o s c o m 
mais de u m m i l h ã o de habi tantes , c a d a un idade 
a d m i n i s t r a t i v a , o u Z o n a E l e i t o r a l , conforme del ibe­

r a ç ã o do respect ivo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , s e r á 
equ ipa rada a M u n i c í p i o p a r a efeito de o r g a n i z a ç ã o 
p a r t i d á r i a ( L e i n ° 5.682, a r t . 22, § I o ) . 

A r t . 24. A S e ç ã o M u n i c i p a l cons t i tu i a u n i d a ­
de o r g â n i c a e f u n d a m e n t a l do P a r t i d o ( L e i n° 5.682 
a r t . 2 3 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s s e r ã o 
organizados pelos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e n ã o es ta­
r ã o sujeitos a reg is t ro n a J u s t i ç a E l e i t o r a l ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 22, § 2 o ) . 

A r t . 25. A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l é o ó r g ã o s u ­
premo do P a r t i d o ( L e i n ° 5.682, a r t . 2 4 ) . 

A r t . 26. A s B a n c a d a s c o n s t i t u i r ã o suas l i d e ­
r a n ç a s de acordo c o m as no rmas reg imenta i s das 
Casas Leg i s l a t ivas a que per tencem ou, n a a u s ê n c i a 
dessas, pelo modo que j u l g a r e m conveniente ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 25) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P e l a m a i o r i a de seus m e m ­
bros, as B a n c a d a s podem, por i n t e r m é d i o d a l i de ­
r a n ç a , requerer a c o n v o c a ç ã o de qualquer ó r g ã o de 
d i r e ç ã o p a r t i d á r i a , no g rau que lhes corresponde, 
p a r a t r a ta r de assunto expressamente de t e rminado 
( L e i n ° 5.682, a r t . 25, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 27. E ' vedado: 

I — ao Pres idente e ao Vice -Pres iden te d a R e ­
p ú b l i c a , aos M i n i s t r o s de Estado, Governadores e 
V ice -Governadores , S e c r e t á r i o s de Es tado e dos T e r ­
r i t ó r i o s Federa is , Prefei tos e Vice-Pre fe i tos , o exe r ­
cício de f u n ç õ e s execut ivas nos D i r e t ó r i o s P a r t i d á ­
r ios ; 

I I — a qualquer f i l i ado pertencer, s i m u l t a n e a ­
mente, a ma i s de u m D i r e t ó r i o P a r t i d á r i o , salvo se 
u m deles for o N a c i o n a l ( L e i n ° 5.682, a r t . 26, n ú ­
meros I e I I ) . 

A r t . 28. Os ó r g ã o s do P a r t i d o n ã o i n t e r v i r ã o 
nos h ie ra rqu icamente inferiores, salvo p a r a : 

I — man te r a in tegr idade p a r t i d á r i a ; 

I I — reorganizar as f i n a n ç a s do P a r t i d o ; 

I I I — assegurar a d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a ; 

I V — imped i r a l i a n ç a ou acordo c o m ou t ros 
Par t idos , sob qualquer fo rma , c o m f ina l idade e l e i ­
t o r a l ; 

V — preservar as no rmas e s t a t u t á r i a s , a é t i c a 
p a r t i d á r i a ou a l i n h a p o l í t i c o - p a r t i d á r i a f i x a d a pelas 
C o n v e n ç õ e s ou D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s ou R e g i o n a i s , 
respect ivamente, conforme a med ida se apl ique a 
D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s ou M u n i c i p a i s ; 

V I — n o r m a l i z a r a g e s t ã o f inance i ra ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 27, n s . I a V I ) . 

§ I o A d e l i b e r a ç ã o de i n t e r v e n ç ã o d e v e r á se r 
precedida d a a u d i ê n c i a do ó r g ã o visado, no p razo 
de oi to d ias ( L e i n ° 5.682, a r t . 27, § I o ) . 

§ 2° A i n t e r v e n ç ã o s e r á decretada por m a i o r i a 
absoluta dos membros do D i r e t ó r i o h i e r a r q u i c a m e n ­
te super ior ( L e i n ° 5.682, a r t . 27, I 2 ° ) . 

§ 3 o A i n t e r v e n ç ã o p e r d u r a r á enquanto n ã o 
cessarem as causas que a d e t e r m i n a r a m ( L e i n ú « 
mero 5.682, a r t . 27, § 3 o) . 

CAPÍTULO n 

D A S C O N V E N Ç Õ E S P A R T I D Á R I A S 

Seção I — Das Disposições Comuns 
às Convenções 

A r t . 29. C a b e r á ao Pres idente do D i r e t ó r i o N a ­
c iona l , do R e g i o n a l o u do M u n i c i p a l p res id i r a res^ 
pec t iva C o n v e n ç ã o ( L e i n ° 5.682, a r t . 2 9 ) . 

A r t . 30. Somente p o d e r ã o pa r t i c ipa r das C o n ­
v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s os eleitores f i l i ados ao Par t ido , 
a t é t r ê s meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o ( L e i n ' 5.682, 
a r t . 30, r e d . d a L e i n ° 5 .697) . 

A r t . 31. N a s C o n v e n ç õ e s a que se refere o a r t i ­
go 37, a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s f a r - s e - á por voto d i r e ­
to e secreto ( L e i n ° 5.682, a r t . 31, r e d a ç ã o d a L e i 
n ° 5.781). 

§ 1° E ' p ro ib ido o voto por p r o c u r a ç ã o e pe r ­
m i t i d o o voto cumula t i vo ( L e i n ° 5.682, a r t . 31, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

I 2 o Entende-se como voto cumula t ivo aquele 
dado por u m mesmo convenc iona l credenciado p o r 
ma i s de u m t í t u l o . 

A r t . 32. A s C o n v e n ç õ e s podem ser instaladas, 
com a p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de convencio­
na is (Le i n° 5.682, ar t . 32, r e d a ç ã o d a L e i n ° 5 .781 ) . 
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A r t . 33. A s C o n v e n ç õ e s de l ibe ram com a pre­
s e n ç a d a m a i o r i a dos convencionais ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 33), 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s 
p a r a a eleição de D i r e t ó r i o s , Delegados e Suplentes , 
as d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o tomadas, se votarem, pelo 
menos, dez por cento do n ú m e r o de f i l i ados ao P a r ­
t ido , ex ig ido pelo a r t . 43 ( L e i n ° 5.682, a r t . 33, 
p a r á g r a f o ú n i c p , r e d a ç ã o d a L e i n ° 5.781). 

A r t . 34. A c o n v o c a ç ã o das C o n v e n ç õ e s pelas 
C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s dos respectivos D i r e t ó r i o s de­
v e r á obedecer aos seguintes requisi tos, sob pena de 
j i u l i d a d e : . 

I — p u b l i c a ç ã o de ed i ta l n a i m p r e n s a l oca l ou, 
e m s u a fa l t a , a a f i x a ç ã p no C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a 

•2ona, ç o m a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de oi to d i a s ; 

I I !— n o t i f i c a ç ã o pessoal, sempre que pos-úvel , 
-daqueles que t e n h a m d i r e i t o a voto, no mesmo 
prazo ; 

m — i n d i c a ç ã o do lugar , d i a e h o r a da reu-
j i i ã o , c o m a d e c l a r a ç ã o d a m a t é r i a i n c l u í d a n a pau ta 
£ obje to de d e l i b e r a ç ã o ( L e i n ° 5.682, a r t . 34, n ú -
jne ros I a I L T ) . 

A r t . 35. Os t raba lhos das C o n v e n ç õ e s M u n i ­
c i p a i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s s e r ã o acompanhados 
por u m observador designado pelo J u i z E l e i t o r a l , pelo 
P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e pelo 
P res iden te do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , respect i ­
v a m e n t e . 

% I o O observador t e r á assento n a M e s a D i r e ­
to ra , s e m contudo t o m a r par te e m d i s c u s s ã o o u for ­
m u l a r p r o n u n c i a m e n t o sobre qualquer m a t é r i a ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 49, § I o ) . 

§ 2o N ã o p o d e r ã o ser designados p a r a as f u n -
.ÇÕes re fer idas neste a r t igo : 

I — os cand ida tos e seus parentes, a i n d a que 
por a f in idade , a t é o segundo grau , i nc lus ive ; 

I I — os membros efetivos e suplentes de D i r e ­
t ó r i o s dos P a r t i d o s ; 

I I I •— as autor idades e f u n c i o n á r i o s que desem­
p e n h e m cargos o u f u n ç õ e s de c o n f i a n ç a do Poder 

JSxecut ivo ; 

I V — os ocupantes de cargos que i n c i d a m nos 
Impedimentos previstos no § 4o do a r t . 59 ( L e i n ú ­
m e r o 5.682, a r t . 49, n s . I a I V ) . 

§ 3o C o m a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de oi to d ias o 
p a r t i d o c o m u n i c a r á ao J u i z E l e i t o r a l , ao T r i b u n a l 

; J l eg iona l E l e i t o r a l , ou ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
r a l , o luga r e a h o r a e m que se r e a l i z a r á a C o n ­
v e n ç ã o . 

5 4' A f a l t a de comparec imento do observador 
n ã o impede a r e a l i z a ç ã o d a C o n v e n ç ã o , sa lvo se o 
P a r t i d o n ã o houver feito a c o m u n i c a ç ã o a que se 
-refere o p a r á g r a f o an te r io r ( L e i n ° 5.682, a r t . 49, 
:? 3 o ) . 

§ 5o S e o observador nomeado n ã o comparecer 
-à C o n v e n ç ã o o J u i z E l e i t o r a l ou o T r i b u n a l d e t e r m i ­
n a r á que seja a p u r a d a a responsabi l idade pena l do 
fal toso ( C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 347). 

A r t . 36. O s l iv ros de atas das C o n v e n ç õ e s M u ­
n i c i p a i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s s e r ã o abertos e r u ­
br icados , respect ivamente , pelo J u i z E l e i t o r a l e pelos 
-Pres identes d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e do T r i -
j b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

'§ 1° A l i s t a de p r e s e n ç a dos convenc iona is cons­
t a r á do p r ó p r i o l i v ro , antecedendo à ata , e s e r á 

. e n c e r r a d a c o m a ass ina tu ra do observador d a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l . 

'8 2o T e n d o e m v i s t a o n ú m e r o de convencio-
: nais , p o d e r ã o ser u t i l i zadas fo lhas soltas p a r a a l i s ta 
.de p r e s e n ç a , as quais d e v e r ã o ser autent icadas pelo 
.observador d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , que, no ence r ramen­

to, i n d i c a r á o n ú m e r o de votantes e de fo lhas u t i l i -
• zadas, depois de i n u t i l i z a r as l i n h a s e m branco . 

§ 3o A a ta d e v e r á ser ass inada pelo S e c r e t á r i o , 
pe lo P res iden te e por convenc iona is que o deseja­

rem, sendo ence r rada c o m a ass ina tura do observa­
dor da J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 37. A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Reg iona i s 
e Nac iona i s , p a r a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e N a c i o n a i s dos P a r t i d o s P o l í t i c o s , r e a l i -
z a r - s e - ã o , respect ivamente, no terceiro d o m i n g o do 
m ê s de jane i ro , no quar to domingo do m ê s de m a r ç o 
e no quar to domingo do m ê s de a b r i l dos anos de 
unidade f i n a l í m p a r ( L e i n ° 5.682, a r t . 28). 

A r t . 38. E m qualquer C o n v e n ç ã o somente s e r á 
cons iderada e le i ta a c h a p a que v e n h a a receber, no 
m í n i m o , v in te por cento dos votos dos Convenc iona i s 
( L e i n ° 5.682, a r t . 53, § 5o). 

§ 1° C o n t a m - s e como v á l i d o s os votos e m b r a n ­
co ( L e i n° 5.682, a r t . 53, § 1') . 

§ 2o N ã o se c o n s t i t u i r á D i r e t ó r i o se quaisquer 
das chapas concorrentes n ã o v ie r a obter a v o t a ç ã o 
previs ta neste ar t igo ( L e i n ° 5.682, a r t . 53, § 3'). 

'§ 3o S e houver u m a s ó chapa , s e r á e l a conside­
r a d a e le i t a e m toda a sua c o m p o s i ç ã o , desde que 
alcance v in t e por cento, pelo menos, d a v o t a ç ã o v á ­
l i d a a p u r a d a ( L e i n° 5.682, a r t . 53, § 2'). 

§ 4o H a v e n d o m a i s de u m a chapa , cons iderar -
s e - á e lei ta , e m toda a sua c o m p o s i ç ã o , a que a l c a n ç a r 
ma i s de o i t en ta por cento dos votos v á l i d o s apurados 
(Le i n ° 5.682, a r t . 53, r e d a ç ã o d a L e i n ° 5.781). 

i§ 5? N ã o a t ing indo , quaisquer das chapas c o n ­
correntes, o percentua l de que t r a t a o p a r á g r a f o 
anter ior , os lugares a prover s e r ã o d iv id idos p r o ­
porc ionalmente entre aquelas que t e n h a m recebido, 
no m í n i m o , v in te por cento dos votos dos conven­
c iona is ( L e i n ° 5.682, a r t . 53, § 5o). 

§ 6° Ocor rendo a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o an te­
r ior , s e r ã o observadas as seguintes no rmas : 

I — os candidatos ao D i r e t ó r i o , a Sup len te e 
a Delegado, s e r ã o considerados eleitos c o m a c h a p a 
e m que es t iverem inscr i tos , n a o r d e m de sua co loca­
ç ã o no pedido de registro ( L e i n ° 5.682, a r t . 53, 
§•§ 4? e 5°); 

I I — a d i v i s ã o p roporc iona l t e r á e m con ta a 
soma dos votos dados as chapas que a l c a n ç a r e m o 
l imi t e m í n i m o de v in t e por cento, e n ã o o to t a l dos 
votos v á l i d o s apurados n a C o n v e n ç ã o . 

n i — a d i v i s ã o p roporc iona l s e r á fe i ta d i v i d i n ­
do-se a s o m a dos votos dados à s chapas que a l c a n ­
ç a r e m o l i m i t e m í n i m o de v in t e por cento pelo 
n ú m e r o de vagas a preencher a t r a v é s d a e l e i ção , 
desprezadas as f r a ç õ e s ; 

I V — os lugares que resul ta rem de sobras a r i t ­
m é t i c a s c a b e r ã o à c h a p a ma i s vo tada ; os de D e l e ­
gados e Suplentes s e r ã o preenchidos po r i n d i c a ç ã o 
do D i r e t ó r i o e le i to . 

A r t . 39. P i c a assegurado aos P a r t i d o s P o l í t i c o s 
o d i re i to de convocar C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a p a r a 
o f i m de cons t i tu i r D i r e t ó r i o onde: 

I — n ã o h a j a s ido elei to nas datas previstas n a 
L e i n ° 5.682, de 21 de j u l h o de 1971; 

I I — eleito n a C o n v e n ç ã o o r d i n á r i a , n ã o h a j a 
sido registrado pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l ; 

I I I — registrado, h a j a de ixado de exis t i r , qua i s ­
quer que se j am as r a z õ e s . 

A r t . 40. A p l i c a m - s e à s e l e i ções de D i r e t ó r i o s 
e m C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s , no que couber, as 
normas estabelecidas p a r a as C o n v e n ç õ e s o r d i n á ­
r i a s . 

A r t . 41. N o p e r í o d o do c a l e n d á r i o regular das 
C o n v e n ç õ e s o r d i n á r i a s , a e x t r a o r d i n á r i a somente po­
d e r á ser r ea l i zada a p ó s a C o n v e n ç ã o o r d i n á r i a de 
grau imedia tamente super ior . 

A r t . 42. A s C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s r e a l i -
z a r - s e - â o , sempre, e m d i a de d o m i n g o . 

A r t . 43. Os manda tos dos D i r e t ó r i o s eleitos e m 
C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s t e r m i n a r ã o jun tamen te 
com aqueles que lhes cor respondam e h a j a m s ido 
c o n s t i t u í d o s e m C o n v e n ç õ e s o r d i n á r i a s . 
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A r t . 44. N ã o se rea l izando o r d i n a r i a m e n t e a 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , por n ã o con t a r o P a r t i d o o 
n ú m e r o m í n i m o de f i l iados , a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a 
M u n i c i p a l o r g a n i z a r á e d i r i g i r á C o n v e n ç ã o e x t r a ­
o r d i n á r i a a se r ea l i z a r a t é sessenta d ias depois de 
a t i n g i d a a f i l i a ç ã o m í n i m a n e c e s s á r i a , ou a p ó s esse 
prazo n a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o seguin te . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando , p a r a o efeito de pos­
s i b i l i t a r e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o R e g i o n a l , houver neces­
sidade de se c o n s t i t u í r e m D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , as 
C o n v e n ç õ e s respectivas s e r ã o designadas p a r a u m 
mesmo d i a . 

A r t . 45. N ã o se rea l izando o rd ina r i amen te a 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , por n ã o haver o P a r t i d o r e ­
gis trado o n u m e r o m í n i m o de D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a R e g i o n a l o r g a n i z a r á e d i r i ­
g i r á C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a que d e v e r á se rea l i za r 
a t é noven ta d ias a p ó s a d a t a das C o n v e n ç õ e s M u ­
n ic ipa i s e x t r a o r d i n á r i a s refer idas no p a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t . 6 o . 

A r t . 46. N ã o se rea l izando C o n v e n ç ã o o r d i n á ­
r i a p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ou R e g i o n a l , 
por f a l t a de quorum, as C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s o r g a ­
n i z a r ã o e d i r i g i r ã o C o n v e n ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , nos 
prazos de sessenta e noventa dias, respect ivamente, 
contados d a da t a de s u a d e s i g n a ç ã o . 

A r t . 47. Q u a n d o o D i r e t ó r i o for cancelado pe l a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , ou dissolv ido por qualquer causa, 
as C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s , que s e r ã o c o n s t i t u í d a s nas 
foTmas dos ar t s . 77 e 78, e do i 2° do a r t . 79, o r g a ­
n i z a r ã o e d i r i g i r ã o as C o n v e n ç õ e s e x t r a o r d i n á r i a s 
respectivas, que se r e a l i z a r ã o no prazo de sessenta 
dias, contados d a da t a de s u a d e s i g n a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Insubsistentes D i r e t ó r i o s de 
graus consecutivos, p o r d e l i b e r a ç ã o da J u s t i ç a E l e i ­
to ra l , a p l i c a r - s e - á o disposto nos ar t s . 44 a 46 destas 
I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 48. A s C o m i s s õ e s P r o v i s ó r i a s refer idas 
nestas I n s t r u ç õ e s t ê m poderes restr i tos aos atos que 
d e v a m ser pra t icados p a r a a r e a l i z a ç ã o dos f ins 
que lhes d ã o causa . 

A r t . 49. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas dos D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s cabe convocar as 
C o n v e n ç õ e s que, c o m a p r e s e n ç a do observador d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l (a r t . 35), d e v e r ã o escolher os c a n ­
didatos a cargos elet ivos e tomar outras de l i be ra ­
ções previs tas no estatuto do P a r t i d o ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 60 ) . 

§ 1 ? E m M u n i c í p i o de m a i s de 1 (um) m i l h ã o 
de habi tantes , a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a escolha 
de candida tos a cargos elet ivos s e r á convocada p e l a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l ( L e i n ° 5.682, a r t . 60, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 50. A s normais dos arts. 29 a 36 desta S e ç ã o 
se a p l i c a m a todas as C o n v e n ç õ e s , qualquer que seja 
a f ina l idade de s u a c o n v o c a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s C o n v e n ç õ e s dest inadas a 
escolha de candida tos a cargos eletivos a v o t a ç ã o 
s e r á sempre d i r e t a e secreta, e d e v e r ã o ser observa­
das, a inda , as I n s t r u ç õ e s baixadas, e m c a d a pleito, 
pelo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 60, 5 2 ' , r e d a ç ã o d a L e i n ° 5 .781) . 

Seção II — Das Convenções Municipais 

A r t . 51 . A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s s e r ã o r ea ­
l izadas nas sedes dos m u n i c í p i o s . 

A r t . 52. N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s somente 
p o d e r ã o vo ta r o u ser votados os eleitores inscr i tos 
no m u n i c í p i o e f i l i ados ao par t ido ( L e i n<? 5.682, 
a r t . 38 ) . 

A r t . 53. P o d e r ã o cons t i tu i r -se d i r e t ó r i o s somen­
te nos m u n i c í p i o s e m que o pa r t ido conte, no m í ­
n i m o , com o seguinte n ú m e r o de f i l iados, e m c o n ­
d i ç õ e s de p a r t i c i p a r d a e l e i ç ã o : 

I — 5% (cinco po r c e n t o ) , do elei torado, nos 
m u n i c í p i o s de a t é 1.000 (mi l ) eleitores; 

I I — os 50 ( c i n q ü e n t a ) do n ° I , e m a i s 10 (dez) 
p a r a cada 1.000 (mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de 
a t é 50.000 ( c i n q ü e n t a m i l ) elei tores; 

i n — os 540 (quinhentos e quarenta) dos n ú ­
meros anter iores e m a i s 5 (cinco) p a r a c a d a 1.000 
(mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de a t é 200.000 ( du ­
zentos m i l ) eleitores; 

I V — os 1.290 ( m i l duzentos e noventa) dos n ú ­
meros anter iores e m a i s 3 ( t r ê s ) p a r a cada 1.000 
(mi l ) eleitores nos m u n i c í p i o s de a t é 500.000 ( q u i ­
nhentos m i l ) elei tores; 

V — os 2.190 (dois m i l cento e noventa) dos 
n ú m e r o s anter iores e m a i s 1 (um) p a r a cada 1.000 
(mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de m a i s de 500.000 
(quinhentos m i l ) eleitores ( L e i n ° 5.682, a r t . 35, 
n s . I a V ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m cada Es tado , o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l p u b l i c a r á , com quaren ta dias , pelo 
menos, de a n t e c e d ê n c i a , a r e l a ç ã o dos m u n i c í p i o s 
sob sua j u r i s d i ç ã o e o n ú m e r o dos respectivos f i ­
l iados que se e n c o n t r a m hab i l i t ados a pa r t i c ipa r das 
c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s p a r a o r g a n i z a ç ã o de D i r e t ó ­
r io ( L e i n ° 5.682, a r t . 35, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 54. C a d a g rupo de, pelo menos, t r i n t a por 
cento dos eleitores f i l i ados c o m d i r e i t o a vo ta r n a 
C o n v e n ç ã o , quando o n ú m e r o destes n ã o for supe­
rior a c e m e, d a í po r diante cada grupo de c i n -
a ü e n t a , p o d e r á requerer, por escri to, à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l , a t é t r i n t a d ias antes d a C o n ­
v e n ç ã o , o registro de c h a p a comple ta , compreen­
dendo: 

I — candida tos ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , e m n ú ­
mero igua l ao de vagas a preencher; 

I I — candidatos a suplentes do D i r e t ó r i o M u n i ­
c ipa l , e m n ú m e r o equivalente a u m t e r ç o dos seus 
membros ; 

I I I — candida tos a Delegados e respectivos s u ­
plentes, e m i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l 
( L e i n ° 5.682, a r t s . 39, 40 e 57). 

§ 1° O pedido s e r á fo rmulado e m duas v ias , 
devendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a passar recibo n a se­
gunda, que f i c a r á e m poder dos requerentes ( L e i 
n° 5.682, a r t . 39, § I o ) . 

§ 2 o Facu l t a t i vamen te , o pedido de registro p o ­
d e r á ser apresentado ao J u i z E l e i t o r a l , que no mesmo 
dia , a t r a v é s de despacho, f a r á constar a da t a do 
recebimento . A p r i m e i r a v i a s e r á entregue à C o m i s ­
s ã o E x e c u t i v a , sob recibo passado n a segunda, que 
f i c a r á a r q u i v a d a no J u í z o E l e i t o r a l ( L e i n ° 5.682, 
ar t . 39, § 2f>). 

1 3 ° Se a Z o n a E l e i t o r a l est iver vaga, o u se o 
J u i z E l e i t o r a l se encont ra r ausente, a p r o v i d ê n c i a 
re fe r ida no p a r á g r a f o an te r io r p o d e r á ser t o m a d a 
psrante o E s c r i v ã o E l e i t o r a l , que c e r t i f i c a r á a d a t a 
da entrega e c o l h e r á o rec ibo do D i r e t ó r i o M u n i ­
c i p a l n a segunda v i a ( L e i n° 5.682, a r t . 39, § 3 ° ) . 

§ 4 o O pedido de registro s e r á i n s t r u í d o c o m 
d e c l a r a ç õ e s , i n d i v i d u a i s o u colet ivas, de consen t imen­
to dos candidatos , e i n d i c a r á o subscr i tor que, como 
f iscal , p o d e r á a companha r a v o t a ç ã o e a a p u r a ç ã o 
e p r o c l a m a ç ã o dos resul tados . 

§ 5° N e n h u m cand ida to p o d e r á ser registrado 
e m mai s de u m a c h a p a p a r a e l e i ção de d i r e t ó r i o , 
sob pena de serem considerados nulos os votos que 
receber (Le i n ° 5.682, a r t . 48). 

§ 6 o P o d e r ã o candida ta r - se subscritores dos pe­
didos de regis t ro . 

§ 7 o A s c é d u l a s p a r a a v o t a ç ã o , da t i lografadas 
ou impressas e m papel branco, r e p r o d u z i r ã o i n t e ­
gra lmente as chapas registradas, sendo vedadas 
quaisquer a l t e r a ç õ e s . E m cada c h a p a a i m p r e s s ã o 
s e r á e m t i n t a preta, c o m t ipos un i fo rmes de le t ras . 

A r t . 55. C a d a m u n i c í p i o onde o P a r t i d o t ive r 
D i r e t ó r i o organizado t e r á d i r e i to a u m Delegado, 
no m í n i m o , e a m a i s u m p a r a c a d a dois m i l e q u i ­
nhentos votos de legenda p a r t i d á r i a obtidos n a ú l t i ­
m a e l e i ç ã o à C â m a r a dos Deputados, a t é o l i m i t e 
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de t r i n t a Delegados (Le i n° 5.682, a r t . 40, §§ 1° 
e 2 ' ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se n ã o se comple tar , n a e le i ­
ç ã o , o n ú m e r o de Delegados previstos neste ar t igo, 
c a b e r á ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l eleito i n d i c a r os de­
m a i s , c o m os respectivos suplentes, sat isfei tas as 
e x i g ê n c i a s legais ( L e i n ° 5.682, a r t . 40, § 3 ° ) . 

A r t . 56. Observado o disposto no a r t . 32, a 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o e 
delegados i n i c i a r - s e - á à s nove horas, p ro longando-
se pelo tempo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o dos eleitores que 
chega rem ao r ec in to a t é à s dezessete horas, à apu ­
r a ç ã o , p r o c l a m a ç ã o do resultado e l a v r a t u r a d a A t a 
( L e i n<? 5.682, a r t . 39, § 4 o, r e d a ç ã o d a L e i n ° 5 .781) . 

A r t . 57. P a r a efeito do disposto no a r t . 49 
<escolha de cand ida tos e outras d e l i b e r a ç õ e s previs ­
tas nos estatutos do Par t ido) ," cons t i tuem a C o n v e n ­
ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

I I — os vereadores, deputados e senadores com 
d o m i c í l i o e l e i t o r a l no M u n i c í p i o ; 

n i — os delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 

I V — dois representantes de cada d i r e t ó r i o d i s ­
t r i t a l o rgan izado ; 

V — u m representante de cada depar tamento 
ex is ten te (Le i n ° 5.682, a r t . 61, n s . I a V ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m M u n i c í p i o de ma i s de 1 
(uni) m i l h ã o de habi tantes , cons t i tuem a C o n v e n ­
ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os m a n d a t á r i o s ind icados no n ú m e r o I I 
deste a r t i go ; 

I I — os Delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , dos 
D i r e t ó r i o s de un idades admin i s t r a t ivas , ou zonas e le i ­
to ra i s , equ iparadas a M u n i c í p i o ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 61, p a r á g r a f o ú n i c o , n s . I e I I ) . 

Seção III — D.as Convenções Regionais 

A r t . 58. A s C o n v e n ç õ e s p a r a e l e i ç ã o dos D i r e ­
t ó r i o s R e g i o n a i s r e a l i z a r - s e - ã o nas C a p i t a i s dos 
Es tados e T e r r i t ó r i o s Federa i s ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 41) . 

A r t . 59. P a r a que possa o rgan iza r d i r e t ó r i o re ­
g i o n a l , o pa r t ido deve possuir d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s 
reg i s t racos n a J u s t i ç a E l e i t o r a l em, pelo meno?, u m 
q u a r t o dos m u n i c í p i o s do Es tado ( L e i n ' 5.682, a r t i ­
go 36) . 

A r t . 60. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 

I I — os Delegados dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 

I I I — os representantes do par t ido no Senado 
P s d e r a l , n a C â m a r a dos Deputados e n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a ( L e i n ° 5.682, a r t . 42, n s . I a I H ) . 

A r t . 61 . C a d a grupo de, pelo menos, v in t e con­
venc iona i s , p o d e r á requerer, por escri to, à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l , a t é t r i n t a d i a s antes d a C o n ­
v e n ç ã o , o regis t ro de chapa comple ta compreendo: 

I — candida tos ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l , e m n ú ­
m e r o i g u a l ao de vagas a preencher ; 

n — c and ida tos a suplentes do D i r e t ó r i o R e g i o ­
n a l , e m n ú m e r o equivalente a u m t e r ç o dos seus 
m e m b r o s ; 

I I I — candida tos a Delegados e respectivas s u ­
plentes , e m i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l 
( L e i n 9 5.682, a r t s . 43, 44 e 5 7 ) . 

§ 1' N o s T e r r i t ó r i o s Federa is , o registro de c a n ­
d ida tos p o d e r á ser requerido por u m grupo m í n i m o 

•de dez convenc iona i s ( L e i n° 5.682, a r t . 43, § 1 ° ) . 

§ 2 o O s grupos de convenc iona i s que requere­
r e m regis t ro de c h a p a p o d e r ã o env ia r c ó p i a da 
mesma , a t é dez d ias antes d a C o n v e n ç ã o , ao T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que a m a n d a r á a rquivar 
<Lei n 9 5.682, a r t . 43, § 2') . 

A r t . 62. O n ú m e r o de delegados de c a d a Es tado 
ou T e r r i t ó r i o c o r r e s p o n d e r á , rio m á x i m o , ao dobro de 
sua r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a no Congresso N a c i o n a l 
( L s i n° 5.682, a r t . 44, § 1°, r e d . d a L e i n° 5 .697) . 

§ 1? E ' assegurado aos Estados e T e r r i t ó r i o s , 
onde o par t ido t iver d i r e t ó r i o organizado, o d i re i to 
a, no m í n i m o , dois delegados ( L e i n° 5.682, a r t i ­
go 44, § 2°; . 

§ 2° Se n ã o se completar , n a e l e i ção , o n ú m e r o 
previsto de delegados, c a b e r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
eleito i n d i c a r os demais, c o m os respectivos sup len ­
tes, atendidos os requisitos da l e i ( L e i n ° 5.682, 
a r t . 44, § 3'-'). 

§ 3 o C a b e r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l comun ica r 
ao N a c i o n a l o n ú m e r o de delegados que t iver s ido 
escolhido ( L e i n ° 5.682, a r t . 44, § l 9 , r e d . d a L e i 
n° 5 .697) . 

A r t . 63. A p l i c a - s e à s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s o 
disposto nos §•§ 4?, 5 o , 6? e 7 o do a r t . 54 destas In s ­

t r u ç õ e s . 

Seção IV — Da Convenção Nacional 

A r t . 64. A C o n v e n ç ã o p a r a a e l e i ç ã o do D i r e ­
t ó r i o N a c i o n a l r e a l i z a r - s e - á n a C a p i t a l d a R e p ú b l i ­
ca ( L e i n ° 5.682, a r t . 4 5 ) . 

A r t . 65. A C o n s t i t u i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
d e p e n d e r á da e x i s t ê n c i a , no m í n i m o , de doze d i r e ­
tó r io s Regiona is registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l ( L e i 
n 3 5.682, a r t . 37) . 

A r t . 66. (Consti tuem a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

I I — os delegados dos Es tados e T e r r i t ó r i o s ; 

I I I — os representantes do P a r t i d o no Congres ­
so N a c i o n a l ( L e i n ° 5.682, a r t . 46, n s . I a I I I ) . 

A r t . 67. C a d a grupo de, pelo menos, t r i n t a c o n ­
vencionais , p o d e r á requerer, por escrito, à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a N a c i o n a l , a t é v inte d ias antes d a C o n ­
v e n ç ã o , o registro de c h a p a completa , compreen­
dendo: 

I — candida tos ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l , e m n ú ­
mero igua l ao de vagas a preencher ; 

I I — candidatos a suplentes do D i r e t ó r i o N a ­
c iona l , e m n ú m e r o equivalente a u m t e r ç o dos seus 
membros ( L e i n? 5.682, a r t s . 47 e 57) . 

A r t . 68. A p l i c a - s e à s C o n v e n ç õ e s N a c i o n a i s o 
disposto nos §§ 49, 5°, 7° e 7- do a r t . 54 destas Ins ­
t r u ç õ e s . 

S e ç ã o V — Do Registro das Chapas 

A r t . 69. N a s e le ições previstas neste Cap i tu lo , 
o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , ou qualquer e le i tor no P a r t i d o 
a que for f i l i ado , p o d e r á impugnar , perante a C o m i s ­
s ã o Execu t i va competente, o registro de candidatos 
( L e i n ° 5.682, a r t . 50) . 

§ V A i m p u g n a ç ã o , a i n d a que o pedido h a j a 
sido requerido c o m a n t e c e d ê n c i a , s e r á fe i t a dent ro de 
quaren ta e oi to horas a p ó s a da ta do encer ramento 
do prazo pa ra o registro de candidatos, tendo estes 
i g u a l prazo p a r a c o n t e s t á - l a (Le i n9 5.682, a r t . 50, 
§ l 9 ) . 

§ 29 D e c o r r i d o o prazo de c o n t e s t a ç ã o , o D i r e ­
t ó r i o competente d e c i d i r á nos t r ê s d ias s u b s e q ü e n t e s 
( L e i n 9 5.682, a r t . 50, § 2 9 ) . 

§ 3 9 E x p i r a d o o prazo refer ido no p a r á g r a f o 
anter ior sem d e c i s ã o do D i r e t ó r i o , a i m p u g n a ç ã o s e r á 
apresentada d i re tamente ao ó r g ã o competente da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , que de la c o n h e c e r á , nos termos do 
ar t igo seguinte e seu § 19, como se fosse recurso 
(Le i n9 5.682, a r t . 50, § 3 9 ) . 

§ 4 9 N ã o p o d e r á apresentar i m p u g n a ç ã o ao r e ­
gistro de cand ida to o membro do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
qus, nos quatro anos anteriores, t enha disputado 
cargo eletivo, in tegrado d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o o u exer­
cido a t ividade p o l l t i c o - p a r t i d á r i a ( L e i n 9 5.682, a r t i ­
go 50, 8 4 o) . 
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A r t . 70. C a b e r á recurso: 

I — para o J u i z E l e i t o r a l : 

a) do indefer imento do registro d í candida to 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ou a delegado à C o n v e n ç ã o 
R e g i o n a l : 

b) da d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de candida to 
à s f u n ç õ e s ind icadas n a le t ra an ter ior ( L e i n 9 5.682, 
a r t . 51, I , a e b); 

I I — p a i a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l : 

a) do ato d e n e g a t ó r i o de regis t ro de cand ida to 
ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l ou a delegado à C o n v e n ç ã o 
N a c i o n a l ; 

b) da d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de cand ida to 
à s f u n ç õ e s apontadas n a l e t r a " a " deste n ú m e r o 
( L e i n? 5.682, a r t . 51, LT, a e b); 

I I I — pa ra o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l : 

c) do ato que negar registro a cand ida to ao 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

b) da d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de cand ida to 
ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l ( L e i n 9 5.682, a r t . 51, I I I , 
a e b ) . 

§ 1' O recurso s e r á apresentado, por escrito, 
i n s t r u í d o e fundamentado, d i re tamente ao ó r g ã o 
competente da J u s t i ç a E l e i t o r a l , no prazo de t r ê s 
dias , contados d a imed ia t a p u b l i c a ç ã o do ato o u da 
d e c i s ã o n a imprensa o f i c i a l local , ou de sua c o m u ­
n i c a ç ã o , con t ra recibo, ao interessado ( L e i n 9 5.C82, 
a r t . 51, I 1 ' ) . 

§ 2? Independentemente de i n t i m a ç ã o , o in te ­
ressado p o d e r á oferecer r azões , nos dois d ias segu in­
tes ao da i n t e r p o s i ç ã o de recurso, e o ó r g ã o p a r t i ­
d á r i o , e m igua l prazo, s u s t e n t a r á a sua d e c i s ã o ( L e i 
n 9 5.682, a r t , 51, § 2 ' ) . 

§ 3V O J u i z E l e i t o r a l , o T r i b u n a l R e g i o n a l e o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l t e r ã o o prazo de cinco 
dias p a r a o ju lgamento , independentemente de p u ­
b l i c a ç ã o de pauta , dos recursos de que t r a t a este 
a r t igo ( L e i n ç 5.682, a r t . 51, § 3? ) . 

5 4 ' A d e c i s ã o do ó r g ã o competente da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , nos casos previstos neste ar t igo, t em ca ­
r á t e r admin i s t r a t i vo e de la n ã o c a b e r á recurso ( A c . 
n ' 5.000; R e c . n 9 3.659 — P E ) . 

A r t . 71 . O s candida tos aos D i r e t ó r i o s M u n i c i ­
pais, Reg iona i s e N a c i o n a l , e os Delegados e respec­
t ivos suplentes à s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s o u N a c i o n a l , 
cujo registro seja danegado, p o d e r ã o ser s u b s t i t u í d o s 
no prazo de: 

I — cinco dias, contados do ato do D i r e t ó r i o 
que o indefer iu , se n ã o houver recurso p a r a a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l ; 

I I — t r ê s dias, contados da d e c i s ã o do J u i z ou 
T r i b u n a l E l e i t o r a l , conforme o caso, no recurso c o n ­
t r a ato d e n e g a t ó r i o do registro ( L e i n ' 5.682, a r t i ­
go 52, ns . I e n) . 

CAPÍTULO i n 

D O S D I R E T Ó R I O S D O S P A R T I D O S 

Seção I — Dos Diretórios 

A r t . 72. O s D i r e t ó r i o s de l ibe ram c o m a pre­
s e n ç a d a m a i o r i a absoluta de seus"membros ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 33) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A c o n v o c a ç ã o dos D i r e t ó r i o s , 
pelas respectivas C o m i s s õ e s Execu t ivas , d e v e r á obe­
decer aos requisi tos constantes do a r t . 34 ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 3 4 ) . 

A r t . 73. O s l ideres dos par t idos po l í t i cos nas 
C â m a r a s M u n i c i p a i s , nas A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , 
n a C â m a r a dos Deputados e no Senado F e d e r a l i n ­
t e g r a r ã o , como membros natos, c o m voz e voto nas 
suas d e l i b e r a ç õ e s , respect ivamente, os D i r e t ó r i o s M u ­
nic ipa i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s ( L e i n 9 5.682, a r t i ­
go 54) . 

A r t . 74. O s D i r e t ó r i o s eleitos pelas C o n v e n ç õ e s 
M u n i c i p a i s , Reg iona i s e Nac iona i s , se c o n s t i t u i r ã o , 
i n c l u í d o o l i de r : 

• I — o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , de 9 (nove), a 21 
(vinte e um) membros ; 

I I — o D i r e t ó r i o R e g i o n a l , de 21 (vinte e um) 
a 31 ( t r in t a e' um) membros ; 

I I I — o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , de 31 ( t r i n t a e 
um) a 51 ( c i n q ü e n t a e um) membros (Le i n 9 5.682, 
a r t . 55, n s . I a I I I ) . 

§ l 9 N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l h a v e r á pelo menos 
u m membro elei to de cada s e ç ã o p a r t i d á r i a r eg iona l 
( L e i n? 5.682, a r t . 55, 5 l 9 ) . 

§ 29 N a c o n s t i t u i ç ã o dos seus D i r e t ó r i o s , os pa r ­
tidos po l í t i cos d e v e r ã o procurar , quanto poss íve l , a 
p a r t i c i p a ç ã o das categorias profissionais ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 55, § 2 9 ) . 

§ 3 9 O s D i r e t ó r i o s Reg iona i s e Nac iona i s f i x a ­
r ã o , • a t é quarenta e c inco dias antes das respectivas 
c o n v e n ç õ e s , o n ú m e r o de seus futuros membros , 
observado o disposto neste ar t igo ( L e i n 9 5.682, a r t i ­
go 55, § 3?, r e d a ç ã o d a L e i n9 5.781) . 

§ 4 9 Os D i r e t ó r i o s Reg iona i s f i x a r ã o , a t é sessen­
ta dias antes das c o n v e n ç õ e s mun ic ipa i s , o n ú m e r o 
de membros dos d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s comunicando , 
imedia tamente a estes e à J u s t i ç a E l e i t o r a l , a s u a 
d e l i b e r a ç ã o ( L e i n ° 6.682, a r t . 5b, § 4?, r e d a ç ã o da 

L e i n 9 5.781) . 
A r t . 75. O s d i r e t ó r i o s eleitos n a fo rma destas 

i n s t r u ç õ e s c o n s i d e r a r - s e - ã o empossados, a u t o m a t i c a ­
mente, a p ó s a p r o c l a m a ç ã o dos resultados das res­
pectivas c o n v e n ç õ e s ( L e i n9 5.682, a r t . 56). 

A r t . 76. O s D i r e t ó r i o s t e r ã o suplentes e m n ú ­
mero equivalente a u m t e r ç o dos seus membros ( L e i 
n? 5.682, a r t . 57 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os suplentes s e r ã o convocados 
pelo Presidente do D i r e t ó r i o , pa ra s u b s t i t u í r e m , nos 
casos de impedimentos ou vaga, os membros efetivos 
com os quais se elegeram, observadas a o r d e m de 
c o l o c a ç ã o n a respect iva c h a p a ( L e i n 9 5.682, a r t . 57, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 77. Onde n ã o houver D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
organizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á 
u m a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de c inco membros, elei tores 
do M u n i c í p i o , p res id ida por u m deles, ind icado no 
ato de d e s i g n a ç ã o , a q u a l se i n c u m b i r á de o rgan iza r 
e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o , dent ro de sessenta dias, e 
e x e r c e r á as a t r i b u i ç õ e s de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a locais ( L e i n 9 5.682, a r t . 59, § l 9 , r e d . da 
L e i n? 5.697) . 

A r t . 78. P a r a os Estados onde n ã o houver D i r e ­
t ó r i o R e g i o n a l organizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e s i g n a r á u m a C o m i s s ã o p r o v i s ó ­
r i a , c o n s t i t u í d a de sete membros , p res id ida por u m 
deles, ind icado no ato de d e s i g n a ç ã o , que se i n c u m ­
b i r á , com a c o m p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l , de organizar e d i r ig i r , den t ro 6e 
noventa dias, a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l (Le i n 9 5.682, 
a r t . 59, r e d . d a L e i n 9 5 .697) . 

A r t . 79. Q u a n d o for dissolvido o D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l , R e g i o n a l ou N a c i o n a l , s e r á m a r c a d a c o n v e n ­
ç ã o para , dentro de sessenta dias, eleger o novo 
ó r g ã o . Nesse p e r í o d o d i r i g i r á o par t ido u m a C o m i s ­
s ã o P r o v i s ó r i a , c o m poderes restri tos à p r e p a r a ç ã o da 
C o n v e n ç ã o (Le i n 9 5.682, a r t . 59, 5 2 9 , r e d . d a L e i 
n? 5 .697) . 

§ l 9 N a h i p ó t e s e deste ar t igo, se fa l ta r menos de 
u m ano pa ra o t é r m i n o de manda to no ó r g ã o d i s ­
solvido, a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a o c o m p l e t a r á . Nesse 
caso, d e v e r á ter o mesmo n ú m e r o de membros f i x a d o 
pa ra o D i r e t ó r i o , representando-se as correntes p a r ­
t i d á r i a s n a p r o p o r ç ã o ve r i f i cada n a C o n v e n ç ã o ( L e i 
n 9 5.682, a r t . 59, § 3 9 ) . 

§ 29 N o caso da d i s s o l u ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
pela C o n v e n ç ã o , a esta c a b e r á des ignar a C o m i s s ã o 
P r o v i s ó r i a para os f ins previstos neste a r t igo . 

Seção II — Das Comissões Executivas 

A r t . 80. O Pres idente d a C o n v e n ç ã o c o n v o c a r á 
os D i r e t ó r i o s eleitos e empossados para , e m loca l . 
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d i a e h o r a que f i x a r á , escolherem, dent ro e m cinco 
d ias , as respect ivas C o m i s s õ e s Execu t ivas , que t e r ã o 
a seguinte c o m p o s i ç ã o : 

I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l : u m p res i ­
dente, u m vice-pres idente , u m s e c r e t á r i o , u m tesou­
re i ro e o l í d e r d a bancada n a C â m a r a M u n i c i p a l ; 

I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l : u m pres iden­
te, e m p r i m e i r o e u m segundo vice-presidentes , u m 

s e c r e t á r i o - g e r a l , u m secretario, u m tesoureiro, o l íde r 
d a bancada n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e dois vogais ; 

I I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l : u m p res i ­
dente, u m p r i m e i r o , u m segundo e u m tercei ro v i c e -
presidentes, u m s e c r e t á r i o - g e r a l , u m p r i m e i r o e u m 
segundo s e c r e t á r i o s , u m p r i m e i r o e u m segundo te­
soureiros , os l ideres de b a n c a d a n a C â m a r a dos 
Depu tados e no Senado F e d e r a l , e qua t ro vogais 
( L e i n? 5.682, a r t . 58, n s . I a I I I ) . 

§ 1' Nos T e r r i t ó r i o s Federa is , a i n e x i s t ê n c i a do 
l í d e r de b a n c a d a s e r á sup r ida por m a i s u m voga i n a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a ( L e i n 9 5.682, a r t . 58, § 1 ' ) . 

§ 2* J u n t a m e n t e c o m os membros d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a s e r ã o escolhidos suplentes, p a r a e x e r c í c i o 
e m casos de imped imen to o u vaga ( L e i n» 5.682, 
a r t . 58, ! 2'). 

I 3 ' N o s casos a que se refere a par te f i n a l do 
p a r á g r a f o an te r io r , s e r ã o convocados suplente n a m e ­
d i d a e m que se ja n e c e s s á r i o p a r a comple ta r a c o m ­
p o s i ç ã o do ó r g ã o ( L e i n 9 5.682, a r t . 58, § 3>, r e ­
d a ç ã o d a L e i n? 5 .781) . 

5 4 ' N a h i p ó t e s e de v a g a n a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a , o D i r e t ó r i o , dent ro de t r i n t a dias, e l e g e r á 
o subs t i tu to ( L e i n 9 5.682, a r t . 58, § 4 9 , r e d a ç ã o da 
L e i n 9 5 .781) . 

§ 5 9 C a d a pa r t i do p o d e r á credenciar , respec t i ­
v a m e n t e : 

1 — 3 ( t r ê s ) delegados perante o J u í z o E l e i t o r a l ; 
I I — 4 (quatro) delegados perante o T r i b u n a l 

R e g i o n a l ; 
H I — 5 (c inco) delegados perante o T r i b u n a l 

S u p e r i o r E l e i t o r a l ( L e i n 9 5.682, a r t . 58, § 5 9 , reda­
ç ã o d a L e i n 9 5 .781) . 

§ 6 9 Os delegados s e r ã o regis trados no ó r g ã o 
competente d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a requer imento do 
pres idente do respect ivo d i r e t ó r i o ( L e i n? 5.682, a i l -
go 58, § 6 9 , r e d a ç ã o d a L e i n 9 5 .781) . 

§ 7 9 O s delegados credenciados pelo D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l r e p r e s e n t a r ã o o par t ido perante quaisquer 
T r i b u n a i s ou J u í z o s E l e i t o r a i s ; os credenciados pelo 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l , somente perante o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l e os Ju i ze s E le i t o r a i s do respect ivo Es tado o u 
T e r r i t ó r i o F e d e r a l ; e os credenciados pelo D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , somente perante o J u í z o E l e i t o r a l d a Z o n a 
( L e i n 9 5.682, a r t . 58, § 7', r e d a ç ã o d a L e i n 9 5 .781) . 

Seção III — Do Registro dos Diretórios 

A r t . 31. O s D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s s e r ã o regis­
t r ados : 

I — nos t r i buna i s Reg iona i s E le i to ra i s , os D i r e ­
t ó r i o s M u n i c i p a i s e R e g i o n a i s ; 

I I — no T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l . 

A r t . 82. O regis t ro dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s _ e 
R e g i o n a i s s e r á requer ido pelo Pres idente d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l . O do D i r e t ó r i o N a c i o n a l pelo 
Pres iden te de s u a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e o Pres idente d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l d e i x a r de requerer o registro, o 
p r ó p r i o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , i n s t ru indo devidamente 
o pedido, p o d e r á f a z ê - l o . Nesse caso, o T r i b u n a l R e ­
g i o n a l E l e i t o r a l o u v i r á , e m t r ê s dias , o D i r e t ó r i o R e ­
g i o n a l , e d e c i d i r á . 

A r t . 83. A s c ó p i a s das atas que i n s t r u í r e m os 
pedidos de reg is t ro devem estar confer idas c o m os 
o r i g i n a i s : 

I — pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l , c o m vis to do J u i z 
E l e i t o r a l , as referentes aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e 
suas C o m i s s õ e s Execu t iva s ; 

I I — pel?. Sec re t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
to ra l , as referentes aos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s e suas 
C o m i s s õ e s Execu t ivas ; 

I I I — pe la Sec re t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , as referentes ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l e sua C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a . 

A r t . 84. Apresen tado o requer imento de reg i s ­
t ro de D i r e t ó r i o o T r i b u n a l competente f a r á p u b l i ­
car, imedia tamente , ed i t a l p a r a c i ê n c i a dos i n t e ­
ressados. 

A r t . 85. C a b e r á a qualquer convenc iona l i m ­
pugnar , no prazo de t r ê s dias, contados d a p u b l i c a ­
ç ã o do edi ta l , e m p e t i ç ã o fundamentada , o registro 
do D i r e t ó r i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A i m p u g n a ç ã o p o d e r á versar 
sobre o registro de chapas o u sobre a r e a l i z a ç ã o d a 
c o n v e n ç ã o ( A c ó r d ã o n ' 5.000; R e c . 3.659). 

A r t . 88. H a v e n d o i m p u g n a ç ã o , s e r á aber ta v i s t a 
ao requerente do registro, p a r a c o n t e s t a ç ã o , pelo prazo 
do ar t igo an t e r io r . 

A r t . 87. E m seguida s e r á o u v i d a a P r o c u r a d o ­
r i a E l e i t o r a l , que se m a n i f e s t a r á e m t r ê s dias, e os 
autos s e r ã o enviados ao R e l a t o r que, no mesmo prazo, 
os a p r e s e n t a r á e m mesa p a r a ju lgamento , i ndepen­
dentemente de p u b l i c a ç ã o de p a u t a . 

TÍTULO v 

D A F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

CAPÍTULO I 

D A O B T E N Ç Ã O D A F I L I A Ç Ã O 

A r t . 88. Somente p o d e r ã o f i l i a r - se aos Pa r t idos 
os bras i le i ros : 

I — que es t iverem e m gozo dos d i re i tos p o l í t i c o s ; 
I I — que n ã o t e n h a m sofr ido s u s p e n s ã o de seus 

direi tos p o l í t i c o s , c o m fundamento e m A t o I n s t i t u ­
c i o n a l (Le i n? 5.682, a r t . 62, n s . I e I I ) . 

A r t . 89. A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a f a r - s e - á e m f i ­
chas paaronizadas , fornecidas pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
observado o mode lo anexo ( L e i n? 5.682, a r t . 6 3 ) . 

§ 1° O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l m a n d a r á 
i m p r i m i r as f i chas de que t r a t a este ar t igo, e as 
r e m e t e r á aos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , p a r a 
d i s t r i b u i ç ã o aos D i r e t ó r i o s . 

§ 2? O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l p o d e r á , a 
seu c r i t é r i o e havendo s o l i c i t a ç ã o , conceder des ta­
que de verba aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s E le i to ra i s 
p a r a que os mesmos p r o v i d e n c i e m a i m p r e s s ã o das 
f ichas n e c e s s á r i a s . 

A r t . 90. O c i d a d ã o i n s c r e v e r - s e - á no D i r e t ó r i o 
do M u n i c í p i o e m que for e le i tor ( L e i n ' 5.682, a r t i ­
go 64 ) . 

§ 19 N ã o ex i s t i ndo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , o i n ­
teressado i n s c r e v e r - s e - á no D i r e t ó r i o R e g i o n a l o u 
j u n t o à C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a a que se refere o a r t i ­
go 77 (Lei n9 5.682, a r t . 64, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

§ 29 E ' f acu l t ada a f i l i a ção perante o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l ( L e i n ° 5.782, a r t . 49) . 

A r t . 91. A f i c h a de f i l i a ç ã o s e r á p reench ida e 
ass inada pelo elei tor , e m t r ê s vias ( L e i n9 5.682, 
a r t . 6 5 ) . 

§ 19 A s s i n a d a a f i cha , no mesmo d i a s e r á a f i ­
xado aviso, n a sede p a r t i d á r i a , contendo o nome 
e a r e s i d ê n c i a do eleitor, a o q u a l s e r á fornecido 
comprovante devidamente da tado . 

!§ 2° S e o D i r e t ó r i o n ã o dispuser de sede o aviso 
s e r á a f ixado e m loca l p r ó p r i o d a C â m a r a M u n i ­
c i p a l . 

5 39 S e a f i l i a ç ã o se f izer no D i r e t ó r i o R e g i o n a l , 
o u N a c i o n a l , o aviso, a l é m do nome do eleitor, i n d i ­
c a r á t a m b é m , o m u n i c í p i o correspondente . 

§ 49 N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l a f i c h a de f i l i a ç ã o 
s e r á p reench ida e ass inada e m qua t ro vias, des t i ­
nando-se a ú l t i m a ao seu a r q u i v o . 



Agos to de 1972 B O L E T I M E L E I T O R A L N9 253 51 

A r t . 92. Qua lquer f i l i a d o p o d e r á i m p u g n a r pe­
d ido de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , nos t r ê s d ias seguintes 
ao do p reench imento d a f i c h a , assegurando-se ao 
i m p u g n a d o i g u a l p razo p a r a contes tar ( L e i n? 5.682, 
a r t . 65, 5 1 ' ) . 

§ 1' S e o aviso a que se refere o a r t igo an te r io r 
n ã o for a f ixado n a m e s m a d a t a do p reench imento 
d a f i cha , a i m p u g n a ç ã o p o d e r á ser apresentada nos 
t r ê s dias seguintes ao d a a f i x a ç ã o . 

•3 2? Esgotado o p razo p a r a c o n t e s t a ç ã o , a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a d e c i d i r á den t ro de c i n c o dias ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 65, § 29) . 

§ 39 C o n s i d e r a r - s e - á defer ida a f i l i ação , caso a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a n ã o se p ronunc ie dent ro do prazo 
refer ido no p a r á g r a f o an ter ior ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 65, § 59) . 

A r t . 93. D a d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a de f i l i ação , 
que s e r á sempre mo t ivada , cabe recurso, no prazo 
de t r ê s dias, apresentado d i re tamente : 

I — à C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , quando 
a f i l i a ção se f izer no D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

I I — à C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , quando 
a f i l i a ç ã o se f izer no D i r e t ó r i o R e g i o n a l ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 65, § 39). 

P a r á g r a f o ú n i c o . A C o m i s s ã o E x e c u t i v a do ó r g ã o 
h ie ra rqu icamente super ior s o l i c i t a r á i n f o r m a ç õ e s ao 
D i r e t ó r i o de g r au i n f e r i o r se o recurso n ã o estiver 
i n s t r u í d o c o m c ó p i a da d e c i s ã o r e c o r r i d a . 

A r t . 94. Se o e le i tor for i m p e d i d o de ass ina r a 
f i c h a no D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , p o d e r á d i r i g i r r e c l a ­
m a ç ã o ao J u i z E l e i t o r a l que d e t e r m i n a r á ao ó r g ã o 
p a r t i d á r i o o imed ia to c u m p r i m e n t o destas I n s t r u ­
ç õ e s . 

§ 19 I d ê n t i c a p r o v i d ê n c i a s e r á t o m a d a n o caso 
de r e c l a m a ç ã o apresentada ao J u í z o E l e i t o r a l se o 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de ixa r de a f i x a r o aviso p a r a 
i m p u g n a ç ã o , ou , de qualquer fo rma , i m p e d i r o u d i ­
f i cu l t a r a f i l i a ção , sa lvo n o caso de d e c i s ã o dene­
g a t ó r i a d a f i l i a ção , quando o recurso s e r á o p re ­
vis to n o a r t . 93. 

5 29 A o c o m u n i c a r a d e c i s ã o ao ó r g ã o p a r t i d á ­
r io o J u i z E l e i t o r a l e s c l a r e c e r á que o r e s p o n s á v e l pelo 
n ã o c u m p r i m e n t o imed ia to de s u a d e t e r m i n a ç ã o , i n ­
c o r r e r á nas penas do a r t . 347 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

•§ 39 O presente ar t igo se ap l i ca , no que couber, 
à s f i l i ações fei tas nos D i r e t ó r i o s Reg iona i s , d i r i g i d a 
a r e c l a m a ç ã o , nesse caso, ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l . 

A r t . 95. D e f e r i d a a f i l i a ção , a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a M u n i c i p a l e n v i a r á as f ichas , den t ro de t r ê s 
dias, ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l que, a p ó s confer i - las e 
a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a r á a p r i m e i r a v i a , d e v o l v e r á , 
no mesmo prazo, a segunda, e e n t r e g a r á a tercei ra 
ao f i l i a d o ( L e i n9 5.682, a r t . 65, § 49) . 

A r t . 96. A o receber as f i chas de f i l i ação , o esc r i ­
v ã o e le i to ra l t o m a r á as seguintes p r o v i d ê n c i a s : 

I — se o p a r t i d o apresentar as f ichas r e l ac iona ­
das e m duas vias , p a s s a r á rec ibo n a segunda v i a 
e a d e v o l v e r á ao por t ador ; 

I I — v e r i f i c a r á se todas as f ichas e s t ã o dev ida­
men te preenchidas e assinadas, devolvendo no ato 
as incomple tas , o u por of íc io , se a v e r i f i c a ç ã o for 
pos ter ior ; 

I I I — a p u r a r á , p e l a segunda par te do t i t u lo (ca­
n h o t o ) , o u p e l a fo lha , i n d i v i d u a l de v o t a ç ã o , se 
c o i n c i d e m os dados de q u a l i f i c a ç ã o do e le i tor e se 
a sua i n s c r i ç ã o e l e i to ra l e s t á e m v igor ; 

I V — f a r á o conf ronto das a s s ina tu ras dos e le i ­
tores constantes das f ichas c o m as dos canhotos dos 
t í t u l o s e le i tora is o u das fo lhas i n d i v i d u a i s de vo­
t a ç ã o ; 

V — c e r t i f i c a r á que a a s s ina tu ra e os dados de 
q u a l i f i c a ç ã o c o i n c i d e m e que a i n s c r i ç ã o do elei tor 
e s t á e m vigor , med ian te a seguinte a n o t a ç ã o que 
f a r á no verso d a f i c h a : "confe r ido" , da tando e assi­
n a n d o ( L e i n ° 5.682, a r t . 66, I ) ; 

V I — s u b m e t ê - l a s - á , e m caso de v e r i f i c a ç ã o da 
regular idade, ao v i s to do J u i z E l e i t o r a l , p a r a que 
se jam cons ideradas au tent icadas ( L e i n9 5.682, a r t i ­
go 66, L T ) ; 

V I I — a n o t a r á , n o f i c h á r i o ge ra l dos elei tores 
e no l i v r o de i n s c r i ç ã o , a da t a d a f i l i a ção , a s ig la 
do P a r t i d o e o n ú m e r o d a i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a ( L e i 
n ° 5.682, a r t . 66, I I I ) ; 

V I I I — a r q u i v a r á as f i chas por P a r t i d o , e m re­
l a ç ã o a c a d a M u n i c í p i o , observando n o f i c h á r i o de 
c a d a P a r t i d o a o r d e m a l f a b é t i c a dos elei tores. 

i 19 S e do conf ron to das ass ina turas surgi r 
d ú v i d a quanto à au tent ic idade d a que t i ve r s ido 
aposta n a f i c h a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , o J u i z de­
t e r m i n a r á que, au tuados os documentos, s e j a m t o ­
madas as p r o v i d ê n c i a s legais p a r a se apurar a p r o ­
c e d ê n c i a d a d ú v i d a . 

§ 29 V e r i f i c ado que a a s s ina tu r a constante da 
f i c h a n ã o é do elei tor , os autos s e r ã o remetidos ao 
ó r g ã c do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p a r a que os imp l i cados 
se jam responsabi l izados c r i m i n a l m e n t e . 

§ 39 Se , ao fazer a a n o t a ç ã o m e n c i o n a d a no 
n9 VLT, deste ar t igo, o e s c r i v ã o ve r i f i c a r que o e le i tor 
j á es tava f i l i a d o a ou t ro P a r t i d o , c o m u n i c a r á o fato 
ao J u i z p a r a os f i n s do a r t . 101. 

A r t . 97. Q u a n d o a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a se fizer 
no D i r e t ó r i o R e g i o n a l , ou N a c i o n a l , a f i c h a s e r á 
env iada ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que se e n ­
c a r r e g a r á de e n v i á - l a ao J u í z o E l e i t o r a l p a r a os 
f ins de que t r a t a o a r t igo an te r io r . 

§ 19 A p ó s a c o n f e r ê n c i a e a a u t e n t i c a ç ã o , a 
p r i m e i r a v i a s e r á a rqu ivada no C a r t ó r i o , a segunda 
s e r á devolv ida ao T r i b u n a l R e g i o n a l e a t e rce i ra e n ­
tregue ao f i l i a d o . 

§ 29 o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e v o l v e r á a 
segunda v i a à C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , que a 
t r a n s f e r i r á à C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a M u n i c i p a l ( L e i 
n9 5.682, a r t . 65, §§ 6 o e 79) . 

§ 3 o T ra t ando- se de f i l i a ç ã o rea l i zada perante 
o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , a segunda v i a s e r á entregue 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , devolv ida a q u a r t a v i a à q u e l e 
ó r g ã o por i n t e r m é d i o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l (vide § 49 do a r t . 9 1 ) . 

CAPÍTULO n 

D O C A N C E L A M E N T O D A F I L I A Ç Ã O 

A r t . 98. O f i l i ado que quiser desl igar-se do 
P a r t i d o f a r á c o m u n i c a ç ã o esc r i t a à C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a e ao J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a ( L e i n9 5.682, 
a r t . 67) . 

'§ 19 A p ó s decorridos dois d ias da da t a d a en t re ­
ga da c o m u n i c a ç ã o , o v í n c u l o p a r t i d á r i o t o r n a r - s e - á 
ex t in to , p a r a todos os efeitos ( L e i n9 5.682, a r t i ­
go 67, § 19). 

§ 29 Des l igado de u m P a r t i d o e f i l i ado a outro, 
o elei tor só p o d e r á cand ida ta r - se a cargo elet ivo a p ó s 
o decurso do prazo de dois anos d a da t a d a n o v a 
f i l i a ç ã o ( L e i n9 5.682, a r t . 67, § 3°) . 

A r t . 99. O cance lamento d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a 
v e r i f i c a r - s e - á , au tomat icamente , nos casos: 

I — de mor te ; 

I I — s u s p e n s ã o , o u perda, dos direi tos p o l í t i c o s , 
qualquer que seja a r a z ã o de te rminan te ; 

I I I — de e x p u l s ã o ( L e i n9 5.682, a r t . 69, n ú ­
meros I a r V ) ; 

I V — cance lamento d a i n s c r i ç ã o e le i tora l , salvo 
po r mo t ivo de t r a n s f e r ê n c i a . 

§ 1° S e r á , a inda , e x c l u í d o do P a r t i d o o f i l i ado 
que se desinteressar d a a t iv idade p a r t i d á r i a , pe la 
f a l t a de comparec imen to s e m causa j u s t i f i c ada por 
escri to, e m c a d a opor tunidade , a t r ê s c o n v e n ç õ e s 
consecut ivas ( L e i n9 5.682, a r t . 69, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
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§ 2 ' C a n c e l a d a a f i l i a ção o P a r t i d o d e v e r á , no 
p razo de quinze dias , c o m u n i c a r a o c o r r ê n c i a à J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l , p a r a as a n o t a ç õ e s c a b í v e i s . 

A r t . 100. T r a n s f e r i d o o t í t u l o do e le i tor p a r a 
ou t ro M u n i c í p i o , de Z o n a E l e i t o r a l d iversa , e m q u a l ­
quer E s t a d o o u T e r r i t ó r i o Fede ra l , o J u í z o E l e i t o r a l 
r e t i r a r á a respec t iva f i c h a de f i l i a ç ã o e a remetera 
ao JUÍZO do novo d o m i c í l i o e le i to ra l , dando c i ê n c i a 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a que t e n h a admi t i do o f i l i ado 
( L e i n» 5.682, a r t . 68) . 

S . l ' O J u i z E l e i t o r a l do novo d o m i c í l i o deter­
m i n a r á ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l que c u m p r a , no qu« 
couber, o disposto no ar t . 96 e c o l o c a r á o seu vis to 
ao l ad ' ; do j á cons tante d a f i c h a . 

§ 2? Q u a n d o a t r a n s f e r ê n c i a do e le i tor ocorrer 
de u m p a r a o u t r o M u n i c í p i o de u m a m e s m a zona , a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l se l i m i t a r á a fazer as a n o t a ç õ e s e 
a l t e r a ç õ e s n e c e s s á r i a s . 

§ 39 N a s h i p ó t e i e s previs tas neste ar t igo a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a r e m e t e r á ao ó r g ã o correspondente 
do P a r i ide , n o novo M u n i c í p i o , a v i a «Ia f i c h a <ie 
f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a e m seu poder ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 68, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 101. A J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e r á de te rminar 
de o f i c io o cance lamen to de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , 
quando ve r i f i ca r a s u a c o e x i s t ê n c i a e m ou t ro P a r t i d o 
( L e i n? 5.682, a r t . 67, § 29), ou quando de te rminar 
o cance l amen to d a i n s c r i ç ã o e l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Ocor rendo a h i p ó t e s e prev is ta 
neste ar t igo , o J u i z E l e i t o r a l c o m u n i c a r á o c a n c e l a ­
m e n t o à C o m i s s ã o E x e c u t i v a p a r a os f ins do a r t i ­
go 99. 

TÍTULO VI 

D A D I S C I P L I N A P A R T I D Á R I A 

CAPÍTULO I 

D A V I O L A Ç Ã O D O S D E V E R E S P A R T I D Á R I O S 

A r t . 102. O s f i l i ados ao P a r t i d o que f a l t a rem 
a seus deveres de d i s c i p l i n a , ao respeito a p r i n c í p i o s 
p r o g r a m á t i c o s , à probidatfe no e x e r c í c i o de m a n d a ­
tos o u f u n ç õ e s p a r t i d á r i a s , f i c a r ã o sujeitos à s se­
gu in tes med idas d i sc ip l ina res : 

I — a d v e r t ê n c i a ; 
I I — s u s p e n s ã o por 3 ( t r ê s ) a 12 (doze) meses; 
I I I — d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o p a r t i d á ­

r i o ; 
I V — e x p u l s ã o ( L e i n ° 5.682, a r t . 70, n s . I a I V ) . 

§ I o A p l i c a m - s e a a d v e r t ê n c i a e a s u s p e n s ã o à s 
i n f r a ç õ e s p r i m á r i a s de f a l t a ao dever de d i s c i p l i n a 
( L e i n9 5.682, a r t . 70, § 19) . 

§ 29 Incor re n a d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o 
p a r t i d á r i o o r e s p o n s á v e l por improb idade o u m á 
e x a ç ã o no seu e x e r c í c i o (Le i n ' 5.682, a r t . 70, 3 2»). 

5 3 o Ocor re a e x p u l s ã o por i n o b s e r v â n c i a dos 
p r i n c í p i o s p r e s r a m á t i c o s , i n f r a ç ã o à s d i spos i ções da 
L e i n9 5.682, de 21 de ju lho de 1971, o u qualquer 
o u t r a e m que se r e c o n h e ç a e x t r e m a gravidade (Le i 
n9 5.682, a r t . 70, 5 3 o) . " 

§ 49 A s medidas d isc ip l inares de s u s p e n s ã o e 
d e s t i t u i ç ã o i m p l i c a m n a p e r d a de qualquer delega • 
ç ã o que o m e m b r o do P a r t i d o h a j a recebido ( L e i n ú ­
m e r o 5.682, a r t . 70, § 49). 

5 59 A e x p u l s ã o somente pode ser de t e rminada 
po r m a i o r i a abso lu ta de votos do ó r g ã o competente 
do P a r t i d o ( L e i n9 5.682, a r t . 70, § 59). 

5 69 D a d e c i s ã o que impuser p e n a d i s c ip l i na r 
c a b e r á recurso, c o m efeito suspensivo, p a r a o ó r g ã o 
h i e r a r q u i c a m e n t e super ior ( L e i n ° 5.682, a r t . 70. 
§ 69) . 

§ 7 o D a d e c i s ã o a b s o l u t ó r i a h a v e r á recurso de 
of ic io , p a r a o ó r g ã o h ie ra rqu icamente super ior (Le i 
n9 5.682, a r t . 70, § 79) . 

A r t . 103. P o d e r á ocorrer a d i s s o l u ç ã o de d i r e t ó ­
r io oi a d e s t i t u i ç ã o de C o m i s s ã o E x e c u t i v a , nos casos 
de: 

I — v i o l a ç ã o do Es ta tu to , do p r o g r a m a o u d a 
é t i c a p a r t i d á r i a , b em como de desrespeito a qua lquer 
d e l i b e r a ç ã o regularmente t o m a d a pelos ó r g ã o s supe­
riores do P a r t i d o ; 

I I — i n d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a ( L e i n9 5.682, a r t i ­
go 71, ns . I e I I ) . 

§ 19 A d i s s o l u ç ã o ou d e s t i t u i ç ã o somente se 
v e r i f i c a r á median te d e l i b e r a ç ã o por m a i o r i a abso lu ta 
dos membros do D i r e t ó r i o imedia tamente super ior 
( L e i n9 5.682, a r t . 71, § 19) . 

§ 29 D a d e c i s ã o cabe recurso, no prazo de c i n c o 
dias, p a r a o D i r e t ó r i o h ie ra rquicamente superior e, 
p a r a a C o n v e n ç ã o Nac iona l , se o ato for do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l (Le i n ° 5.682, a r t . 71, § 29) . 

S 3 o A s dec i sões profer idas e m g r a u de recurso 
s ã o i r r e c o r r í v e i s ( L e i n9 5.682, a r t . 71, § 3') . 

CAPÍTULO II 

D A P E R D A D O M A N D A T O P O R 
I N F I D E L I D A D E P A R T I D Á R I A 

A r t . 104. O Senador , D e p u t a d o Fede ra l , D e p u ­
tado Es t adua l o u Vereador que, por a t i tude o u pelo 
voto, se opuser à s diretr izes l eg i t imamente estabele­
c idas pelos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u de ixa r 
o P a r t i d o sob cu j a legenda fo i elei to, p e r d e r á o m a n ­
dato (Le i n9 5.682, a r t . 72 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Equ ipa ra - se a r e n ú n c i a , p a r a 
efeito de c o n v o c a ç ã o do respectivo suplente, a pe rda 
de manda to a que se refere este ar t igo (Le i n ú ­
mero 5.682, a r t . 72, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 105. Cons ide ram-se di re t r izes l e g i t i m a m e n ­
te estabelecidas as que fo rem f ixadas pelas C o n ­
v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s Nac iona i s , Reg iona i s o u M u ­
nic ipa is , convocados n a f o r m a do estatuto e c o m 
o b s e r v â n c i a do quorum d a m a i o r i a absoluta ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 73) . 

§ 19 A s di re t r izes estabelecidas pelos ó r g ã o s 
de d e l i b e r a ç ã o e de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a s e r ã o apre­
sentadas, p a r a a rquivamento , no prazo de dez d ias : 

I — se emanadas das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
Nac iona i s , n a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i -
t c r a l ; 

I I — se emanadas das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
Regiona is , nas Secre tar ias dos respectivos T r i b u n a i s 
Regiona is E l e i t o r a i s ; 

I I I — se emanadas das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , nos c a r t ó r i o s dos respectivos J u í z o s E l e i ­
torais (Le i n9 5.682, a r t . 73, § 19, ns . I a I I I , r eda ­
ç ã o d a L e i n9 5.781) . 

§ 29 O s ó r g ã o s p a r t i d á r i o s n ã o p o d e r ã o t r a ç a r 
diretr izes c o n t r á r i a s à s estabelecidas pelos que lhes 
fo rem superiores ( L e i n ° 5.682, a r t . 73, § 2 o) . 

§ 39 D a d e l i b e r a ç ã o que estabelecer d i re t r i z o u 
d i s c ip l i na de voto, p o d e r á o interessado in te rpor re­
curso, no prazo de c i n c o dias. d i re tamente ao d i r e ­
tó r io n a r t i d á r i o de h i e r a r q u i a super ior ( L e i n9 5.682, 
a r t . 7"3, 5 3') . 

§ 49 Se cons iderar n e c e s s á r i o , o D i r e t ó r i o po­
d e r á env ia r c ó p i a do apelo e dos documentos que o 
i n s t ruem ao ó r g ã o recorr ido p a r a aduz i r as suas 
r a z õ e s , no p razo de c inco dias a con t a r d a da ta 
do recebimento ( L e i n9 5.682, a r t . 73, § 49). 

§ 59 F i n d o o prazo, c o m o u sem razees, o D i r e ­
t ó r i o j u l g a r á o recurso, dent ro de quinze dias (Lei 
n9 5.682. a r t . 73, § 5 o ) . 

§ 6 o O recurso n ã o t e m efeito suspensivo (Lei 
nv 5.682, a r t . 73, § 69) . 

A r t . 106. Considera-se , t a m b é m , descumpr imen-
to das diretr izes l eg i t imamente estabelecidas pelos 
ó r g ã o s dft d i r e ç ã o p a r t i d á r i a : 
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I — deixar ou abster-se, proposi tadamente , de 
votar e m d e l i b e r a ç ã o p a r l a m e n t a r ; 

I I — c r i t i ca r , f o r a das r e u n i õ e s reservadas do 
par t ido , o p r o g r a m a o u as diretr izes p a r t i d á r i a s ; 

I I I — fazer p ropaganda de cand ida to a cargo 
e le t ivo insc r i to por outro pa r t i do ou , de qualquer 
fo rma , recomendar seu nome ao s u f r á g i o do e le i ­
torado; 

I V — fazer a l i a n ç a ou acordo c o m os f i l iados 
de out ro P a r t i d o ( L e i n? 5.682, a r t . 74, n s . I a I V ) . 

A r t . 107. A pe rda de m a n d a t o do pa r l amen ta r 
s e r á decre tada p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l , mediante re­
p r e s e n t a ç ã o do P a r t i d o , a ju i zada no prazo de t r i n t a 
dias, contados: 

I — d a i n v e s t i d u r a do representado no cargo 
elet ivo, te o ato que possa ca rac te r i za r a i n f i d e l i -
dade p a r t i d á r i a t i ve r s ido p ra t i cado a p ó s o registro 
de sur. c a n d i d a t u r a e antes d a posse; 

I I — do conhec imen to do ato que caracter ize a 
in f ide l idade p a r t i d á r i a , £e poster ior à posse (Le; 
n? 5.682, a r t . 75, n s . I e I I ) . 

A r t . 108. S ã o par tes l e g í t i m a s p a r a a ju izar a 
r e p r e s e n t a ç ã o de que t r a t a o ar t igo an te r io r : 

I — o D i r e t ó r i o N ? c i o n a l o u s u a C o m i s s ã o E x e ­
c u t i v a , t ra tando-se de in f ide l idade p r a t i c a d a por «se­
nador o u Depu tado F e d e r a l ; 

I I — o D i r e t ó r i o R e g i o n a l , o u s u a C o m i s s ã o E x e ­
cu t iva , t ra tando-se de in f ide l idade p r a t i c a d a por 
Depu tado E s t a d u a l ; 

I I I — o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o u s u a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a , t ra tando-se de in f ide l idade p r a t i c a d a por 
Vereador ( L e i n» 5.682, a r t . 76 ) . 

§ 1' Se, decorr ido o p razo estabelecido no a r t i ­
go 107, n ã o houver s ido a ju i zada a r e p r e s e n t a ç ã o , 
p o d e r á es ta ser proposta , nos t r i n t a dias s u b s e q ü e n ­
tes: 

I — pelo D i r e t ó r i o N a c i o n a l , no caso de c o m ­
p e t ê n c i a dc D i r e t ó r i o R e g i o n a l ( n 9 n deste a r t i g o ) ; 

I I — pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l , n o caso de c o m ­
p e t ê n c i a do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l (n° I I I , deste a r t i ­
go) (Le i n 9 5.682, a r t . 76, § I o , n s . I e I I ) . 

§ 2? E m caso de descumprimento , por Senador 
o u Depu tado Fede ra l , de diretr izes emanadas de D i ­
r e t ó r i o ou C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , a c o m p e t ê n c i a p re­
v i s t a no n? I do a r t . 108 se e x e r c e r á a p ó s o D i r e ­
t ó r i o N a c i o n a l dec id i r sobre a p r o c e d ê n c i a do pe­
dido, devidamente i n s t r u í d o , que lhe e n c a m i n h a r 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l ( L e i n 9 5.682, a r t . 76, § 2v ; . 

5 39 A c o m p e t ê n c i a p rev i s t a n o n9 I I I deste 
a r t igo só p o d e r á se exerc i t a r med ian te a a q u i e s c ê n ­
c i a p r é v i a d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l , cu ja 
d e c i s ã o s e r á i r r e c o r r í v e l (Xei n9 5.682, a r t . 77 ) . 

A r t . 109. O processo e ju lgamen to d a repre­
s e n t a ç ã o do P a r t i d o Po l í t i co , p a r a a d e c r e t a ç ã o da 
p e r d a do manda to do p a r l a m e n t a r que t iver p r a t i c a ­
do ato de in f ide l idade p a r t i d á r i a , c a b e r á : 

I — ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , se a repre­
s e n t a ç ã o for d i r i g i d a con t r a S e n a d o r o u Deputado 
F e d e r a l ; 

I I — ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , se a re­
p r e s e n t a ç ã o for d i r i g i d a c o n t r a Depu tado Es t adua l 
o u Vereador (Le i n ° 5.682, a r t . 78, n s . I e I I ) . 

A r t . 110. A r e p r e s e n t a ç ã o , d i r i g i d a ao T r i b u n a l 
competente , deve conter a e x p o s i ç ã o dos fatos e o 
fundamento de d i re i to , conc lu indo po r ped i r a decre­
t a ç ã o do pe rda do m a n d a t o ( L e i n ° 5.682, a r t . 79) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A r e p r e s e n t a ç ã o s e r á i n s t r u í d a , 
quando for o caso, c o m c e r t i d ã o do teor da d i r e t r i z 
p a r t i d á r i a devidamente a r q u i v a d a (.Lei n 9 5.68z, a r t i ­
go 79, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 111. F e i t a a c i t a ç ã o do representado, t e r á 
este o p razo de dez dias p a r a contes tar o pedido 
( L e i n 9 5.682, a r t . 8 0 ) . 

A r t . 112. E m seguida, d e s i g n a r á o relator a u d i ­
ê n c i a de i n s t r u ç ã o , sendo f acu l t ada à s p a r t e ü a pro­
d u ç ã o das provas que i n d i c a r a m n a r e p r e s e n t a ç ã o 
e n a c o n t e s t a ç ã o ( L e i n 9 5.682, a r t . 81) . 

A r t . 113. F i n d a a i n s t r u ç ã o , o r e l a to r d a r á vis ta , 
sucessivamente, ao representante e ao representado, 
p a r a r a z õ e s f ina is , no prazo de c i n c o dias, o u v i n d o -
se a seguir, no mesmo prazo, o P rocurador E l e i t o r a l 
(Le i n9 5.682, a r t . 82) . 

§ 19 Esgotados os prazos, o re la tor t e r á v in te 
dip.s p a r a o rdena r a i n c l u s ã o do processo n a pau ta 
de ju lgamento do T r i b u n a l ( L e i n9 5.682, a r t . 82, 
5 19) . 

§ 29 N a s e s s ã o de ju lgamento , a p ó s o r e l a t ó r i o , 
c ada u m a das par tes e o P r o c u r a d o r E l e i t o r a l pode­
r ã o , no prazo i m p r o r r o g á v e l de v in te minutos , sus­
t en ta r o ra lmente as suas r a z õ e s (Le i n9 5.682, a r t i ­
go 82, § 2 o ) . 

§ 39 N a r e d a ç ã o e p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o obser­
v a r - s e - á o disposto nos ar ts . 273 e 274 da L e i n ú ­
mero 4.737, de 15 de j u l h o de 1965 (Le i n9 5.682, 
a r t . 82, § 39). 

A r t . 114. D o ju lgamen to da r e p r e s e n t a ç ã o pelo 
Tr ibuna ) Super io r E l e i t o r a l ou pelos T r i b u n a i s R e ­
gionais , cabem embargos ao p r ó p r i o T r i b u n a l , se n o u -
ver pelo menos dois votos vencidos (Le i n 9 5.682, 
a r t . 83) -

§ 19 Os embargos s e r ã o opostos no prazo de 
t r ê s dias da p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , perante a S e ­
c r e t a r i a do T r i b u n a l , e juntos aos autos independen­
temente de despacho ( L e i n9 5.682, a r t . 83, f I 9 ) . 

§ 29 F e i t a a d i s t r i b u i ç ã o , que n ã o p o d e r á recair 
no J u i z que t iver an ter iormente re la tado o feito, os 
autos s e r ã o conclusos ao novo relator , que a d m i t i r á 
o u n ã o os embargos, e m vin te e quat ro horas (Le i 
n ° 5.682, a r t . 83, § 2 o ) . 

§ 39 Se n ã o for caso de embargos, o r e l a t o i 
d e c i d i r á de plano, cabendo desta d e c i s ã o recurso de 
agravo p a r a o T r i b u n a l e m qua ren ta e oi to horas 
da p u b l i c a ç ã o do despacho d e n e g a t ó r i o , p a r a j u l g a ­
mento n a p r i m e i r a s e s s ã o (Le i n 9 5.682, a r t . 63, 
§ 39). 

§ 49 A d m i t i d o s os embargos, a b r i r á a Sec re t a r i a 
v i s t a ao embargado p a r a i m p u g n a ç ã o no prazo de 
t r ê s d i a s (Lei n9 5.682, a r t . 83, § 4 9) . 

§ 59 Decor r ido o p razo do p a r á g r a f o anter ior , a 
Sec re t a r i a a b r i r á v i s t a ao P r o c u r a d o r E l e i t o r a l p a r a 
o p i n a r no p razo de t r ê s d ias ( L e i n 9 5.682, a r t . 83, 
§ 5 o) . 

§ 6 o N o ju lgamen to dos embargos o b s e r v a - s e - á 
o disposto nos §§ I 9 , 2 9 e 3 9 do ar t igo anter ior ( L e i 
n 9 5.682, a r t . 83. § 69) . 

A r t . 115. D a s dec i sões dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s 
E le i to ra i s que j u l g a r e m o r ig ina r i amen te a represen­
t a ç ã o , c a b e r á recurso especial p a r a o T r i b u n a l S u p e ­
r io r E l e i t o r a l , quando: 

I — fo rem profer idas c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o 
de l e i ; 

I I — ocorrer d i v e r g ê n c i a n a i n t e r p r e t a ç ã o de 
le i ent re dois o u mais T r i b u n a i s E le i to ra i s (Le i n ú ­
mero 5.682, a r t . 84, ns . I e II) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o processo e ju lgamento do 
recurso especial , o b s e r v a r - s e - á o disposto nos a r t i ­
gos 273 e 279 d a L e i n 9 4.737, de 15 de j u l h o de 
196b (Le i n9 5.682, a r t . 84, p a r á g r a f o ún ico ) . 

•Ar t . 116. S e r ã o recebidos, c o m efeito suspen­
sivo or. recursos previstos nos a r t s . 114 e 115 ( L e i 
n9 5.682, a r t . 8 5 ) . 

A r t . 117. O ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o j u n t o 
à J u s t i ç a E l e i t o r a l i n t e r v i r á e m todos os termos do 
processo, p a r a f i sca l izar a f i e l a p l i c a ç ã o da le i , po­
dendo inclus ive in te rpor recurso ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 86) . 

A r t . 118. N o que n ã o con t r a r i a r o disposto n o 
presente C a p í t u l o , s e r á observado, subs id iar iamente , 
no processo e ju lgamento , o C ó d i g o de Processo C i v i l 
(Le i n ° 5.682, a r t . 87 ) . 
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A r t . 119. J u l g a d a procedente a r e p r e s e n t a ç ã o , 
c o m d e c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju lgado, o u de que n ã o 
c a i b a recurso c o m efei to suspensivo, o T r i b u n a l co­
m u n i c a r á à M e s a d a C a s a L e g i s l a t i v a a que per­
tencer o representado, a q u a l d e c l a r a r á i m e d i a t a ­
men te a p e r d a do m a n d a t o ( L e i n? 5.682, a r t . 88 ) . 

TÍTULO v n 

D A S F I N A N Ç A S E D A C O N T A B I L I D A D E 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 120. O s P a r t i d o s o r g a n i z a r ã o as respectivas 
f i n a n ç a s , c o m v i s t a as suas f ina l idades , devendo i n ­
c l u i r nos estatutos n o r m a s : 

I — que h a b i l i t e m a f i x a r e apura r as quant ias 
m á x i m a s que p o d e r ã o despender n a p r o p a g a n d a pa r ­
t i d á r i a e n a de seus cand ida tos ; 

I I — que f i x e m os l imi t e s das c o n t r i b u i ç õ e s e 
aux i l i o s de seus f i l i ados ( L e i n? 5.682, a r t . 89, n ú ­
m e r o I e I I ) ; 

I I I — que c a r a c t e r i z a m a responsabi l idade de 
seus d i r igentes , i nc lu s ive dos tesoureiros, que respon­
d e r ã o c i v i l e c r i m i n a l m e n t e por quaisquer i r r egu la ­
r idades . ( L e i n? 5.682, a r t . 93, n? II) . 

A r t . 121. E ' vedado aos P a r t i d o s : 

I — receber, d i r e t a o u ind i re tamente , c o n t r i b u i ­
ç ã o o u a u x í l i o p e r c u n i á r i o o u e s t imave l e m d inhe i ro , 
i nc lus ive a t r a v é s de pub l i c idade de qualquer e spéc ie , 
procedente de pessoa o u en t idade es t range i ra ; 

I I — receber recursos de - au tor idade o u ó r g ã o 
p ú b l i c o , ressa lvadas as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s , des­
t inadas ao F u n d o P a r t i d á r i o ; 

I I I — receber, d i r e t a o u ind i re t amen te , a u x í l i o 
o u c o n t r i b u i ç ã o , inc lus ive a t r a v é s de publ ic idade de 
qua lque r e s p é c i e , de autarquias , empresas p ú b l i c a s ou 
c o n c e s s i o n á r i a s de s e r v i ç o , sociedades de economia 
m i s t a e f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s e m v i r tude de lei e 
p a r a cujos recursos c o n c o r r a m ó r g ã o s o u ent idades 
gove rnamen ta i s ; 

I V — receber, d i r e t a o u ind i re t amen te , sob qua l ­
quer í o r m a o u pre texto , c o n t r i b u i ç ã o , a u x í l i o o u re­
curso procedente de empresa p r i v a d a , de f ina l idade 
l u c r a t i v a , en t idade de classe o u s i n d i c a l ( L e i n ú ­
m e r o 5.682, a r t . 91, n s . I a I V ) . 

A r t . 122. S ã o i l íc i tos os recursos f inance i ros de 
que t r a t a o a r t igo anter ior , a s s im como os auxi l ios 
e c o n t r i b u i ç õ e s c u j a o r i g e m n ã o seja m e n c i o n a d a ou 
esc la rec ida ( L e i n? 5.682, a r t . 9 2 ) . 

A r t . 123. Os P a r t i d o s P o l í t i c o s s ã o obr igados : 

I — a m a n t e r l ivros D i á r i o e C a i x a , onde esc r i ­
t u r e m r igorosamente suas recei tas e despesas, i n d i ­
cando , c o m d o c u m e n t a ç ã o c o m p r o b a t ó r i a , a o r i g e m e 
a p l i c a ç ã o ( L e i n? 5.682, a r t . 89, § V e a r t . 93, n ú ­
m e r o I I I ) ; 

I I — a depos i t a r todos os seus fundos f inanceiros 
n o B a n c o do B r a s i l , C a i x a s E c o n ô m i c a s F e d e r a l e 
E s t a d u a i s o u sociedades b a n c á r i a s de e c o n o m i a mis ta , 
e, i n e x i s t i n d o esses estabelecimentos, n o banco esco­
l h i d o p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , à o r d e m c o n j u n t a de 
u m d i r igen te e de u m tesoureiro, conforme dispuser 
o E s t a t u t o do P a r t i d o ( L e i n? 5.682, a r t . 93, n ú ­
m e r o V ) ; 

I I I — a conservar a d o c u m e n t a ç ã o c o m p r o b a t ó ­
r i a de suas recei tas e despesas pelo p razo m í n i m o de 
c i n c o anos ( L e i n ° 5.682, a r t . 93, n ° I V ) ; 

I V — a env ia r , anua lmente , à J u s t i ç a E le i t o r a l , 
o b a l a n ç o f i n a n c e i r o do e x e r c í c i o f i n d o ( L e i n ú ­
m e r o 5.682, a r t . 9 0 ) ; 

V — a i n d i c a r à J u s t i ç a E l e i t o r a l , p a r a registro, 
os c o m i t ê s que p r e t e n d a m a tua r n a s c a m p a n h a s e l e i ­
tora is , b e m a s s i m os r e s p o n s á v e i s que, c o m exc lus i ­
v idade , r e c e b e r ã o e a p l i c a r ã o recursos f inanceiros 
( L e i n » 5.682, a r t . 93, n s . I e L X ) ; 

V I — a r eme te r p r e s t a ç õ e s de contas , ao encer­
ra r -se c a d a c a m p a n h a , dos recursos f inance i ros ns la 
ap l icados , a c o m i t ê s i n t e r p a r t i d á r i o s de i n s p e ç ã o , ou, 

a inda , à s c o m i s s õ e s pa r l amenta res de i n q u é r i t o que 
as s o l i c i t a r e m ( L e i n? 5.682, a r t . 93, ns . V I e V I I I ) . 

A r t . 124. O s l ivros de contab i l idade referidos 
no n ú m e r o I do ar t igo anter ior s e r ã o abertos, encer­
rados e rubr icados, e m todas as fo lhas : 

I — no T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , os de D i r e ­
t ó r i o N a c i o n a l ; 

I I — nos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , os dos 
D i r e t ó r i o s Reg iona i s dos respectivos Es tados ou T e r ­
r i t ó r i o s ; 

I I I — pelos Ju izes Ele i to ra i s , os dos Di re tó r io . ) 
M u n i c i p a i s das respectivas zonas ( L e i n? 5.682, a r t i ­
go 89, §1 2? e 3?) . 

A r t . 125. O s b a l a n ç o s f inance i ros anua is a qu3 
se refere o n ' I V do a r t . 123 s e r ã o obr iga tor iamente 
enviados pelos D i r e t ó r i o s Nac iona i s , R e g i o n a i s e M u ­
nic ipa is , ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l ou ao J u i z E l e i t o r a l , respect iva­
mente, a t é o d i a 31 de m a r ç o do ano seguinte ao 
do e x e r c í c i o f i n d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os b a l a n ç o s f inancei ros dos 
D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s e Reg iona i s s e r ã o publicados, no 
decorrer o c m ê s de a b r i l , pelo T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o r a l e pelos T r i b u n a i s Regiona is , n a Imprensa O f i ­
c i a l ; cs dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s s e r ã o af ixados 
nos C a r t ó r i o s E le i to ra i s pelo p razo de quinze dias, 
no cor rer d o mesmo m ê s de a b r i l . 

A r t . 126. Os c o m i t ê s de que t r a t a o n ° V do 
a r t . 123 s e r ã o c o n s t i t u í d o s por p a r t i d á r i o s que n ã o 
d i spu tem qualquer cargo elet ivo ( L e i n ° 5.682, a r t i ­
go 93, § 1°) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N e n h u m cand ida to a cargo 
eletivo, sob pena de c a s s a ç ã o do respectivo registro, 
p o d e r á efetuar, i nd iv idua lmen te , despesas de c a r á t e r 
e le i tora l , inc lus ive c o m al i s tamento , a r reg imen cação 
e propaganda , devendo processar todos os gastos 
a t r a v é s dos P a r t i d o s o u C o m i t ê s ( L e i n? 5.682, a r t i ­
go 93, § 2? ) . 

A r t . 127. Nos p e r í o d o s de p ropaganda e le i tora l 
g r a t u i t a os T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s de t e rmi ­
n a r ã o o acesso de todas as a g r e m i a ç õ e s p o l í t i c a s aos 
meios de c o m u n i c a ç ã o , mesmo a D i r e t ó r i o s que se 
encon t r em e m o u t r a j u r i s d i ç ã o ( L e i n? 5.682, a r t i ­
go 93, § 3? ) . 

A r t . 128. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m cada 
plei to , b a i x a r á I n s t r u ç õ e s especiais p a r a o c u m p r i ­
men to dt disposto nos a r t s . 93, n s . V I I e X , d a L e i 
n? 5.682 e 123, ns . V e V I , 126 e 127 destas I n s t r u ­
ções ( L e i n? 5.682, a r t . 93, § 49) . 

A r t . 129. O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e os 
T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , à v i s t a de d e n ú n c i a 
de m a n d a t á r i o ou delegado de P a r t i d o , c o m f i r m a 
reconheciaa , ou de r e p r e s e n t a ç ã o do P r o c u r a d o r - G e ­
r a l o u R e g i o n a l , o u de i n i c i a t i v a do Corregedor, de­
t e r m i n a r ã o o exame d a e s c r i t u r a ç ã o de P a r t i d o e a 
a p u r a ç ã o de qualquer ato que viole as p r e s c r i ç õ e s 
legais o u e s t a t u t á r i a s a que, e m m a t é r i a f inance i r a , 
aquele ou seus f i l iados es te jam sujeitos ( L e i n? 5.682, 
a r t . 94 ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
sempre que j u l g a r conveniente , m a n d a r á ver i f i ca r 
se os P a r t i d o s e s t ã o observando os preceitos legais 
e e s t a t u t á r i o s a t inentes à o b t e n ç ã o e a p l i c a ç ã o dos 
seus recursos ( L e i n ° 5.682, a r t . 94, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

T Í T U L O v m 

D O F U N D O P A R T I D Á R I O 

A r t . 130. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l expe­
d i r á i n s t r u ç õ e s especiais sobre o F u n d o P a r t i d á r i o 
e s u a a p l i c a ç ã o ( L e i n ° 5.682, a r t . 108). 

T Í T U L O rx 

D A F U S Ã O E D A I N C O R P O R A Ç Ã O 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 131. P o r d e l i b e r a ç ã o das c o n v e n ç õ e s n a ­
cionais , dois o u m a i s P a r t i d o s p o d e r ã o fundi r - se n u m 
só o u incorporar -se u m ao ou t ro ( L e i n » 5.682, a r t i ­
go 110). 
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A r t . 132. N o caso de f u s ã o s e r ã o observadas as 
seguintes no rmas : 

I — os D i r e t ó r i o s Nac iona i s dos Pa r t i dos e labo­
r a r ã o projetos c o m u n s de estatuto e p r o g r a m a ; 

I I — os P a r t i d o s reunidos e m u m a s ó c o n v e n ç ã o 
nac iona l , por m a i o r i a absoluta, v o t a r ã o os projetos 
e e l e g e r ã o o D i r e t ó r i o N a c i o n a l que p r o m o v e r á o r e ­
gis t ro do novo P a r t i d o ( L e i n? 5.682, a r t . 110, § l 9 , 
ns . I e I I ) ; 

I I I — deferido o registro do novo P a r t i d o , s e r ã o 
cancelados os registros dos D i r e t ó r i o s Reg iona i s e 
M u n i c i p a i s dos Pa r t i dos ext intos , observando-se, e m 
r e l a ç ã o ao novo P a r t i d o , no que couber, o disposto 
nos art igos 16 e seguintes destas I n s t r u ç õ e s . 

A r t . 133. N o caso de i n c o r p o r a ç ã o , c a b e r á ao 
P a r t i d o que t iver a i n i c i a t i v a de p r o p ô - l a , del iberar 
por m a i o r i a absolu ta de votos, e m c o n v e n ç ã o n a c i o ­
na l , sobre a a d o ç ã o do estatuto e do p r o g r a m a d a 
o u t r a a g r e m i a ç ã o . Concordando c o m aqueles, f a r -
s e - á , e m c o n v e n ç ã o n a c i o n a l con jun ta , a e l e i ç ã o do 
novo D i r e t ó r i o N a c i o n a l ( L e i n? 5.682, a r t . 110, 5 2 " ) . 

i 1? O novo D i r e t ó r i o N a c i o n a l p r o v i d e n c i a r á a 
r e a l i z a ç ã o de C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s e R e g i o n a i s c o n ­
jun tas que e l e g e r ã o os novos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s 
e Reg iona i s no prazo de cento e v in te d i a s . 

§ 2 ' N o s Es tados e M u n i c í p i o s e m que apenas 
u m dos P a r t i d o s possua D i r e t ó r i o R e g i o n a l o u M u ­
n i c i p a l , o novo D i r e t ó r i o N a c i o n a l o u R e g i o n a l p o d e r á 
requerer, ao T r i b u n a l R e g i o n a l , que seja averbada, à 
m a r g e m do registro, a a l t e r a ç ã o decorrente d a i n ­
c o r p o r a ç ã o . 

A r t . 134. N o s casos de f u s ã o , o u i n c o r p o r a ç ã o , 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l , de of íc io, f a r á as a n o t a ç õ e s de­
correntes nas f ichas dos f i l i ados . 

TÍTULO X 

D A E X T I N Ç Ã O D O S P A R T I D O S 

A r t . 135. E x t i n g u i r - s e - á o pa r t i do p o l í t i c o por 
d e l i b e r a ç ã o de dois t e r ç o s dos membros d a C o n v e n ­
ç ã o N a c i o n a l , especialmente convocada, a q u a l re­
q u e r e r á ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l o cance l a ­
mento do seu registro ( L e i n? 5.682, a r t . 111). 

A r t . 136. S e r á cancelado o registro do P a r t i d o 
que, por sua a ç ã o , v ie r a c o n t r a r i a r os p r i n c í p i o s re­
feridos no a r t . 3 o ( L e i n ° 5.682, a r t . 112). 

A r t . 137. O cance lamento previs to no ar t igo 
an te r io r s ó se t o r n a r á efetivo e m vi r tude de de­
c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju lgado do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , p r o f e r i d a e m processo regular , no q u a l se 
assegure ao P a r t i d o interessado a m a i s a m p l a de­
fesa ( L e i n? 5.682, a r t . 113). 

i§ 1' S ã o par tes l e g í t i m a s p a r a a ju izar a a ç ã o 
de cance lamento o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l de P a r t i d o P o l í t i c o ( L e i n» 5.682, 
a r t . 113, I m . 

§ 2? O P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l a t u a r á de o f í ­
c io o u median te r e p r e s e n t a ç ã o de qualquer e le i tor 
( L e i n? 5.682, a r t . 113, § 2 9 ) . 

5 3» O b s e r v a r - s e - á , quanto ao r i to , o disposto 
nos a r t s . 110 e 114 ( L e i n ° 5.682, a r t . 113, § 3 o ) . 

A r t . 138. C a n c e l a r - s e - á a i n d a o registro do P a r 7 
t ido que n ã o sa t i s f izer as seguintes c o n d i ç õ e s : 

I — a p r e s e n t a ç ã o de provas ao T r i b u n a l Supe ­
r i o r E l e i t o r a l de que cons t i t u iu legalmente D i r e t ó r i o s 
Reg iona i s em, pelo menos, doze Es tados ; 

I I — e l e i ç ã o de doze Depu tados Federa is , d is ­
t r i b u í d o s por 7 (sete) Estados, pelo menos; 

I I I — v o t a ç ã o de legenda de c inco por cen to do 
elei torado, e m p le i to gera l p a r a a C â m a r a dos D e p u ­
tados, d i s t r i b u í d o s , pe lo menos, e m sete Estados, 
c o m o m í n i m o de sete po r cento e m c a d a u m dtles 
( L e i n ' 5.682, a r t . 114, n s . I a I I I ) . 

§ 1? O cance lamen to do registro do P a r t i d o que 
n ã o sat isf izer as c o n d i ç õ e s previstas neste ar t igo, 
s e r á processado de of íc io, pelo T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , t r i n t a dias a p ó s a p r o c l a n i a ç ã o o f i c i a l , 

pelos T r i b u n a i s R e g i o n a i s E le i to ra i s , do resul tado 
do ple i to (Le i n? 5.682, a r t . 114, § 1?) . 

§ 2? O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l s o b r e s t a r á 
o andamento do processo de cance lamento po r seis 
meses, desde que o reque i ra o P a r t i d o que est iver 
p a r a se f u n d i r o u se i nco rpo ra r a out ro ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 114, § 2? ) . 

A r t . 139. Cance lado o registro, o P a r t i d o perde 
a personal idade j u r í d i c a , dando-se a seu p a t r i m ô n i o 
a d e s t i n a ç ã o p rev i s t a no es ta tuto ( L e i n* 5.682, a r t i ­
go 115). 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o cance lamento t iver como 
fundamento o disposto no a r t . 3», o p a t r i m ô n i o s e r á 
incorporado ao fundo especial de a s s i s t ê n c i a f i n a n ­
c e i r a aos Pa r t i dos P o l í t i c o s ( L e i n ° 5.682, a r t . 115, 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 140. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l d a r á 
conhec imento do cance lamento do registro aos T r i ­
bunais Reg iona i s E le i to ra i s e f a r á pub l i ca r a dec i ­
s ã o , no prazo de quinze dias, no Diário da Justiça 
( L e i n ° 5.682, a r t . 116). 

A r t . 141. C a n c e l a d o o registro de u m pa r t ido , 
subs is tem os manda tos dos c i d a d ã o s eleitos sob s u a 
legenda, sa lvo se a e x t i n ç ã o t i ve r s ido decre tada 
n a f o r m a do art. 136 ( L e i n» 5.682, art. 117). 

T Í T U L O XI 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 142. Os P a r t i d o s t e r ã o f u n ç ã o p e r m a n e n ­
te assegurada: 

I — pe l a con t inu idade dos seus s e r v i ç o s de se­
c r e t a r i a ; 

I I — pe l a r e a l i z a ç ã o de c o n f e r ê n c i a s ; 
I I I — pe l a p r o m o ç ã o , ao menos duas vezes ao 

ano, n o â m b i t o d a c i r c u n s c r i ç ã o dos ó r g ã o s dir igentes, 
de congressos o u se s sões p ú b l i c a s p a r a a d i f u s ã o de 
seu p rograma , assegurada a t r a n s m i s s ã o g r a t u i t a 
pelas empresas de r a d i o d i f u s ã o e t e l ev i s ão ; 

I V — pe l a m a n u t e n ç ã o de cursos de d i f u s ã o d a 
d o u t r i n a p a r t i d á r i a , e d u c a ç ã o c ív ica , a l f a b e t i z a ç ã o 
e f o r m a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o de adminis t radores 
m u n i c i p a i s ; 

V — pe l a m a n u t e n ç ã o de ins t i tu to de i n s t r u ç ã o 
e e d u c a ç ã o po l í t i c a , des t inado a fo rmar , a p e r f e i ç o a r 
e renovar quadros e l í d e r e s P a r t i d á r i o s ; 

V I — p e l a m a n u t e n ç ã o de bibl iotecas de obras 
p o l í t i c a s , sociais e e c o n ô m i c a s ; 

V I I — pe l a e d i ç ã o de bolet ins o u outras p u b l i ­
c a ç õ e s (Le i nf 5.682, a r t . 118, ns . I a V I I ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A gra tu idade d a t r a n s m i s s ã o 
e o p rog rama de cursos, a que se referem os n ú ­
meros I I I a V , s e r ã o regulados e m I n s t r u ç õ e s espe­
c ia is do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ( L e i n? 5.682, 
a r t . 118, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 143. Nos registros do Senado Federa l , C â ­
m a r a dos Deputados, A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , ou 
das C â m a r a s M u n i c i p a i s , o m a n d a t á r i o s e r á i n sc r i t o 
n a r e p r e s e n t a ç ã o do P a r t i d o sob c u j a legenda se 
elegeu ( L e i n? 5.682, a r t . 119). 

A r t . 144. C o m e x c e ç ã o dos casos previstos e m 
le i , é p r o i b i d a a e x i s t ê n c i a de qualquer en t ldads 
c o m f i m p o l í t i c o o u e le i to ra l , s e m que ha ja sat is­
feito os requisi tos legais p a r a func ionar como p a r ­
t ido (Le i n? 5.682, a r t . 120). 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
e os T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , à v is ta de de­
n ú n c i a de delegado de par t ido , o u r e p r e s e n t a ç ã o do 
P r o c u r a d o r - G e r a l o u R e g i o n a l , t o m a r ã o as med idas 
c a b í v e i s p a r a fazer cessar imedia tamente as a ç õ e s 
i r regulares de que t r a t a este a r t igo (Le i n ' 5.682, 
a r t . 120, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 145. Os servidores das secretarias dos P a r ­
tidos, cont ra tados sob o regime d a l eg i s l ação t r aba ­
lh i s t a , s ã o segurados o b r i g a t ó r i o s do Ins t i tu to N a ­
c i o n a l d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l ( L e i n ' 5.682, a r t . 121). 
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A r t . 146. O s Pa r t i dos P o l í t i c o s d e v e r ã o elabo­
r a r o seu C ó d i g o de É t i c a P a r t i d á r i a , r equerendo sua 
a v e r b a ç ã o ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no prazo 
de u m ano de seu registro ( L e i n? 5.682, a r t . 126). 

A r t . 147. O s Pa r t idos g o z a r ã o de i s e n ç ã o de 
impos to de qualquer na tu reza e de gra tu idade na 
p u b l i c a ç ã o de atas das r e u n i õ e s c o n v o c a t ó r i a s para 
f u n c i o n a m e n t o de ó r g ã o s , documentos re la t ivos à vida 
j u r í d i c a e f i nance i r a , e edi ta is , s ú m u l a s o u pequenas 
notas i n fo rma t ivas , n a i m p r e n s a o f i c i a l exis tente na 
c idade onde t i ve r em sede seus ó r g ã o s de del ibera­
ç ã o e d i r e ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
b a i x p r á i n s t r u ç õ e s especiais sobre o disposto neste 
a r t igo ( L e i n ° 5.682, a r t . 109). 

TÍTULO XII 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 148. A s p r i m e i r a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
R e g i o n a i s e Nac iona i s , a p a r t i r da v i g ê n c i a d a L e i 
h ° 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, p a r a e l e i ç ã o dos 
D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s de g r au correspondente, rea-
l i z a r - s e - ã o respect ivamente no terceiro domingo -do 
m ê s de jane i ro , no quar to domingo do m ê s de m a r ç o 
e n o quar to domingo do m ê s de a b r i l , do ano de 
1972, cessando os mandatos dos a tuais t i tu la res na 
d a t a d a posse dos seus subst i tu tos eleitos ( L e i n ú ­
mero 5.682, a r t . 122). 

§ 1' Somen te p o d e r ã o p a r t i c i p a r das c o n v e n ç õ e s 
m u n i c i p a i s de ' que t r a t a o presente ar t igo os e le i to­
res f i l i ados ao P a r t i d o a t é dois meses antes de sua 
r e a l i z a ç ã o ( L e i n? 5.682, a r t . 122, § 1?, r e d a ç ã o da 
L e i n? 5 .697) . 

§ 2? O s membros dos D i r e t ó r i o s , escolhidos nas 
c o n v e n ç õ e s a que se refere o presente ar t igo, exer­
c e r ã o os m a n d a t o s a t é a posse de seus substi tutos 
elei tos nas c o n v e n ç õ e s que se r ea l i za rem no ano 
de 1975 ( L e i n ' 5.682, a r t . 122, § 2?, r e d a ç ã o da L e i 
n* 5.697) . 

A r t . 149. S ã o v á l i d a s , p a r a todos os efeitos le­
gais, as f i l i a ções p a r t i d á r i a s feitas an te r iormente em 
f ichas , a s s i m como as feitas e m l iv ros a t é o d i a 2 
de ou tubro de 1971 ( L e i n ° 5.682, a r t . 123, r e d a ç ã o 
d a L e i n ° 5 .697) . 

§ 1? A t é essa da ta , os par t idos r e c o l h e r ã o , for, 
ó r g ã o s competentes d á J u s t i ç a E l e i t o r a l , os l ivros de 
regis t ro de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a p a r a se rem encer ra ­

dos def in i t ivamente e a rquivados ( L e i n ' 5.682, 
a r t . 123, § 2?, r e d a ç ã o da L e i n? 5.697) . 

§ 2? D o que constar nos l ivros de f i l i a ção re­
colhidos, a J u s t i ç a E l e i t o r a l f o r n e c e r á c e r t i d ã o ou 
c ó p i a a u t ê n t i c a àos par t idos que o requererem (Lei 
n? 5.682, a r t . 123, § 3?) . 

§ 3? E ' facu l tado a qualquer interessado pro­
mover, e m s u b s t i t u i ç ã o , a sua f i l i a ç ã o a t r a v é s de 
f i c h a ( L e i n ° 5.682, a r t . 123, § 1 ° ) . 

§ 4? A f i l i a ção a out ro P a r t i d o , ve r i f i cada a t é 
o d i a 2 de outubro de 1971, i m p l i c a r á e m cance la ­
mento a u t o m á t i c o da i n s c r i ç ã o an ter ior (Le i n? 5.682, 
a r t . 123, § 4?, r e d a ç ã o d a L e i n? 5.697) . 

A r t . 150. O disposto nos a r t s . 98, § 2?, e 104, 
n ã o se a p l i c a aos casos ver i f icados anter iormente 
à v i g ê n c i a d a L e i n? 5.697, de 27 de agosto de 1971 
( L e i n? 5.682, a r t . 124, r e d a ç ã o d a L e i n? 5 .697) . 

A r t . 151. Nos D i r e t ó r i o s e nas C o m i s s õ e s E x e ­
cut ivas j á c o n s t i t u í d o s à da t a d a L e i n ° 5.682, de 
21 de j u l h o de 1971, p o d e r ã o ser providos os lugares 
cr iados e, a inda , nos casos de vaga o u imped imento 
de seus membros, c o m t i tulares e suplentes esco lh i ­
dos pelos referidos colegiados dentre os inscr i tos no 
quadro p a r t i d á r i o ( L e i n ° 5.682, a r t . 125). 

A r t . 152. Os P a r t i d o s P o l í t i c o s a tuais d e v e r ã o 
elaborar , dentro do prazo de u m ano, a con ta r da 
v i g ê n c i a d a L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, 
o seu C ó d i g o de É t i c a P a r t i d á r i a , a ser averbado, 
no registro de c a d a u m , pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
to ra l ( L e i n? 5.682, a r t . 126). 

A r t . 153. O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l p r o ­
v i d e n c i a r á no sent ido de lhe ser c red i tado e m con ta 
especial no B a n c o do B r a s i l o to ta l das a r r e c a d a ç õ e s 
feitas, a t é a da t a da v i g ê n c i a d a L e i n? 5.682, de 21 
de j u l h o de 1971, e m conformidade c o m o disposto 
no n? I do a r t . 60 d a L e i n? 4.740, de 15 de j u l h o 
de 1965 ( L e i n? 5.682, a r t . 127) . 

T Í T U L O x i n 

D I S P O S I Ç Ã O F I N A L 

A r t . 154 Es ta s I n s t r u ç õ e s e n t r a r ã o e m vigor n a 
da ta de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções 
e m c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 12 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r 
— Armando Rolemberg — Henoch Reis — C . E. de 
Barros Barreto. 

(Pub l i cada no D. J. de 18-8-72). 
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